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PROCESSO DE COMPRA: 10012023

PROGESSO AOM I NISTRATIY O : 1081 2O23

IDENTIFICAÇÃO: PE no

LEGISLAÇÃO: LeiS Federal no 7.89212013

INTERESSADOS:

OBJETO: Adesão à Ata de , oriunda do Pregão EletrÔnico no

7812022, íealizado pelo Município , tendo por objeto o licenciamento de

uso de sistemas in icipal, incluindo serviços
Siafic - Sistêma Único ede conversão, impla

lntegrado de E tn

emeon esenvo vrmen to

DATA DO PROCESSO: 1810A12023

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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MODALIDADE: Pregão Eletrônico. Adesão a Ata de Registro de Preços.
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.516/000í-99 TeleÍonê/Fex:653387-2800/653387-2800
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT

Solicitação Nr.:
U['UT'U '

316112023

Data 171O8t2023

Nr. por Centro dê Custo: 56

Folha 112

[ ] Execução de ServiÇo

[ ] Exêcução dê Obra

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVICOS

SOLICITANTE:

Cêntro de Custo:

órgão:
Unidadê:

Nomê do Solicitante

Localdo Entr6ga:

Oêslinação:

3,IOO . SECRETARIA DE ADMINISÍRÂÇÃO

3 - Secrêtáriâ I\,4unicipal de Administração

1- Deparlamênto de Administrâção

DELOIR JOSE DE MORAIS

Município dê Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Sêcrêtâria Municipal de Administração

Código da Dolâção :

03.01.2.009.3.3.90.40.01.00.00.00 (760/2023)

ldentiÍicação: SISTEtúA

\/r-ívaçóos

ITENS SOLICITADOS:

Adesáo de Ala Regisko de Pteço no 6412A22, Pregâo Elekônico no 78/2022, da Cidade Mlrassol D'Oesle - I\rT, tsndo por objêto
licenciamento de uso de sistemas informâtizâdos destinados à administração pública municipal incluindo os serviÇos de convêrsão,
implântação, câpâcitaÇáo. manutenção e suporte lécnico do siaíic (sistema único e integrado de exêcuçáo orçamentária, administrâção
finânceirâ e controle) destinados âos seguinles enles: Prefeilura Municipalde Campos de Júlio e Cámara Municipâl de Campos de Júlio

llem Quantidadê Especiíicâçào Prêço L,nit. Previslo Preço Total Píevisto

6 MÊS

6 MÊs

6 MÊS

sERvrÇo DE LocÀÇÀo DE soETwÀRE - Do rrpo soETwÀRE

DE GESTÀO DE EOLHÀ DE PÀGAI4ENTO E RECURSOS I]UMÀNOS

(04-01-0186)

SERVICO DE Í,OCÀCÀO DE SOETWÀRE - FORNECIMEN1O DE

LICENCÀ DE USO, LOCÀCÀO E UÀNUTENCÀO DA SOPTWÀRE

PÀRA COMPRÀS/ALMOXÀRIFÀDO, SISTEMÀ DE PROTOCOI,O,

CONTROLE DE COMPRÀS E L ICI TÀCOES / CONTRATO, CONTROLE

DE PÀTRIMONÍO PUBIICO, CONTROLE DE ALMOXÀTIFÀDO E

CoNTROLE OE IROTÀ (04-01-018?)

SERVICO DE LOCÀCÀO DE SOETWÀRE - LOCÀCÀO DE LICENCÀ

DE USO D8 SOTIWÀRE INTEGRÀDO GERENCIÀDOR DE SISTEUÀ

PÀÂÀ I,IODULO PORTÀL TRÀI,ISPÀRENCIÀ (LEI COMPTEI'ENTÀR

I31/2049'), NUMÂ PLATÀEORI4À WINDOWS, LINUX E I.4EC,

PÀRÀ O SETOR DE CONTÀBILIDÀDE, CO}í UÀNUÍENCÀO E

supoRrE Frsrco E/ou oN-LrNE. (04-01-0188)

LICENCÀ PÀRÀ USO DE SOFTWÀRE - SOLUCAÔ ÍNTEGRÀDÀ E

INEORMÀTIZÀDÀ DE GESTÀO PUALICÀ, ÀBRÀNGENDO À ÀRAÀ

DE SISTEMÀ DE TRIBUTÀCÀO (04-01-0189)

SERVICO DE LOCACÀO DE SOTTWÀRE - LOCÀCÀO DE IICENCÀ

DE USO DE SOFTWÀRE GERENCTÀDOR DE SISTEUÀ DE E}IVIO

9.0c0,0c00

8.000, 0000

1.500,0000

54.000,00

48.000,00

21 . 000, 00

6 MÊS

6 MÊs

CamposdeJúlio, 17 de Agosto de 2023
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Solicitação Nr.:

Data:

..CI/tl$OÍj

17108t2023

ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0l-614.516/0001-99 Toloíone/Fâr:653387-2800/653387-2800
AVENIOA VÂLDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 783í9-000 . Campo3 do Júlio. MT Nr. por Centro de Custo: 56

Folhat 212

[ ] ExêcuÇão dê SêNiço

[ ] ExecuÇão de Obrâ

[ ] Compra SOLICITACÃO DE MATERIAIS E/OU EXECUCÂO DE OBRAS/SERVICOS

PreÇo Total PrevisloEspecillcaçáo Prêço Unil. Previsto@E@@

6 MÊs

DE CÀRGÀS À ORGÀOS DE CONTROLE EXTERNO (ÀPI-IC-TCE-

ua), NUüÀ PLÀTÃFORI,|À 100t !{EB, COM IIIÀNUTENCÀO E

suPoRTE FÍSÍCO E/OU ON-r,rNE. (04-01-0190)

LICENCÀ PÀRÀ USO DE SOET9ÍÀRE - EORNECIMENTO DE

LÍCENCÀ DE USO, LOCÀCÀO E I,]ÀNUTENCÀO DE SOETWÀRE

PÀRÀ CONTÀBlLIDÀDE PUB!]CÀ GERENClÀL/ORCÀMENTO E

TESOURÀRIÀ (04-01-0191)

10.000,0000 60.000,00

P Íotal 228.000,00

CamposdêJúlio, 17 de Agosto de 2023

1710812023

Solicitânle: DELOIR JOSE DE
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JUTIO

ESTADO DE MATO GROSSO
wu,w'camposdejul io.mt. gov.br

TERMO DE REFERÊNCIA

Coleta de Preço: 3í712023

2. DA JUSTIFICATIVA

2.í A AdministraÇâo Pública de Júlio / MT precisa contratar e uma soluçáo tecnológaca integrada para

í. DO OBJETO

í.í Adesáo de Ata Registro de Preço no 64t2O22, PÍegáo Elel(ônico no 7812022, da Cidade l\4irassol D'Oeste - MT, tendo
por obleto licenciamento de uso de sistemas informatizados destinados à administração pública municipal incluindo os serviços

de coÀversáo, implantaçáo, capacitaçáo, manutençêo e suporte técnico do siafic (sisiema único e integrado de execuÉo
orÇamentária, adminastraçáo flnanceira e controle) destinados aos seguintes entes: Prefeitura Municipal de Campos de Júlio

Câmara Municipal de Campos de Júlio

1.2 Considera-se que a solução tecnológica, obieto desse processo, seja composta por divêrsos blocos funcionais quê

serão denominados de "módulos". Estes módulos são conjuntos de funções organizados por unidade funcional na Adminiskação
púbtica, com a possibilidade de inclusáo, alteração, exclusáo, pesquisa e geraÇáo de relatórios, devidamente integÍâdos êvitando

atrasos e retrabalhos bêm como atraso§ no ;ompartalhamento àas infãrmaçóes aos tomadores de decisáo É íundamental

reforçar que as "integraçóes" entre os módulos são condiçôes primáÍias para que a informação possa ser acessada e tratada de

formá concorrente entré a gestão. Por conceito básico, essas integrações devem ocorrer respeitando a sua intêgridade, sua

correçáo, sua disponibitidaàe e, principalmente, a sua confiabilidade, de foíma transparentê a todas as paÍtes interessadas,

sendo elas: usuários, gestorês públicos, cidadáos, órgãos de controle.

a gestáo dos diversos setores de
dessa forma, erros e íalhas nos co

parceria com o SERPRO, bem
de Execuçáo Orçamentária, Ad
as atuais e futuras legislaÇóes
alinhado com as melhores Práti

Com relaÉo à modalidade
- SRP, considerando que Possibil
Entêndemos que o pregáo eletrônico
da modalidade eletrônica e aume
dentre as quaisr

1) A possibiiidade de esclarecime

2) A verificação das condiçôes de habr

3) A opção pelo pregáo eletrônico
de Contas do Estado de lrato Grosso, deve

4) A opÉo pela mod
permite maior reduçáo de
imediatos durante a sessáo

mi
na

como

a

mente trabalhos manuais mitigando,
exigências do SICONFI (Sistema dê

a do Tesouro Nacional (STN) em
lidade do Sistema Único e lntegrâdo

ser integrada e adequada a todas
s as suas lnstàncias, bem como esta'

nas decisôes dos agentes Públicos

nico no Sistema de Reglslro de PreÇos

, sem prejuizo à competitividade
ntáveis que atrasariam os procedimentos
eletrônica do pregáo sobÍe a presencial,

co e facilidade na negociaÇão de preços,

inistração Pública, conforme oÍientação do Tribunal
lha do modo presencial, quando o fizer

final do certame, pelo contrário,
a possibalidadê de esclarecimentos
esclarecer ou a complementar o

condiçóes de habilitação e
n

procedimento licitatório (
ntos, visto que, em regra,execuçáo da proposta,

petição de preços, também justificam a decisão da adoção do Pregáoocorrem na própria sessão pública, sem prejuízo da com
Eletrônico adéqua a contratação do objeto do certame,
acêrca da escolha da modalidade de licitação pregão

necessidade e conveniência, desde que motivadâs.

pois a Administração Pública tem o podêr discricionário para decidir

eletÍônico em detrime nto do pregão presencial, de acordo com sua

3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

3.1 ConÍorme DECRETO No 7.892, Art. 22. e seguintes.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

prevista no art. 43, §3o, da Lei no8.666, de í993), ve

manifestaçÕes recursais, píoporcionsndo maior celê
íificação imediata das
ridade aos procedime

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de lúlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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PREFETTURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚttO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdelulio. rrt.gov.br

4. DAs EsPEcrFrcAÇôEs Do oBJETo

4.í Na tabela a seguir constam as especiÍicaçôes e os quanlilativos dos serviços.

4.2 Os itens especificados no item 4.1

O item 1 da solicitaÇáo com o código
. Prefeitura Municipal de Campos

pagamento e recursos humanos.)

; O item 2 da sol locaçáo e manutençáo de

software para co çóes/contrato, controle dê
patrimônio público, ea oxa e
. Prefeitura Municipalde Campos ds Júlio
O item 3 da solicitaÉo com o código 0,1.0í-0188 (Locação de Licença De Uso De Software lntegrado Gerenciador De

Sistema Para Modulo Poítal Transparência (Lei Complementar 131/2009), Numa Plataforma Windows, Linux E Mec,
Para O Setor De Contabilidade, Com lúanutenção É Suporte Físico E/Ou On-Line.)
. PrefeituÍa Municipalde Campos de Júlio
. Câmara Munacipaldê Campos de Júlio
O itom 4 da solicitaÉo com o código 04-0í.0189 (soluçáo integrada e informatizada de gestão publica, abÍângendo a

áÍea de sistema de tributaçáo)
. Prefeitura Municipalde Campos de Júlio
O item 5 da solicitaÉo com o código 04-01.0í90 (locaçáo de licença de uso de software gerenciador de sistema de

envio de cargas a óígãos de controle externo (APLIC-TCE-MT), numa plataforma 100% web, com manulenÉo e

suporte físico e/ou on-line )

. Prefêitura Municipalde Campos de Júlio
> Oitem6daso licitação com o código 04-0í-0'l9l (fornecimento de lic€nÇa de uso, locaçâo e manutençâo de software

ara contabilidade pública gerêncial/orçamento e tesouraria)
. Prefeitura Municipaldê Campos de Júlio

ITEM
COOIGO BETHA

CODIGO TCE. MT
QTO UNID ESPEcIFIcAÇÂo Do IÍEM VALOR

uNlrÁRto
VALOR
TOTAL

í 04-01-0186
0003265

6 IVES
sERVrÇO OE LOCAÇÃO OE SOFTWARÊ - DOTTPO
SoTTWARE DE GESÍÃo DE FoLHA DE
PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS

R$ I 000 00 RS 54 000.00

04"01-0187
0001824 6 I\,{ES

SERVICO OE LOCACAO DE SOFÍWARE -

FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO,
LOCACAO E MANUTENCAO DE SOFTWARE PARÂ

COMPRAS/ALMOXARIFAOO. SISTEMA DE

PROTOCOLO. CONTROLE DE COMPRAS E

LICITACOES/CONÍRATO, CONÍROLE DE

PATRIi/ONIO PUBLICO, CONTROLÉ DE

ALMOXÁRIFADO Ê CONÍROLE DE FROTA

R§ I 000 00 R$ 48 000 00

3
04-01-0188
00016053 6 MES

SERVICO DE LOCACAO DE SOFÍWARE -
LOCACAO DE LICENCA DE USO DE SOFTWARE
INTEGRADO GERENCIADOR OE SISTEMA PARA
IV]ODULO PORTAL TRANSPARENCIA (LEI
CoMPLÊMENTAR 131/2009) NUMA
PLATAFORMA WNDOWS LINUX E IrlEC, PARA O
SEÍOR OE CONTABILIDADE COM MANUTENCAO
E SUPORTE FISICO E/OU ON.LINE

RS 3 500.00 R$ 21 000 00

j IMES

LICENCA PARA USO DE SOFTWARE. SOLUCAO
INTEGRADA E INFORI\ilATlZAOÂ OE GESTAO
PUBLICA, ABRANGENDO A AREÀ DE SISTEIVA DE
TRIBUÍACAO

R$ 4 500 oo R$ 27 000.00

5
04-01-0190
40024220 6

E

to
R

coM
100%

Ftstco

RE
DE
NO

-
MES RS 10 000 00 R$ 60 000 006

04-01-0191
0001775 6

LICENCA PARA USO DE SOFTWARE
FORNECIMÊNÍO DE LICENCA OE USO,
LOCACAO E MANUTENCAO DE SOFÍWARE PARA
CONTABILIDAOE PUBLICA
GERENCIAUORCAMENTO E TESOURARIA

LOR TOTAL: R§ 228.000,00

Av. Valdir Masutti, N" 779
CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT 2

W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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4.3 Os programas deverão apresentar no mínimo âs seguintes condiçóes:

. Ser executados êm ambiente mulliusuário, em arquitetura cliente-servidori

. Possuir interface gráÍica, com menus pulldown;

. PossuiÍ opçáo que permita o gerenciamênto do sistema, no seÍvidor de aplicaçóes contendo, no mínamo:

. Regislro completo de cada acesso dê cada usuário tdentiticando suas açóes: controle de direitos ou permissôes dos
usuários ao nível de comandos disponível na interfâce;
. Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissáo de usuáÍio,
. Possuir ferramenta que permita atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no servidor de aplicaçóes, a
partir dos itens do fornecedor;
. Possuir tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas;
. Conter nos ÍelatóÍios a possibilidade de personalizaçáo dê layout e impressão de logotipos;
. Possibilitar a geraÉo dos relalôrios em impressoras laser, matriciale jatode tinta, aÍquivo para lransporte ou publicaÇão

e em tela;
. Possuir histórico (1o9.)de todas as operaçóes eÍetuadas por usuário (inclusões, alteraçôes e exclusóes) permitindo sua
consulta e impressáo paÍa auditoria;
. Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados.
. Os sistemâs deverão manler uma integÍaçáo em tempo real entÍe os môdulos;
. Os sistemas deveráo estar desenvolvidos em linguagem que peÍmita o funcionamento via web;
. Todos os sistemas deveÍão estar integrados entre si, permitindo a iroca de inÍormaçóes e evitando a duplicidade de
lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidosi
. Além disso, a êmpresa a ser contratada deverá fornecar solução para atualização automática dos sistemas atravé§ da

rede mundial de computadores, mediante rnansagem dê alerta exibida de forma automática ao ser disparado evênto de

atualizaçáo, informando aos usuá ntratante quanto a exrstência de ve mais novas. Com exibição de numeraçáo

da versáo em uso, versáo atualiz de disponibilizaçáo,
Concomitante, em das atua dos sistemas deverá rêmeter informativos

demonstrando, além das funcional
manutençáo e do conhecimento

O sistêma deve atende

s, os Íundamentos determinantes da
iente dos sistemas infoímatizados;

sêtor público (NBCASP), bem como

rme orientaçôes do Tribunal de Contas
da Fazenda, etc O sistema devê

e normativas, permilindo a criaçáo de

usuários, para confecçào rápida de

os, nem distÍibuidos na forma abaixo
te deveráo atender todas as exigências

s e furtionais de pessoal alivo, inalivo e pensionista,

normas e padrôes do APLIC/
O sistemâ dêve seguir

do Estado de Mato Grosso
atender as legislaçóes federais,
novas Íuncionalidades conÍorme o
. Possuir ferramentas pa
relatórios personalizados;

EspêcificaÇão dos prog
Os proponentes não precis

especiÍicada, entretanto, os progÍamas
especificadas nos itens que compóem esta

soFTwARE PARA GEsrÃo DE
Ser multiempresa;
Permitir a troca de empresa sem
Permitir a captaçáo el

registrando a evoluçâo histó
servidor (temporários e efetivos),PeÍmrtir o cadastra

mântendo o mesmo número de matricula alterando apênas o contíato para s integÍaçóes;

Permitir a liberaçáo das Íuncionalidades por usuário e com controle de acesso rcstrito por lotação, permitindo acesso

Permiti

denko do órgáo, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislaçâo;

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

lrabalho para um mesmo
não alterar futura

exclusivo das informaçóes por lotaÉo de acesso, para descentralizaÉo das atividades;
. Garantir a disponibilidade e seguÍança das infoÍmaçôes, históricos das verbas e valores de todos os pagamentos e

descontos:. Permitir o cadastramento de cursos eÍracuíriculares dos Íuncionários;
. PermitiÍ a criação e formatação de tabelas e campos para o cadastro de informaçóes cadastrais complementares, e

que o sistema disponibilize de forma automática, telas de manutenção destas anformações, com possibilidade de parametrizar

lâyouts diversos, para emissão de relatórios e geração de arquivos;

' Pêrmitir o registro de atos de advertência e puniçáo;
. Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários;
. possuir cadastro de beneficiários de pensáo judicial e das verbas para pagamento por ocasiáo de fériãs, 'l30 e Íolha de

pagamento, com suas respêctivas fórmulas, conforme determinaÉo iudicial;

da pensáo;
r o controle de histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a localizaçáo dos mesmos,

r o controle das funçôes em caráter de confiança exercida e averbadâ, que o servidor tenha desempenhado,

3
Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800
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contabilidade âp
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Sêcretaria do Tesouro Nacional (STN)
icipais, estatutos. bem como
licitaçóês da contíatante;
de relatórios a ser disponibilizada

e
possuir programas com os oomes

módulos apresentados pelo
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' Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir ceítidóes de tempo de serviço e disponibilizar informações para

cálculo e concessáo aposêntadoriai
. Permitir parametrização para abatimentos em tempo de serviço com afastamentos, selecionando poÍ tipo de
afastamento;
. Possuir o controle do quâdro de vagas por cargo (previsto, realizado e saldo);
. PeÍmitir o íegistÍo e controle da promoçáo ê progÍessáo de cargos e salários dos seÍvidores;
. Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e parciais;
. Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial;
. Permitir o controle automático dos valorês relativos aos beneficios dos dependentes, tais como salário família, vale
alimentação, etc;
. Permitir o controle de benefícios concêdidos devido ao tempo de serviço (anuênio, quinquênio, licença prêmio,
progressões salariais e outros) com controle de prorrogaÉo ou perda por Íaltas e afastamêntos;
. Permitir o cálculo automático da concessão de adicionais por lempo de serviçoi
. Permitir o Controlê de LicenÇa Prêmio, por períodos aquisitivos, controlando o gozo de cada período e, caso necessário,
transformação em abono pecuniário;
. Pêrmitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em folha, caso o trabalhador
tenha mais de um empréstimo, conlrolar no mesmo evento demonstÍândo as parcelas pagas e a pagaÍ no holerite, para cada

empréstimo;. Permitir a inclusáo de valores variáveiS na folha, como os provenientes de horas extras, periculosidade, insalubridade,

faltas. descontos diversos e açóes judiciars;
. PossuiÍ a rotinâ de cálculo de Vale Transporte, controlando âs êmpresas e
suas linhas com seus respectivos valores.
. Possuir rotina de élculo de Auxílio AlimentaÉo, podândo analisar automaticamente somente dias úteis ou dias Úteis

trabalhados;
. Possuir o controle de Tomadores de ServiÇo;

Possuir o controle de Autô contendo pagamentos por RPA, i essas inÍormaçóes para SEFIP/DIRF;
lo vínculo, quanto ao acúmulo de bases. Permitir o controle de d

para IRRF, INSS, etc;

jurídicos, bem como contratos

Permitir os lançamentos íorma
Permitir as simulações
Possuar rotina para prog
Possuir rotina para prog
Possuir rotina pâra prog

Fechamento e ComPlemento);

Permitirocálculoeem
e demissóes;
lculos separados por data, controlando

também para integração contábil
analítica, etc;
. Permitir o cálculo de Fol
lançamentos diversos que chega

Permitir o cálculo de Folh
meses anteriores;

PermitiÍ o cálculo para o
adiantamentos, pensões e benefícios, pe

Possuir o bloqueio do cálculo da F
para servidores com término de contÍato (Tem
no mês, o qual deverá ser rescindido ou p

Após o cálculo mensal Íechado,
mensal, mas deve permitir que usuário auto

como Holerite, íesumo mensal, folha

), para admissóes do mês anterior, ou

a), para pagamento das diferenças de

uadamente os diversos regimes jurídicos,

ividuais:
lêrta)

que afetâm o resullado do cálculo ou históÍico
I e liberar a movimentação

Permitir o cálculo e
pe.iodo

Permitir a emissão
lário. rescisôes de contrato e íérias;
P e CAGED;
rme de rêndimentos conforme layout

da Secretaria da Receita Federal;
. permitir a formatação e emissão de contracheques, etiquetas, Íolha analítica, etc, com livre formataÉo desses

documentos pelo usuário;. permitir a geraçâo dê arquivos para crédito bânÇário, contendo as coníiguraÇóes dê layout por banco e, quando

disponível pelo banco, a geraçáo de arquivo para holerite em terminal bancário;
. Permitir a utilização de logotipos, figuras e formatos como imagem nos Íelatóriosi
. Permitir a parametrizaçáo de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de lexto;
. Permitir a conÍiguração e controle de margem consignávell
. Possuir a elaboraÉo de carta margem com código de autenticidade;
. Permitir o cadastÍo de repreensóês;
. Permitir o câdasko de substiluiçóesi

(õlnio' 
consideÍendo os êncarsos por

Manter o registro das infoÍmaçóês hi5órica6 necessárias à§ rotinas anuais, 13o sa
PêÍmatir a geração dê informâçôes mensâis para Tribunalde Contas, GRRF, SEFI

PermitiÍ a geração de iníormaçôes anuais como RÂlS e DIRF, com êmissão do inÍo

rmitir o cadastro de açóes judiciais, possuindo exportaçâo para a SEFIP;
rmitir a criaçâo de campos do usuário para inclusão no cadastro de trabalhadores, afastamentos e eventos:

Possuir gerador de rêlatónos disponível em menu;
PermitiÍ a parametrização de atalhos na tela inicial do sistema de folha;
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ESTADO DE MATO GROSSO
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Permitir validaÍ a chave de habilitaÉo do sistema através de checagem via internet sem necessidade de cópia de
arqurvos;. Possuir históricos de atualizaçóes efetuadas no sistemai. Possuir consulta de log com vários meios de consulta;
. Separar os cálculos por tipo de reíerência, exêmploi folha mensal. adiantamento, rescisáo, folha complementar e 130
salário;
. Permitir o usuário efetuar o encerramênto e reabertura de referências já encerradas, mediante contÍole de permissóes;
. Possuir o comparativo mênsal, podendo comperer duas referências com eventos diÍerentes;. Possuir a êxpodaÉo para folha de pagamento em arquivo excel;. Possuir a integraçáo dos empenhos da folha de pagamento para a contabilidade, com valadaçáo de eventos sem
classifrcação antes de geraÍ o arquivo:. Possuir o cadastro de EPI'S com controle de entÍega, devoluçáo e validade dos equipamentosi. Permitira manutençáo e conferência do cálculoem tela podendo incluir, allerare êxcluir qualquer tipo de movimentação
tais como férias, licença prêmio, êvênluais e fixos, sem quê haia a necessidade de abertuÍa de nova tela;. Permitir calcular o funcionáÍio sem precisar sair da tela de cadastro;. Emissáo dê ficha financeira do funcionário sendo emitida por periodos; e
' Emissâo dê ficha financeira de autônomos.

Módulo Ato Legal e Efetividade
. Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (Portarias, Decretos, Requisiçôes ê outros);
. PermitiÍ a manutençáo do movimento de Ato Legal por servidor;
. Através do Ato Legal, peÍmitir as alteraçóes cadaslÍais, os afastamentos e as movimentaçâo e férias do funcionáÍio:
. Permitir o controle de visualizaçáo dos Atos llgados ao funcionário a serem considerados paÍa Efetividade, conforme tipo e

opçóes parametrizadas pêla empresa;
Permitir a emissão da Certidão
Pe.mitir qualquer alteraÇâo em

de Sêrviço de Efetividade, podendo

PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DEgT}tffi8

considerar os empregos anterioÍes, e
qual seja o documênto

Módulo ConsuÍEo Público
Possuir a manutênção dos
concurso e indicando a aprov
Cadastrar os concursos: carg

CadastraÍ os candidatos class

(aprovado/reprovado), com

Módulo Contracheque WEB
Permitir o controlê da disponibil
Permitir a consulta e emissáo do
senha inicial, permitindo a alte
PeÍmitir lançamentos de eventos
administrador:
Permitir registrar os procedimentos admin
Permrtir registrar o agendamento de per
PeÍmitir visualizar a íicha funcionaldo
Permitir visualizar a ficha íinanceira do tra

ndo a avaliação dos candidatos do

do concurso e editals;
tos pessoais, classificaÇáo, situaçáo

presa organizadoÍa do concursol e

cia e Tipo de Cálculoi
r funcionário e critérios para geração da

, mediante a homologaÇão pelo usuário

Permitir emitir a margem
PeÍmitir verificar a autent
Permitir vasualizar e amp

Permitir consultar as faltas:
Permitir consultar os afastamentgs;
Permitií registrar a batida do cartâo de pontoi
Permitir o funcionário alterar a sênha de acesso sem inlervençáo do usuário do RH;
Permitir a consulta dos resultados de concursos/processo seletivo, que Íoram registrados no sistema;
PermitiÍ o relatório de conÍibuição previdenciária;
Permitir o funcionário solicitar â alteraçáo Çâdastral com validaçóes do usuário do RH;
lntegraÉo direta com o Porlal TÍansparênciâ pârametrizável por evento podendo disponibilizar os valoÍes nas colunas de
proventos, descontos e valores líquidos;
Permitir a solicitaçóes de férias e faltas abonadas com aprovaÇáo do usuário do RH;
Permitir a solicitaçáo de Cu.so Exlra Curriculari
PeÍmitir a solicitaçâo de adiantamento de salário;
Pêrmitir a solicitaÉo de adiantamento de dêcimo terceiÍo; e
Pe itir o registrar da avaliaçáo de desempenho

ulo Controle de Ponto Eletrônico
lntegraÉo dos câdestros com o soíware dê folha dê pagamento;
PermitiÍ configurar o dia de frequência inicial e final;
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. Permitir configurar as jornadas com vários tipos, com limites de tolerância por jornada;

. Permitir a configuraÉo de hora extÍa porjomada e poÍ vínculo:

. Permitir a configuraçâo de faltas por jornada e vinculo;

. PeÍmitir o cadastro de Íeriados e ponto facultativo;

. Permitir a compensaÉo de hoÍas falta;

. Possuir além do layout da PotlatiauT P no 67'1 , de I dê novembro de 2021, mais um tipo de /ayoul de importaÉo do Íelógio;

. Permitir manutençáo das batidas pelo usuáÍio do RHi

. Possuir exportâÉo do arquivo lÍatado para ÍiscalizaÉo;

. Permitir a integraÉo dos lançamentos do ponto (inclusão), com o movimenlo mensal da tolha de pagamenlo sem troca de
arquivos;

. Possuir o contÍole do Banco de Horas paÍamêtrizável que permita a configuraçáo de limites (telo) para os saldos dentro do
mês e no ciclo do banco:

. Emitir o relatório de espelho de ponto e demais relatórios de controle;

. PossibilitaÍ os lançámentos avulsos no banco de horas, a crêdito ou a débitoi

. Permitir o pagamento parcialdo saldo do banco de hoÍas; e
SeÍ multiusuário com a possibilidade de descentralizaçáo do tratamento pelas 9erências.

SOFTWARE PARA AOMINISÍRAçAO DE ESTOOUE:

. Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos
diversos almoxarifados;. Utilizar cêntros de custos na distribuição dê materiais, paÍa apropriaÉo e controle
do consumo:. Possuir o controle da localização fisice dos mateÍiais no estoque;

licitações;

0tl0 í-l Í-r 3
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compras para o sêlor de
dê materiais possa ser

Permitir a geração de ped
Permitir que ao realizar a

assim o saldo de matêriala e
lúanter o controle efetivo

o controle sobre o saldo nâo a

EÍetuar o cálculo autom
ContÍolar o estoque mín

. Manler e disponibilizar
cada material, de forma analítica;

Permitir o registrar
Tratar a entrada de ma
Possuir a integraçáo com

setori
Permitir controlar a aquisiçã
Permrtir bloquear as mov
Possibilitar a definição param
Possibilitar restringiÍ o acesso dos
Possuir total integraçáo com o s

fornecedores ê efetuando a visualização dos p

EmitiÍ recibo de entrega de m
Permitrr a movimentaçâo por código
Elaborar relâtórios de

vinculada

ode efetuan

pectivo Pedido de Compra, controlando

parcial de requisições e mantendo

s à movimentaçáo do estoque Para

as automáticas nos estoques desse

lecionada,
e de classificação de materiais;
iÍicos:

possibilitando o cadastro único dos produtos e

istema;

d BC,

ULIOSOFTWARE DE CONTROLE
. Cadastro de ltens contêndo todas as inÍormaÇóes necessárias, dentre elasi descriçáo sintética e extremamente analítica

do item, ctassiíicaçáo quanto ao grau de imporlànoiâ, unidade dê medida, lntegíaÉo cam o cadastro de itens da licitação e

compras e patrimônio:
. Possuir controle da quantidade mínima e ideal, paÍa controle e reposição de estoque;
. Permitir o cadastro de ltens, com vinculaçáo de dados contábeis, dentre eles: êlemento, sub-elemento e

desdobramentoi
. Permitir a inaciâlização de saldo dos itens para lançamento dos estoques inlciais,
. Possibilidade de dar baixa a solicitação de itens, sendo; (deferidos e indeferidos);
. Lançamento de Entradas no AlmoxariÍado com lntegração e lmportação dos dados de um Processo, Pedido, Licitação

e Reqursiçáol
Lançamento de Saída de ltens do almoxariÍado através da solicitaçâo do material;
Emissáo do balancete dos ltensl
Emitir relatório de movimento por Órgáo, unidade e Locâl;
Emitir relatório de movimento de itêns, por fornecedor;
Emitir inventário dos itens para a Contabilidade;

ssuir controle das entradas e saidas por processo ou pedido, podendo ser parametrizado pelo usuário;

Possuir integraçáo do cadastro de materiais e fornecedores com o softLtarg de compras;

Possibililar o cadastro de vários almoxarifados e controlar os estoques individualizados;

Cadastro de ltens, com possibilidade de vincular a localização em estoque do mesmo (prateleira, sequência)l
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. Emitir o comprovante de retiradâ de mercadorias

. Emitir o relatório de ReposiÉo de Esloque, conÍormê quantidade mínima e ideal dos itens:

. RegistÍaÍ iodos os tipos de movimenlaçóes efetuadas no(s) âlmoxarifado(s);

. Permitir o uso de código reduzido do materialem todas as funçóês (movimentação, pedidos, compres, requisiçóês etc.);

. lntegraçáo com o SoftwaÍe de Licitaçôes, Patrimônio e Contabilidade Pública;

. Emitir o extrato dos itens

. lnformaçáo sobre a modalidade da licitaÇão durante a realizaçáo de entradas dos itens;

. Demonstrar na tela o valor unilário, quantidade e valor da enirada;

. CadastÍo de solicitaçâo de compras com a opçáo de deferimento ou náo;

. Cadastro de pedidos, com a opçáo de foÍmação de êstoque e consumo direto € oulrâs opçóês dê vinculos a licitaçáo e
envio ao departamento de compras,
. Entrada de itens com a opçào de importação de pedidos, requisição ou licitaçáo direto do setor requisitante ê com

acesso diÍelo a saida de ilens, controle dê custo médio ponderado ou úllimo custo.
. Atualização do estoque em tempo reale automaticamente
. O software deve possuir balancete e extrato dos itens
. Controle de Saída de itens com opçáo de importaçáo de pedidos, ÍequisaÉo ou licitaÉo;
. Geração automática de entradas através da liquidaçáo da autorizaçáo de compras;

SoFTWARE PARA cEsrao DE coMpRAs E LtcrrAçÃo.

. Registrar os processos licitatóÍios identificando o númêro do processo, objeto, modalidade de licitaçáo e datas do
processo;
. Possuir meios de acompanhamenlo dê todo o processo dê abartura e julgamento da licitação, registrando a habilitação,
proposta comeÍcial, anulação, adjudicaÉo e emitindo o mapa comparativo de preços, permilir o cadaslramento de comissóes
julgadoras: especial, permanente, e leiloeiros, informando as port atas de designaçáo ou exoneraçáo e
expiraÇáo, com controle sobre o p

Permitir consulta ao preÇo

reserva de saldo

Permiti
Permiti

Disponibilizar a lei de licit
Possuir rotina que pos

Utilizar registro geral de ores, desde a geração do editâlde cha

Permilir que documentos

rcial sejam preenqhidos pelo próprio
entrada automática no sistema, sem

a autorizaÇáo de compra, da ordem de

rizaçôes de empenho e a respectiva

até o fornecimento do "certificado de

, ordens de execuÉo de serviços, extÍato
os pe lo usuáflo, permitindo selecionar campos

os de processos similares

ea
fornecedor, em suas dependên
necessidade de redigitaÉo,

Permitir efetuar o reg
serviço, dos aditivos, rescisóes, s

lntegrar-se com a
ere

registro cadastral", controlando o ven de documentos Bem registrer a ina o por suspensão ou rescasáo do contrato,
contÍolando a data limite de inabilita

Permitir o parcelamento e can ens de serviço

contratual, Cartas contrato, DelibeÍaçôes
constaotes bem sua disposiçáo dentro Do

Permitir a cópia de solicitações de
. Todas as tabelas comuns aos sistêm
e a discrepáncia dê informaçóes,

Registr

devem ser únicas, de modo a evitar a Íedu ndância

ar a sessâo pública do pregão;
r o controle sobre o saldo ds licitaçóesi
r fazer aditamentos, e al!alizaçóes de .egist
Í cotaçáo de preço para a compra direta

ro de preços;
Permiti

. Possuir disponibilização de chave de acesso para licitantes através de função solicitação de chave na plataforma. com
a necessidade de identificaÇáo dos dados da empresa e representante
. Envio de chave de acesso através de e-mailenviado pelo sistêma.

Permitir o licilante cíedenciar-se e anexar documentos na participaçáo ao processo licitatório.
Permitir o licitante inserir valores da proposta ê anexar a proposta digitalizada.
Peímitir o licitante inserir os documentos para a HabilitaÇâo através do sistema de prêgão eletrônico.
Permitir o licitante efetuar lances de menoÍ valor ou de valores intermediários nâ etapa de disputa e em tempo real
Vedar a identificaçâo dos licitantes na sessáo até o fim da êtapa de lances.
PeÍmitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o processo.

. Possuir parametrizaçáo padronizada pelo sistema referente aos tempos adotados na sêssão, permitindo alteraçóes se
necessário.
. Possuir geraÉo de chave de acesso pelo pregoeiro para acesso e conduÉo da sessâo.
. Possuir menu detalhado ê resumido para acompanhamento do Pregoeiro.
. Permitir definiÇáo de obrigatoriedade ou náo do preenchimênto da marca na inclusáo das propostas

?mitir classificaçáo ê abertura de ilens êm lance sem limitaçáo de ilens aberlos
rmitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário.
rmitir ao pregoeiro a reabertuÍa do item em íases anleriores, se necêssário.

Pe
Pe
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. Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licitantes com possibilidade de envio de enêxos.

. Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado.

. Possuar cronometragem individual nos itens para acompanhamento do tempo em lance.

. Possuir lances randômicos automáticos para o critéÍio Aberto e Fechado com informâçáo ao licitante de fechamento
iminente do itêm
. Possuir pronogações de lances automáticas conÍorme o critéÍio adolado inicialmente.

Possuir alteraçáo de reduÉo mínima na elapa de lances.
Permitir a negociaçáo com o licitante do melhor lance oÍertado para o item.
Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC14712014.
Permitir a verificaçáo automática e concessão do benefício da LC123/2006.
Possuir critérios de desempate por sodeio ou com lances fechados para os licitanles empatados.
Permitir aceitaÇão do item.

. Permitir recusar-se o item situendo-os como Fracassado, Anulado ou Revogado e detalhando o motivo.

. Permitar Habilitação dos licitantes vencêdoÍes ou todos os licitantes.

. Permitir lnabilitaçáo dos licitantes, repassando o item automaticamente para o licitantê quê esteja apto e de melhor
classiÍicação na etapa de lances.
. Permitir negociaçâo após a etapa de habilitação. - Permitir desêmpatê após a etapa de habilitação.
. Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de habilitaçáo.
. Permitir a filtragêm dos itens apenas em lance ou ínalizados, para melhor visualizaçáo na elapa de lancês.
. Possuir tela para mêniÍesiaçáo da intenÉo de recursos por parte dos licitantes.
. PermitiÍ ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de habilitaçâo inseridos após o Ílm da etapa de lances.
. Permitir a suspensão da sessáo por quêstáo Administrativa, Judicial ou Cautelar com informação do motivo e data e
horário previsto para retorno.
. Permitir o reinício da sessáo em meama êtapa onde esla Íoi paralisada.

Permitir o público interessado os acontecimentos da sessáo po real

geraçáo de reseÍvas nas fichas
. Permitir a atualização

Permitir a alteraçáo do
Realizar de forma auto

almoxariÍado, subtraindo os sald
. Possuir integraçáo auto
trazendo informações de maneira

Possuir integraçâo a

o de ata assinede e digitalizadâ
o módulo para em

Compras

oad na plataforma
pedidos de empenho e lançamentos de

ntíatos e atas reíeíentes ao processo.

açáo dos processos aos empenhos e

rma de pregão eletrônico
rma de pregáo eleÍônico

çóes dos atos licitatórios com exceçáo

m comodato a outros órgãos da administração

o: aquisição, doaÉo, dação de pagamento, obras
bens da entidade, bem como o respectivo impacto

r ou de quotas constantes e/ou de

Permitirageraçãoedis
Possuir integraçáo auto

Permitir a utilizaçáo,

dos píocessos realizados na foÍma

SOFTWARE PARA GESTAO

PeÍmitir o controle dos bens
pública e também os alugados pela entidade;
. Permrtrr ingressar itens patrimontais
em andamento, entre outros, auxiliando ass
na contabilidade;

unidades produzidas, em
PermitiÍ registrâr o p

pos a serem impressos bem como selecionâr a disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta,

. PeÍmitir transfe.ência individual, parcial ou global de itensl

. Permitir o regisko contábil tempestivo das transaçôês de avaliação patriÍnonial, depreciaçáo, amortização, exaustáo,

entre outros fatos administÍativos com impacto contábil, em conformidade com a NBCASP, integrando de Íorma online com o
sistema contábil:
. Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operaçóes como depreciaçóes, amortizaçóes e exaustÕes,
avaliaçôes, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor
residual, metodologia da depreciaçáo, taxa utilizadâ de cada classe do imobilizado para íns dê elaboraçáo das notas explicativas
correspondentes aos demonstÍativos contábeis, em atendimento a NBCASP;
. Permitir a avaliação patrimonial em alendimento a NBCASP (normas brasileiras de contabilidade aplicadas ao setor
público), possibilitando o registro do seu resultado, independentemente de este ser uma reavaliação ou uma reduçáo ao valor

recuperável;
. Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, pêrmuta, furto/roubo, entre outros;
. PeÍmitir a realizaÇão de inventário;
. Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais;
. Emitir e registrar termo de guarda e responsabilidâde, individual ou coletivo dos bens;
. Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo prôprao usuário;

Emitií etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de baÍras;
Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser paramelrizada pelo próprio usuário, permitindo-lhe selecionaÍ
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. Registrar e emitir relatórios das manutençóes preventivas e corretivas dos bens, com campo paÍa informar valores:

. Permitir que êm qualquer ponto do sistema umatempos as será cêssado tanto pelo seu código interno como pela placa
de identificaçáo,
. Disponibilizar consulta coma visáo contábil para viabilizar a comparabilidade do controle dos bens com os registros
contábeis, apresentando no minimo a composiçáo do valor bruto contábil (valor de aquisiçáo mais os valores coríespondentes
aos gastos adicionais ou Çomplementares); do valor liquido contábil(valor bruto contábil deduzido as
depÍêciaçóes/amortizaçóes/exaustóes) no período e acumuladas no final do periodo,
. Emitir relatórios, bem como geraÍ relatórios, destinados à prestaçáo de contas êm conformidade com os trabunais de
contas.

SOFTWARE DE SECRETARIA E PROTOCOLO:

' Esse sistema deverá ter por ínaladade controlar e gerenciar os processos, protocolos e documentaçáo em geral da
instituição. O sistema controlar aos protocolos e seus trámites, com pareceres e endereçamento de arquivos, devendo possuir
um editor pÍóprio que possibiljte o gerenciamento de todos os documentos (decretos, oficios, elc.), bem como agenda de
compromissos e um sistema de consulta fácil e rápido, peÍmitindo um acompanhamento detalhado dos processos, protocolos,
documentos e seus autores, agrega também uma rotina de digitalização de documentos e processos possibilitando assim a
visualizaçáo instantânea dos documentos em seu formato original, com carimbos e assinaturas.
' O cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contendo informaçóes quê possibilitem seu total conlÍole. O
usuário poderá cadastrar diversos tipos de documentos, como atas, ofícios, decretos e leis, definindo seus modelos, tornando,
assim, muito fácjl a confecção de um documento novo, já que o sistema deverá vincular o cadastro do documento com o arquivo
em si, que, por sua vez, ficara gravado em bânco de dados. O sistema deveÍá propoÍcionar diversas opÇóes de pesquisa,
podendo o usuário pesquisar outras opçóes por partes especiÍicas do texto (conteúdo do documento), visualizando o mesmo em
destaque, isso tudo vinculado a digitalizaçáo do documênto.
' Todo protocolo, processo e/ou documentaçâo e ou digitalizaçáo cadastrada no sistema poderá ser endereçada,
deve
não.

ndo. o endereçamento Íistco. consEtir em informar a localizaÉo do arquivo dentro da instituiÇáo, sendo ele arqurvado ou

Permitir o controle da a diversos usuários, aendo tudo definid nha
Todo documento cadast sêr enviado , câda setor deverá ter a opçáo

de informar seu parecer e arquivar ro setoí administíativo, tudo rsso a ser
realizado em tempo real e com u de tramitação de documentos e seus
pareceres deverão ser totalme ntindo a segurança e agilidade das
inÍormaçóes Cada tipo de docu seja ultrapassado o tempo de resposta

Documentos como copis de mentação da secretaria, como leis e
processos, poderão ser anexados
digitalizaÉo desses documentos

mento, permite anexar ao protocolo a
gridade Pêrmitir um controle avançado de

usuários, com senhas e com atribu a nÍvel dê telâ ê
Em atendimento a Lei nq1 de 18, de novembro de 2011 (Lêi dê lnformação) o sistema deve possibilitar

a intêgração e inleraçáo com sistem nico de
A captura de documento sistema eleirônico através das seguintes

açôes: registro, classificaçáo: indexaÇá mento. O registro digital corresponde
documento em meio fisico.

ntas de ti que gerem uma imagem digital do

A gestáo de documentos atÍavés de ferramentas e sistemas que permitam gerenciar a
criaÇão, revisão, aprovação e descarte de do

A pesquisa, localizaçáo e aprese
A avaliação, tem por flnalidade e nas fasês corrente e inteÍmediaria facilitando a

devem ser fixados em tabela de

mentos que forem selecionados
' Consultas locais e a distância por funcionários, assessores, bem como quaisquer outras pessoas dos documentos e
informaçôes digitalizados e autorizâdos para consultss 6 divulgaçóes.

SOFTWARE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS:
. Controle de PÍocessos com possibilidade de integraÇáo com os módulos do Almoxarifado, Compras, Licitaçáo.
Patrimônio, Frotas e Contabilidâde;
. Cadastro completo de todos os tipos de processos que tramitam dentro da entidade;. Cadastro das fases de processos com possibilidede de vincular as Íases aos Ôrgáos executores,. Possibilidade de movimentaçâo das fases dos processos de foíma automálicas;
. Emissão de fichas dos pÍocessos cadastrados;
. Emissáo de etiquetas para identaficaçáo dos processos cadastradosi
. Autenticaçáo dos processos cadastÍados;
. Possabilidade de baixar os processos finalizados e controle de seu arquivamento;. Possibilitar que cada departamento registre ou consulte os processos sob sua responsabilidade com controle de usuário
e senha;

ibilitar a inclusáo de imagens em documentos anexando ao processo;

constituição dos arquivos permanentes. Os pÍazos de guarda e as açóes dê destinaÉo
temporalidade e destinação a ser adolada pela €ntidade. A pubilcação e a divulgação ahavés de msio eletrônrco. inclusrve internet, dos docu

rmitir a formatação de diversos Termos, como: Termo de compensaçáo, de Anexaçáo, de Abertura e Encerramento
Termo de Desentranhamento, etcime,
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. Possibilitar o ênvio e recebimento on-line dos ptocessos com controle desenha/usuário;

. Possibilitar a emissâo dê planilha de ârquivamento de processos. Por data de abeÍtura e data de encerramento,
selecionando o arquivamento em diversos locais, conslando no do processo e quantidade de folhas;
. Controle de procêssos em: movimento. baixados, reabertos e pendentes;
. Possibilidade de lntegraçâo dos Pedidos de Compías/Memorando com o cadâstro dos procêssos;
. Permitir o cadastrâmênto do roteiÍo de cada processo por assunlo com a previsáo de permanência em cada órgáo;
. PermitiÍ a formatação de documentos para emissâo de requerimentos, personalizados por assunto,
. Possibilitar o controle do histórico dos processos em toda â sua vida útil;
. Permitir regislrar os pareceres sobre o processo histórico de cãda trâmitê sem limite de tamanho de parecer; e
. Manter e mostrer o registro de Íuncionárao/data de todo cadastramento ou alteraçâo dos processos em trâmite.

SoFTWARE PARA ADMINISTRAçÃo DE FRoTAS

. Gerenciar e controlar os gastos referentes a frola de veículos, máquinâs e êquipamenlos;. Gastos com combustíveis e lubriÍicantes (Meteriais próprios ou de terceiros);. Gastos com manutenções:. Emitir balancete de gastos de ÍoÍma analítica, por vêículo, ou geral;

. Permitir controlar o abastecimento e o estoque de combuslível mantido Em tanques próprios;

. PeÍmitir registrar os serviços executados por veículo;. Emitir e contÍolar a execuçáo de planos de revisão periódicos e de manutençâo preventiva a seÍem efetuados nos
veículos, máquinas e equipamentos permitindo gerar as respectivâs ordens de serviço â partir desses planos;
. Registrar toda a utilização dos veÍculos, permitindo registrar o motorista, setor
requisitante, tempo de utilização e distância percorridai

' Manter o controle eÍetivo sobre o vencimcnto des habilitaçóes dos motoristas;. Manter o controle efetivo sobre os s€guros ê garantias incidentes diretamente sobre os veÍculos;
Manter o controle fisico do de peças e material de consumo;

consumo de combustível por veÍ. ManteÍ o cálculo exato e
por unidade de utilização;
. Permitir o controle des ob

lando o consumo médio, custo médio

vêlculog
Permitir o rêgistro das ntes, etc., registrando datas e valores

envolvidosl
Permitir a substituiçáo d
Permiteocadastroeco

dê quilometragem, tipo do veiculo, e
lntegraçáo total ao sofrware d

Permite o cadastramento
Permite a anexaçáo de

SOFTWARE DE C
Cadastro de Veiculos co

Controle de reposiçáo de pe

Controle da manute
Emitir relatórios de G
O soÍtware deve

Possi

do chassi, Rênavam, placa, média

almoxariÍado, ocorrêndo vinculaçáo

m e horas trabalhadas. destino das
do movimento de saídas do almoxarifado
. Controle da movimentação dos veí
viagens e tarefas executadas;

de

a qur lometrage

Cadastro da tabela de combustiveis:
Controle do consumo de combustíve

cu s a ou seryt internos
o.

ou externos.
, tipo de gasto, tipo de item;

ulnas;
. O software deve ÍoÍneceÍ um Íelatôrio de 6aída c Íetorno dos veículosi
. Controle de data de vencimento da certciÍa dê hábiliteção do motorista;
. Emissáo de relatórios gerenciais para controle de vencimento de documenlos, seguros, troca de óleo e demais
manutenÇões obrigatórias;
. O software deve permitir a realizaçáo de um controle das alteraçôes de dâdos dos veiculos (Ex: marcados, hoÍímetro,
cor, combustivêl);
. O software dêve permitir a inativaÇâo dê alteraçâo realizada no veiculo pra fins de histórico;
. O softwarê deve permitir um gerenciamento relacionado às avaliaçóes do veículo;
. O software deve dasponibalizaÍ um relatório de acessóÍios por veículos;
. Disponibilizar a relação de custos por veiculosi e
. Permitir o acesso ao lançamento de abastecimento.

SoFTWARE PARA GERENCIAMENTo Do PoRTAL DA TRÂNSPARÉNcIA:
. ltens obrigatórios que o SIAFIC deve forneceÍ ao sistema de lnformaçôes através de integração em 'tempo real'na

WEB, para que este permita ao cidadáo vjsualizar as seguintes informações
bilidade de impressão de todas as informaçóes que são disponibilizadas;
bilidade de consultar nas inÍormações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamentária;
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. Possibilidade de consultar nas informaçôes até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que originaíam
â despêsa orçamentária;

. Resumo explicativo em todas as consuitas da Receita e da Oespesa. Esta informação deve ser paramêtrizávê1, ficando
a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário:

. MovimêntaÉo diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissâo, unidadê gestora e credor, alêm
do valor empênhado, liquidado, pago e anulado relacionado ao empenho;

. Movimentaçáo diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçamentários, êxtraorçamentários
e de restos a pagar,

. l,Iovimentaçâo diária das despesas, com possibilidade de selecionaÍ os registros por: Período, Órgáo, Unidade
Orçamentária, Funçáo, SubfunÉo, Programa, Açáo, Categoria Econômica, Grupo de Natureza da Despesa, irodalidade de
Aplicaçáo, Elemento dê Despêsa, Subêlemento, Credor, Fontê/Destinaçáo de Recursos, Restos a Pagar, Extraorçamentária,
Empenho, Liquidação e Pagamento.

. Dados cadastrais do empenho com as seguintes informaçóes
órgáo;
Unidade Orçâm€ntária;
Oata de emissão;
Fonte de recuÍsosi
Vínculo OrçamenÉrio;
Elemento de Despesa:
Credor;
Exercício;
Tipo, número, ano da licitaçáo:
Número do procêsso de compÍa;
Descriçáo da conta extra (pâra oa omp€nhoÊ extreoÍçaÍnêntáíos)
HistóÍico do empenho:
Valor Empenhado;
Itens do empenho unitário: e

go e anuladoDados de
' Filtros para selecionaÍ o iniciale Unidade
. Movimenlaçáo das individuais e lotais por Poder. Ôrgão,

Unidade, Categoria Econômica e
. Movimentaçáo das Des

Prog.ama de Governo, Categoria
uais e totais poÍ Função, Subfunçáo,

. Movimentaçáo das dêG individuais e totais por Programa de
Governo, AÇáo de Governo, Ca

. Movimentaçáo das De is ê totais por Tipo da Açáo (Projeto,
Atividade, OperaÇáo Especial), Econômicâ

. Movimentaçáo das Econômica. contendo ais e totais por Categoria Econômica,
GÍupo de Despesa, Modalidade de

. Movimentação das Des ividuais e totais por Fonte de Recursos,
Detalhamento da Fonte, Categoria Eco

. Movimentaçáo das Despesas
Econômica e Credores,

res individuais e totais por EsÍera, Categoria

' Movimentação de AíecadaÇáo das
Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rub

. MovimentaÇão de Arrecadaçâo das
Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea,

. Movimentação de l, Previsâo das Deduçóes, Previsáo

icionais, DotaÇáo Atualizada, Valor
Empenhado, Valor Liquidado e

. Movimentação diária de
periodo selecionado;

. Movimentaçáo diária das despesas, contendo os valores lotais efetuãdos no dia,
no mês e no período selecionado;
. Exportaçáo dos dados para formatos êletrônicos e abertos; e
Acesso à inclusão de relatórios, permitindo o usuário complementar os dados disponíveis

Lêi dê Acosso à lnformação (Lei no í2.527, de 20111
TIansparência Ativa
. lnformaçóes institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suas funçóes, competências, estrutura

organizacional, Íelaçáo de autoridades (quem é quem), agenda de autoridades, horários de atendimento e legislaçâo do
órgão/entidade;

. Dados dos Repasses e Transferência, deverâo ser divulgadas as informações sobre os repasses e transÍerências de
recursos financeiros efetuados pela entidade.

. Apresentaçâo das informaçóês dos Adiantamentos e diárias com todas as informâÇóes extraídas diretamente do
SlAFlCi

ca ção e
dos dos seryldores públicos, dêverão divulgar as informaÇÕes de todos os seryidores da entidade como o nome,
os valores das remuneraçóes.

ômica contendo vâlores individuais e totais por
mento:
contendo vâlorês individuais e totais por Categoria

Atualizada Líquida, Arrêcada
. Movimentação das

oí Pago;
arrecadaçáo das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês e no
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. Em Licitaçóes, deverá apresentar todas as licitaçóes, com possibilidade de anexar qualquer documento referentê
àquela licitaçáo, e apresenta também todos os registros lançados no sistema, tais como editais, contratos e resultados.

. Os Contratos provenientes de Licitação ou não, serão apresentados, bem como
seus aditamentos e a possibilidade de anexâr aos registros, anexos contendo o contrato assinado;
. Em Açôes ê Progrâmas, deverâo sêr divulgadas as informaçôes complêtas, com as mêtas físicas e Íinanceiras

estabelecidas e as metas Íísicas e Íinanceiras realizadas, assim como a execução dos indicadorês de desempenho apresentadas
ao cidadão;

. Em Perguntas Frequentes sobre o órgáo ou entidade e açôes no âmbito de sua competência, cujo órgáo/entidade
devêrá fazê-lo e manlé-la constantemente

atualizada:
. Em Atos e Publicaçôes Oficiais da Entidade, deverão ser disponibilizados os documentos oficiais para quê possam ser

locálizâdos e baixadosi
. O sistema deverá disponibilizar outros documentos êspecíÍicos às necessidades da entidade; e
. Oavulgação dos documentos digitalizados pelo processo de digitalização da enlidade

TÍanaparência Passiva

. E-SlC, possibilita a solicitaqão do cidadáo à Entidade, acompanhamento de sua solicitaçáo via Protocolo e um gráfico
apresentando estes atendimentos pêla entidade, também um gerenciador para a Entidade lidar com estas solicitaçóes

soFTwaRE paRA GERAÇÃo Do apLtc rcE/MT:

. Gerar todos dos arquivos de extensão XML €xigidos pelo tribunal de contas do estado de mato grosso, conforme layout
drsponibilizado pelo TCE/MT.

. Possuir opção para identificar o tipo de carga (mensal, imediata, inicial, especial, etc), fazendo com que na geraÇáo das
tabelas, apenas as xmls daquele tipo dê seja ge.ado

. Permitir parametrizar se

. Apontar erros durante a
gêral xmls ape dados ou

selam
. Permitir cadastrar, altera veros.xml
. campos que trazem a todos os xml

SOFÍWARE PARA PLANEJA

. Permitir o lanÇamento LOO da I programática da despesa até o nível
de ação (órgão unidade orça grama e açáo). Também permitir a

classif icaÇáo por categoria económ da despê por fonte ursos e código de aplicação
. Permitir a exportação d mas informaÇõês cadastradas no PP a LDO utilizando lers de aprovaÇóes

diferentes das peças de planejament
. Permitir elaborar o PPA utiliz
. PossuiÍ integração entre os m nico das peças de planejamento como órgáo,

unidade, programa, aÉo, sub açáo, categ
. Possuir tabela cadastral contendo

atualizadas da STN).
s de acordo com a legislaçáo vigente (portarias

. Possibilitar a utilizaçáo de no minimo da estrutura institucional, bem como parametrizaÇão
das máscaras

. Manter um cadastro d da e os duraçáo limitada no tempo

. Pêrmitir agregar

. Permitir o estabeleci

. Armazenar descrição detalhada dos oblelivos para cada programa, vinculando o produlo resultante para sua execuçáo

. Permitir o cadastro e gerenciamento dê pessoas Íesponsáveis pela rgalizeçáo e acompanhamento das peÇas de
planejamento

. PermitiÍ o desdobramento das ações, criando um nível mais analítico para o planelamento.

. Possibilatar o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de governo e suas rêspectivas

. Pêrmitir a vinculaÇáo de um mesmo programa em váíros óígáos e unidades de governo.

. Possibilitar a vinculaçâo de uma mesma ação de governo para vários programas governamentais.

. Possibilitar a projeÇáo das Íeceitas e das despesas nas peças de planejamento.

. lúanter cadastro das leis e decretos que aprovam, alteram, excluem ou incluem os itens do plano plurianual

. PeÍmitir gerenciar as alteraçóes efetuadas no decorrer da vigência do PPA, registrando estas alteÍaçóes sem afêtar os
dados originais (armazenar os históricos).

. Permitir que uma alteraÉo legal do PPA tenha sua movimentaçáo refletida automaticamente em uma ou duas LDO.

. Permitir elaboÍar e geÍenciar várias alteraçóes legais do PPA simullaneamente controlando cada uma delas juntamente
com a sua respectiva situaçáo (elaboÍaçáo. Tramitaçáo, inclusão de emendas, aprovada, arquivada, elc.) e mantendo histórico
das operaçóes.

.E r relatórios que idenliÍique e classiíique os progíamas de governo. Emitir relatórios que identiíque e classiÍique as
açóes amentais

Emitir relatório que demonstre as metas físicas e financeiras dos pÍogramas e açôes de governo
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. Permitir emitir relatórios das metas das açóes do programa de governo agrupando as informaçóes por qualquer nivel
de codificaçáo da despesa (funÇão, subíunção, programa, ação, categoria econômica e íonte de recursos).

. Emitir relatório que demonstre as fontes de recurso da administraÇão direta e indireta.

. Emitir os Anexos l, tl, lll e lV em conÍormidade com o estabelecido pelo TCE/IúT;

. Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anterior ou do PPA em vigência possibilitar a importação das
estimatrvas das receitas e metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda náo estiver aprovada.

. Possuir integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento como órgão,
unidade, programa, ação, subaÇâo, categoria económica, fonte de recursos, etc.

. Permitir o desdobramento das açóes do programa de governo, criando um nível mais analítico para o planejamento

. Permitir o cadastramento de metas Íiscais consolidadas para emlssão de demonstrativo da LDO, conforme modelo
definido pela STN

. Permitir geÍenciar as alterações efetuadas no decorrer da vigência da LDO, registrando estas alterações sem afetar os
dados originais (armazenar os históricos).

. Deve emitir o anexo de riscos fiscais e providências, que deverá ser apresentado na Lei de Diretrizes OrçamentáÍias,
conforme determinado pela poÍtaria da STN que trata o Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF).

. Deve emitir o demonstrativo de metas fiscais com as metas anuais relativas a receitas, despesas, resultado nominal e
primário e montante da dívida pública, para o exercício da LDO e para os dois exercicios seguintes.

. Deve emitiÍ demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologiê de cálculo que justifiquem os
resultados prêtendidos.

. Deve demonstrar a evoluçáo do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, destacando a oíigem e a

aplicaçáo dos recursos obtidos com a aliênaçáo de ativos.
. Emitir demonstrativo da situação financeira e aluarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores (RPPS).
. Deve emitir demonstrativo da estimativa e compênsaçáo da renúncia de receita.
. Deve emitir demonstrativo da margem de expansáo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado (DOCC).
. Permitir a gerência e a atualizaçâo da têbela de classificaÇão económica da receita e despesa. Da tabela de

componentes da classificaçáo funcional programática, fonte de recursos, grupo de fonte de recursos, especificadas nos anexos
da Lei no 4.320, de 1964 e suas atualizaçõês, em especial a Portaria SOF/SETO/ME no42de 14, de abÍil de 1999, Portaria
lnterministerial no163, de 04, de maio de 2001e suas atualizaçôes

. Gerar proposta orçamentáÍia do ano 699uinte importando o orçamantodo ano em execuçáo e permitir a atualizaçáo do
conteúdo e da estrutura da proposta gerada.

. Permitir incluiÍ informaçóes oriunda8 dâ! propostas orcaÍnentsÍias dos órgãos da administração indireta para
consolidação da proposta orçamenlária do municlpio, obsêrvando o disposto no artigo 50, incisos I e ll da Lei Complementar no
101 , de 2000 (LRF).

. Disponibilizar, ao iníclo do êxercicio, o orçamento aprovado para a êxecuÉo orÇamentária Em caso de ao inicio do
exercício náo se ter o orçamento apÍovado, disponibilizar dotaçóes conforme dispuser a legislaçáo municipal.

. Permitir elaborar a loa utillzando informaçóes do PPA ou dâ LDO em vigência

. Manter cadastro das lels e dêcretos que aprovam, alteram ou incluem os itsns na LOA

. Permitir a abertura de créditor adicionais, gxigindo informaçáo da legislaçáo de autorização e resguardando o histórico
das alteraçôes de valores gcorridas.

. Permitir a atualização total ou selôtiva da píopostS orÇaÍncntaria através da aplicação de percentuais ou índices.

. Perm itir o bloqueio e desbloqueio d€ dotaçôes, inclusive objetivando âtender ao a rt 90 da Lei Complementa rno'1 01 , de
2000 (LRF).

. Possibilitar a projeçáo das receitas e das dcspesag nas pêçâs da planejamento.

. Permitir a utilizaÇáo de cotas de degpclar, podendo rer no nÍyel de unidade oÍçamentaria, ou dotaçáo ou vínculo,
limitadas as estimativas de receitas. Permitir tànÚém I uüliÃaÉo do cronograma de desembolso mensal.

. Armazenar dados do orçamento e disponibilizar consulta global ou detalhada por órgáo fundo ou entidade da
administração dirêta, autárquic€ ê fundacional.

. Emitir relatório da proposta orçamêntéria municipal coflsolidada (administraçáo direta e indireta) conforme exigido pela
Lei no 4.320, de '1964, Constituição Federal e pela Lei Complementar no 101 , de 2000 (LRF).

. Emitir todos os anexos de orçamento, global e poÍ óÍgáo, fundo ou entidade da administração direta, autárquica e
fundacional, exigidos pela Lei no4 320, de '1964 e pela Lei Complementar no101, de 2000 (LRF).

. Emitir relatório da proposta orçamentária consolidada (administração direta e indireta) conforme exigido pela Lei

Complementar no101, de 2000 (LRF).
. Anexo '1 - Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas;
. Anexo 2 - Despesa - Especificação da Dêspesa e Receita - Especificação da Receita;
. Anexo 6 - Programa de Trabalho;
. Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividades,
. Anêxo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funçóes, Programas e Subprogramas, conforme o vinculo com os Recursos

(adequado ao disposto na Portaria SOF/SETO/ME no 42 de '14, de abril de 1999); e
. Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa poÍ órgáos e Funçôes (adequado ao disposto na Portaria SOF/SETO/N/IE no 42

de 14, de abril de 1999).
. lntegrar-se totalmente às rotinas da execução orçamentárla possibilitando o acompanhamento da evoluçáo e da

execuçáo do orçamento
.E r relatório da proposta orçamentária municipal consolidada por programa de governo, destacando âçôes

govern ntais por programa de governo. Listar para estas açóes governamentais os seus respectivos valores, finalidade e

me rstcas a serem a lcançadas
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. Emitir Íelatório com controle de percentuais sobre a proposta da LOA para cálculos da Educaçáo, Saúde, Pessoal,
lnativos e Pensionistas do RPPS

SOFTWARE PARÂ TESOURÂRIA E CONTROLE FINANGEIRO:

. PermitiÍá configuraÉo do formulário de chequê, pelo próprio usuário, de forma a compalibilizar o Íormato da impressão
com os modelos das diversas entidades bâncárias.

. Possuir controle de talonário de cheques.

. Permitir a emissào de cheques e rêspectivas cópias.

. Conciliar os saldos das contas bancárias, êmitindo relatório de conciliaçâo bancária.

. Permitir conciliar automaticâmente toda a movimentaçáo de contas bancárias dentÍo de um pêrÍodo d€terminado.

. Geração de ordem bancária eletrônica ou borderôs em meio magnético, ajustável conforme as necêssidades do
estabelecimento bancário.

. Possuir integraçâo com o sistema de arrecâdaÉo possibilitando eíetuar de forma automática a baixa dos tributos pagos
diretamente na tesouraÍia.

. Possuirlotal integraÉo com o sislema de contabilidade pública efetuando a contabilizaÉo automática dos pagamentos
e recebimentos efetuados pela tesouraria sem a necessidade de geraÇáo de arquivos.

. Permitir agíupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque.

. Permitir a emissáo de ordem de pagamento.

. Permitir que em uma mesma ordem de pagamento possam ser agrupados diversos empenhos para um mesmo
fornecedor.

. Possibilitara emissão de relatórios para conferência da movimentação diária da tesouraria.

. PeÍmitir a emissão de cheques para contabilizaÉo posterior.

. PeÍmitir pârametrizar se a emissão do borderô efetuaÍá automaticame mento dos empenhos ou máo

. Permitir a autenlicação de documentos

. Fazer â exclusâo aulom
competências anteriores

s inÍormaçóes duplicadas nos arqu se das informaÇóes já enviadas em

. Recurso pâra atualizaÇáo ertatas

. O software, objeto desd
disponibilizadas pelo TCE/MT.

. Possibilitar de forma para integral igo tributário municipal, bem como por
qualqueí outro conjunlo de leis ou no de atuação da soluçâo,

cadastros obiliário,. Permitiro cadastro e o
contribuiçôes e pÍeço público.

padÍão e tambêm terá opÇáo para a escolha do
. Permitir a emissão em segunda via de

como o lançamenlo dê imposlos, taxas,

único ou geral). Com identiÍicação uniÍicada

do sistema, com a possibilidade para criação de
ilir a deÍinição de um desses layouts criado com o

. Permitir o contrcle e geren

. Possuir o conceito de cadastro
do cidadáo:

. Permitií a formatação e/ou pe
pelo menos 10 /âyouls diÍerenle para a mesma

ração do relatório

. Gerenciar as tabelas de contíole do
zonas cadaskais imobrlrânas do munrclpio

adÍas legais, inlegralmente relacionadas à tabela de

. Gerenciar os lndices/i al controle de mudanças de moeda;

. Gerênciâr todo conj lo , dê forme paramelrizada

. Possurr rotinas os inerentes a obrigaçáo píincipal e
acréscimos legêis, com destaque para cada item, aplicâvel a quaisquer tributos e/ou receitas derivadas; gerenciar o calendário de dias
úteis por exercício:

. Gerenciar as dalas de vencimentos de kibutos por exercicio;

. Permitaí a emissão de documentos oÍiciais, comprovantes de quitação de débilos de qualquer natureza,

. PermitiÍ que a emissáo do documento de notiíicaçào do lançamento seja feita em conjunto com a guia de recolhimênlo dos
tributos em um único documenlo, quando em cola única;

. Permitir a emissão de todas âs guiês de recolhimênlo de tributos controlados pelo sistêma;

. Permitir a emissáo de guia para pagamento de valores parciais, com opçâo de incluir uma ou mais parcelas;

. Ge.enciâr as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduçÕes de eliquota e de bases de cálculo,

. Gerenciaí as operaçóes da situaçáo cadastral mobiliaria e imobilaária, tais como: ativos, inativos. baixados, dentíe outras
situaçóes;

. Gerenciar as operaçóes de estornos, cancelamentos, pagamentos, extinçáo, exclusão, parcelamenlos, isenções, suspensóes
do crédito tnbutário e lançamenlos de qualquer natureza No cancelamênlo o sislema deverá permitir o cancelamento parcialda parcela,

. Permitir a compensaçáo de dívida, proporcional ou nas paroelas mais anliga. Permitir a emissáo das guias de recolhimento
com incorporaçáo de códigos de barra, padrão cnab/FEBRABAN para recebimento das mesmas pelas instituiçóes íinanceiras
arÍecadadoras, integÍantes do sistema financeiro nacional; gerenciar a dêvoluçáo de cor.espondências, em função da nâo localização
do contÍibui ário com a opção para utilizar o convenio para o controle de devoluçáo eletrônica de objetos cedo dos coíreios
do brasil ra retorno do arquivo txt do convenio para controle de devolução eletrônica de objetos - cedo dos correios do brasil

r a criaçâo e gerenciamento de ordem de serviços vinculado aos cadastros do imobiliário, mobiliário água e esgoto e
aslro de contribuinte;
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. Permitir a cobrança de tribulos e/ou receitas derivadas, através de dêbito automático em conta corrente, no domicllio bancâÍio
autorizado pelo contribuinte;

. Gerenciar o recolhimento dos tributos ê/ou receitas derivadas e classiÍicar os dados da arrecadaçâo, alravés da lêilura dê
arquivos de dados em íormato digital com layout pré-determinado, disponlvel a licitante vencedora;. Possuü rotina que permita a inlegraçáo como sistema contábil/tinanceiro do municlpio, sem a necessidade de geraçâo de
aíquivos foÍmato digital. gerando automalicamente os lançamentos contábeis da receita arrecadada e classificada, sem que haja a
necessidâde de Íedigitaçáol

. Possuir emissâo de etiquetas, permitindo inclusive a parametrização da diskibuiçáo de seu conteúdo dentro do corpo da
etiqueta

. Gerar na conla corrente do contribuinte, de íorma consolidada, todos os lançamentos eÍetuados, com os respectivos valores,
datas de vencamento e pagamento, mesmo aqueles advindos de exercÍcios anteraores, informando em que Íase da cobrança o dêbito se
enquadra (em cobrança ou em dlvida ativa), permitindo a consulta paramet.izada de extratos da posiçáo íinancêira, destacando os
âcréscimos legais dos valores principais. Quando for uma dÍvida parcelada deverão ser demonstrados. No extralo os exeíclcios que
deíam origem ao parcelamenlo, e ainda se essa origem Íor dÍvidas ajuizada deverá ser demonstrando todos-número dos processos
judiciais dessas dívidas da origem do pâÍcelamento

. Nos ertíatos de posição íinanceira do contribuinte, que seja prop.ietário de mais de um imóvel, asseguíaí que também sejam
listados os lançamentos e pagamentos relalivos a cada imóvel de sua propriedade:

. Permiti. o pârcelamento, repaícelamenlo e despaícelamenlo de débitos de qualquer naturezâ, inclusive os inscíitos em dlvida
ativa e náo execulados, com a criaçâo de regras parâmetrizáveis aplicadas no controle destas operaçóes, possibilitando a emissáo

de guias de recolhimento e dos termos de parcelamento, realizando a gestão integral da carteira;
. PermitiÍ o estoÍno de parcelamento como abatimento dos valores pagos na origem. Ê tâmbém ter uma opçào paê .elazet o

mesmo parcelamento, sem necessidade de criaçâo de um novo parcelamênlo.
. Permatir parcelamenlos de dívidas alava. Dlvida do exerclcio e dtvida ajuizada em um único parcelamenlo e na contabilizaçáo

dos valorcs pagos das parcelas desse parcelamento desmembíar o que recebeu de dlvidas ativa, dlvida do exerclcio e dívida âjuizada
de cada uma das recertas parceladas. bom como as respêciiva3 coÍeçõos, multa e juros de cada uma das receitas parceladas.

. Permitir a emissão de certidóes positivas, nsgativas e positivas com eíeito de negaliva. sobre os tributos controlados pelo

sistema e permilir a consulta da autenticidade vie weô.
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ê seus parâmetros pelo próprio usuáÍio. Permitií a configuração dos cálculo de multa, i

administrador do sistema sem a de utilizar lingu
. Gerenciaí a restiluição de a maloÍ ou
. Permilir a criaçáo de lim

que no momenlo da baixa, tanto
enlÍe os caiculados os valores pagos pelo contribuinte. paía

ou pela esse limile Íor ullíapassado o sistema
automaticamente gera a baixa perc
êfetivamente pago:

. Permitir a simulação de
lançamento pelo sistema.

. Permitir a prorrogâção de

iÍerença entre o valoí calculado e o valor

Íeceita, sem a necessidade geraçào de

. Gerenciar a situaçáo cad adei

. Gerenciar opeÍaçóes dê cadastro do imobiliário a vinculâção dos
cadaslros que deram oragem ao eng nto ou o peÍcêlamcnto do solo:

. Permilir a vinculaçáo da pl imóvel, Íotos da íachada, e tambêm anexar aíquivos (documentos digitalàados)
para fuluras consultas dentro do cádast

. Permitir a consulta dos históri
tela do cadastro do imobiliáíio:

s dê serviços vinculada ao cadastro dentro da

rado automahcamentê denlro da tela de cadaslro

conÍrontanles
as informaçôes de um cadasko base parâ. Facilitar o

rio âltera apenas as informaÇóes que divergem do

. Permitir a consulta das notiÍicações
do imóvel

. Permitir no cadaska do imóvelo cadas

. Permitir a criação de cadastramento
cadastro de loteamentos novos. Após a criaçáo
cadastro base;

. Permit
imobiliário:

'Quand

ir a consulta de todos os cadsstros do mobiliário vinculado os cadastros do rmóvel dentro da tela de cadastro do

o o usuário estrvêÍ denlro dê um delêÍminado cadaslro do rmobiliâíio, peÍmtf o lançamento de guias de lTBl, receitas
diversas, preço público, emissáo de exlrato, emissáo de listegem de dêbito, consulta de dÍvida, emissâo de guias de dlvidâ, gêração dê
parcelamento e cálculo do IPTU scm a necêssirade de bchaÍ a tclâ e fazer uma nova pêêqui3r ou digitação do código cadastral.

. Permitir a geração de um relatório comparando os valores lançado no exercicio anterior com o exercÍcio atual indicando o
percentualda diÍerença para facilitar a conferência dos novos lançamentos de IPTU:

. Permitir o cadastramento dos imôveis rurais com os dados especÍíicos da propriedade rural, como número de íegistro no
INCRA, nome da propriedade, valor venal e área emm2hectare e alqueire da propriedade:

. Na geraçáo da guia de lTBl De imóvêl rural, buscar automaticamenle o valor venal e a área que estão denlro do cadastro rural
do município:

. Possuir rotina para a geraçâo automática e parametÍizada do lançamento do IPTU, prevendo a possibilidade de, na emissáo
da guia de recolhimento, incluir valoíes de outros tributosl

. Permitir simulações parametÍizadas dos lançamentos do IPTU aplicadês a todo o municlpio ou a uma região territorial
específica;

. Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do IPTU, em conÍormidade com a planta de valores do
municipio:

. Pêrmitir a emissáo da certidáo de valor venal do imóvel.

. Atender integralmente ao estatuldo na resoluçáo IBGE/CONCLA nq 01, de 25, de junho de 1998 atualizada pela resolução
CONCLA n! 0 6, de dezembro de 2002 que prevê o detalhamento do CNAE (côdigo de classificação nacional de alividades
econômica a opçáo de vincular valores e Iórmula de cálculo que seráo utilizados para a cobrança dos tributos anual do cadastro
mobiliá
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. Permitir a vinculação da lisla de serviço com o cadasko da atividade CNAE, para que no cadastramento do mobiliário seja
automalicamente definido o item da lista de serviço a partiÍ da alividade CNAE informada.

. Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte.

. Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades êconômicas, estruturadas por código, grupos, parâmetros para cálculo e
lançamento dos tributos em cada atividade econômica:

. Gerenciar o contadoí responsável por uma empresa,

. Gerenciar as operaçôes de enquadíamentos e desenquadíamento de micíoempresas e empresas de pequeno porte,
armazenando todo histórico dessas alterações dentro da telâ de cadâstro.

. Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN;

. Permitií o cálculo automático do ISSQN Iixo, levando em conta perlodos propoÍcionais e tabelas com íaixas de valores por
atividades ou grupo de atividades de qualquer nalurêza, prevendo também descontos parametrizáveis;

. Possuir rotinas de enquadramento de contribuintes para cálculo do valor do imposto conforme seja fixo ou variável

. Permitií a emissão de alvarás, bem como a gestáo de sua vigência:

. Gerenciar o processo de autorizâçâo paía utilização de documentos fiscais, com a opçáo paÊ permitir a autoíização dê
documentos com sêries e espécie distinta na mesma âutorização;

. Permitir a consulta em tempo real de guias, escrituraçôes e das notas Íiscais eletrônicas geradas pelo sistema de ISS elelrônico:

. Quando o usuário estiver dentro de um deteíminado cadastro do mobiliâÍio. permitir o lançamento de rêceilas diversas. píeço
público. emissão de ext.ato. emissâo de lislagem de débito consulta de divida, emissâo de guias de dÍvida, geraçào de parc€lamento e
cálculo do ISSQN ou taxa de licença sem â necessidade de fechar a tela e fazeÍ uma nova pesquisa ou digitaçâo do código cadaslral

. Permitir a consulta do histórico de alterações e das ordens de serviço vinculadas ao cadastro do mobiliário:

. Possibilitar que na execução da operaçáo de transfeíência de propriedade do imóvel e na geraçáo da guia de íecolhimento do
lTBl, sejâ informada a existência de débito do imóvel, inclusivê aqueles inscritos em dlvida ativa ou em execução íiscal;

. Permitir o cálculo automático do lTBl com base em tabelas paramêlÍizáveis de valoíes e êlÍquotasi

. Permitir a transferência automática de proprietário âtravés do pagamento de guias de lTBl para imóvel urbano e rural.

. PermitiÍ o lançamento de oulros tipos de recâitas junto com a guiâ de lTBl.

. GeÍenciar a averbaçáo/tíansferência de imóveis:

. Possibilitar o cálculo, lançamento e a embsâo de guias de recolhimento, refêrentes ã taxas de podeÍ de pollcia e seNiço:

. PossuiÍ tabelas parametrizáveis de valores. que permitam o cálculo

. Permitir a emissâo do livro
e Íundamentaçáo legal:

de dÍv6a ativa. contendo os documentos
automático dê qualquer tara conkolada pelo sislema:
que corÍf3pondam aos temos de abertura, encerramento

. Possurr rotrna parametrizável que a inscíição ativa receitas deíivadas vencidas e não pagas
regislradas na conta corÍente fiscal

. Gêrenciar as açóes de pós a inscriçáo em dlvida ativa,

. Permilirá êmissão em dívida ativa e da certidão de dívrda
aliva do conlribuinte, que compor o

. PeÍmitir incluir guias de
de petiçáo para ajuizamento dos

ilitar a emissáo paíametrizada da certidáo

processos
. Permitir â cobrança de paíametrizada , a paíir das informâçóes

programara emissâo das notaÍicações avisos de
paíàmetrcs: o montanle dos valores e a

. Permatir a criaçáo e gerenc

. Peímitir a qualiÍicaçáo ca

. Gerenciaías operaçôes

de estudos de protesto de tltulos do Brasil
. Permitir lançamentos vinculados

. PeÍmitií a criação e
cada docúmento ciedo.

dívida
de débitos:
da conta cor.enle Íiscal, sendo possivel

de recolh considerando minimamente os seguintes
região de localização

os /ayouf do convenio criado com inslituio

às citações, cuslas, penhora, gaÍantias, leiloes,

através de um monitor, indicando a necessidade de
lvida associadas ao processo

cadastro únrcos vinculado a cerlidões de dÍvida aliva

e velidede e alleração de layout paÍa

recursos, pedido de vista em tela especifica pa
. Permitir o controle automático dos p

suspensáo, aealivâção ou arquivamento a partir
. Permitrr a criação automática de p

de cadastros de imóveldistinlo. mas vinculado ao mesmo

. Permitir a craação de t nicípro

. Permitir a geraÇáo de noliÍicaçóes de pgituras em lotê ou por cadaslro:

. Permitir o controle dos prazos das nôtiÍcaçóê3 de poltuía

. Peímitir o cancelamento das notificaçõês de postura;

. Permitir a geraçáo de auto de infração automático quando não cumprido os prazos das notificações de posturas:

. Permitir a criaÇào de ordem de serviÇos relacionada ao cadastro amobiliário, mobiliário ou pelo cadâslro único de contribuinle

. Oemonstrativo analltico de valores lançados por receita

. Demonstrativo analitico de débitos por data de vencimento

. Demonstrativo analltlco de débitos por contribuinte detalhado por kibuto num determinado perlodo,

. Demonsirativo sinlético de débitos por tapo de cadastro, dívida e tributoi

. Demonslrativo analltico de débitos píescí(os e a prescÍever:

. Demonslrativo analllico e santético dos maiores devedoíes:

. Demonstralivo analltico e sintético dos maiores devedores por faixa de valores.

. Demonstíativo analltico de isençáo de débitos:

. Plânta dê valores,

. Demonstrativo analltico e sintético de pagamentos, cancelamentos, num determinado periodo,

. Demonstrativo analltico dê pagamentos por empresa;

.D tivo analÍtico do quantitativo e valor das guias dê recolhimenlo ematidas por tribulo num determinado perÍodo

.D ilstrativo analllico do quantitativo de cerlidões poÍ tipo emitidas num deteÍminado perlodo
nstrativos analÍticos de movimento econômico,

Demonslrativos analÍticos de operaçóes de parcelamentos e reparcelamentos num deleÍminado perlodo,
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PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO
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. Demonstrativo sinlético dê resumo dâ anecadaçáo por p€rlodo e tipo de tribulo;

. Demonstrativo analltico e sintético da anecadaÉo, por instituição íinanceira arrecadadoÍa, por lote. Por data de pagamento.
data de movimenlo:

. Demonstrativo sintético da discrepáncia entre os valores arrecadados e os valores lançados,

. Demonstrativo analÍtico da situação das nolificaçóes emitidas: demonslralivo analttico de retenções de imposto na lonte por
empresal

. Demonstrativo analÍtico e sintético dos maiores contribuintes de ISS por atividade;

. Oemonstrativo sintético dâs parcelas arrecadadas por tributo e mês nuns determinados exêrcícios;

. Demonstrativo sintético dos valores lançados, aíecadados e débitos por dlvida e tributo num determinado exerclcio,

. Demonstrativo sintético de débitos por situação do débito e mês num determinado exerclcio,

. Oemonstrativo analltico dos débitos inscritos e/ou ajuizados por livro de inscriçáo.

. Permitirqueaconstruçàodolayouteaseleçãoderegistrosnasoperaçõesde geração de etiquetas sejam parametrizadas e ssteja
vinculado aos atributos que compõêm os cadastros mobiliário e imobaliário, bem como a geraçáo das mesmas, podeÍ eslar vincutada ás
rotinas de notificaçâo de cobrança e lançamentos de dêbitos-

. Deverá permitir administrar as restriçôes de acesso dos usuários âs consultas e cadastros;

. Funcionalidades web

. Permitir a emissão de segunda via de carnês/guias via internet:

. Permitir a emissão de guia, de jt61 de imóveis uÍbanos e imôveis rural pela intemet pelos cartórios cadastrados. Na emissâo
da guia de lTBl, tanto dos imóveis urbanos como dos imóveis rural, o sistema deveB buscar aulomaticamenle as infoÍmaçóes de áreas
e valoÍes venaisi

. Permitií a emissáo de ceÍtldáo negativa, posiliva com eíeito negalivo dos cadasúos imobiliário, imobiliáÍio rural, mobiliário,
água e esgoto e pelo cadastro único de contíibuintes:

. Permitir a emissáo de guias comum a ou mais parcelas das dividas dos cadastros imobiliários, imobiliário rural. Mobiliârio, âgua
e esgoto e também através cadastro único de contÍibuintes;

. PeÍmitir a emissáo de demonstÍativo onde constâmos vslor€s laõçados, pagos, em aberto, os valoíes atualizados quando
vencidos, parcelas canceladâs dos câdastros imouliáÍios, imobiliário ÍuÍal, mobiliário, âgua e esgoto e também airavés cadastro único
de contribuinles:

. Permitir a emissão de listagem dos cadastros imobiliários, imobi l, mobiliário, água e esgoto e pelo cadastro
único de contribuintes,

. Permitir a emissáo de gu de incluir um parcelas dos lançamentos dos cadaslros
imobiliários, imobiliário rural, mobil único de

. Permitií a consulta de da

. Permitir a consulta dos s

presasi

lay

. Permitir a geração de arquivos
outs do tribunal de jusliça;

. Pelicionamento eletrônico

. Permilií a geraçâo de arq

nadas digitalmenle de acordos com os

naldejusliça do estado de mato grosso' Permilir o envio automáti
através da web seNiÇe;

. Permitir a geraçáo de peli e que sejam automatizados os envios das
mesmas, assinadas digitalmente, ju

. Permitir a conferência dos

. Peímitir a atualizaçâo dos va um a data a ser infoímada

. Permitir a visualizaÇáo/alleraÇáo ntos junto ao lribunalde justiça

. Permilir a consulla de todog os ustiça onde haja a possibilidade de filtrar pela âíeâ
e/ou tipo de píocesso, pelo número do processo se encontra, pelo númeÍo da cerlidâo de divida
aliva Pela data de geraçáo dos processos, pelo

. Permitir o armazenamento dos onibilizados pelo tribunal de iustiça do estado de mato
grosso

. Permitir controle detalhado de todos ura municipale parte, com regislro de dâdos: das
partes do processo; das s incoraidâs no curso do processo: das
garantias apresentadas das pe dos

. Permitir análise aut do contribuinte que são necessários
para que aparte do processo de sxecuÉo esteja devidarÍÉnte qualificada antes da geraçâo da petiçáo inicial e da cedidào de dlvida
ativa

. Permilií controle da situação das dívidas que são objeto das execuções fiscais, possibilitando a veriÍicação de quais processos

contêm dÍvidas totalmente em abeío, que possuem dlvidas parcelas e quais têm dividas iá quitadas,
. PeÍmitir o controle de prazos processuais com aviso de proximidade do término do prazo para a rcalizaçào de um ato

procêssúâli
. Ajuizada em aÇão de execução flscal com aviso do tempo restante para o seu término.
. Permitir o controle de intimâçóes recebidas nos processos judiciais em abe o, diÍerenciado aquelas cujo prazo para resposte

já foi iniciado. daquelas que foÍam enviadas para ciência da parte contrária
. Permrtir o armazenamento dê diferentes arquivos relacionados ao processo: arquivos gerados por meio do sistema, arquivos

recebidos do Trlbunal de Justiça do Estado do Àrato Grosso ê arquivos resultântes da digitalização de documentos Ílsicos.
. Permdir o registro de todas as alteíações realizadas no cadastÍo do processo no slstema, com indicaçáo do irsuário responsável

pela alteraçáo, da data e hora em que a allerâção foiíealizada e da iníormação alterada
. Valor adicionado fiscal
. Permitir geslão de conlrole, contendo mecanismos de controle do valor adicaonado fiscal;
. Permiti. que a íiscalizaçâo da píeleitura acompanhe as iníormaçóes foínecidas pelas empresas enquadradas no regime

peíiódico de RPA e pelas empresas enquadradas no simples nacional, através das importações de arquivos
ilir os recebimentos dos arquivos pré-Íormatado da GIAS via upload
ilir anâlise dos movimenlos dâs CFOPS:

Permite cÍuzamentos das escíituíações de produtor rural com os códigos '1.1,1.2 e '1.3 da dipam-bda GIAS

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de .Júlio - MT
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. Possuir relatórios comparativos entre valores de exeícício díerentes:

. Permitir a importâçáo dos aÍquivos dos valores âdicionados provisórios e deÍinitivos fornecidos pela SEFAZMÍ,

. Permitir a importaçào do arquivo com os cadaslros dos contribuintes fornecido pela SEFAZMT.

. Permitir a importaçâo dos arquivos dã se DEFIS do simples nacional;

. Permilir detalhamento dos côdigos da GIAS para visuatizar a apuraçáo do valoí adicionado por contribuinte:

. Permitir o detalhamento dos valores imporlado através dos arquivos da se DEFIS para visualizaçáo do vãlor adicionado fiscal'

. Permitir a notificação de conkibuintes, via e-mail e também por notificaçâo impressa dos contribuintes que não entregaram a
GIA,

. Permitir o controle dos arquivos processados no gistema.

. Possuir relâtóíios que gerencia s dos faturamentos dos contribuintes do municipio.

. Permitir a impressáo dos recibos de entrega de GIAS

. Permitir a consulta dos meses com GIA transmitidas e náo transmiladas,

. Abertura e encerramento de empresas

. Permitir inlegração com o sistema da junta come.cial do estêdo de mato grosso, para r€ceber informaçôes sobre solicitações
de abertura de empresas que estejam abêrtas e também as que já íoram concluldas, além daquelas que náo possuem viabilidade,

. Permitir acompanhar solicitaçôes de abertura de empresas registradas, com detalhes de identiÍicação da empresa e dos seus
sócios. das atividades vinculadas a essas empresas, das licenças obtidas ou nâo nos órgáos competentes e dos pareceres emitidos em
relaçáo essas solicilaçóes:

. Deve permilir o cadastro dos tipos de documentos que podem ser relacaonados aos diíerentes tipos dê solicitaçóes, além do
cadaslÍo dos próprios documentos, com a ideíltiÍicaçáo do órgâo/setor que o emitiu:

. PermiliÍ o cadastro e a pesquisa dos díerentes órgáos/setores que podem estar envolvidos na liberação da solicitaçáo de
abertura de uma empresa; permitir o cadastro e a pesquisa dos laudos emitidos pelos órgãos/setores competentes para liberar ou não a
abertura de uma empresa

. Deve permitií o cadastro de requisitos a serem cumpridos para a emissão de alvarás provisórios e deíinitivos para as empresas
solicitantes:

. PossuiÍ um cadaslro de leis de difeíente! €íeras de gove.no, que êttejam ou náo ativa sem que veiculem íegras quê devem
ser observadas na análise das solicitaçôes de aiarlurâ de empresas;

. Possuir cadastro de pergu
auxiliar na análise da viabilidade da

podem ser apÍesêntadas aos processos de abertura de empresas paÍa

, de tal forma que sej
obrigatoriedade do pÍeenchimento d

. Deve permilir o cadaslro

. Deve permltir o registro
competente para analisá-lo, fator q

. Possuir cadastro das

(a

a possivel
ta,
diferentes

ato da resposta esperada, assim como a

resa que podem ser abertas no municipio;
CNAE, além de relacioná-lo ao órgáo

suás carâcterísticas. das classes e dos

o ris

a
niveis de impacto íelacionadas a ca

. Permitií o envio de anexo

preÍeitura

. Peímilir o rêcadastra

. Permilir o recadaska

. Permitir após a fina

. Cliente

. Permilir a consulta de viabil

. Permitir a sincronizaçáo dos dados

. Permitir a visualizaçào

. Permitar consultar o andame

. Permitir íesponder e consult

. Permitir anexar documentos

. Permitií solicitar a abertura e a

. Peímitir consullar o motavo do i

. Permitir solicitar o cancelamento ou

. RecadastÍamento imobaliário

. Possuir modulo para recadastramento

. Permitir a sincíonizaçáo dos dados do

tempo íeal no cadaslro do mobiliário da

módulo auditor

âbertu ra.
de alteração de endereço.

para o tablet via webseNice,
imobiliárao do municÍpio através de webseryrce

as câracterístrcasU

de
. Permitir informar históÍicos e Íotos do imóvol
. Permitir o sincronismo dls intormâçóês pcls rcde localou pel€ wrô;
. Conlrole de cemitério
. Sistema de cemitério munacipal deverá teÍ a finalidade de controlar e gerenciar os cemitérios. Realizar o controle dos terreno§,

óbitos, sepultamentos, transferência de ossada e o total controle das exumaçóes de cadáveres e ter também um sofisticado controle
estatístico e relatório que possibilitam o total gerenciamenlo do cemitério. o sistema de consulta deverá ser simples e obietivo, toÍnando
rápido e preciso a obtenção das informações:

. Do cadastramento dos terrenos possuiÍ um grande número de dados cadastíais que possibilitam um completo controle dos

teríenos do cemitêrio. Deverá ter nesse cadastro informações sobre sua localizaçáo êtodas as caracteristicas lisicas, inclusive com íotos
lateaais e frontais,

. No controle de óbitos deverá pêrmitir o cadastro dos óbitos, mesmo se o sepultamento .elacionado a esse óbito nâo tenha sido
realizado em um cemilério da cidadê. Nesse controle deverá ter as informaçóes referentes aos dados do cartório que em iiiu o óbito e
também de todos os dados emitidos pelo médico e hospitalque atestou o ôbito

. O controle de sepultamento ter as iníormaçóes desde o velório até o sêpultamento. Íodas as informações referenles ao local

onde o corpo foi velado, a funerária responsável e a localização do sepultamento serão tratadas nesse controle
. 0 controle da transferência deverá ser simples e objêlivo. 0 sistema deveía controlar tanto as transÍerências de lerrenos como

âs de gaveta os os históricos das transferências seráo gíavados para consultas íuturas:
s as exumaçóes deverâo sêr conlroladas no sistema. DuÍante o cadastro de uma exumaçáo 0 usuário tem a possibilidade

de os responsáveis, O funcaonário que íealizou a exumação E lambém o motivo. Todo o históÍico das exumaçóes deverá ser
para consu Itas futuÍas
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. O contÍole estatistico deveÍá ser .ealizado sobre os dados cadastrais inÍormados no controle de terrenos, óbitos e
sepullamenlos. Todos os relatórios estalÍsticos deveráo ter a opçáo de visualizaçáo e impressão em grálicos e em textos

. Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e com alribuições de permissôes a nÍvel dê tela e operaçáo.

. Sofrware para ISS eletrônico e nota Íiscal eletrônica:

. Soluçâo online, utilizando plalaíoÍma web, executãndo em ambienle da administraÉo pública municipal, lotalmenie inlegíada
em tempo real com sistema de tributos

. O banco dê dados deverá ficar hospêdado na Prefeitura de i, irassol D'oeste, para maior segurança e domlnio des informaçóesi

. Seguir o padíáo ABRASF versão 2.011

. Permitir o acesso à solução online alíavés de certiÍicados digilais A1 ou A3 e com usuário e senha:

. Permitir o envio de avisos e notaficações onJine aos contribuintes;
r Permitir a inclusão de links na tela de abertura do sistema:i Permitir a inclusão de teío personalizado na têla de abertura do sistema:
. Possuir soluçâo wêb seÍvibe que permita a integração com os sistemas próprios dos contÍibuinles. Funcionalidades disponlveis:

geraqâo de NFS-e, recêpção e procêssamento de lole derps, enviar lote derps sincrono, cancelamenlo de NFS-e, subtituiçáo de NFS-
e, consulta de NFS-epor RPS, consulta de lote de RPS, consulta de NFS-e por serviços prêstados, consulta de NFS-e por serviços
tomados ou intermediados e consulta por faixa deNFS-e.

. Permitir o cadastro automático do tomador de serviço dentro prôprio tela de emissão de nota, sem que seja necessário Íechá-
lâ:

. Possuir mecanismo de consulta de tomador cadastrado dentro da tela de emissâo de nolai

. PeÍmitir a vinculaçáo das notas Íiscais eletrônica com a obra quando o serviço for relacionado á consirução civil:

. Possuir coníiguraçáo parâ permatir ou náo redução da basê de cálculo com limile, desconto condicional e incondicional

. Peímitií consulta das nolas Íiscais por tomador. data de emissão, status, item da lista de serviço:

. Permilir â impressáo das nolas por Íaixa de número de nota e por limile da data de emissão:

. Permitir a geraçáo de XML das notas fiscais individuais ou por lote

. Permitk a alteração dos label das telas do sistêma ê lambêm as cores para melhor se adaptar as necêssidades da prefeitura:

. Possuir mecanismo paÍa enquadraí automalicamente o contribuintê optante pelo simples nacional na sua allquotâ:

. Possuir mecanismo para impediÍ que o contribuinte imprima uma nota avulse sem que o imposto esteja pago
lsa eletrônica. nota fisca lconvencional
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ite nota llscal avu
blrca municipalape

porta automatlcamente, todas as notes fiscais de serviços que ele recebe! e que os

. Possuir credenciamenlo vi inlernet Para contribuintes que em
eletrônica. contribuintes de oulro mun de gráficas A administração pú nas auloriza o cíedêncaamento mediante

apresentaçâo de documentos
de serviço . de RPS de AIDF, DF, lotes de RPS,. Possuir soluçâo online pa

da lista de serviço e suas allquotas
. Aprêsêntaçáo da quantid no site da administração pública;

issões de lodas as opçóês do sistema
. Permitir a visualizaçâo d
. Permitir a criação de

nola Íscalde serviços elelrônica (NFS-e). Possuir opçóes para cons
via internet,

. Possuií visualização da
a identifrcação de documento nâo

da oficial, com recursos que possibilitem

. Permitir o cancelamento e
pago, e deixar o valor desse imposio

ição de nota fiscal eletrônica avulsa e onal. À/lesmo que o imposto da nota esteia

cÍédito na próxima da guia
. Possuir consulla dos créditos fiscais eletrônicas
. Permitir a geração de guias por total, sem que o movimento econÔmico estejâ

fechado,
. Permitir consulta das guias gerada eca ermitar estorno das guias geradas

. Possuií opção para enviar o xlvlL da n do dagital

. Possuir parâmetÍos para definir o prazo substituiçáo da nota, após a data de emissáo,

. Possuir parâmetros para deíinir o prazo L das RPS, e também do cadastramento man úal DP-

RPS;
e declaraçáo de prestador (completa e simplificada). Permitir a declaração de instituiçôes fi

. Permitir declarâçôes

. Permitir que o tom
prestadoÍes já declararam no s

. Emiss de relatório de movimento econômicoi

. Criâçáo do plano geral d€ contas comentado akavà§ do módulo DES]F:

. lmportaçáo de arquivos da DES-lF (YcEão2.2);

. Consult; e geíação de guias de recolhimento de ISS com cálculo de multa, juros e correçóes de acordo com as configuraçóes

da Prefeitura Municipalde Mirassol D'oeste / MT;
. As guias de ISSQN nâo paga duÍante o exerclcio deverá ser inclulda automaticamente na geraçâo dos livros da dÍvida ativa:

. per;itir a geração de guiaino padrão anecadação e padrão ficha de compensação de acordo com ã FEBRABAN;

. Permitir a disponibilização de vârios convênios, para o contribuinte escolher

. Na emissão de boletos/guias de recolhímenlo;

. A guia de ISSQN inscrita em dlvida ativa deverá ficar disponivel em tempo real para a execuÇão judicial no conlrole de

ajuizamento do sistema de tribulos:
. possuir rotina para controle automático dos impostos de contribuintes MEl, ISSQN estimativa e ISSQN fixo e optantes do

simples nacional,
. Geração do livÍo fiscal:
. Consulta ê cadastro dê tomadoíes de sêrviço:
. Consulta e solicitaçâo de AlDf

emissáo de certidão negativa e ceÍtidão positiva com efeito negativo pelo contribuinte;

a emissáo de guias pagamento de dÍvida ativa e uma ou mais parcelas na mesma guia de recolhimentoiiir
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. PeÍmitir o enquadramento automâtico da allquota do ISS paÍa contribuintes optante ao simples nacional, para enviar a emi§são
de nota qom alÍquota errado. Para esse enquadramento o sistema devera pegaras informaçóes processada no a.quivo da das do simples
nacional.

. Fiscalização

. Geíenciar os processos tributários administrativos (PTA), possibilitando o controle e a emissào de termo de inlcio, autos de

inÍraçáo, teímo de intimação, termo de apÍeensáo de documento, imposição de multa, termo dê encerramenlo e o controle de êntrega e

devolução de documentos,
. Permitir a escrituraçâo automática de tomador de serviço a partir das notas fiscais emitidas;
. Permitir a geração de guias de recolhimento para as notas e escrituÍações pendente de emissáo de guiasi
. Permitir a;onfrguragãó da lista de serviço de acordo com a lei municipal de modo que o si§tema defina automâticamentê o

local onde o ISSON e devido durante a emissáo de nota eletrônica.
. Permitir conÍigurar a lista de serviço informando se e peÍmitido ou náo retenção do imposto na emissão da nota íiscal eletÍônica;
. Pêrmitir o cÍu;amento dos valores pagos através das do simples nacional com os valores de ISSON apurado nâ êmissão da

nota flscal eletrônica, com opÉo para emitiÍ avisos através do sistema de ISSQN eletrônico:
. permitií o cíuzamento das escrituraçóes de lomadores e prestadoÍes parâ detectar inconsistênciâ entre essas declarações

com opçâo paÍa emitir avisos através do sistema de ISSQN eletrônico,' '. pe.mitk gerar avisos através do sistema de ISS eletrônico, dos contribuintes pendente de escÍituração de guias de seNiços

tomados e de notas pendente de geração de guias;

soFTWARE PARA coNTABILIDADE PÚBLlcA E APLIC
. contabilizar as dotaçóes orçamentárias e demais atos da êxecução orçamentária e ínanceira;
. Utilizar o Empenho para o comprometimento dos créditos orçamentários, e ao emitir a nota de empenho ou

documento equivalente definido pela entidade pública paÍa a liquidaçáo e a posterior OÍdem de Pagamento para a

efetivaÇão de pagamentos
. Peímitir que os empenhos ordinários, globais e estimativos sejâm passiveis de anulaçáo pâÍcial ou total;

. Possibilitar no cadastro ho a inc lusáo quando cabível, rmaçóes relativas ao Proce§so

licitatório, fonte de recuÍsos, deta
. Permitir a incorporaçáo
. PermitiÍ a utilização de

entidade:
. Permitir o controle de re

através da emissáo do empenho,

da íonte de recu , número da o nio e o respeclivo contrato,

na emrssao
companhamento de gastos da

complemento, anulaçáo e baixa

. PermitiÍ a contabilização
na execuçâo orçamentária;

te aos movimentos efetuados

. Permitir a emissáo de
de pagamento. etc.) sejam. Permitir que os docume

impÍessas de umê só vez, através
de vêncimento dos empenhos, visual. PeÍmitir a alteraçáo das

vêncimento sem a necessidade de
iros contábeis e partidas dobradas;. Permitir a contabilização, uti

orÇamentaria;. Não peÍmitir a exclusão de lan
. Permitir a utilizaçâo de históricos

a execução orçamentária nos casos em que. PermitiÍ cancelar/estornar registros
se apliquem,

. Permitir a reapropÍiaçáo de custos a

. Permitir a informação de retençóes

. Permatir a contabiliza

. Peímitir a utilização s;
da impÍessáo com os. PermitiÍ a configu

antecipadol

môdêlos da entidade:
. Permitir o controle de empenho referente a umâ fonte de recurso;

. Permitir contÍolar os empenhos para adiantamentos, subvençóes, auxílios, contribuiçôes, convênios e Íepasses

de recursos antecipados;
. peÍmitir controlar os Íepasses de recursos antecipados, limitando o empenho a uma quantidade limite de

repasses, de forma parametrizável paÍa todos os tipos de recursos antêcipados

. permitir controlaÍ os repasses de recursoi antecipados limitando o número de dias para a prestâçáo de contas'

podendo esta limitaçáo ser de foÍma informativa ou restritiva,' . permitir blóquear um fornecedo üedot pata não permitiÍ o Íecebimento de recurso antecipado caso o mêsmo

tenha prestaçáo de mntas pendentes com a contabilidade;
. Emitir documento final (recibo de prestaçáo de contas) no momento da prestaçáo de conlas do recurso

. Emitir relatóÍio quê contenham os recursos antecipados concedidos, em atraso e pendentes' ordenando os

mesmos por tipo de rêcurso s antecipados, credor ou data limite da prestação de contas

. Utilizar lendário dê encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuÍaçáo e apropriaçáo do

íêsultado. nao itindo lançamentos nos meses já encerradosi
que as c;ntas só recêbam lançamentos contábeis no último nivel de desdobramento do Plano de

ulat
Co o
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. Disponibilizar rotina que permita a atualizaçâo do Plano de Contas, dos eventos, e de seus roteiros contábeis de acordo

com as atualizaçóes do Tribunâl de Contas de Mato Grosso;
. Permitir que se defina o vencimento para o recolhimento de retençóes efetuadas quando a mesma é pÍôveniente de

Folha de Pagamenlo;
. Permitir cadastrar os precatórios da entidadei
. Permitir acompanhar a contabilização das retenções, desdê a sua origem até o seu recolhimento, possibilitando ao

usuário saber em qualdocumento e data foi recolhida qualquer retenÇâo, permatindo assim a sue rastreabilidadei

. permitir a elaboraçáo e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem a necessidade de efetuar do pagamento

. permitir restringir o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestoras para determinados usuários;

. possibilitar a c;ntabilizaÉo automática dos registros provenientes dos sistemas de gestáo de pessoal, patrimônio

público, licitaçóes e contratos.
. permitir contabilizar aulomaticamenle as depreciaçóes dos bens de acordo com os métodos de depÍeciaÉo delinidos

pelas NBCASP, utilizando vida útile valor residual para cada um dos bens,
. permitir contabilizaÍ automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo com o pÍocesso de

reavaliação efetuado no sistema de patrimônio;
. permitir que ao final do exercicio os empenhos que apresentarêm saldo possam ser inscritos em restos a pagar, de

acordo com a legistaçáo, e que posteriormente possam ser liquidados, pagos ou cancelados no exercicio seguinte;

. permiti iniciar a execução orçamentáÍia e Ínanceira de um exercicio, mesmo que náo tenha ocoííido ô fechamento

contábil do exercício anteÍior, atualizanáo e mantendo a consistência dos dados entre os exercícios;

. possibilitaÍ a transferênciâ automática das conciliaçóes bancáíias do exercicio para o exercício seguinte;

. possibilitar a transÍerência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercicio seguinte;

. PossibilitaÍ a ÍeimplantaÇáo automáticâ de saldos quando a implantaçáo já tiver sido realizada de modo que os saldos

já implantados sejam substituídosi
.Emitiítodososanexosdebalanço'globaleporórgáo,Íundo,exigidospelaLeino4,320,de1964esuasatualizaÇóes:
, Relatório comParativo da
> Relatório comparâtivo da
>Anexo '12 - Balanço Orça
>Anexo '13 - Baianço Fin
;.Anexo 14 - Balanço Pat ta

iAnêxo '15 -

Orçada com a Arrecadada;
Autorizada com a Realizada;

G

>Anexo 16 - Demonstra
>Anexo 17 - Demonstra
. PermitiÍ a criação de re
. Permitir a composição

(MANAD);

valores especificos relacionados à

. Possibilitar a deÍiniçáo de nível
que será impresso em um demon

. Permitir a impressáo de de

. Permitir a criaçáo de relató

. Armazenar os modelos dos Íe

. Gerar arquivos Para a Secretaria

. Permilir

. Permitir
a emissão de cheques paía contabilizaÉo posterior;

rametrizar se a emissáo do borderô efetuará automa

a autenticaçáo eletrônica de documentos

s ou Detalhamento da Fonte, e ainda,

ífica, para a composiçáo de um valor

de reais;

banco de dados do sistema;
ido no Manual Normativo de Arquivos Digitais

atualizadas da STN);
. Conciliar os saldos das contas bancáÍias, emitindo relatório de conciliaçáo bancária;

. permitir conciliar automatica;enG toda a movimentação de contas bancárias dentro de um periodo determinado:

.GeraçâodeoÍdemBancáriaElelrônicaouBorderôsemmeiomagnético,aiustávêlconÍoÍmeasnecêssidadesdo
estabelecimento bancário;

.PossuirtotalintegraÉocomosistemadecontabilidadepúblicaefetuandoacontabilizaÉoautomáticâdospagamentos
e recêbimentos efetuados pefa tesouraria sem a necessidade de geração de arquivos;

. Permitir a êmissão de Ordem de Pagamento;

. Possibilitar a emissáo de relatórios jara conferência da movimentação diária da TesouraÍia;

ticamente o pagamento dos empenhos ou náo;
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dados rnÍoÍmados Pelo usuário

da ExecuÇáo Orçamentária (RREO) da Lei de

orçamentária possibilitando o

acordo com a legislaçáo vigente (Portarias

. Emitir todos os dêmonstrativos que

. EmitiÍ todos o Relatóíio de Gestão Fiscal dâ Lei de Responsabilidade Fiscal
los defin

,\
2l 5.
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ECTFTDADES DO SERV|çO

5.í. ESPECIFICAÇÓES DA PRESTAÇÁO DOS SERVIÇOS

Os serviços contratados seráo prestados e instalados na sede da Prefêitura Municipal de Campos de Júlio e demais

unidades gestoras, integÍadas alravés da rede

Os serviços estáo divididos nas seguintes etapas:

. Fasê 0: Planejamênto;

. Fase 1: SeÍviços de Implantaçáo; e

. Fase 2'. Serviço de ManutenÉo e Suporte Técnico

O cÍonograma deve conte negócio e as disciplinas de qualadade,

testes, implementaçào, imPlanta o da CONTRATANTE, outras que

contribuam para o desenvolvimen TANTE

FASE 1:SERVIÇOS DE

Conversáo da base de dad reestruturaçáo das inÍormaçôes êxiste s sistemas legados de informaÇáo da

Prefeitura, e demais entidades, de que a. A conveísão será efetuada com base

em arquivos fornecidos pela equipe

Após a conclusáo satisfatória da e reestruturaÉo das informaçóes existentes

nos sistemas de informaçáo, será emitido rsáo"

DuraÉo: 30 (trinta) dias.

IMPLANTAÇÁO: REfêTE-SE à

dedos existentes no§ atuais sistemas, tes
do termo de referência

cronograma de execuÇão a ser

A integraçáo com out

acoÍdo

nibilização dos equipamentos será de responsabilidade da licitante

empÍesa disponibilizará material didático e os manuais necessários para um bom aprendízado A empresa deverá

ul r apostilas própÍias para o treinamento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

raÇão, conÍtguraçáo, cuslomlzação. mlgraÇâo dos

rrsrrários onde setá Êalizada de acordo com

l,ProcederàdefiniçáoeimplsÍnentaçÉodeÍegreS,progÍemaserotinesquepossibilitemaperfeitaintegraçãoentreo
sistema único ã tntegrado ã os sistemas bgádos da PreÍeitura Municipal de campos de Júlio'

ll'FornecerasinformaçóesêosuportenecessáriosparaqueequipesdaPrefeituradecamposdeJúliooupoí
ela contÍatadas realizem as adaptaçóes necessárias nos sistemas legados do Município.

lll,Folnecermodelodeintegraçáoentreosdoisambientes,paraque,comostécnicos'daPreÍelturaMunicipal
de Campos de Júlio sejâm estabelecidas diõtriies ae traUalno que facilitem e solucionem eventuais ajustes necessários durante

este processo.

Após a conclusáo satisfatôria destes seNiços, será emitido "Termo de aceite da implantaçáo"'

DuÍação: 30 (trinta) dias.

TREINAMENTo:Rêfere.sêàcapacitaçáodosusuáriosaoperarplenamenteossistemasconlratados'utilizandotodos
os recursos existentes e será rea,zado'na sààe do Município de Óampos de Júlio, em datas e horários definidos em comum

2
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FASE O: PLANEJAMENTO

A CONTRATADA deverá realizar o planejamento do proieto COm a entrega mínima dos seguintes documentos:

l. Plano de projeto;

ll. Metodologia;

lll. Cronograma do Projeto,

lV. Plano de criaçáo do banco de dados e migraçáo dos dadosi

V. Plano de implantação do sistâma; e

Vl Plano de testes do aistema.

edesenho

Entrega Relatór o dê planeiamento completo

parae

(_

ica da contratante
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Os manuais deverão abordar as informaçóes necessárias para boa compreensão da solução de acordo com as atividades
previstas em cada nível de sua operaçáo, sendo entregues em formalo digital - modo editável e PDF. A metodologia dos manuâis
deverá basear-se na melhor forma de comunicaçáo para cada assunto ê usuários, sendo possível a utilizaçáo de tutoÍiais. Todos
os manuais devem ser atualizados de acordo com as alteraçóes do sistema

Após a conclusáo satisfatória do treinamento, será emitido "Termo de aceite do treinamento".

Duração: 30 (trinta) dias.

SLA_SERVICE LEVEL AGREEMENÍ

Os prazos para atendimento do suporte técnico da licitÊnte sêguem discriminados abaixo:

a) Entende-se por 'Prazo de Atendimento' o têmpo máximo aceitável até a licitante daÍ ciência ao

CoNTRATANTE do incidente rel

b) Por "Prazo de
data parâ soluçáo do incidente-
possivel.

-problema

entende-se o te máximo aceitáve licitântê informar ao CONTRATANTE a
o respectivo problema relatado se foÍ

os prazos definidos acima teráo I

disponibilizada pela licitante ao CONTRAT
- realizado, na feÍÍamênta de Hêlp Desk â ser

atendimento especificado acima

L Para cada cadastro abeÍto - com sol do um número especÍfico/automático de controle e

operacionalizaçâo do mesmo, sendo den

É obrigatório cltadâ acima

Todas as despesas (e
serviços presenciais corÍerão men por conta a empresa

rgos) inerentes da prestação dos
man

atado

p

e

a) Nos primeiros meses âpôs a finalizaçáo da implantação: 2 (dois) proÍrssionais alocad-os presencialmente no

municipio acompanhando diariamente o piocesso de implantaçáo, manutençáo e suporte técnico na p.efeitura e demais entes.

b) Após esse periodo 1 (um) profissional alocado presencialmente no Município acompânhando diariamente o

processo de manutençâo, suporte técnico e novos pedidos de adequaçôes e rntegraÇóes que possam suígrr;

Nos casos em que a dêmânda não púder ser atendida pelo (s) servidor (es) descritos neste item, o sêrviço também

poOera ácárrer |.àmotamente via teleÍone ou internet, através de sistemas que garantam a segurança da inÍormaÇáo' sempre de

acordo com as necessidadês de cada entidade da Administração Direita e lndireta do Municipio de Campos de Júlio

para o efetivo êtendimento das obrigaçóes previstas nas alíneas "a" e 'b", a contratada deverá manter sede ou ponto de

apoio na regiáo, num raio de até 100 (cem) Quilômetros, preÍerencialmente no municipio de campos de Júlio.

MANU ÇÃo e HOSPEDAGEM

ConÍatada deverá disponibilizar a atualização de versão de lodos os módulos, sempre que necêssário, para

da legislaçáo federal, estadual ou municipal, sem quaisquer ônus adicionais para o município, durante a vigência

contr al

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos de Júlio - MT
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a

Retornoa2o Pefarau de Severidade

as corridesrviço indisponivel

corridasorâs

F*""*t -al

í6L

FASE 2: SERVIÇO DE MANUTENÇÁO E SUPORTE TÉCNICO

Refere-se a serviços prestados durante toda a vigência do contrato visando esclarecimentos técnicos, orientaçáo sobre

a utilizaÉo dos sislemas, para que o mesmo atinia os objetivos desejados quanto ao seu Íuncionamento.

O serviço também poderá ocorrer através de telefone e reunióês remotas via internet, sempre de acordo com as
necessidades de cada entidade da Administraçáo Direita e lndireta do Municipio de Campos de Júlio

Todas as despeses (equipamentos, deslocamentos. hospedagem, alimentação e encargos) inerentes da prestação dos

serviços, seja presencial ou remoto, correrão inleiramente por conta da empresa contratada.

podendo neste prazo inclusive. lá

rço

12 hoÍas corÍidar
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E
de acordo com as exigências a seguir:

. Manutençáo corretiva: é aquela decorÍente de problemas de funcionalidadê dêtectados pelo usuário, ou seja,
funcionâmênto em desacoÍdo com o que foi especificado relativo a telas, regras de negócio, relatóÍios e

integração; e
. Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, entÍe oulros, a qual deverá seÍ elaboíeda uma

programação pára atendimento às mudanças ocorridas, sem prejuízos à opêração do sistema e à legislaçáo,

durante a vigência contratual.

Todas as manutençôes evolutavas e de solicitaÉo exclusiva da Contratante, que impliquem em inclusôês de novas

funçôes, telas ou relatórios, poderão ser desenvolvidas e pagas por hora / técnica, mediante vaiores indicados pela proponente

na proposta de preço, desde que exigido e autorizado pelo responsável pela gestáo do contrato de cada entidade da

Administração Oireita e lndiÍeta do Município de Campos de Júlio

A Contratada deverá garantir a segurança e integridade das informaçÕes de todos os sistemas e seus bancos de dados.

mantendo rotinas automatizaàas de backúps (ópias de segurãnça) duas vezes ao dia, bem como a guaída das mesmas, que

permitam recuperar totalmente as informaçôes, no caso de alguma anomalia no seu funcionamento ou falha de segurança poÍ

algum outro meio.

A plataÍorme deve possuir elasticidedê viíualmente suficiente de armazenamento de dados, que permita o dimensionado

da estrutura de Tl dedicada de acordo com a demanda de armazenamênto.

Náo serão admitidas soluçôes baseadas em máquinas virtuais estáticas, manualmente dinamizadas, e que náo suportam

picos de processamento bem como onerem a administragáo pública em mêdio e longo prazo com aumento de capacidade de

processamento.

fr)()r;i;?
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A Contratada deverá executar a manutençáo legal e correliva dos sistemas contratados, durante a execuçáo do contrato,

Os sistemas devem perma r hos ud com co aÇâo de disponibilidade multizona com no

minimo duas estruturas distintas e com d nima de 10 kmentrêsi, asseguÍando-se

plena acêssibilidade e disponibil

O ambiente multizona d ados em rando disponibilidade dos seÍviços

em caso de queda de um ambien

7. DO ACOMPANHAMENTO E F

71. A fiscalização unicipio de Campos de Júlio - MÍ será
Lêi n.'8.666/93. anotando em registro

exercida por profissional(is) de
necessário à regularizaÇáo de falhas ou

própÍio todas as ocorrências
defeitos observados.

72 A fiscalizaÉo a sabilidade do Íornecedor, inclusive peÍante

terceiÍos, por qualquer irregularidad , vícios redibitôrios, e, na ocorrência desta,

não implica em corÍesponsabilidade
Lei no 8.666/'1993.

ê Júlio - MÍ. de conÍormidade com o art. 70 da

73 O(s) proÍissional(is) desig is, cabendo-lhe(s)

73il A conferência qualitativ caso náo esteia dentro dos limites das

especiÍicaçóes técnicas desse Termo de rência,

732

733 Píestar ao fornecedoí qúalquer tipo de esclarecimento quanto à identifica çáo, quantidade ou qualidade dos

materiaas.

7ÁofornecedorficarásujeitoamaisamplaeiÍrestritafiscalizaçâo.obrigando-seap.estartodosos
esclarecimentos porventura requeridos pela Administraçáo'

TSAfiscalizaçáonâoaceitará,SobnênhUmpretexto,atransferênciadequalquerresponsabilidadedofornecêdor
para outras entidades, sejam Íabricantes, técnicos, dentre outros'

s. DAS oBRTGAçÔEs Do FoRNEcEDoR

8.1. Acatar as decisões e observações feitas pela flscalizaçáo da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas vias e

entregues med

8.1 lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CoNTRATANTE'

Executar os serviços conforme as especiflcaçôes constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo

Proceder de íorma crileriosa ao seu receb mento e guardai

.2.
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8.1.3. Executar os serviços no prazo e local estabêlecidos nesse Termo de Referência, acompanhados da respectiva
Nota Fiscal/Fatura, na qualconstarão as indicaçóes referentes a marcâ, fabÍicante, modelo. procêdência e prazo de garantia ou
validade.

E.i.4. ResponsabilizaÍ-se pêla qualidade, dos serviços Íealizados

8.í.5, Providenciar imediata corÍeÉo de deficiências, falhas ou irregulaÍidades constaladas pela Prefeiiura do
lvlunicípio de Campos de Júlio - MT, referentes às condiçóes firmadas neste Termo dê Referência.

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, í3 e 17 a 27, do

Código de DeÍesa do ConsumidoÍ (Lei n'8.078, de 1990).

8,í.7. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaÉo e

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas.

8"1.8. RessarciÍ os eventuais prejuízos causados à Prefeilu ra do Mun icÍpio de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na exêcuçáo das obrigaçôes assumidas.

8.1.9. Arcar com os custos daretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de fÍete ou

seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer

cobrança posteraor em nome da Prefeitura do Municipio ds Campos de Júlio - MT.

8.1.í0. Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que antecede a dala da entrega dos relatórior, os motivos que impossibilitom o cumprimento do pÍazo pÍevisto, com a devida

comprovaÇão

8.1.1í. Abster-se de vei ouq outra das atividades obieto deste Termo de

ReÍerência, sem prévia auto do Mu

8.1.12. Preslar escla lio - MT sobre evenluais atos ou Íatos

noticiados que a envolvam, in

8.1.13. Emitir Nota

A-1-14. Emitircertidáo dã Receita Federal. Receita Estadual

(Sefaz/PGE do estado do Ío ecedor), Trabalhista e Certificado de

Regularidade perante o FGTS

8.1.15. Responsabilizar-sê ndo todos os êsclarecimentos que forem

solicitados pela Prefeitura do Município se obriga a atender.

de Campos de Júlio - iilT na entrega dos8,í.16- Qualquêr dano causado ao unicipio

materiais seÍáo ressarcidos pelo foÍnecedor, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante

\-. de quaisquer ações demandas, custos di decorrentes de danos, ocorÍidos por culpa sua ou

de qualquer de seus emPregados e respo nsabilidades decoÍrentes de aÉes judiciais

movidas por terceiros, que
Nota de Empenho

ado;

9.'t.4.

lhe venham a ser exigrdas por força da Ler ligadas ao cumorim€nto do Termo de Referência e da

to
g,1.17. Náo realizar subcontratâções total ou parcial, sem anuência de Prefeitura Municipal. No caso subcontrataçáo

autorizada pelo contratante, a Contratadâ continuará a respondeÍ direta e exclusivamente pelo íornecimento e pelas

responsabilidades legais e contratuais assumidas

<-

9. DAS OBRIGAçÔES DÂ CONTRATANTE

9.1. São obrigaçôes da Preêitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT:

9.1.í, Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo dos serviços.

g.1.2. lnformar eo Íornecedor sobre as normas e procrdirÍlentos de acesso às suas in§talaçóês paÍa a execuÉo dos

servrços ê eventuais alteraçôes efetuadas em tãis preceitos;

Prestar as informaçÔes e os €sclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o serviço

ComunicaÍ por êscÍito, ao foÍnecedor, quaisqueÍ irregularidedes verificadas na execuçáo dos seÍviços'

9.í.3

CNPJ:01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .lardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387

§.«

à Prefêituía do Municípro de Campos de

va com efeúo dE negativa dê
Municipal (emitidâ no município do

lo fiel cumprirn€nto do objeto contratado

PreÍeituÍa



9.1.6. A Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT deveíá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que o
fornecedoÍ tome as providências necessárias para rêgularizaçáo do fornecimento, sob pena das sançóes administrativas
previstas na Lei 8.666/93 e demais cominações legais.

9.1.7, Comunicâr, por escrito, ao Íornecedor o náo-recebimento dos materiais, âpontando as tazões, quando Íor o
caso, das suas nâo-adequaçôes aos termos contratuaisi

9.í,8. Proporcionar as condiÉes para que o fornecedor possa cumprir as obrigaçôes pactuadas.

10. DAS SANçóES ADMINISTRATIVAS

í0.í Na hipótese de o fornec€dor inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo ou em parte, Íicará sujeita às sançóes
previstas nos artigos 86 e E7 da Lei n' 8.666/1993 e ao pagamento de multa, nos seguintes termos:

í0,í,í Pelo descumprimento totalda obrigaçáo assumida, caracterizado pela recusa do Íomecedor em assiner o contrato,
aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei,

devidamente informados e aceitos:

e) multa dê dez por cento sobre o valor constrnts da notâ dê smpênho ou contrato;

b) cancelamento do preço registrado;

tar com a administração no prazo de até

ç itf I il9
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o em licitação e impedimentoc) suspensão temporária de
crnco anos

í0.í.2 Por atraso injusti

a) multa de 0,5% (meio po

b) rescisáo unilateral do

10.í.3 Por inexecução pa

a) advertência, por escrito,

b) multa de 10% ldez pot
ou serviço não executado pelo Ío

c) suspensão tempoíária de
por prazo náo superior a 2 (dois) anos

d) declaraÇão de inidoneidade pa
motivos deteÍminantes da punição ou até
penalidade.

í0.1.4 As sanÇôes previstas neste s

sobre em atraso até o décimo dia;

rdo ou de prestaÇáo de serviço

) sobre o valor correspondente à parte n prida ou da totalidade do Íornecimento

Í com a administraÉo pública municipal

o pública municipal, enquanto perdurarem os
o perante a própria autoridade que aplicou a

mulativamente

e Íorma isolada ou cumulativamenteda 3 e'10.2 A penalidade pre
instrumento de aiuste poí qualquercom as sançóes Previstas n

das hipótêses prescritas nos

Admin o

0.8 As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Municipio

' 
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10.3 Ensejará ainda motivo dê aplicaçáo dê penslidad€ dê suspensáo tgmporária de participaÇáo em licitaçáo ou

impedimento de côntratar com a administração ie até cinco anos e descredenciamento do Reglstro cadastral da AdministraÇáo

o iiCitante que apresentar documentação ialsa, nãO mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, Sem prejuízo das demais

cominaÇôês legais, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002.

í0.4 O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicaçáo

da pena de Suspensão tempOrária de participaçâo em ticitaçâo ou impedimento de contratar com a administração, enquanto náo

adimplida a obragação.

íO.S A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e ''d" do subitem '10.1.3, seÍá de compelência exclusiva do

prefeito Municipal, facultada a âmpla deÍesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguante podendo a reabilitaÇão seÍ

concedida mediante ressarcimento doS prejUízos causados e apóS decorrido o prazo de Sançâo minima de doiS anos

í0.6 Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citaçâo e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de

cinco dias úteis, contado da notificaçáo

í0.7 As penalidades aplicadas seráo obrigatoriamente anotadas no rêgistro cadastral dos fornecedoÍes mantido pela

jg00

'Jffi.
solicftando que náo esteja de acordo com as especiÍicaçóes dêste Termo dê Referência;

9,1.5. Estando a execuçáo de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, a
Contratante efetuará o pagamento nas condiçôes, pÍeços e prazos pactuados neste Termo de RefeÍência.

I

por dia útrl de atraso

o décimo dia de atÍaso

pÍomovida a

X
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'I {.í O pagamento será efetuado mensalmente em parcelas iguais e conseculivas no valoÍ de R$ 38.000,00 (tÍinta e oito
mil reeis) até o '1Oo (décimo) dia do mês subsequente à sua prestação, conforme disposto no Termo dê ReÍerência, que orrginou
a ARP a ser aderida, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e relatório dê atividades, após o ateste pelo profissional
designado, sendo efetuada a retençáo de lributos sobre o pagamento a ser realizado, conformê dêteÍmina a legislâéo vigente.

í 1.2 O pagamento será creditado em conta corrente, poÍ meio de ordem bancária a favor de qualquêr instituição bâncária
indicada na Nota Fiscal, dêvendo, paÍa isso, íjcar explicito o nome do banco, agência, localidade ê número da conta corrente em
que deverá ser efetivado o crédito.

íí.3 Caso o íornecedor seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e Contribuiçôes das

Microempresas e Empresas de Pequeno PoÍte - SIMPLES, deverá apresentaÍ, juntamente com a Nota Fiscal, a devida

comprovaçáo, a fim de êvitar a retenÉo nâ fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

de 2006.

íí-4 Havendo eÍro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta será devolvida ao

fornecedor, e o pagamento Ílcerá pêndente até que ela providencie as medidas saneadoÍas. Nessa hipótese, o pÍazo 9a@
pagamento iniciar-sã-á após a reguiarizaçáo da situação ou reapresentaçáo do documento fiscal náo acarrêtando qualquer ônus

para a PÍeÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

.ll.S previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidôes de regularidade fiscal e

trabalhista, para verificar a manutenção das condições dê habilitação do fornecedor.

ii.6os tributos e as contribuiçóes fiscais, b€m como quaisquer outÍas despesas necessárias à entrega dos

bens/materiais sáo de responsabilidadê Jo forne@dor, podêndo a Contratante exigar, a qualquer tempo, a comprovaçào de sua

regularidade.

PAGAMENTO

í í,7 Havendo âtraso no p
atualização Íinanceira diária de se
regulamentaçáo baixada Pelo
pagamento e como dâta Íinal o d

í1,8 Havendo erro na N

1í.9 Qualquer inegulaÍid
suspenso até que se Providenc
regularização da situaçáo ê/ou a
Campos de Júlio - MT.

í2. DA DOTAÇÀO ORçAMENTÁ

í 2.1 As despesas decorrentes de

Ôrgáo: 03 - Secretaria l,lunicipalde
L,nidade OÍçamentáriat 01 Departam
Elemento de Despesa: 3 3.90.40.01
Dolaçâo:76012023
Centro de Custo

r3. DAS DTSPOSIçÕES Fl

de suas obÍiga a Prefeitura do de Campos de Júlio - MT Procederá à

por meio da ia de índices de abrangência nacional, na forma da

(Decreto de 30.06. ", tendo como base o diâ limite PaÍa
ice que venha a substitui-lo

à conúatada, Íicândo o Pagamento
para o pagamento iniciar-se-á após

o qualquer ônus Para o Municipio de

o orçamentária própria, abaixo especificada

n Froe hlich
Agente Administrativo

310012023

NAIS DE IULIO
rá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do forneclmento dos

à Prefeitura do Município de Campos de JÚlio - MT

nho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, lnc. ll, § 40, da Lei n" 8 666/93

Campos de Júlio - MT, 17 de agosto de 2023

14.1 0
materiais, sem

14.2 A

tats
I De Administraçâo

f,t!:ôÊ§^flq.ir::Ílü:

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de campos de Júlio - MT rj
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom Jardlm - Campos de .,úlio-MT - CEP: 78307-000 -tone (65) 3387-ráOO

'{6.

7,

istraçâo

I
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pretiminarmente cumpre destacar que a metodologia utilizadâ para a íealizaçáo desse processo licitatóÍio foi baseâde no estudo do AuditoÍ de

Conrrotadona Geíâtda Unáo o Sénhoí FRANKLiN BRASTL MeslÍe êm ContÍotadona e ContàDrrrdade pelâ FEÀJIJSP que drssêmrnou suâ obra na oÍcrnaPromovrdâ

oêto Tnbunatde Contas do Estado- TCEÍ1lT com o lemâ'OFICINA OE PROFESSORES MULTIPLICADORES . FORMAÇÀO DE PREÇOS DE REFERENCIA EM

ãói ÉnÀS pÚÀifôlS;. onde o ContíotadoÍ tntêÍno dessâ municipâlidade o Senhoí Geraldo FeÍrerrâ SoaÍes Junior foi convidado a parl,crpâr e de mesmo modo

em consonância com o temâ proposto no evenlo diÍundiu aos servidores desse municipro a rnovaçáo da novê melodologiâ p_ara as aq^uisjçóes públicas.

O lusÍe Aud or dã iontíotadona ceÍal dá U naáo teve o "íeelrrg'' de peÍcebeÍ e rnterpÍetaÍ o drsposto no e rtgo 1 5 da Lei n' 8666/93 determinando que

as compÍâs sempre que possívet, deveéo 'balza r-se pelos preços praticàdos no âfibilo clos ôtgáos e enticlades da Admtnistração PÚbrcá" e quê nessê cãlso o
jsemprà possirei,, srgniÍàa ,quando estrveÍ disponível;, sendo eisa a fonte de informaçáo márs relevante parâ as comprâs pÚblicas pois quanto o setor públEo

vem'pagánao pefo;esmo piodum em condiÇóes simiieres e quantas homologâçóes. alâs dê íêgistÍo de preÇos estáo disponiveis na internel que podem sêr

uhlizadas pâÍa ÍoÍmaçào do pÍeço público
' 

O noOre ÁuOrtor àm !uà obra ainda desmistiícâ e 'exorcizê" ê cúlluÂ ciada êm lorno da cultura simplista dos "Íês orçamentos" âÍrmando alnda que

quemcontíibuiu para tort"-"nt" p"r" 
"a"" "0"i,,=-àfoia 

úprioTiib!natdê Contâs da Uniáo tendo deteíminado esse nÚmero como mínimo aceilável na realizaÇào

de pesquisa de mercêdo
Salutaratnda ranscíevêÍa observaÇão dtsposta em sua lúeÍâtuÍâ paía maior rcÍlêxào com o fito de eÍÍadicaí a cultura dos lrês oçâmêntos

pois senáo velamos:
'aítnat, qual soda a mo vaçáo .to lo'7,ecêdof en exqof seu pfêço antoctpadamente?-se a sua cotaçâo é lrntacl, ao

pr""u"i-iorii"i iiii.;to público, dtspontuel aos coicorent*. ,sso pode ,Íé sü consldêíado NeJúho ao

prtnctpto'da isinínía lecotuo icu t.igtnôot-p). Desso modo, pââ o íomocêcloL a cotaçáo seÍía uma espéclo de

"mal.tlçéo" :
se acasiaquete ionecadoí qüa oíçou veÍ, a parltcipat da ttcttaçáo, v,*se subitamênte em urnâ sinuca cte blco: se

repete o pràço que adianrcu a pouco toElltg.//úa, poi que lá .bita e enunciâre_seu pÍ.ço; sê Propõe ,!,ais âtto êstà

pn 
"na"íii 

íu'ãràíuá),i i"iõíi ,àii iítr. 
"niao ^àrau 

a aa.intstr"çâo anto..jor,rlênte' quencto cotou mais .lto'.'

METoDoLoGta paRA FoRMuLAçÃo oo pREço REFERÊNcrA E pRroRrzÂÇÁo Dos rrENs Do PRocEsso LlclrarÔRlo

(Riqolin, 2012) I

Ássim, os Íomêcem cotàçôes rcais. O póPrlo ÍCU
í,ão doseiam revelat aos sêus corcorter,Íês

tmaÍ sêus píeços- ElaboÍar o oÍçamento,
signilicativo cle íêcuísos, sobretudo o

nos negócios,iá que o setot Público

oatet público se toma "viciado", oferecendo
(Viane,2012)

um sastema ulilizado pelo Poder Públaco Para
nciador' Estes pÍeços são lançados vlsando

estê conceilo identtfcaanos que os itens abârxo

E quem

não é seu

pteços
Aplicando o concêfo de registío de

âquisiçáo de bens e seÍviços em que os inlere
as contrátaÇões Íuluras, obêdecendo_se as con

íelacionados no processo lcitatóno de 2021, que é

Depois de identiÍcados os itens com marcÍ rctevància económica, Íoi íeatizado a pesquisa pâíâ lormaÉo do preço no htlps /taoâJdepÍecos lce lalgoi!1r onde

enàontramos as referências de píeços paÍa o devido processo coníormê fonlês de pesqui§a em anexo âo píocesso.

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos dê Júlio - MT I
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no elo

valoí máximo /
RIíeÍeÍência /

mediâna / R§UNIDCODIGO BEÍHA
CODIGO TCE. MTITEM

RS 11.724.36R§ 10 172 84
túEs1

04,01,0186
0003265

RS 16 281.00RS I621 85

LICENCA DE USO, LOCACAO E MANU

DE FROTA
o

L

EBL

DEG

FADO E C

TIPO SOFÍWARE
E RECURSOS

CAO DE SOFTWARE
RNECIMENTO DE

HUIúANOS

sERVrÇO

SERVICO

04 01-0187
00018242

RS 4 250,00

E CLI ELOCACAOEED SOco Eo LOCACAOSE
DEGE ENCIADORooINTEGEsoEoSOUDE
E]LENR crAPO T L RANÍ SPA (l\ro LDU oS STEI/]A

DN OWST ORTJAR 1 13 00t2 I N UNI EEt\,1 Nco ) cotíE co A8NT IDADEILDo SEÍOMEC
E SUPORT E ÉISICO E/OU ON.LINE

LINUX E

MANUTE

3

RS 8 379 70RS 4 500.00
LICENCA PARA USO DE SOFTWARE. SOLUCAO INTEGRADA E

nionulrzlol or cÉsrAo PUBLIcA AaRANGENDo A AREA

DE SISÍEMA DE TRIBUTACAO
MES04-01-0189

00031799

R$ 8 959.00R§ 3 200.00

LOCACAO DE LICENCA
OE SISTEMA OE ENVIO
EXÍERNO (APLIC.TCE.

MT) NUMA PLATAFORMA 1OO% WEB. COIV MANUÍENCAO E

SOFTWAREDELODE cAoCAERS VICO
DNCIA ORGE EREDE SOU ED SOFÍWAR

TROLEDERGAOS coNRGAS oDE CA

SUPORÍE FISICO U ON.LINE

ItrlES04-01-0190
o00242205

R$21.246,59

l§
RS 13 709.75

FTWARE _ FORNECIMENTO DE

LICENCA DÉ USO. LOCACAO E MANUTENCAO DE SOFTWARE

PARA CONTABILIDADE PUBLICA GERENCIAUORCAi,'!ENTO E

LICENCA PARA USO DE SO

TESOURARIA

MES04 01-0191
00017756

'J6.

I

náo

náo
da píodulos.

a Lêi Ílo 1886. cte 1993, o rêgi!tro

LOC' ARE -

r\4ÉS

I

I

I

t

I

MES04-01,0188
00016053

*r, ,ta ,u 
I

I

ESPEctFrcaÇÂo oo lrEM

licitâção

\DE
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CNPJFORNECEOORMOOALIOADEMUNICIPIO

04.240 77110001-07GEXTEC GESÍÀo EM ÍEcNoLoGIA LTDAPM DE TAPURAH CONVIÍE

14722241tO001-59FASPEL CONSULTORIA E INFORI\,IATICA LTDAPM DE MIRASSOL DOÊSTE PE

07.281 3ô8/0001-14coPLAN GÉSÍÂo EM TECNOLOGIA LÍOAPM DE NORÍELANOIA

21 267 722tA001 A7CENTRO OESTE SERVIÇO§ EM ÍECPM OE RIBEIRAOZINHO

35.735 144/0001-70SS SERVIÇOS E SOFTWARE EIRELIPIV] DE ARAPUÍANGA OL

24 4í]A 501|OOO1 7AEGP CONSULÍORIA. ASSESSORIÂ E INF
LÍDAPM DE TESOURO

r4 728 0004/0001-03CONVITE MPx BRASIL SOLUÇÔES IryEB EIRELTPM DE GUARANÍA DO NORÍE

20 936 958/0001'04FORGAV CONSULTORIA E CONTABILIDADE
LTDAPM DE ITANHANGA

26 804 37710001-S7AGIL SOFTWAEW BRASIL LTDACONVITEPM DE NOVA SANTA HELENA

\
sáo

dos rlens com
ou iguais à

â pesqursâ das rêÍêídas atas,
no valoÍ que a drúde ao meo rslo é. 500/0 dos
formaÇáo do Píeço íeíeÍência

Ainda consêgurmos estabeleceí o

e preços inexequivers A metodologia utilizada
Comojá haviamos

dos ditos tÉs orÇamentos, já utiltzando os p

dies

e utlEado a medranâ que conslste
50% são maioÉs ou rg(râis à mediaôâ parâ

do pregào mrn mrzândo possiver§ sobÍe pÍeços
de Campos de Júlio - MT
de 60 dias com a soltotaçâo usúal e cultuíel

Públicã a expectaliva o lempo Ínédio para 15

Campos de Júlo - MT 16 de âgosto de 2023

Jei§lCa
Àücn

CATüFOS DE IUL'O
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W- Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-
)

ZgOr-O

,'fj.
xt

I

)s n0

t
lch

I
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Relatório Resumido
Rêlôló,ao g€rado em I I 6/0812023 I 3:36 r27

ouantdade torsl de.egislíos 4

Filtros aplicados

laÍalo : 18{9648 ol 18,19894

tr Êrc.cro (Aro da Comprâi . 2022, 2023

o.scnção/Código do Male'Él : 10003265) SERVICo 0E LoCÁCAo 0E SofníÂRE - D0 ÍlPo SOFIIIÂF€ D€ GESÍ40 0E FoLHA Dt PÂGAMENTo E RECURSoS HUMÀNoS

0r)0033

0r/r2r2t22

Valor Máximo Unil do Material

R$11724,36

Noma

tisarllzldo
Mod.lidâd€de

Comprâ

códlgo dt
Licilrçáo

PM DT

l\,1édia Saneada Global

R$8121,40

Descíição

Mediana Valor Unit do lVateríal

R$10172,84

do

Código

Malêiâl

Nomê do

Mátêíâl

Quânrid6de unidâd€ de

do Míeri8l t{mêrill|ênlo

Vrlor unll

do

M6têíâl

Ct{PJ/CPtdo

foÍriêcêdor

0á1. dá

Homologrçáo

RS

I 350.00

GEXIEC

01.210 77rl000r. cEsrao EM

07 TECr{0t0GtÁ

LIüA

presos (rio
pa ,crpanle)

paíllcrpa!ao

outrosóígáos

Í0003265)

sERVlC0 0É

LoaacÁ0 0E

sERVlC0 SofÍwÂllE-00
0t TlPo

00001000001/2023 00032ú5 I0CACAô SOFTl,l^Rt D[ ]2

OE GESTÂÚ O[

SOTÍWÁff FOLHA DE

PA6AMENTO I
RtcuHs0s

HUMÂNOS

i0003265t

SÊRVICO DE

LOCACAO OE

SERVIC0 SofÍwr\nt' D0

OE ÍIPO

0000000r)078/2022 0ú03265 L0CÂCÁ0 SoFTWÀREüi 12

DT GESTAO DE

SI]FTVIARE FOLHÂ DI

PÂGÁMTNIO I
RÊCUÍISOS

r.tuMAN0s

}JÊ5
RS

I 000,00

11722.241t0001

59

UNIDADE

FÂSPIt

COIISULTORIÁ

E

INFOflMAÍICÁ

TTDÂ

PM DT

2 MIRAS§OL

t]OESIT

Preuão

(8e3. P

Píesào

pM 0F Presênciâl

J i8€.s e
NONT€UND]Á

sâtvrQo§

comuosi

sERVrC0

DÊ

ú0í100000003/20?? tr003265 LoCÁCAo

tT
SOFÍWÀRT

Í0003265)

s[RVtco DI

tocÁcA0 ct
sofrwÁR[ - D0

IIPO

SOFÍU/ANE D€

GESTÀO DÍ

FoLBÂ Dt

PACÁMENTO I
RECU&§0S

HÚMANOS

6rxrrc
R§ 04.21n.771r0,40r- ctsrÂ0 EM

I r 3ó5,67 07 TECN0L06IA

ITDÁ

Preq€ô

PM DÉ ptesenciôl

GUARANTA DO (gense

N0RT[ §3.vrço§

coí rns)

(00032ó5)

sÍ:RVl00lli
L0cAÍlÂo 0É

s[Rvlco sofrwÁnt 00
lrÍ 'llPo

0000000000312022 00032ú5 LocacÀo roÍTwÂREDç ó

DT GÉSÍÁO DE

SOIIWA&T fOLHA DE

PÁGAMETITO I
Rtcuns0s
HUMAI{OS

ur.1l0ÁDt
ns 07 28r.368/0001

L72t1,36 11

COPI AN

OTS ÍAO ÊM

ÍECNOTOGIÁ

LÍDA
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Relatório Resumido

Filtros aplicados

RelalóÍio q\erôdo em 161081202X 16 47.51

Quantidadê rotal de íeqisríos :l

FEcâllzldo

Modálidad€

de Compíô

tdFrlo ' 18{9867 oÍ 1849894

t,ercrc'o(Anoda CampÍô) 202a 2023

úêscnçâo1Códrgo ds Mâteriat t3301S0.1)SOFTWAnt-SOLUCA0 TNTEGRADÁ E INFORMAÍlZÀDÂ 0E GESTÂ0 PUSLICA\. Á8RANGEN00 ASAREAS ÜE C0MPRAS\,llClT^C0ES\.

pÂÍRtMoNto t Ât-Mox^RtFÂD0\.coM opt RAca0 asslsTlDA E DlspoNtBtLtzacÀo 0E cootG0 F0NÍÊ, (31ó33ç,3) s0FTtirÂRE. ÍlP0 S0LUCA0 lNÍ EGi^0^ E lltF0RMA-uaDA 0[

0tSÍ^0 PUBLICA\.ABRANGtN0O ÀS,1RE^S DE C0MPRÂS\, Llcll^COES\, c0lllRÁTOS\, pÀÍRtll0lll0 E AtMoX^RlFA00. i0001824) SERvlco DI LoCAC^0 0t S0TIWARt -

FORIIECIMTiITO t)T LICEN'À OI USO\, LOCACÁO E MÂNU-TENCÂO OE SOfITÂRE PARÀ ÜOMPRÂS/ALMOXÀRIFÂDO\, SISIIMA OEPIIOTOCOLO\, CONlROLE OE COMPRAS I
LICIÍÂCOTS^]O§TRAÍO\, CONÍROLE OTPATRIMONIO PUB LICO\. CONTROTE DT ATMOXARIFÀDO E CONTROLI DT FROTÁ

Valor Máximo Unil do Malerial Média Saneada Globâl Mediana Valor Unit do Material

R$t o2Bt,oo Rs3900,07 R$go2t,8s

Código dâ

l"lctta9ão

Nome do

Mrlêrl.l

Víd t nit
Quenüdâd. Unldrdêde 

do
do Matêílal FomêclÍlr€nto 

Mdêilâl

cNPJ/CPFdô D8lrd3

Homolo0.llo

PM D[

RIBIIRAOZINHO

316339.

3

PÚ DE

de licilaçào

3ró339-

3

DêscriCáo

(000 r 824) stRvtco 0E

LOCACAO D[ SOFÍWÂRE ,

FORNECIMENÍO DE

tlo[NcÂ D[ t,so, LocÂcÂ0

E MÂNUTENCAO OE

SOfTIVÀRI PÁÊA

COMPRAS/ÂLMOXARIFADO,
t2

slsrEMADl PROÍOC0L0,

CONIRO{,Ê DT, COMPHAS I:

LtclrÂc0ts/c0|rrRAr0.

CONIROT[: DT PATRIMONIO

PUBLICO, CONIROI.E OÊ

ÀtMoxÁRtFAoo E

CONÍROI Í DE FROÍÂ

RS

e 000,ú0

tÁsPtL

CONSULÍORIÀ

| 0v12t2t22

INfORMATICÀ

!l DÀ

r4 722.241/000r

:i9

R§

9.213,r0

35.735144/0001

70

ss sERvlc0s

E §oETWARE 31/01/2022

IIRELI

Códtqo

PÍêgão

(gense 0000000000ó/2022

(3 r 63s9.3) SorÍWARE .

IIPO SOLUCÀO I}IÍEGRADA

I INFORMÂÍIZAOÂ DI

GESTAO

SOFÍWÂRE PUSLICÂ.ASRANGEIiOOÁS ]2

Â§Êas 0t c0MPfras,

Ltctr^cots, c0NTRÀr0s,

PATRIMONIO E

ÂLM0XÀltltao0

RS

5 400,00

2l .261 .122t0t01-

8'

CENTRO

OESTE

s[RvrÇ0s EM

ÍEC 0t0GrA 25/05/2022

DÀ

INFoRMAÇÀ0

LÍDA

UNIITADI

urltDÂ0t

t'f,lut

00tsrt

PÍê9ào

elerrônico

{Bense

stRvlC0

DE

000C0000078r7022 000!8?4 LoCACA0

DÉ

SOFIWARÊ

0000000000?12022

(31633ç3) SoFTWÂRE -

TIPO §OL,UCAO INÍTGRADÂ

E INFÔRMÂÍIZADÂ DE

GE§IAO

SOFTWARE PUBIICAÂ8RANGIIIOO AS

AREÁS OE COMPNÂ'

r lcÍTÀc0Es, c0NÍnaT0s.

PÁTPIMONIO E

ÂIMOXARITADO





PM DT GAUCHÂ

DO N0AÍ€

PÍeqão

(8ens e

cotnuns)

§FRVIOO

OF

0000000{10?2/2022 0001824 L0CÁCÂC|

0t
s0[TwÁRt

COPIAN

RS 07 201.368/000r- GESTAO fM
1ó.281,00 14 TECNoLOGTA

LÍDA

(000r824) stRvtc0 0E

LocÂcao DE soÍrwAeE,
FORNTCIMÉNTO DE

Ltc[Nca DE t§o rocÀcAo
F MANUÍEHCÁO OÊ

SOiTWAflE PARA

COMPRAS/ATMOXÀRIFADO
4

SISTEMÂ DÉ PROTOCOLO,

CONTROI-E OE COMPRÀS E

LlctrÂc0[s/c0NÍn^To.
CONlROLE OE PÀÍIIIMONIO

PUSL'CO, CONIROLÊ DE

ALMOXÀRIFADO Ê

COi{]ROLÉ DE TROU

ÜN'IiAD€

0r)0035

13tt)Lt?422



'.tttlt
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Relatório Resumido
RêlâlóÍioqerâdíem: 1ól(,8/2023 1ó:530

QlaÍldadP lots l de rêgisxos 4

Filtros aplicados

ldtalo: l8{9870 oÍ 1849804

txercrclô (AÍo da compÍô) . 2022, 202 3

Descngão/Códiqodo Motênôl r Í00016053) S€RvlCO 0E [0CACA0 DE S0FTWAnE ' tocÂCÂo DE UCENCA D[ IJ§O 0t soÍTWAflE INTEGRADo GERENCIÂDon Dt S|§ÍEMA P RA Mo§UL0

PORÍÂL INANSPARENCIÀ {LEI COMPLEMEMTÂR 13'1/2(]OS)\ ÚMÁ PIÁTÁFORMÂ WIT'IOOWS\, LITIUX EMEC\ PÂRAOSETORDE CONTAEII.IDÁDE\ COM MAIIUÍII{CAO E SUPORTE

Ftslco [/ou oN.üNE , Í000]773) s[Rvtco üÊ rocacao DE soFIwaRE. FonNÉclMEN]o 0E LlcENcÂ D[ uso\, lot^cao E MANUTINC^o 0E SÓFÍllJ^Àt PÀRÂ PORTAL

TNÂNSPARENCIA

0r10036

21ttu2n22

Valor Máximo Unit do Material

Rs7883,16

Nom. Modalid,dê

Flscallzsdo dê comDíâ

Código d.
Licitaçáo

Média Saneada Global

R$1573,s3

oêscÍiÇão

r2 Í-rlÂÊtÂ

Mediana Valor Unit do Materiâl

R$4250,00

(00016053) s[.Rvlc0

DT LODACAO OE

SlTTWARE.

LOCÁCÁO DE

llc[NcÂ D[ uso Dt

s0FTwÂRt

INÍTCRADO

GIIIINCIAOOR DI

SfRVICO SISTIMÁ PARA

DE MOOUIO PON]ÂL

00000000040/2022 00016053 LocacÂ0 TflaNSPARENCIA

DE iLEI

S0fll/TJARE 00MPLtMtNÍAR

1':!/20091. NUMÂ

PL.ÂÍAIONMA

wlNDows. Lll.lux É

MEC, PÁRA O SEÍOR

DE CONÍASILIDAOE,

C0M l"lÀNUÍEllCÂ0

E SUPORlT FISICO

E/0u 0llLltJt

olrflldrdê UnHâdê d!
do ti.lrtarbl Foílccimftlo

ljnit do

Maleíial

cNPJ/CPFdo Data dô

HômologsÇão

R§ 24 408.501/0001

2.800.00 70

E6P-

CONSULTORIÁ,

Áss[§s0Rta t
INFORMÁTIzACAO

LTOA

Código

MateÍiâl

Nomc do

MaleÍiel
do

PM OE

IESOURO

Prêsáo

(8eís e

P€gáo

iSens e

sERVlC0

OE

00000(00078/?022 00ô16053 I0CACÂ0

0f
SOFTWÁRã

(000ró053) stRvrc0

0E r.ocÂcao Dt

s0rÍwaRt.
LOCÀCAO DE

tICÉNCA DT USO DE

SOFTWARE

INTEGRÂDO

GTRENCIAOOR DE

SISTEMÂ PARA

MOOUIO PORÍÂT

ÍRÁN§PÁRENCIÂ 17

(LEI

COMPLEMENTÁR

r3u2009), iluM^
PLATAFORMA

wrNDows. LtNUx Ê

MEC. PÀRÂ O SFIOR

OI ÔNTAIJIL.IOADI

COM MANUTEIICÂO

f. sL,p0RTi:FlslC0

Ê/0u oN{tuf.

FASPTL

R§ 14122 ?4t 100a1- coNsuLToRlA EPM DT

2 MIRÀSSOT

OOESTE

MES
3 500.00 59 I F0RMATTCÂ

LTOÀ

Q1/12!2022



0



0tl0tl3'l

PM DI

3 CU^IÂNTA

D0 ftoRrt

Convrte
slRvlc0

0t
Ít000000ü002,,202]) 000r773 L0cACA0

DE

s0ÊÍwall

,ts 14 7:8.004/0001

5.000.00 03

MPX âRASII

S0LUC0tS',YtB

EIRELI

t000r773) stPvtco

DE toctcAo 0E

SOFlWARE.

roRNtctMEfll0 DE

LICTNCA DI U§0,

TOCACAO E

MÁNUÍEI]NAO DE

SOFIWARÊ PÁNÂ

POMAL

TRÂIISPARÊNCIA

1000r773) sERvtc0

DE LOCÂCAO DÊ

sofÍwaRE.
rOR €CIMÊNTO DE

CENCÁ DE USo.

LocacÁo Ê

MÀI{UTENCAO DE

SOFÍWARÊ PARÂ

PORTÀL

TRÂiJSPÁRENCIÁ

12 UNIDÀDE

IJ ID^trE

t7 to3t2l2')

01t01/20?2
RPPS DT

VERA de llcitaÇao

sERV|C0

DI

0000000000r/2022 0001773 L0cÂcÂ0

DT

s0FrwÂRt

R§ rt.728 00.{/0001

7 883,r ó 03

MPX BRASIL

SOLUCOTS WEB

€tRtLl



rti_llll)



0r)00'i8

tdF.lô' 1849857 0l 1849894

Erercrcio (AnêdaCompÍal 2022,2021

Dercíçáo/CóÍliqo do Malêlrl : í00024?20) SERVICO tE IOC^CAO 0É SOfIwÀR€ - LOCÀCÁO 0E LICÍNCA 0€USO D€ SOFTI{ARE GER€NCIAD0R DE SISTÊMÂ 0E ENvlo ot cÁRGAs A

otGAos DE aoNÍnoLE EXTERNô (APL|C"ÍCE-MT)\. NUMÁ Pt^T^titnM^ 1001, WEg\, COM MÂNUÍENCÂo E SIJPoRÍE FlSlCo E/oU oN'LINE.

Valor Máximo Unil do Material Média Saneada Global Mediana Valor Untt do Material

Rs8959,00 R$2139,20 R$3200,00

Noma

Flscallzsdo

Modâlidádê

d€CoÍnprâ

Código da

Llcltaçâo

Código

do

MâleÍiel

Qumladâdo Unld.d€ d.
dô Mrlêriâl Fomo.lmêírlo

Unil do

Míed.l

CNPJ/CPÊdo ort! dâ

Hoínolo!rçto

tce
ômt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

R€laloío geÍado ern: lól08r2ú23 l5:l 59

Quônl dade loral d€ rêgislros I

PM tJ[

IIANHAI.{GA

PM DT

TTSOURO

D€scÍição

toDo2azzÍtl

sERVtCo 0t
Locacao 0Ê

SOFÍWAR€.

L0cÂc^0Dt
LICENCA DE USO

arE SoFTWARI

GTRENCIÁDOR DE

slsÍEMA 0t
tNvl0 Dt

CARôAS A

0RGÀ0s 0t
CONIROI,E

EXÍÊeHo {ÁPrn-
ÍCE.MT), NUMÁ

PLÂTÂFONMA

1001wa8,00í,,r

MÂNUÍTiICÀO E

SUPORTEFISICÚ

[/0uor]LlNE.

Fteqâo

i8êns e

sERVlC0

tt
0s0000000?/12023 00024220 L0cÁcÀ0

0É

SOFIWARE

FORGOV

RS 20.936.958/0001 CoNSULT0RIAI

2 600,00 04 coNTAElLl0aDt

LIOÁ

MES a4/01/20?i

SERVICO

DE

00000ü0ú040/2022 00024220 LUCACÂ0

0t
SOFÍWÂNE

EGP.

co sutr0RlÀ.

ASSÊSSoRTAE 2118612L21

INFORMAII?ACAO

TÍDÂ

($0a242?.A)

stRvtcô0[
r0cÂcÂ0 Dt

soÉTwaR[.

LocÂcao DE

I.ICÊ,NCA DT U§O

Drs0FttÂRt
OÉNENCIÀDOR DE

S§IEMÂ DT

ENVIO DT

CARGASÁ

ORGAOS DT

COIITROLI

[xT[nN0 r^PLlc.

TCE'MÍ), NUMÀ

PLATAFORMÂ

r00t ví88, coM

MANUITNCAO É

suP0RlE FtStCO

E/OU ON.LIN[,

l2 OIÂRIÁ
R§ 24.4ú8 501/0001-

2 800.00 70

.1





I)M DI

Í1Àll()tÁ
(8Êns e

SENVICO

t)E

000?4220 LocAcAo

0É

sofTWARt

FORGT]V

Rs 20 936.958/000r- COUSULÍOR|A E

2.8S5.00 04 CoNT úlLlDÀDE

I.TDA

ú00000ú003r/2023

{0002í220}

stRvico DE

LocAcao 0f
SOfTWARE.

LOCACÁO OT

LICENCA DÉ USO

DE SOFTWARI

GgRTI'ICIAOOR DE

SISTEMA DI

ÉNVlo 0E
12

CARCASA

oPGAoS 0t
COI,{IÊOI,E

EXTIÊNO iAPLIC-

TCt.MIl. t'lUMA

PTÀIAFOIMA

lOOl WEB, CDM

MANUÍÊNCÀO E

SUPORÍE FISICO

UOÚ ON.LINE

0r10039

03/07120?3

ti

l'i

MI'S

MÊ!

PM DE

1 MIRÂSSOI

DOESTI

Pregáo

êletrôniao

l8ênse

sERvic0

DE

00000000078/20?2 00024220 locÀc^o
DE

sofÍwÂnE

FASPTI.

CONSIJLTORIA E

INFORMÂTICÂ

LTOÂ

(000?4220)

SEÂVICODE

locAcao 0E

s0ÉlwaRr '
r0cÂcA0 Dt

LrctNcÂ 0t uso

DE SOFIWARI

GTRENCIÀOOR DE

stsÍEMÂ 0t
ENVIO DE

CÀR6AS Â

ORGAOS DE

CONTROTE

EXTERNO IÀPLIC,

ICT.MÍ), NUMÀ

1001 wE8, coM

MANUTENCÁ0 [
suPoRÍt frsrc0

E/OU ON.UiIE

(00024220)

srRvtc0 DE

rocÁca0 Dt

SOÍTWARE.

tocÂcÀo Dt
Ltc[NcÁ 0[ uso

0€ soFTwÀRt

0tRF.NCrA00R 0Ê

slsÍÊMA Dt

fNvt0 Dt

C^RGÀSA

0R6ÀOS 0t
CONÍROLE

EXTEPNO íAPt IC.

ICÉ.MI). NUMÀ

PtÂTÀTOflMA

1001víEB, coM

MANUTENCÂO E

suP0nTE flslc0
E/0u 0tl-LlNE.

Rs l4 722 2,r/000t
3.000.00 59

l,regâo srRvlc0
t,t

000n0000009/7023 000?42?l L0caÜ40

t)E

s0FI!'vÀnE

F0R{i0v

RS ?Íl 936 C58/000i. íl0l{suLÍ0RlÂ E

J 200,00 04 coriTASrLlDADt

lT0À





0t10040

r,rú Dt

COLIDIR

(0002í2201

sÉRvrc0 DE

LOCÀCAO DE

sonwaRt .

TOCACAO OE

LICENCA DE USO

OÉ SOFTI{AâE

6ER[NCIADOR DI

SISTEMA O€

ÉNVIO DÉ

cÁRcÀs^

oRGÂOS 0t
c0NrR0{.t

EXTEPl.llr íAlLlC-

TCf.MI), NUMÂ

PLÁ]AÊOIIMÂ

100!l r.rE8, coM

MANUIENCÂO E

suP0RTE rrstc0

E/OU ON,LINE

Prêgão

{BÊnÉ e

sInvrcú

!r
00000000ú10/2022 ú0024220 L0cAcÁ0

DE

SOTIWART

t0RG0v

Rs 20.936.95â/0001-ColtsuLronlÁ[

3.500,00 01 coNr^BlLl0ÀDE

LTOA

r2

12

t2

Mts

LrNID^0t

i

CM DI

7 8EIIERÂL

CARHflRo

§ERVICO

0t
01000000003/2022 0Õ0242?tl LocÀcA0

t)E

s0rÍv./ÀRE

fGP.
c0NsllLr0RlÁ

ns 24 408 501.'0001. 
ÀSSESSOR|A E

1800.00 70 
tNfolt 

^rtracÀoLÍOA

(00024220)

sÉRvrco DE

t0cacÁ0 oli

solTwaRt .

t0cAc^0 DE

LICINCÀ DE U§O

0É sofT!/vaRt

6ÊRÊNClÂ00R trE

stsÍtMA 0E

ENVIO DE

CÀRGÂS A

0nGAos 0E

CONTROLI

EXIERNO IÂPLIC

TC[.MT), NUMÁ

PLÂTAFORMA

r00i vÍEB, coM

MANUIENCAO E

SUPORTE FISICO

ErcU ON-TINE

t00024220!

sIRvrc0 0t
LOCACÀO DI

sorTwÂR[,
Loc^cao 0[
uctNca 0t uso
DT SOFTWÂBt

ôtRENCtÂ00R 0É

SISTEMÁ ÍT
tNvto 0:
CAPGÂSA

ONGAOS DÊ

CONIROTT

txTERr{o lÁPt tc-

ICÉ.MT), NUMA

PIÀTATORMA

100t wÉ8, coM

MANUTfNCAO E

suPoRrr flslc0

UOU ON.IINT

Dspenss dÊ

sEwlc0
DT

00000000005/2022 00024220 rocacAo
OE

SOFÍTíARE

ÉgP -

ú0NSUlÍ0RlA,

AsstssoRtÂE 21/12i2022

INfORMAIIZACAO

LTDA

R§ 2{ 40à 5U1/0001

4 tstr8 70





0rt0041

PM DI

SÀNTO

ANÍONIO

DO ITSIE

Íe9rslÍo de

preÇc§ (nâo

parrripante)
SERVICO

0Ê

000000000t2/?022 00024220 Locacao

0t
s0FT\,vÀRt

t00024220)

s[Rvrc0 0[
L0cÁcÁ0 0E

s0rIwÂ*t
L0cÁcAo 0t
LICTNCA OE USO

DE SOFTWART

OENENCIÂDOR DE

SISTTMÀ DÉ

EI1VIO DT

CARcAS Á

ORGAOS DT

c0u'IR0tF

txTtPHolÂPLtc.
ÍCE-MT), NUMÁ

PLAÍAFORMÁ

100'" rí€0, ú0M

MANUIE}IC^O Ê

sllPoRÍE Írsrc0

E/OU OI]-LINE

uNt0Á0t
R§ 07 281 368/0001'

8 959.00 14

c0PtÀN GtsTA0

EMTtCN0L00l^ l3/06/2tri2

LT0Â

orgãos
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Relalóío qerâdo emr I ó/08/2023 l4:31 15ô

QuanlrdadrlDtôl dc reqirvos 4

tce
amt

Relatório Resumido

Filtros aplicados

liFslo 19I§s77c,18498S4

t,êr.,.rô ÍAnôda Comp.ar 2ú?:. 202J

Desr.r çáo/Crdrqo do Maleíôl 1000317991 LICENCA PARA USo 0t SO[ÍwARt . S0LUCAO INTECRADA I INFORMÂTIZADA 0E 0ESÍ40 PUSLICAI ABnANGÊ|'Jt]0 À aREA 0[ SltTtMÁ 0Ê

TQISIIÍACAC

Valor Máximo tlnil do [/laterial

R$8379,70

Fisc8lizado

Modrlldüíe

de Comptâ

Códlgo dr
Llcftrçáo

Média Saneada Global

n$t o3'tz,z+

D.scdçlo

Mediana Valor Unit do Material

códlqo

preços Ínão

parlrcrpante)

otr 000000J.r037/2023 00031799

R$4soo,oo

Qu! túade llnldád. dê

do MsleÍid foÍncalmênto
Untt do

MsteÍlal

ctiPJ./cPt do lloma do Drla dâ

Homolo$çãõ

ns 26.804 37710001.

2090,00 97

AGILI

soFTtvAÊvJ 1210112023

BRÀSILITDA

do
M.teÍial

PM O[ NOVÁ

I SANÍA

IIILENÁ

PM OE

: MIRASSOL

DOESTE

PrêgàD

PM DI
N0t?ItLA 0ta

I00031799)

LICENCA PÁRA

USO DESOTIWARE

-soLUca0
tlCENCÂ

INTFIiPÂTIÁ F
PARÂ IISO

I(fORMÂTIZADÂ ]2o[ 
or crstlot0tt*orI 
PrB,.,ro.

ASMTGENOO^

ÁREA D[ SI§IIMA

D8 í{ÍTUTACÂO

LICTNEA

PARA USO

0Ê

s0r'tT/ÀRt

PÍÊ9ão

(BPns e

r,tctNca

PÁRÂ USO

OE

sotT\IÁRE

0000000t07e/10?2 00c3r7s9

000000c000s/2023 00031799

(00o3l7se)

LICÊNCA PARA

USO DE SOfÍITARE
. s0IUcÀ0

INT€GNÂOA E

INFORMAÍIZA'A I2

DE ÍJESÍÂO

PÜ8UCA,

ASRANGTNDO Á

AREA DE SISTEMÂ

OT TRIEUIACÂO

(0003r7q9)

IICTHCÀ PARÁ

us0 Df s0tTwÀRt
. s0lúcÁ0
IIJÍIGRADÂ Ê

INfORMAÍI?ADÂ 165

0Ê §rsÍ40
PUELICA,

ÁSRANGENDO A

ARTA DÊ SISTEMA

DT TRISUÍÀCÂO,

RS 1t.722.24rl000r'

4 500.00 t9

I'NItTADF

FASPET

CÜNSULTORIA

E 01t12t2022

INFORMÂTICA

tTDA

6lxIEC

RS 04 210 77tr0001- ctsÍÀoEM 
latt)t/?t)13

8 379,70 0) ÍrCNÔLíl0lÂ

LTDA
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Relatório Resumido
Relsló.klqerádD em 1610812023 16 37:29

o8an1id.de lorâl dê íegbtos 5

Filtros aplicados

ldFDlo r 18498ó9 o, 1849894

txê.crcrô (Âno da Ccmplôj . 2022. 2023

oesciçáo/Códiqo do Mateflol : Í0001775) LICENCÁ PARA USO Dr SoFTWARI. fORNECIMENÍO DE LICEIICA 0E USo\, LoCACÀo E MANUTINCÁo DE S0FTWÀRI PÂnA C0NTABILIDAI]É

pu8ltcÀ GEetNctÂL/oRcaM€NTo ETESOURÂR|À. (00038720) LTCENCA PÁRÀ USO DE SOFTWAR€ - ÍORNECIMENT0 DE LICENCA Dt USo\, LoCACÂo E MANUrINCAo Dt SoFTWÂRE

paRA C0NI^BiLIDÂDE pUSLtC^ GERETC|ÀUoRCÂMENIo E TESoUnÁfllA, i0001903) LtctrcA PARA USo D[ SoFTY/ RE ' f0RNEC|M[NIo DE LICENCA Dt USO\, [oCACÂ0 [

PM t)E

1 MIRÂSSOL

D0l§ft

PM Í)E

NOR]ELAIIDIÀ

(000r775) LlctNcÀ

PARA USO DE SOFTWART

M^Nt-IÍENIÁO Og SOFTWÁRE PARÂ CONÍÂgILIOADI PUBLICA CtÍIENÚIÂL/OÍICÂMIIlTO T TESOURARIA

Valor Máximo Unit do Material Média Saneada Global

Rs2'1246,59 Rs12689,87
Mediana Valor Unit do Material

tbn & ort dr

ffior Homologlção

Rs13709,75

(hsnld.& untd rêd. v"Y U'n c,trrlart ao

do Mrtêrial Fomcclrnanio uro,.oÍtrl FomêcadoÍ
No.ÍE tlodalldúê

Fl3c.llzrdo dê Comprt

Código d,
LIcilâçlo

Código

do

Mâtêírl

I
do

Descíição

Píerâo

(8eÍsc

í8efse 0o!]ol]0oÍ]005/202?

, ÍONNECIMENTO DÉ

LrctNcÀ DE us0,

L0c^cÂ0 [
MANUÍENCAO DE

SOFTWÀ'T PÂflA

CONTÀSILIOAOE

PUEUCÀ

GERENCIÂL/ORCAI.IENÍO

t ru§oúnÁRu

PÂiÂ USO OE SOTT'/VÂRE

, TORNTCIMENIO DÊ

t,ICÊNCA DÊ USO,

TOCACÂO É

MÀNUTENCAO DE

c0 ÍÂ8tlt0A0t
PLBUCA

GERINCIAL/ONCÂMTNIO

12 Mts

15

Rs 14.722.241/0001-

10.00000 59

FÁSPIL

CONSULTORIÂ

t 01i1it2o2)

INTORMAIICÂ

LÍÍ]À

cIxltc
GIS'IAO ÊM

ILCNOLOGIA

Ltcmca
PÀRÀ USO

000000000/8/2022 0001775
DI

s0FÍwÁnE

!s0

Í0001903) LtcINaA

PARA USO DE SOTÍWÀRE

. FORNECIMENÍO Df

TICENCA DE USO

I-UCACÀO E

MANUIEIICAO OE

s0É'ÍwÀírEpARA

c0ft1aÍl .tDADr

PUSLICA

0fRtNctal./0RcÂMINT0

T ITSOURÁNIA

903) LTCE CÀ

Rs 04.?40.771/000r-

r0 750,00 07
ü001901 UNIl)AOE

COPLÀN

1A104l2tt23

tt 
^ulni)

OE

SOFIWARI

LICENCÀ

PARA USO
000190:J 

DE

s0FrwÂRÉ

LT DA

_t
l

f-

pÍegão

ehtÍónico

3 PM DE SINoP (Bense

seryiÇos

comüos)

RS 07.281.3ó8/0001- GESÍ40 EM

13.709,75 11 TECNOIOGIA

LIOA

00000000066/2022 UNIDADE43

T TESOURÁRIÁ t_ I



(000i s03 ) LlctNcA
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ucÊIca Dt uso.

rocÂcAo Ê
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SOFTWARE FARA

COIITASIUOADE

PUBLICA

GERENCIAI-/ORCÁMENTO

t Íes0uRARta

(000r903) LtcE cÂ

PARA USO OÊ SOFÍY]ARE

, FORNECIMEI'JTO DE

LICENCA DE USO.

t0cÀc^0 E

MÂNUT!NCAO DI

SOFÍWÂRE PÀRA

CONTAEILIDAOÊ

PUBTICA

OÊRTNCIAL/OROÁMÉN1O

ETESOUNÁRIA

000Ü44
pÍegào
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ÍBens e 00000000003/2021 0001901
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seruic.§

.omúns)

LtctNcÁ

PARA ÚSO

DE
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ctxrtc
R3 0{ 240.7711000r. GESTAo EM
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ITOA
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UNIDÁDt

COPLAN

GESÍro [M
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tÍ04

03/03/2022

?11nl]1,' ),1

PM DT
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lgens e 00000C00003/?022 00010c3

LICENCÂ

PARA USO

8E

s0f mÀRt

R§ 07.28r.3ó8/0ool

21.24ô59 14
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O l\.4unicípio de Campos de Júlio-MT necessita contatar a empresa para licenciamento de uso de sistemas
informatizados destinados à administraÇão pública municipal incluindo os sêrviços de conversão, implantação,

capacitaçâo, manutençáo e supoÍte técnico do siafic (sistema único e integrado de execução orçamêntária'
administiação frnanceira e controle) paÍa alender a demanda da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio.

Cánforme Amrdão no 1.202t2014 do Ítibunal de Contas da Uniáo â aquisição por meio do procedimento

denominado carona é aceitável desde que dêmonslrada â vantajosidade conÍorme se evidencia a seguir:

"Licitação. Rêgistro de Preços. Adesão. A adêsão a eta de rêgistro de preçoâ
(caron;) está cãnd,bio nada à comprovação da adequação do obieto registrádo às Íeáis

Í,ecessldades do ótgáo ou da entídade adercnte e à vantagem do pÍeço registrado
em relação aos preços praticados no mêrcado onde serâo adquiridos os bens ou

serviçoà. (TcU, Acórdão n' í .20212014, Plenário.) (Grifamos')"

Nesse condão foram Íealizadas pesquisas de preço, confoÍme se veÍiíica dos orçamentos em anexos

que os valores propostos Se encontram acimà do vatoi registrado na ata de registro de preço do Municipio de

úirassot D'Oesie - MT, restando demonstrado quê a adesão a referida ata se torna mais vantajosa

economicamente para a administraçáo municiPal.

PREFEITURA MUNICTPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.cemposdelullo. ÍÍrt.tov.bÍ

JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

a adesão a referida ala atende o stante no artigo'15 da lei 8.666/93Ademais Íessalta-se a
colacionada a seguir:

'Art. compÍas, sem rê que possível, d

subdivididas em tantas

imponha compatibilidade de
adas, quando for o caso' as
ntia oíerecidas;

parcelas necessárias para aproveitar as

pecu

V-bal âmbito dos órgáos e entidedes da

Admin

Assim, resta demonstrado ro de Preços cumpre os princípios da

vantajosidade, economicidadê, eficácia e procedimento. o municipio de Câmpos

de Júlio estará adquirindo ropicia segurança de que o

reÍerido oblêto atende a s acessivel em relação ao

praticado ame registrado e os oÍçados no

mercado, entos apÍesentados.

D d , com pesq uisâ de preço, o modo êscolhido Para a aquisiçáo da soluçáo em questáo foi a

adesão à A de istro de Preço s do municipio de Mirassol D'Oeste - l\,,lT, uma vez que este Procedimento

gerará rcr de e cêleridade Processual parâ Campos de Júlio

Campos de Júlio, 16 de agosto de 2023

t3
I De Administração

cNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom .,ardim - Campos de júlio-MT - CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-2800

Íio M

'f,,N,

queao
icas de

ll- ser processadas através de sistemâ de regisiro de preÇosi

lll - submeter-se às condiçôes de aquisiçâo il pjHr"nto semelhantes às do setor

preços praticados
" Grifei

a

o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO

wu/w.camposdejulio. mt.gov.br

oFtcro N' 355/2023/GP cAMPos DE JÚLIo/MT, í5 DE AGOSTO DE 2023.

Ao SênhoÍ, PreÍêito

Hecto, Alav.e! Eezerra

PÍefeitura Munl.lpal de Mirassol D'Oeste - MT

cNPJ 03.755.477l0001-75

Cumprimêntando-o cordialmêntê, vimos atrâvés do presente, solicitâr autorizâção pâra que a eBEEEIM!â
MUNICIPAL DE cAMPos DE lúuo/MT venha a ASEBIB a Ata de Registro de Preços n' 64/2022 correspondente âo PreSão Eletrônico

^".7A/2O22, 
realizado pela PÍefeitura Municipal de Mirâssol O' Oeste, cujo objêto ofêrtado em seus ITENS e quantitãtivo abaixo

discriminado:

LOTE 01

QTD UNID EsPEcrflcaÇÃo Do rrEM
VATOR

uNtrÁRto
VALOR
TOÍAt

6 ME5
sERVrçO Or DE sOÍTWART . oo rpo soFÍwaRE oa GEíÃo D€ foLHA DE

PAGAMENÍO E RECURSOS HUMANOS
Rs 54.oo0,oo

6 MES

SERVICO DE LOCACÂO OT SOFTWARE - FORNECIMENÍO OE TICENCA DÊ USO, (OCÁCAO T

MANUTENCAO DE SOFTWARE PARÂ COMPRÂS/ALMOXAiIFAOO, SISIEMÀ DE PROTOCOLO,

CONÍROLE OE COMPRAS E UCITACOTS/CONTRATO, CONTRÔLE DE PATRIMONIO PUBLICO,

CONTROLT Dt ALMOXARITADO E CONÍROLE DE FROTA

R5 8.000,00 RS 48.oO0,oO

SERVICO DE LOCACÁO OE SOFTWÂRE . LOCáCAO OE LICENCÂ DÉ USO OE SOFTWARE INTEGRAOO

GERENCIADOR OE SIÍEMÂ PARA MODULO PORTA! TRANSPARENCIA ÍLEI COMPLEMENIAR

131/2009), NUMA PLAÍATORMA WNDOWg LINUX E MEC, PÂRA O SEÍOR DE CC}NTABILIOAOT,

COM MANUTENCAO E SUFoRT€ FI§CO E/OU ON-UNE,

Rs 3.500,00 Rs 21.000,00

6 MES

LICINCÁ PARA USO OT SOFTWARE ' SOLUCÂO INTEGflADA I INTORMAÍIZADA DE GEÍAO

PUBLICA, ASRANGENOO A AREA OE S]sTÊMA OE ÍTIBUTACÂO Rs 4.s00,00 R9 27.0O0,00

6 MES
SERVLCO DE LOCACAO DE SOíWAÂE LOCACÀO OE LICÉNCÁ DE USO DE 5OFTWARE

GE8€NCIAOOR OE SISTEMA DE ENVIO DE CÂRGAS A ORGAOS D€ CONTROLE EXIERNO (APLIC ICE-

MT), NUMA PLATAfORMA 1OO% WEB, COM MANI'TENCAO E SI,PORTE IISICO E/OU ON -t!Nt
Rs 3.0@,00 Rs 18.OOO,0O

6 ME5
LICENCA PARA UsO DE SOFTWAâE - FORNÊCIMENTO DE LICENCA DE USO, LOCACAO E

MANUTENCÂO DE sOFTWARE PARÁ CONÍASILIDADE PUBLICA G€RINCIAVORCAMTNTO E

TESOURARIA

R§ 60.000,00

VAIOR TOTAL: RS 228.000,00

No aguârdo da valiosa colaborãção de V.S. nestâ liberação, antecipamos os nossos sinceros agradecimeôtos firmando o presente

com elevadã estimâ e consideração.

IRINEU MARCOSffiFffii*i:ff:--. *
PA R M E G G tAN I :4 ffi if;üL*-ífi --IliÍ;ffi í ^

6205578034 ffi*';;r'tr
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
PÍeÍêito de Campos dê Júlio/MT

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteamento Bom lardim - Campos de Júlio-MT
- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

I

tt
I

Rs 10.000,m

6 ME5

Rs 9.000,00





ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D'OESTE

a Ârtô.io TsvaíB§, 33rO C€nrÍo CEP 782m OOO FoNEs: (651 32a r 191.1 r r 915 2027 - FÁx 165) 32.1 359r www.miÍassoldoesle.mt.gov.br e-mail: pmmó@mtrassoldoeste.mt

oFrcro No 1565 2o 23/GÂBINETEI

Mirassol D'Oeste - MT, 16 de agosto de 2023.

Exmo. Senhor
Irineu Marcos Parmeggiani
Prefeito Municipal de Campos de Júlio - MT

Exmo. Senhor,

Considerando teor do Ofício de n.o 355/2023 enviado a este

Município, no qual solicita autorização para adesão à Ata de Registro de Preços

n.o Q64/2022 referente ao pregão eletrônico n.o O7B/2O22.

Considerando os permissivos legais que balizam a Adesão à

Atas de registro de Preço vigentes, manifestamos favoravelmente à Adesão à

ATA supracitada pelo órgão requerente.

Atenciosamente

0

',

t7

Assinàdo de fo.ma digital poí
HECTOR ALVARES HECTOR ALVAREs

BEZERRA:o3612793101 BEZERRA:036127e3I0r
Dados: 2023.08.16 1 1:40:07 -04'00'

Héctor Alvares Bezerra

Prefeito
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Autorização para adesão à Ata de Registro de Preços - APLIC

Informa-sc que foi rcgistrada a autorização via Portal da Unidade Gcstora (PUG) do Tribunal de Contas de

Mato Grosso, pelo usuário LUIZ GABRIEL MARTINS, em 1610812023 às I l:50:27, peíencente a

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL DOESTE a adesão a seguinte Ata de Registro de Preços:

Ata Número: 00000000064/2022

Processo Licitatório: 00000000078/2022

Modalidadc: Pregão eletrônico (Bens e serviços comuns)

CNPJ: 01.ó14.51 6/0001-99

Código do Grupo: I 6377

A Adcsão foi registrada para os seguintcs itens

Cód. Crlálogô
cód.
Ioid.

Rcferênci. Dttr^do§lto Qurntldúd(

I-OTE N': I

I
SERVICO DE LOCÀCAO DE SOFTWARE. DOTIPO SOFTWARE DE

GESTAO DE FOLHÂ DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS

SERVÍCO DE LOCACAO DE SOFIWÀRE. FORNECIMENTO DE

LÍCENCA DE USO. LOCACAO E MANUTENCÀO DE SOFTWARE PARÂ

COMPRÂS/ALMOXARIFADO.SISTEMA DEPROTOCOLO. CONTROLE
DE COMPRAS E LICITACOEYCONTRÂTO, CONTROLE DE

PATRIMONIO PUBLICO. CONTROLÊ DE AI-MOXÀRIFADO E

CONTROLE DE FROTÀ

LICENCÂ PÂRÂ USo DE SOÊTWARE. FORNECIMENTO DE LICENCA
DE USO. LOCACAO E MANUTENCAO DE SOFTWARE PARA
CONTABILIDADE PUBLICA CERENCIAUORCÀMENTO E

TESOURARIA

LIC[]NCA }ARÂ USO DE SOFTWARE. SOLUCAO INTECRADÀ E

INFORMATIZADA DEGESTAO PUBLICA. ÂBRANCENDOA ÂREA DE

SISTEMA DE TRIBUTACAO.

SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE. LOCACAO DE LTCENCÂ DE

USO DE SOFTWÂRE CERENCIÂDOR DE SISTEMÂ DE ENVIO DE

CÁRGAS À ORCAOS DE CONTROI,E EXTERNO (APLIC.TCE-M'T),

NUMA PLATAFORMA IOO% WAB. COM MANUTENCÀO E SUPORTE

FISICO E/OU ON.LINE,

SERVICO DE LOCACAO DE SOF"TWARE. LOCACÂO DT LICENCÀ DE

USO DE SOFTWARÊ INTECRADO GERENCIADOR DE SISTEMA PARA
MODULO PORTAL TRÂNSPARENCIA ILEI COMPLEMENTAR
l3l/2009,, NUMÂ P[.AT^FORMA WINDOWS, LINUX E MEC. PARÂ O

SETOR DE CONTABILIDADE. COM MANUTENCAO E SUPORTE

FISICO E/OU ON.LINE,

(,íÍ)r165 109: Dczcmbro tó'08 2021 6

0001 8 ]4 lú'l)ll,20ll 6

000t715 1092 Dczclrlbro l6/0{t/20?:r 6

00031?q9 l0ol D.zmbro tór08/2023 6

00024220 1092 Dez.mb«) 16t0812021 ó

00016051 t092 Dczêmbrc 16i08/2023 6

'ia I
I

l
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚtIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br

oFrcro N"354/2023iGP caMpos DE JúLto/MT, í5 DE Acosro DE 2023.

Emâil: faspel@fasp elinformatica.com.br

Represêntante: Sandra Mârla Mêndês da Silva

cNPJ: 14.722.241l0O01-59

Cump.imentando-o cordialmente, vimos através do presente, solicitâr autorização para que a PIEEEIMEÂ
MUNtctpALpE çÁ!4qOS!E !!!!!g_lUI venh a a AqES!8 a Ata dê Registro de Preços n" 64/2022, coÍespondente ao PÍêgão Eletrônico

t'.7812022, realizado pela Prefeitura lúunicipal de Mirassol D' Oeste, cujo objeto oÍertado em seus lÍENS e quantitâtivo abaixo

discriminado:

A

TASPEI. CONSUI.TORIA E INFORMAÍCA LTDA

LOTE 01

QID EsPEcrflcaçÃo Do ÍrM VALOR

uNtrÁRto TOTAL

5 MES
sERVtÇo oE LocaçÂo DE soFtwARE - Do rlPo soFrwARE DÉ 6EsTÃo DE FoLHA DE

PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOs
R5 9.000,00 Rs 54.000,m

5 MES

5ERVICO DE LOCACAO DÉ SOFN4'ARE. FORNECIMENTO OE I"ICENCA DE USO, I.OCACAO E

MANUÍÉNCAO DE SoFTWARE PARA COMPnÂ§/Ât[4OXAflFAm, §ISIEMÂ O€ PROTOCoLO,

CONTROLE OE COMPRAS E UCÍÍÀ@E5/COTITRATO, CONI?OIE O€ PAIRIMONIO PUBTICO,

CONTROLE DE ALMOXAR ADO E CON]ROLE DE FNÔÍA

Rt E.000,00 Rs 4E.000,0o

6 MES

SERVICO DE LOCqCAO OE SOFIWARE . LOCAOqO OE TICENCA DI USO DE SOFTWARE INTEGRADO

GÊRENCIADOR DE SISTEMÁ PARÀ MODULO PORÍAL TRAiISPARÊNOA (tEI COMPEMENTAR

131/2009}, NUMA PTÂTAfORMÂ WINDOW' LINUX E MEC, PARA O S€TOR DE COIJTASILIDAOE,

COM MANUTENCAO T SUPOR]E fI5ICOE/OU ON,LINE

RS 3.s00,00 R$ 2t.0oo,0o

6 Mt5
LICENCA PARA USO DE SOFTWARE SOLUCÂO INÍÊGRADA E ITIFORMATIZADÂ DE GESTAO

PUELICA, ABEANGENDO A AREA DE SISTEMA DE TIIBUTACÀO fl9 4.5oO,oO Rs 27.000,00

ME5
SERVICO DE LOCACAO DE SOFIWARÊ . IOCÁCAO DT UCÉNC  DE UsO OE SOFTWARE

GERENCIADOR DE 5ISTEMA DE ENVTO D€ CÂRGÂS A ORGAOS DC CONTROU ETTERNO (APLIC TCE.

MT), NUMA PLATAFORMA TOO% WE8, MANUTENCAO É SUPORTE FISICO E/OU ON LINE

Rs 3.000,00 Rs 18.0O0,0O

6 ME5

LCENCA PARA USO DE SOFTWARE _ FOSNECIMENÍO DE LICENCÁ OE UsO, IOCACAO E

MANUTENCAO DE SOFIWÀÂE PARA CONTABILIOAOE PUSLICA GTRTNC]AVORCAMENTO E

TESOURARIA

89 1O-0OO,0O Rs 60.000,00

vÂLoR TOTÂL RS 228.000,00

No aguardo da valiosa colaboração de V.S. nesta libeÍação, antecipamos os nossos sinceros agradecimentos

firmando o presente com elevada estimà e considerãção.

TRTNEU #Ê3ttffi#{i::*"
MARCOS i1à13,tÊlt*s ii 3l;

PARMEGGIANI: ffif,yr.':ffi',1,^"
4620557 8034 i#ffi'lr'"';lrs r
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PÍefeito de Câmpos de Júlio/MÍ

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, No 779 W - Loteâmento Bom lardim - Campos de Júlio-MT
- CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800
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FASPEL CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
Solução em Tecnologia da Informação para Gestão Pública

FASPET
Informática

Ofício nq 09/2023

São José dos Quatro Marcos-MT, 15 de agosto de 2023.

AO EXCELENTÍSSTII,TO SENHOR
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI
MD.: PREFEITO MUNICIPAL
cAMPOS pE rÚLrO/MT

Ref.: Ao oficio na 354/2023/GP

Em resposta ao contido no oficio na 354/2023/GP, datado de 15 de agosto

de 2023, referente a solicitação para adesão a Ata de Registro de Preços ne 064/2022'

oriunda do Pregão Eletrônico n'.78/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Mirassol

D' Oeste, a empresa FASPEL CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, vem, por meio deste,

informar que possui equipe técnica e estrutura física e operacional para prestação dos

referidos serviços.

Dessa forma, afirma a possibilidade da prestação de serviço pretendida por

esse Executivo Municipat, que tem a pretensão de aderir os itens conforme abaixo

discriminado.

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Serviço de locação de software - do tipo softlvare de
gestâo de folha de pâgâmento e recursos humanos.

6 R$ 9.000,00 R$ 54.000,00

2

Serviço de locação de software - fornecimento de
licença de uso, locação e mânutenção de software
para compras/almoxarifado, sistema de protocolo,
controle de compras e licitaçôes/contrato, controle
de patrimônio público, controle de almoxarifado e

controle de frota.

Mês 6 R$ 8.000,00 R$ 48.000,00

3

Serviço de locação de software - locação de licença de
uso de software integrado gerenciador de sistema
parâ modulo portal transparência (lei complementar
131/2009), numa plataforma Windows, Linux e MEC,

para o setor de contabilidade, com manutenção e

suporte físico e/ou on-line.

Mês 6 R$ 3.s00,00 R$ 21.000,00

Rua Niterói, 740 - lardim Popular - CÊP 78.285-000 - São losé dos Quãtro Marcos'MT

Telefones: (65) 99981 9916 - (65) 3251-3542 - Site: www.rrupofassil.com.br - e-mail: fasoel@faspelinformatica.com.br

Mês
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FASPEL CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
Solução em Tecnologia da Informação para Gestão Pública

FASPET
lnformática

Licença para uso de software - soluçâo integrada e

informatizada de gestão pública, abrangendo a área
de sistema de tributâção.

R$ 4.500,00 R$ 2 7.000,00

Quatro Marcos-MT

4 6

Neste contexto, calha mencionar, a plena ciência do preço efetivamente

registrado, tudo conforme a proposta de preços apresentada no certame, e demais anexos

Sem mais para o momento, reiteramos votos de elevado estima e apreço

Atenciosamente;
SANDRA MARTA #p#ffi::l;::::JJ,i;il:::-*^

M EN DES DA SI LVA: mlffi'H;i"ã;iritií""^'#r;:f i'"
se4732o711s ffiffininr:il{"-**

FASPEL CONSULTORIA E INFORMÁTICA ITDA
CNPI: L4.7 22.241 / o0oT-íe

SANDRA MARIA MENDES DA SILVA
SÓCIA ADMINISTRADORA

Rua Niterói, 740 - lardim Popular - cEP 78.285-000 - são José dos

TeleÍones: (6s) 99981 9916 - (65) 32s1-3542 - site: w!uw,8lgpqÍa!![99.8&I - e-ma

R$ 18.000,00Mês 6 R$ 3.000,00

Serviço de locação de software - locação de licença de
uso de software gerenciador de sistema de envio de
cargas a órgãos de controle externo [APLIC-TCE-MT),
numa plataformâ 1000/o web, com manutenção e
suporte físico e/ou on-line.

R$ 10.000,00 R$ 60.000,00Ir.,l ês 66

Licença para uso de software - íornecimento de
licença de uso, locação e manutenção de software
para contabilidâde pública gerencial/orçamento e

tesouraria.

R$ 228.000,00R$ 38.000,00TOTAL

il: fasoel@fãsDe linformãtica.com.br

Mês

5



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.5161000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P.: 783í9-000 - Campos de Júlio - ÍúÍ

PARECER CONTÁBIL

Em atenção â solicitação do setor de compras e licitaçÕes pârâ verificaÍ a existência de Íecursos orç€mentáÍios para

assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, certiÍico que:

- HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigaçôes conforme dotaçâo(óês) especificada(s) abaixo;

- NÂO HA recursos orçâmentários para pagamento das obrigeçÔes;

- Despêsas Extra Orçamentáriasi

- Há saldo suficiente para o exercicio ÍinanceiÍo vigente.

ADMIN TRATIV

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Cod.Red.

760

Un.orç

03.01

Pro,./Ativ.

2 009 3 3.90.40 00.00.00.00 3.3.90.40.01.00.00.00 521.851.65 228.000,00

228.000,00

{xl

Adesão à Ata de Registro de Preços no 64/2022, oriunda do Píegão Eletrônico n'78/2022, realizado pelo

lúunicipio de lvirâssol D'Oeste ' MT, tendo por obieto o licenciâmento de uso de sistemas informatizados
dêstinâdos à Administração Pública Municipal, incluindo serviços de conversã0, implantaÉ0, capacitaçáo,
manutenção e suporte lécnico do Siaíic - Sistema Único e lntegrado dê Execução Orçamentáíia,
Adminiskaçâo Fínanceira ê Controle.

Objeto do Processo Adm

Nr. Processo Adm. / Ano

Data do Processo Adm..

Modalidade:

108t2023

18/O8t2023

PREGÂO ELETRÔNICO

228.000,00TotalGerâl:III

$N0
t9 ,e8 fu#Campos de Júlio, Em

irt

í.\.ía)r)!

Elemento Despesa I compl do Elemento I Seldo Dispontvel Valor PÍevisto

Total Previsto:





ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0'1.6'Í 4.5í 6/0001"99

AVENIDA VALOIR ÍrlAsuÍÍl 779-w
C.E.P: 78319.000 . C.mpor do Júlio. MÍ

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITÂÇAO

ExcelentÍssimo(a) Prefeito

No uso das atribuiçÕes de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vosse Excêlência autorize a abertura
de procedimento licitatório conforme especiÍicaçôes relacionadas abaixo. A existência dê recursos orÇamentários foi con-
firmada pelo paÍecer contábal expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acoÍdo com a legislaçáo em vigor.

OBJETO DA LICITACÀO: Adêsáo â Ata de Rêgistro dê Preços no 64/2022, oriunda do Pregáo Elelrônico nô 78/2022, realizado pelo Municipio de
Mrrassol D'Oeste , MT. lendo poÍ objêto o licenciâmênto de uso de sistemas iníormatizados deslinâdos à AdminislraÉo
Pública Muniopal, incluindo serviços de conveÍsáo, implântâção. capâcitação, manutenção e supoÍle técnico do Siafic -
Sistêma Único ê lntêgrâdo de ExecuÇão Orçamentária, AdministraÉo Financêka e Conkole.

[ )esso Adm. no:

FàÍma de Julgamento:
Forma Pgto. / Reaiuste:
Prazo EntregerExêc.:
Local de Entrega:
Urgêncie:
Vigência:

Observeçóes:

fiat2o23 Modalldado: PREGÃo ELETRÔNICO Rogistro do Prêço
Menor Preço Global

Mensalt í0 dias / Anuã|. IPCA-E.

60 diasi contínuo

Municipio de Campos de Júlio - MT - CEP 78319-000

Não se âplica

06 meses

O pÍocesso de adesão e sua vaítajosidade foÍam justificados pela SecretaÍia Municipâl dê AdministíaÉo. confoÍme
documentos acoslados ao presente processo de adêsão.

Convidados:

DOTAçÔES OUE SERÃO UTILIZÂDAS:

I.PREFEITURA tI'UNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Despesa Código da Dolação Descrição da Dotação Compl do Elemento ValoÍ Previslo

760 03.01 .2.009.3.3.90.40.00.00.00.00 Gerencjamento das Alividades do oepartamento de , 3.3.90.40 01 .00.00.00

Fonlê de Recurso : '1500 - Recursos Náo Vinculados de lm postos

228 000 00

Íotal p.ovisto: 228.000.00

ITENS:

Item

1

Quantidade Unid. Oêscriçào

6,OOO N4ÊS

6,000 MÊS

6.000 MÊS

Prêço Unit. Máximo

9.000,0000

8.000.0000

3 500.0000

Tolal Previsto

54.000.00

48.000,002

3

SERVIÇO DE LOCAçÃO OE SOFTWARE - DO TIPO SOFTWARE OE GESTÃO DE
FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS (04-01-0186)

SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE . ÊORNECIMENTO DE LICENCA DE
USO, LOCACAO E [.íANUTENCAO DE SOFTWARE PARA
COI\4PRAS/ALI\4OXARIFADO, SISTEMA DE PRÕTOCOLO, CONTROLE DE
COMPRAS Ê LICITACOES/CONTRATO. CONTROLE DE PATRIMONIO PUBLICO,
CONTROLE DE ALMOXARIFADO É CONTROLE DE FROTA (04.01.0187)

SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE, LOCACAO DE LICENCA DE USO DE
SOFÍWARE INTEGRADO GÉRÉNCIAOOR DE SISTEMA PARÂ MODULO PORÍAL

21.000.00

TRANSPARENCIA (LEI COI\4PLEMENTAR 131/2009). NUMA PLAÍAFORMA
WINDOWS, LINUX E MEC, PARA O SETOR DE CONTABILIDAOE, COI\4
MANUTENCAO E SUPORTE FTSTCO E/OU ON-LrNE. (04-01-0188)

Responsável

CamposdeJúlio, 18 de Agosto de 2023

I 
tii,i)í-,'l "





ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR iIASUTTI 779.W

c.E.P.: 783í9-000 - crmpo3 de Júlio - MT

J 5

OLICITA O DE ABERTURA

llêm Ouanlidade Unid Descnção

6.000 MÊS

6,000 MÊS

6,000 MÊS

Preço Unit. Máximo

4.500.0000

Total Previsto

27.000.00

5

6

LICENCA PARA USO DE SOFÍWARE - SOLUCAO INTEGRADA E
INFORI\4ATIZADA DÉ GESTAO PUBLICA, ABRANGENDO A AREA DE SISTEMA DE
TRTBUTACAO (04,01-0189)

SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE . LOCACAO DE LICENCA DE USO DE
SOFTWARE GERENCIADOR DE SISTEMA DE ENVIO DE CARGAS A ORGAOS DE
CoNTROLE EXÍERNO (APLTC-ÍCE-MT), NUr\rA PLATAFORMA 100oÁ WEB. CO[,,|
MANUTÊNCAO E SUPORÍE FTSTCO E/OU ON-LINE. (04-01-0190)

LICENCA PARA USO DE SOFTWARE. FORNECIMENÍO OE LICENCA DE USO,
LOCACAO E MANUÍENCAO DE SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PUBLICA
GERENCTAL/ORCAT\,,|ENTO E TESOURARTA (04-01 -01 91 )

TotalGêral --->

3.000,0000 18 000.00

10.000.0000 60.000,00

38 000,0000 228.000,00

Responsável

CamposdeJúlio, 18 de Agosto de 2023

Ery



1t1ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61{.516/0001-99

ÂVÉNIOA VALDIR MASUTTI 779-W

C.E.P: 78319-000 - Campos do Júlio - MÍ

O PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO LI

O(a) Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigoÍ e
suas altêraÇões legais, resolve:

01 - Autorizar a aberturâ do presente processo administrativo de licitação, assim identificado

A- Procssso Nr.: 108t2023

B - modalidade: PREGÃo ELETRÔNrco Reglstro de PÍoço
C - Formâ de Julgamenlo: Menor Preço clobal

O - Forma Pgto., RêajuStB: Mensal; l0dias / Anual IPCA-E

E - Prezo EntÍêgarExsc.: 60 dias; continuo

. - Locâl d€ Entrsga: [,lunicípio de Campos de Júlio - [,lT

-G - Urgància: Não se aplaca

H - Vigência: 06 mêses

| . Obiêto da Llcltâcão: Adesão à Ata de Registro dê Preços no 64/2022, oriunda do Pregão Eletônico n' 7812022. realizado pêlo Municlpio de
Mrrassol D'Oeste - MT, tendo por objeto o licênciamento de uso de sistemas iníormatizados destinados à Admini6tÍaÉo
Públaca Municipal, rncluindo seNiços dê convêísâo, implantaÉo, capacitaÉ0, manulençào e supoíte técnico do Siafic -
Sislema Unico e lntegrado de Execuçâo Oíçamentária, Administração Financeira e Controle.

J - Observações: O processo de adesão e sua vantajosidade foram justiílcados pele SecrêtaÍia Municipal dê Administração, conÍorme
documentos acostados ao presenlê processo dê adesão.

K - Convidedos:

Despesa

\-,j0 03.01.2.009.3.3.90.40-00.00 00.00 Gerenciamento das Atividâdes do Dêpartamento deAd

Fonlê de Rêcurso : 1500 - Recursos Não Vinculados de lmposlos

3 3.90.40.01.00 00.00 228 000.00

Valor PÍevistoCompl. do ElementoCódigo da Ootâção DescÍição da Dotaçâo

Total Previsto: 228 000 00

Campos de Júlio, '18 de Agosto de 2023

lrine PaÍmeggiani - Prefeito [4unicipal

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária:

l.PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campoÊdoJullo.mt.gov.bÍ
CÂMPO§ DE JULIO

Campos de Júlio, 1 de iunho de 02

t -/.-L
JOSÉ ODIL D SILVA

Préfêito de cam de Júl

Av. Valdir Masutti, ne 779w - Loteamento Bom Jardim - campos de Júlio-MT - CEP 78.307-000 - Fone/Fax: (651 3:t87-280O

)ilu (
.\

r
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PORTARIA NO.I27, DE 15 DE JUNHO DE 2020.

NOMEIA 9ERVIDOR PÚBLICO PARA OCUPAR GARGO

OE PROVIÍI/IENTO EFETIVO DE PREGOEIRO'

JoSÉ oDlL DA slLvA, Prefeito do Municipio de Campos de

Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas aÚibuições legais e'

COTVSTOERATVDO as disposçõe s preconizadas no aáigo Ü e do §.

2o do aftigo t7 do Estatuío Jo" Éàràor"J Púbticos, instituido pela Lei

ôomplemeíta, no. 001 , de 15 de iulho de 2008'

CO^rSroÊRArvDo o disposÍo no aftigo 2o e artigo 4o 
-do -edital 

de

convocação ,J it . a" 15 de lunho' de bo2a 
" 

oo eaital do ceftame no 1/2016:

I1ESOLVE:

ArL lo Nomear o segundo candklato na ordem de

classiÍicação do c8Ítamê regido pero-ádital no 1/2O,íô' ERlc RoDRIGO

ÊÉiiexÀH ao cargo de prov'ímento eÍetivo de Pregmiro' para tomar posse

nJ;iaã';;;*;ãá ro (trinra) dias, contados da publicação dâ presente

portaria.

^rL 
P o servidor deverá preencher todos os requisitos

nêcessários a po§se no prazo previsto no àrtigo primeiro' sob pena de ser

tornado sem efeito o pr"t"nt" áto d" no*eaçâo, na forma do § 60 do artigo

ài oãÉ.1átrto dos Sàrvidàres Públicos de Caínpos de Júlio, instituido pela

Lei Complementar no 001 , de 15 de julho de 2008'

Art. 30. A inexatidão das aÍirmativas e/ou irregularidades na

apresentaçâodosdocumentos-'xigidosnoeditaldocertame,verificadasa
llaquer ierpo, acarretará na irulidade de pleno direito do ato de

nomeaÇão do candideto ora convocado 
í 

.. - -f
Art. 4., Essa pof,taria entra erf vigor na ldata de suq

publicação 1 i I\tl
Registre-seePuu\ique-se' I t

irl



0r)0ubE
16 de Jloho dê 2020 . Jomâl Oficiâl Elotrônrco dos Mufiiclpo6 do E§tâdo dê Mãto GÍos§o'Àllo XV I N" 3.500

AÊ 2' A sarvidoo dêvera proenchor lodos os roquisitos nücclsários â

por§8 no prauo p.evisto no ertigo prirngi.o. sob penâ d6 6sÍ tomado sôm

êlsilo o pres€nta ato de nomesçào, ne lorma do § 60 do anigo 27 do Esta-

lulo dos SâÍvldoÍüs Públicos do Campos d€ Júlio, instituldo pols Lei Com'
pl€Ín€ntar n'001. dê '15 de Julho do 2008.

Aú 3Ô. A rnoxâtidào das afiÍmattv8s €y'ou iÍrogularidados nâ apr668ntâçâo

dos docuÍnenbs exigidos no edital do ceÍlamg, veííicâd6s â qualQuoÍ tom-

po, acanêlará nâ nulldâd€ dê pleno direilo do 8lo de nomesçáo da candi-

data ora convocada.

Art 4'Essâ pgítâriâ entra em vigot nâ dala de §ua publicaçáo, relroêgiôdo

os ssus sbrtog ao diâ 10 d€ Ínarço do ?020.

Rtgú.trlri e publtqsi-E .

Campo6 de Júlio, 15 de iunho de 2020.

JO§Ê ODIL OA T-YÂ

PÍ.hito d6 Cmpoa d. Júllo

CHEFE DÉ GA&NETE
poRTARlÂ N..í25. OE 15 0E JUIHO DE 2020.

'OIÉIÀ BERTNooR PÚBLICO PARÂ OCUPAR CARGO OE PROVI.vx:rto grmvo oE acENTE DE cofBATE Às ENDErns. acÉ

JOSÊ OOIL DÂ §ILVA, PreÍGito do Mlnrcioo de Campos d€ Júlio. Estado

de Maio Gíossq, no uso de suas atnbui{roês lêgais e.

COfl§DERÁ,ÍVOO o dbpo§o no enqo 2' o atlige ? do edilal de con|r'oca-

çáo no. 37. dê 22 & maio & 2020 e do adital do cêiâme n" I /2020;

RESOLVÉ:

Art 1'Nomea. a ssndora CIUELI PRISCILÁ SÂNTOS DE LllrÂ 8o cargo

do pÍovimeotc eíetivo de Agenle de Combâte às Endemias-AcE regldo
pdo editd no 'l/2020, pâía tomaÍ posse no píazo máximo de 30 (tnnla) di-
a8, coat dos da publicâçào da pr€ssnb poÍta a.

Art 2P A sgrvüo.a dgverá proonchôí lodos os roquisltos nscâssários a
poaso no pÍazo frvisto no aíligo primoiro, sob pens dê 6sr toÍnado srm
efuito o pÍesarto 8lo de nsneação, na forma do § 6ô do ertigo 27 do Esta
nÀo dgs Seívidores Púbticos de Campos cio Jüio. insliluido pêla Lor Cgm-
plemlnter ô' 001, ds 15 de lulho de 2008.

Art 3'. À ineratidáo das ãíimativas dou iíreguleridâdês na aprcsontaçáo
dos doc1mantcs 6xi€ido6 no editíil do cêrtamE. venficádas a qualquêr tâm-
10, açaÍÍgtará na nuhdad€ de plsno diíêito do ato d€ noíngsÇão da candi-

vdatâ oía convoráda.

Aú 4' E$a portaria ont a 6m vigor na dala de sua gudic€ção, r€troaoindo
os seus eíeitos ao dia 22 de m?l.g dg 2020.

E.!islÍa-r. t publiquâ-.â.

Csmpoê dê Júlio, '15 dâ junho do 2020,

JosÊ oD|L DÂ stlvÂ
PÍoirho de ClmpoE d. Júllo

CHEFE OÊ GABINETE
PORÍANIA NO.í23, DE í5 DE JUNHO OE 2020.

oMaa sÊRvtooR púBLtco paRA ocupAR cÀRGo DE pRovt.

Í',EiIÍO EFETÍVO DÊ AGETITE DE COUBAÍE AS ENOEMIAS. ÀCE

JO§É ODIL DA SILVA. Pr6íeito do Municipro dê Campos de JúÍio Estddo
dr Maio Gro§so, no us.r dB st as atnburçÕss legair €,

COrV§rDARÁ|íDO o disposlo no aiigo 2ó e atligo 3 do odÍtal de convoca"

çáo n'. 37, de 22 do moio do 2020 ô do odílal do cadamo no 12020;

RESOLVêr

diãÍlomunrcipâl.org/muânm . úw\r.afi nr.or§.br Assinsdo Oigitalmenle

Arl- 'lo Nomêar o sêrvldor HIAGO vlNlClUS DE ÍúORAES CRUZ ao câÍgo

de provimonlo oÍetivo de Agênlâ d€ Combato âs Endsínla8.AoE, íe0ido

pelo edital no 1/2020 para tom€r posso no prazo máximo de 30 (tíinta) di-

a§. contadqs da publicâÉo dâ prs6anta poítaria.

Âít. ? O ssrvrdor dev€rá p.senchêr todos os rcqulílo8 n€cesaários a pos-

ss no prazo prêvisto no artigo prlmâko, sob p6na dc §8í tomsdo sôm eÍeito

o presoole âto d€ ôomêaçáo, na foÍms do § 60 do ârtigo 27 do Estâlúto dos

Servidorês Público3 de Campos de Júio. inslituido pêlã Lei Complem6nlaí

n" 001 de 15 de iulho d6 2008.

An. 3' A ineralidáo dts aírmalivas e/ou ir€gulaíldado8 na aprê§êhlaÉo

dos clocumonlos €rigidos no €dttal do cêítame, veriíicada§ a qudqügrlém'

po. acár€taÉ na nulirlado cls pleno diíEito do ato dê nomsaç& do canóF

dato ora convocado.

AÉ a'Essâ portaÍiâ êntrâ om vigoÍ na data do sua publicãçáo, Íatroâgindo

os seus êfeilos âo dia 22 de $alo de 2WO.

Rcglctía{. a publl$ra..

Campos do Júlio, 15 de junho ds 2020.

JO§É ODIL DA SILVA

P..Ítúto dr Csmpos do Júlb

CHEFE DE GABII{ETE
PORTÂRIÂ I{ó.í22, DE 15 DE JUNHO D€ 2020.

NOMEI,À SERVIOOR FÚBLICO FARA OCUPAN CAROO DE PiOVI.
fEtITO EFETIVO OE AGENTE DE COTBATE A3 EI{DEXIÂ$, ACE

JOgÉ OoL DA SlLvA. PÍeíeato do Muôrclpio de Campoe do JÚlio, Eôtado

de Mato Grosso, no uso d9 vrâs attlbui@s logais ê,

CONSfi,ERANOO o disposto ho adigo 7 a ddilo 30 do edital de @nvoca-

çáo no. 37. do 22 dê maio dê 2020 o do edial do ceisme n' 1/20N;

RESOLVE:

Art íô Nomear a 8o.vido.a EOUARÍrA RIBEIRO OE PAULA ao cargo dc
provimento êtetivo de Agcnt6 d€ Combsb & Endsmias-AcE, regido pê-

lo edilal n' l/2020. pa.a tomâí poss6 no pra;lo máximo de 30 (tÍinta) di88,

conlados de publicaçáo da presenlG porlariê.

ArL f A servrdora deverá prêencher todos os ÍoquisltoE ,râsêaaá.ios a
possê no prazo píovialo no âíigo píimolro, 8ob pona da rêr lornado sêm
6ísito o pr66cnto ato dê nomoaçâo, na ioíma do § 60 do artgo 27 do EEb-
tuto dos SoÍvidoros Públicos de Campos do Júlio, instituido pCs LsiCom-

deÍnentaÍ no 001. de 15 de julho de 2008.

AÍ1. 3p, A inqxatidào das aliÍmstivas o/ou irÍ€OulâÍidados n6 âprês€ntàçáo
dos documefltgs exrgldos no editâl do certeme. v€rlrkadas a qualquêr tem-
po, acarrstará na nulidado d€ plono direlto do ato de nomoaçâo da c€ndF

data ora convoc€dô.

Aú 40 Essa portaíiâ €nra ôm vigor nâ dâta dô sua publicagáo, Íôtroagindo
os sêús eíoilos ao dis 22 d6 maio de 2020.

Roglrií!€c r puulqua.rs,

CampoE dc Júlro, 15 de iunho do 2020.

JosÉ oDlL DA stLvA

Prsíolto do Câmpo. do Júllo

IIOIúEIA SERVIOOR PÚALOO PARA OCUPAR CARGO DE PROI/I.

MÊtíTO §FgtlVO DE PREGOSIRO.

JOSÊ ODIL OA SILVA. PÍêíêiro do MunicÍpio dê câmpos de Júllo, Estrado

de Mâlo Orosso, na uso dq BuaB âtribuiçôes logaiE e,

I

(



16 de Junho de 2O2O ' Jomâl OÍlciâl Eletrônico dos Município§ do Ê§tâdo de Maô Gro§§ô 'ANO XV I N' 3.500

COX§rDE l^rúOO as dbfp/s$ôes precan,E'adas no atligo f e <ro § ? do

aftigo 17 tu *f.rdo dos Se..vidoÍes PúUicos, in§lituldo pêla Lei Comdo-

mentsí no. OOl , de 1 5 de julho de 2008,

COX§IoERÁflDO o disposro nosdiga?e a igo 4o do ed or do conegcÂ-

çâo no. 41, & 15 & junho de 2020 e do editol do cedane ôo 1/2016

RESOLVE:

Art í'i,loÍIloar o soglndo câ.didato na ordem de cla§§iícaç5o do çêna-

me regdo pêlo êdiiâl n' í12016, ERIC RODRIGO PÉÍTEtlÂI ao c8tgo de

provirnento eíctlvq d. Proggciro, para tomal pos§€ no paâzo máximo dr m
(irírta) diâ6. cont dos da publicâçào da prcsanlG ponanâ

Aí. P O sorviÍror dwsrá prgondleÍ todo§ os requisitos necessános a pos'

§s í!o ptazo píovisb no âítlgo pÍimsiro. §ob psna de ser tomsdo ssm €í€ila

o pêssnte ãto de no.Íieaçáo, na íorma do § 6! do ãrti§o 27 do EttatJlo dos

SlrviroÍê6 Rlblco6 de Campos do Júllo l4§tituíóo pêla Lsr ComplemsntaÍ

nô 001. do 15 d€ iulho de 2008.

Art 3t . A rnorôüdáo das afimEtivas s/ou irÍ60tJaridadcs na aprBssntaçâo

do6 docuÍn€obs Sxigidos no edital do cêÍtamê, veíficadâ§ a qualqueí bm-
po, eâÍÍsbíá na nulidadê dê plêno diÍello óo âto dê nofieaçáo do candi
dâto orE oonvocâdo.

Vt t il'E3la poÊads enlÍa sm vigor na dgta de gua publicação.

R.gú.tF.., publhuô-c..

Cámpos dê Júlio, 15 dê junho dô 2020.

JOSÉ ÔDIL DÂ SILVA

Pí.íilto ds Campoa dr Júllo

CHEFE OE GAAINEÍÊ
POnTARTA Nc.129, O€ í5 DÉ JUNBO DE 2020.

NOÍíBA AERVIOOR PÚÊLICO PARA OCUPAR CARGO DE FROVI.
EiIÍO EFEÍIVO DE AGENTE AO INISTRATIVO.

JOSÊ OOIL DA SILVA, Preíe{o do Municlpo do Campos dê Júlio, Estsdo
ds Mato Grosso, no uso de sqas arrb'rçóos logais o,

CO SrDÉRÁrVOO as dispogções pÍEcor,zadas no atligo f e do § 2' do
adigo 17 da E§8,ulo dos SeÍyidorBs Priâr,co§, instilúido pela Lei Comple-
mqrta( nc. AOl , dc 1 5 & julho do 2000,

CONSDERANDO o dis@§to oo stítgo ? e dTigo 1o do edital de coovoca-

çáo n". 42 do 15 de juhho de 202A e do edital do codantê no Ll2O16:

\-;IESOLVE;

AÍL l' tlomeaí o vigásrmo sggundo candidato na oídem de dassdicaÉo
do côrtaínê regido pslo edital no 112016. JOSÊNILTO ROSÂ DE JESUS
ao caBo do plovlÍnento gíetvo d€ Agonls AdmnrstratNo. para tomar po6-

s. Ílo prazo máxino de 30 (tíinta) dias, conlados da public€çào da prssen-

t€ portaÍi6.

Ar! ? O s9Ívldor dwêé pÍeoncher todos 06 Íequsitos necossáios a pqs-

s6 Íto prazo provisio ôo âítigo píimeiro. sob pena do sôr lomado seín êblto
o p.esenta ato de noíieaçào, na íorma do § 60 do a.tigo ?7 do Estaluto dos
SôrvidorBs Públicús do Cempo6 de Júlio. tnstituldo pêlâ Lol ComplêmgntaÍ
nô 001, ds 15 dê julho dê 2008.

Att 31 A rn€xalidão das afirmativas B/ou irÍêgulâridad6s nâ aÉrosontâqào
dos documcntca exhldos no êditâl do çêrtEÍne, verificâdas a qualquer t€m-
po, ecarrelerá na nulidâdo do plsào dkêiio do alo dê nofiêaeáo do caodl.
dldo !ía aonvocado.

Aíü 4c EBsâ port6ria €nlra em vlgor nâ data de suâ publicaçâo,

Rogidra.üa . publlqua.3§.

CâmpôB de Julio. 15 de iunio dê 2020.

JOSÊ OOaL O SrLVA

Pratrlto d. Campor dê Júllo

diarigmunicipal.or0/mVamm . ww!l/.âmnr.org.br 69 A6Êinado Digilalmente

CHEFE OE GABINÉTE
LÉI N', 1..141, DE íO DÉ JUI{HO DE 2020.

DISPÔE SOBRÊ Â ÀT'PUAçÁO DO OUANTITÀTIVO DE VAGAS DO

CARGO DE IATUNEZA PÉRIIAIIE}ITE DE AOÉNIE ÂDTINISTRÂN.

vo.

JoSÊ OOIL DA SILVÀ P,eíelto do Municipio de Csmpos do JÚlio, Estado

dc Mato Grosso, nô uso do §lJas sfibuiçõ6ô lloais, hz sabsí gur a Câma-

ra Lêgislativ8 MurÍcipal apÍovou a ele sanoona e ptomulga â sGOUinb ler'

Àrt le. Fica amplisdo em quatro vag8s o qusnlitslivo 8tual do c8,go eÍEti-

vo de Ag€ntê AdministÍotivo. cÍiado pC! Lê' n'1 48, d6 1 9 de abd de 200 1 .

passando e vigoraÍ c(vn 39 {trinta ê í!ov€) vagag.

Âú ? O ingíesso e preenchim€nto da vaga Í8íeÍida no ârtigo pÍlm6iío e

segundo seÍá poí meio de concurso público, nos teímos do inciso ll do ar'

tqo 37 da Constiluiçáo Federâ|.

Art. r As dsspêsas d€correnlgg da preaontg lai' ôo§ terrno§ do inciso l.

do aúgo 169. da Coníituiçáo Fodôral, s€ráo aEndida3 por dotaêo orça'

msntária pÍôpíia, sslando o Poder Exôculivo âutúizgdo â pÍocrder â§ al-

teÍações lêgáis necsssáris âô âômpl6mênt0 dês38.

Aê 4'Essa lêi entra em vigor na datâ dê sua publlcaçâo.

campos da Júliô. 10 dê iunho de 2020,

JOSÊ ODIL DÂ §ILVA

Prêtêlto d. Csmpos do Júllo

CHEFÉ DE GÂBINEÍE
PORTARIA N'. 12I, DE I' OE JUI{HO DE 2020.

coNcÉoE LlcÊ çA irAÍÊRNIDADE À SERVIDORÂ OU€ rENClOriÀ

JosÊ oDlL DÁ slLVÀ. PrÉíeito do M!niçlpio do C€mpos de Júllo, Estâdo

de Mato Grosso, no uso de suas alibritçõas logals €,

CONSIDERANDo o dtsposto no adigo 1 34 do Eslalulo dos Sevidotos Pú-

blicos Mut icipais. inslil1'tido pola Lei Complamentar no 001. do 15 do tulho
da 2048:

COiISíDERANDO o ataslado médico @n@dêndo llconço molemidado â

sêwidoíe àdiànl@ nofiiogde-

RESÔLVE:

Att l'Concôdor licahça mabmidâde à ôcívidúr JACQIIEUIE ALlrEg
BORBA DE OL,VEIRÁ OEÍTXER, sdmitda n8 íoíms do inciso ll da Cons-
lit içáo Fêdetal e nomeada êm caéter ehtivo parô o c€rgo do EíúerÍnêiío
Paórào. atravês da Ponaria n'.286. do '13 do lunho do 2017. pelo p.azo do
120 (c€nlo € vrnlB) dias. compuEdo6 a pârtir do dla 31 dô ílâio do llueniD
ano.

Art ? Essa portaria eÍúra am vigor ns datg dc sua publlceçâo, ratto€ghdo
os seu3 sfêitos ao dir 31 dâ msio dê 2020.

R.gittí€{o o publiqua.ar.

Campos do Júlio, 15 de iunho do 2020.

JOSÉ ODIL DÂ SILVA

PrêHtô de Cârnpo3 de Júlao

CHEFÉ OÊ GÂÊINÊTÉ
LEI N'í.142, DE 1O DE JUNHO DE 2020.

RATTFTCA O PROÍOCO|-O OE INTÉXÇoE§ DESTIIADO A lNÍEGRA-

ÇÃo oo liuNrclpto DÉ cÀl,ipos oE JúLlo ao cot{§ÔRclo auBl-
ENÍÂL OO CHAPÂOÁO DOS PARECIS-COAI!,IPA,

JOSÉ ODIL DA §ILVA, PrêÍ8ito do Municipio ó8 câmpos d€ JÚlio. Estado

do Mato Grosso. no uso de suas atribuiçõas lêgaia, íar sâbor quo a Câma-

.â Lsgislgtva Münic]pal apíovou e sl€ aãncionâ 6 promulgâ 6 §6guinto lsi
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r2.m 01092 sERVrÇO SERVIÇO

zi
U(ITAI{GÍ

iao ô.01 (a D.rüiôro (b 20?2. no(.r SrLcrlo Dc nLloL ooÍrTEilt . haoÍtto(e) ío cNpJ 03.?56.a7rooot-75. cdn r.ô a Ru. Antoôb r.rÍ.. n' 33to
CEP râa66 - , -o, @*r,r .!í. ao lqtÍíEnb rryrüínaô !o tGCtU 

^lv^ila 
fCZEm , 9o.t do. do Cpf ô. Otat2rtôtot, RESOTVE Í!e{ür.

pÍÇô. parr .ir.írtd rqjiifo .ín íê dr .9aüantrç& dar) FÇú(r) dal3) amFaadt) aô.[o $r*tcada{r)

Fdtrc..rcr: fAlrEL OolaAf,ffiA E i?üIAíCA lrOA CrarJ: íarutaírírot.f
i.pÚflrni.: SAr{ORA l!.Ann UÊXO€§ O ELVA

ld.lüri (65) 3A5l .3úa2

CrJ: ttrEdrcOaqlfr .ridcaêún.t

lr,-.!0o: R MTefiOl, 7.1O. JARD,I, 9OPfrLAR, sao Jo.a rb Ot-o tEq - rÍ - ,&86ü0

L!|, Daa€rlçb au.írüó.d. Unldt<r. I.Íc. Pr!ço Unliüo

Rl I0oo.ooSERVICO DE LOCACÀO OE

SOTTWARE - DO TIFO
SOFTWÀRE T'Ê GãSTAO OÊ

FOLHA O€ PAGAA4ENTO E

RECURSOS HUMANÔS

s€Rvlco oÊ Loc c^o DE

SOFÍWAÂE . LOCÂCAO OE

LICENCA DI USO O€
SOFTIryARE INTEGRÂOO

GEÊÊNCIAOO{I OÊ SISTÊMÂ
PÀRA I,(X)UTO POFIIA
ÍRANAÍ, ÀÉNCIA (L€r

coMPtEM€NrAR Í 31 /2@S).
t{Uf.A PLATÂFORT'A WINOOWS-
uNtxE,#c.PAR^OS€TOFI
oE coxraa[toaDE cDÀ4W#:W

12.m 010e2 sEruço sÊRvlÇo R3loa OOo.0o /

12.@ 0109i1 sERVrçO SERV|ÇO R3 ü ooo.oo 1 *ea fÍJo,o /SERI'ICO DÊ LOCÀCAO D€
SOFTWARÉ . FORNÊCIMÉNÍO
oc LrcENc oE uso. Loc^c^o
E r,t ÍI(TTENC O O€ SOFÍWARE
PARA

COMPRAS/ALUOXARIFADO,
slsrEM DE PROTOCOI.ô.
c(xTRotE DÊ côt pRÁs É

UCITACO€SrcONÍRATO.
CONTROLE OE PAÍRII,OÀIIO
PUAIICO, CONTROLE DE

ALlilox RIFADO E COt{ÍRq-E
DE FROÍA

R3 3 5aO OO R!2 mo,r» "

https//dvTrsTEsn{pr6.cb{rdíÍq{.ãrl,/r.pmyprBgao/527s8coínptlb_í€la$ono_ata_Í€g[ilíoJrüco*complab-g1 173345863.ht n1

Tord Rl6.2.000,00
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LICITANET - Ala de R.í.CÍo do Prtço

càl.|!l|(tda uôldada lríc. Xôó.&t

0r,l0rtrti2
Pr.ço Unlúrlo

t

A vdIS rt aa Ár. lr R.gi.to ü Íh9a a da 0trl2r26 , . adr,

^ 
pr{ttt. Ára da Raoa[o de f'rtçoa. eoóa l(ll a d9Ó co.ftílr[. a

Í2,m 01092 SERVIÇO SERVIçO Rt 1 56.00 7 R33a mO.00

12.ú 010lJ2 SERVIçO SERvlçO Rt 3 &O.cO -' Rll6 00(),m

r2.m 01092 s€RvrÇo sERl,[ço R3 l0 000 00 R§120 000.m

l2.m 0109 sÉRvrÇo sERlllÇo *ra -0.*- Rt72.ooo.m <

12,m 01092 §êRV!ÇO §EF&íIÇO 16r*.í Rrs o«),@ ,,'

12.m 010e sERVrçO §Érlvloo R3 ?.m0.co Ê!2. ô00 00

0l

LICENCA PÀRA USO OÊ

SoFTIYARE - SO((rcáO
INÍEGRAOA € INFOR'IATIZA)A
O€ GESTÀO PUBLICA,
AARAAIGÊI{OO A AR€A O€
§§T€MA OÊ TRISUÍACAO

SERV|CO OÊ LOCACÀO DE

SOFTI{ÀRE . L@ACTO OE

ucEl.c^ o€ uso o€
9OFTWARÉ GERENCAOOR OE

SISTEMA OE ENVIO OE CAÂOA§
A ORGAOS O€ CÔ TROLE

ÉXÍERXO (APUC-ÍCE{ÍT}
NUÍVIÂ PLATAFOR A 

'OOI. 
!\GB,

CO" UANUTÉNCAO E SUPORTE
RSICO E/OU Ot*LrNE_

UCENCA PÀRA U3O D€
SOFTYYARÊ . FOflNECIMENÍO
o€ LrcExcÁ oÉ uso. Loc^c^o
€ TIAIIUÍENCAO OÊ SOFTWARE

PARA COITÍAEILIOADE PUSLICA
GERETiCTAUORCA'# MTO E

TESOURARIA

SERVICO DE LOCACAO OE

SOFTWARÉ . LOCACÁO OE

SOFÍWAR€ PARA SSÍÊUA
INÍ€OR^DO O€ GESTAO DO

rs8fü{, co{t EMrsaÂo o€ NFS€.
wEB. CÁr' OOULO O€ 6ESÍAO
oo stlPtÉs x cloí{At -

'l SÔFTWARÉ . ÍIPO SISTEMA OE

COI{TROIE OE ARR€CADACAO
E F|SCÀL|Z^C O ÍRlBUTAnrÀ

S€ftflCO OE IMPIAr\ÍIACÂO -
m rPo SoFTWARI oÊ
soLLlc o cusÍourz^DA o€
SI3ÍEMA OE CESIÀO ÉM

SAUT'Ê

,t

Ío1âl: Rt Ga2.000,00

Ar -gaqãaatOa6 ÉcítLaa aoí|.|I*6 do Élcaaao -n .ghaab, Eln @aío Fó§ aa odeaçõaa a cqÚçôaa d.arÍL! na í*rra. de Atr d. Ra9i!tÍ9 dâ FÍ'ço' ' 
n'

pnF- Ô Prlcoa útalraíi.í, fnP. i.ldaf§idanbirr.rll. ira rarü.rtçao.

^rcrodo 
dc l§rÍnt ílígttl por

raaPÉL coLllJl-Ío§r ! ifoir tlca LÍD
lr"ru.2aiDoaí-!3

tAI'DRA IA AIEXOüT OÀELVT
!!a?t:lr?tl I

Dàdo. 0!/1240?2 io'11 
'2

htsrdvTÍ3TSaít@,(8.doudto.rtnct,'rpqts/prwâo/sz75&coínpbro-Earbb:ara-r.!.íroJrlcÚ-coÍnpleÔo-g1173?6843 hÚnl 2J3
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE MIRASSOL D'OESTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 78/2022

I\,ÍODO DE DISPTITA ABERTO

Regida pela Lei n." 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019 e

subsidiariamente pela Lei n." 8.666 de 21/06/93 (com as alteraçôes da ki n." 8.883/94 e da I-ei n." 9.648/98),
LC 123/06 e demâis kis e Decretos.

Tipo l\II.tN()R PRt.tÇ() (;t _()B^L
AQUISIÇÃo DE SER\,IÇOS DE LICENCIÂN,ÍENTO DE USO DF, SIS'TtrNIAS
tNIi()RNIATIZADOS DESTINÀDOS À ÀDN(rNrSTR^ÇÂO PÚBLICÂ
NÍUNICIP^I, INCI.UINDO OS SER\.IÇOS DE CONVERSÀ(),
INÍPLÂNTAÇÀ(), CAPACITA.ÇÀ(), TTANUTENÇÀO E SUPORTF, TI',CNICO
DO STAFTC (STSTF)\,ÍÀ ÚNrCO E TNTEGRADO DF] EXFTCUÇÃC)
ORÇÀMENTÁRIA, ÂDMTNISTR.{ÇÂO FINANCETRA E CON'TRT)t-F,)
DES'|INÂDOS AOS ENTES MENC1ONADOS NO 'IIlRIvlo DI.l
RF,FF,RÊNCIA - (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS)

SESSAO PIJBLICA PÂRA DISPUTA DE LANCES

Dia 21/ |t/ 2022

InÍcio da Disputa th (f l()RARIo DE BRASrr.rA - DF)
Pregocir<r I.I't5NI1\R I),\ SII.VÀ i\tI\RTINS
Site urru'.licitanct.com.br

LOCAL, DIAS E HORTIRIOS PARA LEITURÂ OU OBTENçÃO DESTE EDITAL E DEMÂIS
INFORMÂçÕES E ESCIÁRECIMENTOS

Dias Segunda a Sexta-feira (em dias de expediente)

Horários Das 7h as l3h (HORÁRIO DE À,trÀTO GROSSO)
Telefones (6s) 3241-3090/ st52/ 1o12 e (65) 9 9953-0883

Local Sites vT r,rv.mirassoldoeste.mt.gov.br e wu,rr.licitanet.com.br

e-mail licitacao@mirassoldoeste.mt.sor'.br

RETIRÀDA DE EDITAIS PELA INTERNET

Re tire o Etlital accssando a página uwu.l.iciranct.ccrm.br ou urr ,r'.mirassoldoe sre.mt.Éor'.br, lrrcal: Liciraçôcs,

licitaçôcs cm andamcnt(). O licitantc interessado é responsável pelo acompanhamento das infr>rmaçircs

retercntcs à licitaçào, <1ue serào publicadas no site do Município, nos órgàos oficiais c n^ plataformâ [-icitanet.
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EDTTAL Do pnncÃo nlBrRôurco N" 78/ z0zz

MODO DE DISPUTA ABERTO

O À{unicípio de Mirassol D' ()este, através de seu (sua) Pregoeiro (a) designado (a) pela Portaria n" 515/2022,
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei n." 10.520 /2002, Decreto n.o 10.024/ 2019 e

snbsidiariameote pela Lei n." 8.666 de 21/06/93, e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão
rezlizar licitaçà<t na modalidade Pregão Elerônico - Modo de Disputa Aberto, mediante as condiç<-res
estabelecidas neste Edital.

O PREGÃO ELETRÔNICO serâ realizzd<t em sessão pública, üa INTERNET, mediante condições de

seguranp - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão «>nduzidos por sen'idor
integrante do quadro do Município, dcnominado Pregoeiro e eqúpe de apoio, mcdiante a inserçào c

monitoramento de dados gerados oa lrans/eidos para o aplicatirto, constantc da página LICITANET - licitaçôcs on -

line - u.qrv.lici tanct-com.l>r

O instrumcnto conl'ocatório e todos os clcmcntos intcgmntcs cncontrarr-sc disponívcis, para conhccimcnto c

retirada, no endereço eletrônico: \r'\ru ,r'l ri rassol(locstc. nrr.gírv.br, ícone "Ucitaçôes > Licitaçôes em andamenr<.r".

DA SESSÂO PÚBLICA DO PREcÃo ELETRÔNICO (Ifonírio de Bnsíüa - Dfl:
Recebimento das propostas: r\ partir da pubücaçào até às 8h59min do dia 21 /77/2022.
Análise de proposras c início da disputa:9h do dia 27/77/ 2022.
Endereço eletrônico da disputa: ç t rv.licitanet.com,br

1. DO OBJETO
1.1. AQUISIÇÂO DE SER\TIÇOS DE LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMAS INFORMATIZADOS
DF.STTNÂDOS À ,q.OUNrSrnAÇÀO PÚBLTCA MUNTCTPAL INCLUTNDO OS SERVrÇOS DE
CONVERSÂO, IÀ,IPLÀNTAÇÀO, CAPACITAÇÃO, MANUTENÇÀO F, SUPORTF, TÉCNICO DO
SIAFIC (SISTEI\ÍA ÚNICo E INTEGRÁDO DE EXECUÇÃO ORÇAMF,NTÁRIA, ADIVÍINISTRÂÇÀo
FrNÀNCEIRÂ E C()NTROLE) DESTINADOS ÂOS tiNTES MENCI()NAD()S NO TERM() DF:
REFERENCIA - (STSTEN{À DE REGTSTRO DE PREÇOS)

1.2. A Licitação será composta de lote único, conforme constânte à lista anexa ao Termo de

Referência, T
eütando futuras soücitacões de desistência.
1.3. O critério de julgamcnto adotado será o dc mcnor prcço slobal.

2.1. As dcspesas com a execução do objcto desta licitação foram cstimadas conformc prcços de refcrência
constantes do processo físico (orçamentos e preços públicos - Âta de Registro dc Preço e preços ânralmente
praticados com os entes públicos contratantes)

2.2. Âs despesas correrào à conta de dotação orçamentária consignada da seguinte íorma:
Picha:867

Centro de Custo: Secretada de Âdmirustação Planejamento e Coordenadoria Geral

e-marl
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3.1. Poderão participar desta licitação quais<1uer interessados gue atendam às eígências e condições deüdamente
estabelecidas por este Edital e que explorem ramo de atiüdade compatível com o objeto desta licitaçàc-,;

3.2. trvão poderão participar:

a) Empresas que, por qualquer motir.o, estejam declaradas inidôneas perante a Àdministração Pública, Direta ou
Indireta, Federal, Estaduai ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficia.l da Uniào, do
F.stado ou do lrtunicípio. pelo Orgao que c-r praricou;
b) Empresas que, por qualquer motir.o, tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contÍ^tar
com o NÍunicípio de Mirassol D'Oeste, desde que o ato tenha sido publicado em Diário Ohcial do Estado ou do
N{unicípio;

c) Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação;
d) Emptesas qu€ possuam entÍe seus sócios servidores do Município;
e) Empresas estrangeiras que oão fr;ncionem no país;

f) Empresas do mesmo gnrpo cconômico ou com sócios comuns;
3.3. Sob pena dc inabilitaçào ou clesclassificação, todos os clocumcntos apresentados devcrão tcfcrit-sc ao

mesmo CNPJ constante na proposta de preços;

3.4. À não obscrvância das exigências anteriores poÍ pârte da empresa ensciará as sançõcs e pcnalidades lcgais

apücáveis.

4.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao creclenciamento ântes da data marcada para início da
Sessão Pública via internet;

4.1.1. A participação do [citante no pregão eletrônico se dará exclusivamente atavés de flome Broket, o qual
deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, âceitação e atendimento às

exigências de habilitaçâo previstas no Edital.
4.1.2. O crcdenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoâl e intransferí\,e1,
paÍâ âcesso ao Sistema Eletrônico, no site u.'u-w.licitanet.com.br;
4.2. O acess<.r do ücitante ao pregâo eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, somente se dará mediante préüo cadasttamento e adesão aos planos ofertados pela
Licitanet.

a) O custo de operacionalizaçâo pelo uso da Plataforma de Pregâo Elettônico, a útulo de remuneração pela
utilização dos tecursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, conforme tabela abaixo:

30 dias 90 dias 180 dias 365 dias
R$ 134,00 R$224,00 RS305,00 R$440,00

b) o tefcrido pagamento/remuncração possui amparo legal no inciso III do at. 5" da Lei n" 70.520 /02.
4.3. O login e a senha do licitante poderâo ser utilizados em qualquer ptegão eletrônico, salvo quando suspensâs
por inadimplência do ücitante junto a LICITÂNET - Licitações On-[ine, ou canccladas por solicitação dcr

licitantc.

a) A manutenção ou alteração da Senha de Âcesso será feita através de pedido do licitante junto ao Àtendimento
On-Line (CHAT) do site LICITÂNET - Licitagões On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova senha de
tbrma imediata.

4.4. É d,e exclusiva responsabilidade do ücitante o sig-llo da senha, bem como seu uso em qualquer transação
efetuada, nào cabendo a LICITÂNET - ücitações On-üne e à Prefeitura Municipal de Mirassol D' Oesre a

rcsponsabiJidade Por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4'5. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregào Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos
atos praticados e a presunção de capacidade técntca" para. re izaçào das transações inerentes âo cetame.

!a Anl6ni, Tâv5'ês. 3310 C§nÍoCEP78 260 C'00 F.IN€S (65)r2a1 1i1,1 1tl5 1027 FÀx l§.,r 32!1 35i)1 e-mail
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4.6. As informaçôes complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos telefones; (34\ 3014-«33,
(34) 2512-6500 e whatsapp: (34, 2572-6504, (34) 2512-6505 e (34) 2572-6506 ou pelo e-mail
fornccedrrría'l icitanet.conr.br
4.7. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu câdastro deverào manifestar em
campo pniprio do Sistema Eletrônico o estabelecidr: na Lei Complemetar n" 123 /2006 e ainda suas a.lteraçôes
na Lei Complemetor 147 /2014;
.7.1. A n tzn cn n" 21

ll r 147 2 licará r.r II\ÍPED () À

do sistcma íhtms: / /licitancr-com.lrrl).
exigidos no edital,

LICIT,\NT EM BE,NEF-I(]IAR-SF, A N{T],SMA

4,7.2 A declataçào falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções ptevistas neste Ediral e nas demais
cominaçôes legais do certame.

4.8' O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transaçào
efetuada diretamente ou por seu representante, nào cabendo ao provedor do Sistema ou ao Pregoeiro (a),

promotora da ücitaçâo, responsabiüdade por cvcntuais danos dccorrcotcs do uso indcvid<t da scnha, ainda quc
pot tetceiros;

4.9. A pcrda da senha ou a quebra de sigilo devetá ser comunicada ao provedor do sistema pâra imediâto
bloqueio dc accsso.

5,1. ()s licitantes encaminharão, exc]usivamente por mci<t
concomitantcmcnte com ()s documenros dc HABILITAÇÃO
DESCRIçÃO DETALHÂ-DA DOS ITENS OFERTADOS, incl

ProP()stâ c()m a

uinclo OUÂNTIDADE E PRECO ató cr

horário ümite de início da Sessào Púbüca, exclusivamente por meio do Sistema Elettônico, quando, enrâo,
eocerrar-se-á, aut<.rmaticamente, a etapa de envio dessa documentaçâo;
5.1.1. tema" NAO DE IDENTIFI o

SA PR Í SSO c IC t-

a Licitan lt S D CI-ASSIFICÂDA
Pregoeiro (a).

5.1.2.

t Ins

t'rl l colrrna r
n

5.1.3. O envio da Proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçào exigidos neste Fdital, ocorrerá por
meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Emptesas de Pequeno Potte deverão encâminhaf a

documentâçào de habilitação, ainda que haja alguma resticão de tegularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
at. 43, § 1" da LC n' 123, de 200(r.

5.2. Serão desclassificadas as propostas que:
a) Apresentarcm valores simbólicos, valores irrisórios em relação à unidade de fornecimento, ou de valor zero;
b) Não indicarcm a marca do PÍoduto ofettado (com exceção para produtos de fabricação própria ou serviços);
c) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se oponhâm a qualquer
dispositivo legal vigente;
d) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o iulgamento.
5.3. Aberta a etapa compeúúva, os Íepreseotântes dos fornecedores deverão estar conectados ao sisrema para
participar da scssÀo de lanccs. A cada lance ofertado o panicipante será imediatamcntc informado dc scu
recebimento e respectivo horário de registro e valor.
5.4. Â licitante deverá declarar, em cârnpo próprio do sistema eletrônicoj que cumpre plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;
5.5. A ücitante deverá declarar, em carnpo próprio do Sistema, sob pena de inabütaçào, que nào emprega
menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em
qualquer trabalho, sah,o na condição de aprendiz, a partir dos quaroÍze ânos;
5.6. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno pofte deverá declarar, em camp<r
próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3" da I-C n' 123/2006, para fazer jus aos benefícios

m ÂnlônD TâvaÍ€s. 3310 C6ntÍo CEP 78 280.000 Fi)NES (65)3241 1914,1915r?O27.FAx:(65)32{1 3591 www Ír e-nrail
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prcvistos nessâ lei.

5.7. A falsa declaração relativa ao cumprimento dos reqüsitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao

enquadramento como Microempresa ou Empresa de Peclueno Porte sujeitará a licitante às sanções preüstas

neste Edital;

5.8. Âs propostas iniciais ficarão disponír,eis no sistema cletrônico:
5.8.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da propostâ, sem prejúzo das

sançôes previstas nesse Edital;

5.8.2. Até 30 (trinta) minutos ântes do horário marcado para aberrura da sessão, a ücitante poderá retirar ou

substituir a proposta anteriormente encaminhada,

5.8.3. Não setá estabelecida, nessâ etâpâ do certame, ordem de classiÍicação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocoÍrerá ap6s z rezltzação dos procedimentos de negociaçâo e iulgamento da proposta.
5,9. Os documentos que compôem a propostâ e a habiütaçâo do licitante melhor classiÍicado somente serâ<r

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apris o encerramento do envio de lances.

C) 1m

cl umindo como
as lstcnta Íantc den
dl inobscrvâncil dc ouaisoucr mcnsascns emitidas oclo sistcma ou dc sua dcsconcxào.

5.11, A ücitantc arcará intcgralmcntc com todos os custos dc prcparação c aprcscntaçâo dc sua proposta dc

preços, independente do resultado do procedimento ücitatório;

5,12. Uma ücitante, ou gÍupo, suas filiais, ou empresas que fazem patte de um mesmo grupo econômico, ou

financeiro, somente poderá âpresentâÍ uma única proposta de preços. Caso uma licitante participe em mais de

uma proposta de preços, estas propostas não serào levadas em consideração e serào reieitadas pela entidade

promotoÍa da licitaçào;

5.12,7. Para tâis efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômic<.r ou Íinanceiro, âs empresas

que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5Yn), <.ru representantes legais comuns, e aquelas

que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a ouúa empresa;

5.13. Nenhuma emprssa ou institúção r.inculada a Entidade de Licitação será elegível para participat deste

p«rcesso ücitatório;

5.14. Nas Propostas de Preços REGISTR {DAS no Sistema F,lerirnic<.r, deverâo ser observadas as seguintes

condições:

5.14.1. Preço unitário e total para o item, de acordo com o pteço ptaticado no mercado, conforme estabelece o

inciso IV, do art.43,dal*i Federal n" 8.666/93, expresso em moeda corrente nacional G$), com no máximo 02

(duas) casas decimais;

5.14.2. Na propostâ ofertada deverão estar inclusos todos os insumos que a compõem, tais como impostos,

lCtrÍS e/ou ISSQN (conforme o caso), axas, descontos, e quaisquer outros que incidam direta ou inditetamente

na execuçào do objet<, desta ücitaçâo;

5.15. A proposta de preços registrada impücará em plena aceitação, por pârte da licitante, das condições

estabclecidas neste Edital e seus Anexos.

5.16. O Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, antes da abertura da

fase de lancc, desclassificando, motivadamentc, aquclas quc não cstcjam cm conformidadc com os rcquisitos

estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarcm irregularidades insanávcis.

5.16.1. O Pregoeiro caso iulgue necessário submeterá a documentação relativa à propostâ, apresentada pelos

participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para que os mesmos analisem e emitam

pareceÍ técnico dos produtos ofertados.

5.17. A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item. sendo a disputa de lances sobre o

VAI-OR GI,OBA]- DO I-OTE ÚNICO.

6.1. A abertura da sessào pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas

!
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no preâmbulo deste Edital, no sírio u'ut.licitanct.com.br
6.2. Durante a sessão púbüca, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em câmpo próprio do sistema eletrônico;
6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão púbüca do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobsen-ância dc qualquer mensag€m
emitida pelo sistema ou de sua desconexào;

6.4. Informa-se ainda que deüdo ao caráter sigiloso das licita@es, na fase de lances, o Pregoeiro não
atenderá ao telefone para respondeÍ questões ineÍentes ao presente Pregão.

7.1. O Pregoefuo verificará as pÍopostâs apreseotadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam
em conformidade com os reqúsitos estabelecidos neste Edital;
7.2. Somente as ücitantes com propostâs classificadas participarão da fase de lances.

8.1. Somcntc as licitantes quc apÍescntaÍcm proposta dc preços em consonância com o quc dispõc o cdital,
podcrão aprcscntar lanccs para o(s) item (s) cotado(s), exclusivâmente por meio do Sistcma Elctrônico, scndo o
licjtantc imcdiatamcntc informado do scu rcccbimento c rcspcctivo horário dc registro c valor.
8.1.1, Os lanccs sctào ofcnâdos pclo VALOR GLOBÂL;
8'1.2. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimars.
8.2. A abertura e fechamento da fase de lances "via intemet", será feito pelo Pregoeiro(a).
8.3. As Iicitantes poderão oferecer lances menores e sucessivos, observado o horário fixado e as regras de sua
aceltação.

8.4' O Iicitante somente pcrderá oíerecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e registÍado pelo
sistema, e também Iances cujos valores forem superiores ao ultimo lance dr.l concorrente que tenha sido
antedormente registrado na Plataforma Eletrônica - IÀNCE INTERMEDTÁRIO;
8.1.1 O inre minino de dilennca de lalonl ealt ot lancet. are incidirá em nlacào aot kncet inte

R ) E
8'5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

8.6. Durante o trânscurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. () sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.
8-7. Será adotado para o envio de lances no ptegão eletrônico o modo de disputa ..ABERTO,', em que os
liciuntes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçôes.
8.7.1. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houvet lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duraçâà da
sessão pública.
8.7.2. A prorrogaçâo âutomáúca da etapa de lances, de que úâtâ o item ânterior, scrá de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente scmPre que houver lances enúados nesse período de prorogação, inclusive ncl caso de
lances intermediários.
8.7.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens antetiores, a sessão pública encerrar-se-á
automadcamcntc.
8.7.4. Encctrada a fasc competitiva scm quc haja a prorrogação automática pelo sistema, podcrá o prcgociro,
assessotado pela eqüpe de apoio, justificâdÀmente, admitir o reinício da sessão púbüca de lances, em prol da
consecução do melhor preço.
8.8. Serào aceitos somente lances em moedâ corente naciona.l @$), com valores com no máximo 02 (duas) casas
decimais, considerando as quantidades constântes no ANEXO v - TERMO DE REFERÊNCIA. caso seia
encerrada a fase de lances, e a Iicitante divetgir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para attalização do reierido Iance, ef oa rea\zar a 

"n)dtzação 
dos valores arredondando-os PARA

MEN()S âutomadcâmente caso a licitante permaneça inerte.

7
t 
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8.9, Não podetá haver desistência dos lances efetuados, suieitando-se a proponente desistente às

penalidades preüstâs no ârtigo 7'da Lei Federal 10.520/2002 e neste edital.

8.10. Considerando <1ue o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as €mpresâs que ponrentura

eÍrârem na drgitação dos seus lances, poderão solicitar o cancelamento do lance. Contudo, caso u pregoeircr

detecte que o lance oíertado apresenrâ indícios de erro de digitação, poderá excluiJo, sem a manifestaçào da

empresa, visando manter a reeularidade do certame.

8.11. A osta no c

licitante solicite o canc amcnto do serr lance e não for caracterizado erro de diqitacão- mediante a

observacâo da regulari dos lances anresentados. o oresoeiro estará obdqado dc cancelar o

lance. devendo a Iicitante ârcâr com o custo de acordo com o lance ofertado. e em caso de

desistência do lance serão aolicadas as oendidades oertinentes.

8.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do PREGÀO

EI-ETRÔNICO, o sistema eletônico poderá permanecer acessível às licitantes para a tecepçào dos lances.

8,12.1. O Pregociro(a), quando possívcl, datá continuidadc a sua atuação no certatnc, scm preiÚzo dos atos

realizados.

8,12.2. Quando â desconexão persisúr por tcmpo superior a 10 (dez) minutos, a Sessão Púbüca do PREGÀO

F,LETRÔNICO será suspcnsa c terá reinício somente após comunicaçào exprcssa aos participantes, no endercço

clctrônico utilizaclo para dir''ulgação, no sitc u'ww-.licitanct.com.br

8.13. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponcnte sobre o valor

cotado para o lote e através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser conFtrmado ou reformulado pelo

proponentet
8.14. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibüta o sistema eletrônico,

ou seja, antes do encerramento da disputa;
8.15. Incumbirá a licitante acompanhar as operaçôes no sistema cletônico, durante a Sessão Pública do

PREGÀO ELETRONICO, ficando responsável pelo ônus recorrente da perda de negócios diante da

inobsen ância de quaisquer mensâgens emitidas pelo sistema ou de sua desconerão, até â pÍomulgaçào do

vencedor.

8.16. A desistência em aptesentâÍ lances implicará na exclusão da ticitante da etapa de lances e na manutenção d<.r

último preço, por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preç<.rs.

8.1?. Após encerrada a face de lances, as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP, as quais

declararào, em câmpo próprio do sistema, ao inserir suas propostas de preços serão convocadas atra\és do

próprio sistema, conforme Lei Complementat n" 123 /2006 e ainda suas alteraçôes na Lei Complementar

14t /2014.

9.1. Pata fins de aplicação dos efeitos da I.ei Complementar n'123/2fiO6, as licitantes enquadradas como

ME/EPP declararão em campo próprio sua condição no momento de inserir pÍopostâ e documentos, nos

termos das cláusulas 5.6 c 5.7,

O licitonte outl aÚresenlar declura<'ão íalsu re:iDonderá D,r seus atqs. civel, adminisÍrotiva e

lrctt4lmente.
9,2. lJma vcz enccrrada a ctapa dc lanccs o sistcma idcntiÍicará de forma automática em coluna própria as

N{icroemptcsas c Empresas dc Pcqucno Ponc participantcs, procedcndo à comparação com os valorcs da

primeira iolocada, se esta for emptesa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de

aplicar-se o disposto nos arts..14 e 45 da LC n" 123 de 2O06.

9.3. Entende-se como glQpalg àquelas situações em que as PloPostâs aptesentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte seiam iguais ou até 570 (cinco por cento) superiores a ProPosta melhor classificada,

depois de encertada a etapa de lances;

9.4, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma ütima oÍerta pan
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pÍazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistemâ, contâdos após a comunicaçào âutomáticâ PaÍa tanto'

( ')
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9.5. Caso a microempresa ou a empresâ de pequeno porte melhor classificada desista ou nào se maniíeste no
prazo estabelecido, setão convocadas as demais licitantes microempÍesa e empresa de pequeno Porte que se

encontÍem naquele intervalo de 5%o (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesm<.r

direito, no praz<.r estabelecido no subitem anterior,
9.6, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, serâ rczlizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primelro poderá apresentar melhor oferta.
9.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, a convocação será em favor da proposta
originalmente vencedora do certame;
9.8. O disposto no item 9.1. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada pot
microemptesa ou empresa de pequeno pofte;
9,9. Em igualdade de condiçôes, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços:
a) produzidos no País;
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;
c) produzidos ou prcstados por cmpresas que inüstam cm pcsquisa c no dcscnvolvimcnto de tecnologia no País

(art. 3', § 2", incisos II, III c IV da Lci n" 8666/93).
d) por empresas que comprovem cumprimento de rcserva dc cargos prcvista cm lei para pessoa com dcficiência
ou para rcabütado da Prcr.idôncia Social e que atendam às rcgras dc accssibiüdadc previstas na legislaçào
9.10. Pcrsistindo o cmpatc, a propostâ vcncedora scrá sorteada pclo sistcma clctrônico dcntrc as propostas
cmpatadas.
9.11. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púbüca, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletônico, contÍaproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pâÍâ que sela obtida melhor
proposta, vedada a negociaçâo em condições diferentes das previstas neste Edital.
9.12. O ücitante melhor classificado poderá enviar por e-mail a proposta readequada ao ütimo lance ofertado

após a negociação rcalizaàa, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários

à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

9.13. No caso de cenidões de regu.laridade fiscal/trabalhista com data expirada ou certidão nâo apresentada, o

Pregoeiro poderá eíetuar dügência iunto âos sites dos órgâos emiss<.rres anexando a certidão âo processo, caso

demoostre a regularidade da licitante enquadrada como ME/EPP.
9.13.1. Caso a diligência seja infrutífera, não sendo possível a emissâo da respectiva certidão, a licitante vencedora

será convocada paÍa. no prâzo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaraçâo de vencedor, comprovar a

regLiarização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critório da Administraçâo Pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentaçâo de justificativa.

9.14. Â não regiattzação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anrerior acaretará a inabilitação da (s)

licitante (s), sem prejúzo das sançôes pÍevistas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remânescentes, na ordem de classiÊtcaçâo. Se, as demais licitantes apresentârem âlgumâ resrriçào na

documentaçâo fiscal e trabalhista, fiatando-se de I\{E/EPP, será concedido o mesmo prâzo parâ regularização.

10.1. Àpós a etapa de lances e supetada a etapa de desempate, o Ptegoeiro poderá encaminhar pelo sistema
eletrônico contrâpropostâ ao ücitante que tenha apresentado lancc de menor valor, para quc seja obtido melhor
preço, bem assim decidir sobre sua aceitação, observado o critério de julgamento adotado.
10.2. A negociação scrá rcalizada por meio do sistcma, podendo scr acompanhada pclos demais licitantcs, scndo
aceitas as propostas quc ficarem dcntro do preço dc refcrência ou cm patamar accitávcl dcntro dos prcços de
mercado.
10.3, Serào aceitos somente lances e ptopostas em moeda corrente nacional (R$) de valores com no máximo 02

(duas) casas decimais.

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objcto e à compatibilidade do preço em relação âo preço de teferência/metcado, obsen'ado <.r

disposto no parâgrafo único do art. 7" e no § 9" do an. 26 do Decreto n." 10.024/2019, atentando-se ainda para

e-nrail: p
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as quc apÍesentaÍem pÍeço inexequível.
11.1.1 Considera-se inexequível â proposta que âpresentc preços globais ou unitátios simbólicos, irrisórios ou de
va)or zeto, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato conv()catório da Iicitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneraçào.
11.2. Se a proposta de preços não for aceitável, o pregoeüo examinará a propostâ de preços subsequenre e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital;
11.3. N-âo Poderá haver desistência dos lances ofertados- suieitando-se o proponente desistenre às penalidades
estabelecidas neste Fdital:
11.4. Caso necessário, o Pregoeiro poderá conr.ocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema G{ABILITÂNET) , oo prazo mínimo de 02 (duas) horas, sob
pena de não aceitação da proposta.
77.4.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
fotmulada antes de findo o prazo, e formalmente aceitâ pelo Pregoeiro.
11.5. Dcntrc os documcnros passíveis dc soücitaçàt> pclo Pregrciro, dcstacam-sc os que contcnham as

caractcrísticas do matcrial ofcrtado, tais como modelo, ripo, fabricantc e proccdôncia, além dc outras
informaçôcs pcrtincntcs, â cxcmplo de catálogos, folhctos ou propostâs, ou outro quc o pregoeiro achar
ncccssário, encaminhados por mcio elctrônico, ou, sc for o caso, por outro mcio nos pÍazos indicados pclo

flcqogiro, o não atcndimcnto podc rcsultar a nào accitaçâo da proposta.
11'6. DAS CORREÇÕES ÀDMISSÍVEIS: nos casos cm quc o prcgociro constatar a cxistência de crros
numéricos nas ProPostâs de preços, sendo estes não signiÍicativos, proceder-se-á as correções necessárias para a
apuração do preço final da proposta, obedecendo às seguintes disposições:
11.7. Havendo divergências entre o preço final registÍâdo sob a forma numérica e o valor apresentado por
extenso, prevalecerá este ultimo;
11.8. Quando for o caso, havendo divetgências nos subtotais, provenientes dos produtos de quantitatir.os por
preços unitários, o pregoeir.r procederá à correção dos subtotais, mantendo os preços uniúrios e alterando em
consequência o valor da proposta.
11.9. Quando o Iicitante não conseguir complor,âr que p<.rssui <.ru p<.rssuirá recurs<.rs suÍicientes para e\ecutâr a

contento o objeto, será considerada inexequÍr,el a proposta de pÍeços ou menor Iance que:
1,) f<rr insuficiente Pârâ a cobertura dos custos da contrâtaçào, apresente preços global ou unitários simbólic<,rs,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
resPectivos encargos, ainda que o ato convocâtório da licitação não renha estabelecido limites mínimos, excero
quando se referirem a materiais e instalaçôes de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parccla ou à roralidade da remuneraçào.

2.) apresentar um ou mais r.alores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles Íixados em instrumentos de
caráter normativo obriga«'lrio, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho rigenres.
11.10. Nâo se considerará qualquer oferta de vantagem não preústa neste Fdital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido;
11.11. Sendo considerado manifestamente incxequível a proposta vencedora, ou em câso da necessidade dc
esclarecimentos complementares, poderão ser eferuadas üügências, na forma do § 3" do artigo 43 da Lei no

8.666, de 1993, pa;.a que â empresa comprove a exeqübiüdade da proposta e possibilidade de cumprimcnto d<r

contrâto: sendo as planilhas e documentos apresentados avaliados pela Administtação.
11.11.1. A critério do Prcgoeiro, â proposta manifcstamcntc inexcquívcl poderá scr accita caso o licitantc afirmc
exPressamente que sustentará o valor ofertado, rcgistrando-se o ocorrido na Atâ dâ Sessão, não cabend<)
requerimento de reequilíbrio/revisào de preços antes de efetuadas no mlnimo duas entegas do
obieto/serviço licitado;
77,72. Para fins de anáüse da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor reqüsitante do sen'iço ou da área especializada no obiet<.r.

11.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a scssão, informaodo no "chat" a nova data e horárkt para a
c()ntinuidade da mesmâ.

0r)c il? Í
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11.14. Atendidas as especificaçôes do edital, estando habil.itada a ücitantc e tendo sido aceito o menor preço

apurado, o Pregoeiro(a) declarará a(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) certame.

11.15. À indicação do lance vencedor, a classificaçâo dos lances apresentados e demais informações relativas à

Sessão Púbüca do PITEGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata din:lgada no Sistema Eletrônico, sem prejúz<.r

das demais formas de pubLicidade prevista na legislação pertinente.

12.1. i\pós cncerracla a etapa de Iances e negociação, a licitante classificacla provisoriamente em

primeiro lugar setá conr.ocada pelo Pregoeiro para apresentâr a prova de conceito, nos teÍÍnos e

condições contidâs no item 3.2 do Termo de Referência (Ànexo V do Eütal).

lii.l. Caso nào seia apresentado pela licitante vencedora. o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçires dc participação, espccialmcntc quanto à existência dc sânção quc impcça a participaçào no ccrtamc ou

a futura contrataçào, mediantc a consulta ao Cadastto Nacional dc Emprcsas Inidôneas e Suspcnsas pelos órgãos

TCU, CNJ, Portal da Transparência CEIS c CNEP, obtida através do site h ttps: / / ccrtidocs-apt.rpps.tcu.gor'.1>r;

13.1.1 Constatada a cxistência dc sanção, o Prcgoeiro rcputará o Licitantc inabilitado, por falta dc condiçào dc

participação.

73.7.2. O licitante será convocado pata manifestaçào previamente à sua desclassificação.

13.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos

^rts.44 
e 45 da Lei Complementar n'123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da

proposta subscquente.

oue haia alquma testricào rc,'ularirlarle fiscal r: trahalhista nr)s tetm()s <kt art.43. § 1" rla l.C nl 2i de 2(ll)6.

13.2. Documentos Relativos à Habiütação Juddica:
13.2.1 Registo comercial, nr.r caso de Empresa Individual ou Requerimento de emPresário no caso de N{EI,

indicando ramo de atividade compatível com o obieto ücitad<.r;

13.2.3 Ato constitutivo, estâtuto ou contrato social e suas alterações pclsteriores ou instrumento consolidado

devidamente registrado, em se tatando de sociedades comerciais e, no câso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradotes em exercício;

ú.2.4 Inscrição do ato constitutivo e alteraçôes no registro civil das pessoas jurídicas, no caso de sociedades

ciüs, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

13.2.5 Decreto de autodzação, em se tratando de empresa ou sociedade esttangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o

exigit;

13,2.6 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do

Cadastro de Pessoa Física (CPF) dos sócios, diretores ou do proprietátio da empresa;

13.2.7 Declaracões:
a) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (modelo sugerido no Ânexo II) Qll Comprovante de

Pesquisa efetuada nos tetÍnos do item 12.1;

73,2.7.7 Caberá ao (a) Pregoeiro (a) verificar o atendimento aos itens 5.4 a 5.6 (declatações em campo próprio)

anexando ao processo físico a Declaração Única assinada digitalmente pelas licitantes.

13.3 Documentação relâtivâ à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
13.3.1 Prova de inscrição no (.adastro Nacional dc Pessoas Jurídicas ({)NPJ);

Ç
v. bÍ e-mail irassoldooste.m
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73.3.2 Prova de regu.laridade com a Fazenda Nacional e com a seguridade sociâl (certidão coniunta, emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Ge ra.l da Fazenda Nacional, referente a todos os créditos

Íibutários federais e à Dívida Âtiva da Uniào, nos termos da PortaÍiâ Coniunta PGFN/RFB a" 1.751/2014);

13.3.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da Secretaria de Estado de Fazenda do respectir'<.r

domicflio tributário;
13.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal através da certidão negativa de débitos municipais.

Íi.3.5 Prova de Regularidade relaúva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS - CRF, emitido pela

Caixa F,conômica Federal;

13.3.6 Prova de regularidade de débitos Trabalhistas, disponível nos portais na internet: ,ov.br ccrtidar:

w§§..tst.ius,bÍ/ceÍtidaoi

13.4 Documentação relativa à Capacidade Técnica:
a) Ápresentação de comprovação de aptidão para execução dos serviços pertinentes e compâtíveis com o objeto

da licitaçâo, mcdiantc âprcsentâção de atcstado(s) dc capacidadc técnica cmitido (s) por cntcs públicos,

comprovandtr a implantação e a sustcntação do sofwarc dc gcstão pública.

b) Aprescntação dc Declaração dc que a ücitante é dcscnvolvedora do sistema, ou Comprovação dos sistcmas a

scÍcm fornccidos scja descnvolvido pela ücitântc c, câso não sciâ o dcscnvolvedor, csta dcvcrá aptcscntar

documentos comprovando ser representante âutorizado para comercialização e suporte âos softwaÍes, exclusivos

para participação deste certame.

13.5. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em
meio digital pelos licitanres, EXCLUSIVÀ\ÍENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload),
anexando-os ao HABII-ITANET no sistema eletrônico.
13.5.1 Somente mediante âutôrização do Pregoeiro e em câso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envicr

da documentaçào por meio do e-mail ücitacao(âmirassoldoeste.mt.gr-rv.br .

13.5.2. Nâo serão aceitos document<.rs com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
13.5.3. Se cr licitante fot a matnz, t<.rdos os documentos deverão esraÍ em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverâo estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própria
nÀtuteza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome dâ mâtÍiz.
13.6. Â existência de restrição relâtivamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como N{icroempresa ou F,mpresa de Pequeno Porte seia declarada vencedora, uma vez que atendâ a

todas as demais exigências do edital.
13.7. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatâmente posterior à fase de habilitação.
13.8. A certidão de regularidade fiscal/rabalhista emitida por meio elettônico nâo aptesentada ou apresentada
com prazo de validade expirado por quaisquer licitantes enseiará verificação pelo Pregoeiro/Equipe de Âpoio,
no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, seÍá iunhdo âos autos a respectivâ ceftidão;
Íi.9, No caso de licitantc enquadrada como NÍE/EPP, pcrsistindo a irregularidadc, o Prcgoeiro concederá <r

prazo previsto ru Lei 123/2006 para sua regularização, em conformidade com o item 9.13.1.
ú.10. A nào re54.rlarização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior ac^tÍetaÍ^ a ioabiütação do
licitante, scndo facultada a convocaçào dos ücitantes remânescertcs, nâ ordem de classificaçào. Sc, na ordem dc
classificação, scguit-sc outra microcmpresa, cmprcsa dc pcqucno portc com alguma restrição na documcntaçào
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo pÍâzo pârâ reguJaÁzaçào.
ú.11. Havcndo neccssidadc de analisar minuciosamcntc os documcntos cxigidos, o Prcgociro suspendcrá a

sessão, informanclo no "chat" a nova data e horário para a conrinuidade da mesma.
13.72, Serâ inab.ilitado o licitantc que não comprovar sua habilitação, sejâ por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
13.13. Não serào aceitos "pmtocolor de entngd' ou "solicitação de docmento" em substiruiçào aos documentos
requeridos no Editd e seus Anexos;
13.14. As atividades previstas no Contrato Social das licitantes devem ser compatíveis com o objeto da licitação; ;

Oltsen,ação: todos os do me tor dererão estar perfeitante e legh,eis.
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DISpIjNSADT) í) IiN\rIO n(lq í)RI(iINÂIspIiIí) CORRT'Io

14.1. Declatado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal qualquer licitante poclerá, durante
a sessào pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema (clicando no botão ENTRÂR C/
RECURSO), manifcstar sua intcnção dc recorrer.
14.1.1. O(a) Prcgociro(a) assegutará a seu critério, tcmpo mínimo de 10 (dez) miÍrutos, pata quc o licitante
mânifcstc moúvaclamentc sua intcnção dc recorrcr.
14.2. Uma vcz admitido o rccurso. o recorÍcntc tcrá, a partir dc cntão, o prazo dc 03 (aês) dias úteis para
apresentar as razões, pclo sistcma clctrônic<,, ficando os dcmais licitantcs, dcsdc logt-r, inúmados para,
qucrcndo, aprcscntaÍcm contra razõcs também pclo sistcma clctrônico, cm igual pÍzzo, quc comcçará a contar
do término do prazo do recorrente, sendoJhes assegwada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.
74.2.1. A manifestação de interposição do recurso, somente será possível pot meio eletrônico (campo
próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos (datas e horários) regisrados
no sistema.
14.2.2. Nesse momento o Pregoeiro oão adentarâ no mérito recursal, mas apenas verificará as condiçcies de
admissibilidade do recuscr.
14.3. i\ falta de manifestação imediata e motivada da l-icitante importará a decadência do direito de recurso e

adiudicação do objeto pelo pregoeiro ao r.encedor.

14.4. Para efeito do disposto no §5" do anigo l09 da Lei Í\" 8.666/1993, fica à vista dos aut<.rs deste pre$<r
franqueada aos interessados;

14.5. As intençôes de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo(a) Pregoeiro(a) scrão apreciados pela

autoridade competenre;
14.6. () acolhimento do tecurso implicatá a invalidaçào apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
14.7. A decisão do pregoeito a respcito da apteciação do recurso deverá ser motivada e submetida à apteciação
da Autoridade Competente pela Iicitaçâo, caso seja mantida a decisio anrerior.
14.8. À decisão clo pregoeiro e da Autoridade Competente será informada em campo próprio do Sistema
Eletr<inico, ficando todos os licitantes obrigados a acessá-lo para obtenção das informaçôes prestadas pelo
pregoeit<r

14.9. Deciclidos os recursos e constâtadâ â regulariclade dos atos praticados, a Âutoridâde Competente adjudicará
o obieto c homologará o tesultado da ücitaçâo para determinar a contrataçào.
14.10. Cabe ainda, recurso contra a decisão de:
a) Anulat ou revogrr o Pregão Elerônico;
b) Dctcrminar a âplicação das pcnalidades de advcrtôncia, multa, suspcnsão tcmporária do direito dc ]icitar c
contrâtar com a PrcFcitura Municipal dc Mirassol D' Oestc/MT.
14.10.1. Os recursos acima deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do âto,
e teÍão efeito suspensivo;
14.10,2. Â intimação dos atos referidos no subitem 14.10, alíneas «^» e 'tb", será feita mediantc publicação na
imprensa oficial e comunicação direta às ücitantes panicipantes do Pre$o Eletrônico, que poderão impugnáJos
no prazo de 05 (cinco) dias úteis;
14.10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão acolhidos;
14.10.4. () recurso será dirigido à autoridade supcrior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual
poderá reconsiderar a sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo pÍazo fazê-lo subir,

I

13.15. Poderá o Pregoeiro declarar erro formal, desde que não impüque desobediência à legislação e for evidente
a vântâgem Para a Administração, devendo também, se necessário, promover diLigôncias parâ diÍimiÍ â dúvidâ em
nome do princípio do formalismo moderâdo.
Íi.16. Não constituirá causa de inabilitacào ou desclassificação- a irregularidade íormal que nào afete o conteúd<.r

ou a idoneidade do documento.
13.17. Constatando atrar'és de diligências o nào âtendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerâÍá o
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.
13.18. Constatado o atendimento às erigências de habilitação fixadas no Edital, o liciante será declarado
vencedor.
13.19. ()s documentos inseridos na Plataforma serào anexados ao processo físico pelo Pregoeiro- SENDO

.bí ê-mâil
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devidamente informado, devendo, nesse câso, a decisão ser ptoíerida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado

do recebimento do recurso.

14.11. () objeto deste Ptegão será adjudicado pelo(a) Pregoeiro(a), salv<.r quando houver recurso, hipótese em

que a adjudicaçâo caberá à autoridade competente pâra homologação;

14.12. A homologaçâo deste Pregão compete ao Prefeito Municipa.l de Mirassol D' Oeste - MT.

16.1. A Ata de Registro de Pteço terá sua vigência por 12 (doze) meses a parú da homologação da Licitação

pela Autoridade Superior;

76.2. Encernd,z a sessão, o Pregoeiro convocará a (s) ücitante (s) através do chat pârâ assinar digitdmente a Àta

de Registro de Preços, fixando o prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis para sua assinatura, contado do dia útil
sepSrinte ao do encerramento da sessào.

16.3. Caso o (s) licitante (s) vencedor (es) não assinem a ARP no prazo acima estipulado; considerando a

participação no ceftâÍre e sendo o (s) mesmo (s) resp<-rnsável (eis) pelos atos praticados durante a sessão, a Ata

de Registro de Preços terá validade e eftcácia a partir da data de homologaçào do certame, sem preiuízos à

Administação, não cabendo qualquet alegação de desconhecimento por parte do (s) fornecedor (es).

16.4. Em caso de recusa de atendimento ao lMunicípio sob aleppção de nào assinarura da ARP, o (s) fornecedor

(es) se suieitará (âo) às penalidades previstas no artigo 87 dâ Lei 8.666/93 eno artigo 7" da ki 10.520/2002.

17.1. Poderâo utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administraçâo que não tenham

participado do certamc, mediantc préüa consulta ao órgào gerenciadot, desdc quc dcvidamente comprovada a

vântâgem e respeitadas, no que couber, as condições e as regrâs estabelecidas na ki Federal o" 8.666/93, Lei
Federal n. 10.520 /02 e Decrcto Federa.l r7.892/13;
17.2. Caberâ ao forneccdor dctcntor do registro na Âta dc Registro de Prcço, obscrvadas as condiçõcs nela

estabclecidas, optar pcla aceitação ou não do fornecimcnto, dcsdc quc não seja prcludicial às obrigaçõcs

anteriormente assumidas;

17.3. Âs adesôes não poderão exceder, por órgãos ou entidades nào participantes, a cinquenta por cento dos

quantitarivos dos itens licitados e registrados na ata de registro de preços para o MunicÍpio de Mirassol D'Oeste.
(Decreto Federd n . 7 .892/ 13, arngo 22, § 3)
17.3.1. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totâlidade, ao dobro do quantitatir.o de

cada item reglstrado na Ata de Registto de Preços para o Município de Mirassol D'()este, independentemente

do número de órgàos nâo participantes que aderirem. @ecreto Federal n -7.892/13, at:go 22, § 4)

r Ánsíto T.vd€& 3:}10 c.nEo c€P 78.280.000 FoNEs165)32.1r.r9r4/r9rÍj1027,Früt65)324i.3591 wwwmiÍasso e.mail: pmmc mirassoldoeste

15.1. Â sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizrçào da sessâo pública

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os âtos ânulados e

os que dele dependam.

b) Quando houver etro na aceitaçáo do preço melhor classificado ou quando o ücitante declatado vencedor nâ<t

assinar a ata/contrato, não retirar o instrumento eqúvalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos rermos do zn 43, §1" da LC n" 123/2006, serão adoados os ptocedimentos imediatamentê

posteriores ao cncerramento da etâpâ de lances.

15.2. Todos os licitantes remanesccntcs deverão ser convocados para acompanhat a scssão reabcrta.

15.3. A convocaçào sc dará por mcio do sistcma clettônico ("chat') ou c-mail, dc acotdo com a fase do

proccdimcnto ücitatório.

15.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na plataforma LICITÀNET,
sendo responsabilidade do licitante mânteÍ scus dados cadasuais atualizados.
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17,4. A Sccretaria I!Íunicipal de Âdministração será o órgão responsár'cl pelos atos de controle e administração
da Ata de Registro de Preços decorÍentes desta licitação, por meio da Gestào de Contratos e Atas.

18.1. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadcls pela Ata de Registro de Preço, inclusive o acréscimo

de que trata o §1" do art. 65 da Lei o" 8.666/93.
18.2. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao disposto no art. 57 dâ

Le\ n" 8.666/93.
18.3. Os contratos decorentes do Sistema de Registo de Preços poderão ser alterados, observado o disposto no

art. 65 dâ Lei n" 8.666/93.
18.4. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de vdidade da ata de

registro de preços.

19.1 Àpós o encerrâÍrcnto da etapa competitiva, os licitantcs poderão reduzir seus pÍcços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

19.2. A âprcscntaçào dc novas propostas na forma dcste item não prcjudicará o tesultado do certamc em relaçào

ao licitante mclhor classificado.

19.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suâs propostâs em valor igual ao do ücitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da ultima proposta individual apresentada durante a fase competitiva
(lance).

19.4. Esta ordem de classiÍicação dos Iicitantes registtados deverá ser respe.itada nas contrataçôes e somente será

utüzada acaso o melhor colocado no cert ne nâo assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses

preüstas nos art.igos 20 e 21 do Decreto t" 7.892/2013-

20.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preçcrs, os preços registrados serão fixos;
20.2. Os preços registrados poderã<.r ser revistos em decorrência de evenrua.l redução dos preços praticados n<.r

mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a<.r órgâo gerenciador promover
as negociações iunto aos fornecedores, obsen adas as disposições contidas na dínea "d" do inciso II do caput do
art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993;

20.3. Quando o preço regisuado rornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo supcrveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo

mercado;

20.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzit seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicaçào de penalidade;

20.3.2. A ordem de classificação dos forneccdores que aceitarcm reduzir seus preços aos valorcs dc mercado

observará a classifi caçào original;

20.4. Quando o preço dc mercado tornar-sc superior aos preços registrados e o fornecedor não pudcr cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

20.4,7, I-ibcrar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antcs do pedido dc

tbrnecimento, e sem aplicação da penalidade se confiÍmada a vetacidade dos motivos e compÍovantes
apresentados;

20.4.2. Convocar os demais fornecedores para asseguÍâr igual opomrnidade de negociação;

20.5. Comprovada a Íedução dos preços praticados no mercado nâs mesmâs condições do registro, e, definido o
novo preço máximo a ser pago pela Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste, o proponente regis&ado será

convocado, para a deüda alteraçào do valor registrado em Ata,
20.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à rel'ogâção da ata de regisuo de

preços, adotando as medidas cabiveis para obteoção da contratação mais vantajosa.

lr An6nb Íává.6s.3310 C.nro cEP 78.280.m0 FoNEs.165l!2ar r.r14, rsi5::027 FÀ)( 165)32at 3591 wwwmtÍassolctoeste v.bÍ e-marl
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21.1. () proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo adminisrativr>
específtco, a pedido, sem prejúzo da aplicação das penalidades legais previstas, caso as razões do pedid<.r nãc-r

sejam sanadas, após protocolâdo em âté 05 (cinco) dias úteis, contados a parú da c<.rnstataçâo das hipóteses a

seguir explicitadas:

21.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tâis como lista de preço de fabricantes, notas fiscais de aqúsição
de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração dâ propostâ e do pedido de

desoneraSo do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as exigências da Aa, por ocorrência de

desequilibrio econômico-financeiro gue torne seu preço inexeqúr,el em função da elevação dos preços de

mercado dos insumos que compôem o custo das aqüsições/contrataçôes;
21,7.2. Ocorter fato superveniente que venhâ a comprometer â perfeita execução contrâtual decrlrtentes de caso

fortuito ou de força maior, devidamente comprol,ado e iustificado pelo fornecedor;

21.2, Por iniciaúva do N{unicípio, o registro será cancelado:

21,2.1. Quando o proponente:

21.2.1.1. Não accitar reduzir o preço registrado, na hipótcse dc estc se tomar supcrior àqueles praticados no

mcrcado;

27,2,7.2, Perdcr qualqucr condição dc habilitação ou qual.ificação técnica cxigida no proccsso ücitatório;
21.2,1.3. Não cumprir as obrigaçõcs dccorrcntcs da Ata de Rcgistto de Ptcços;
21.2.1.4. Se recusar a eÍrtregar, no prÀzo estabelecido, os produtos decorÍentes da Àtâ de Registro de Preços;

21.2.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do an. 87 da Lei n" 8.6óó/93, ou no art. 7" da Lei
n" 1.0.520 / 2002.

21.3. O cancelamento de registros nas hipóteses preüstas nos itens acima, será fotmalizado pelo Gestor
Municipal, assegurado <.r contraditório e a ampla defesa.

21.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer ainda por razões de interesse público, deüdamente

iustiÍicado pela Administtação, sem que gere motivo a indenização ao fornecedor.

22.1. O instrumento contratual seguirá as seguintes disp<,rsições:

22.7.7. A adjudicatária será convocada para comparecer junto ao Setor de Contratos, na Prefeitura dc>

Município de Mirassol D' Oeste para assinatura, podendo ainda o contrato ser encaminhado via e-mail pelo
refetido setor para assinatura pelo proprieário ou representante legal indicado pela mesma,

22.1.2. Neste caso, a adjudicatária devetâ enviar uma cópia assinada e escaneada ao e-mail

licitacao@mimssoldoeste.mt.gov-br, encaminhândo os otiginais assinados por Correio no endereço da Prefeitura
mencionado no presente Edital no prÀzo d.e âté 05 (cinco) dias úteis sob pena de decair do direito à

contÍâtâçâo nos mesmos termos do item 22.1.4 abaixo.

22,7,3. A úa do Contrato que couber a(s) empresa(s) será (ão) enüada(s) depois de colhida a assinaturâ de todâs

as partes envolvidas no mesmo.

22,1,4. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contÍato, ündo a decair do direito a execução do
objeto dessa licitação, <.r Município poderá revogála, oú convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que

foram classificados, para contrataÍ em igual prazo.

22.1,5 Ocorrendo a convocação para assinatur4 o prazo acima estipulado terá início no dia subsequente ao da

convocação, seja por e-mail, telefone ou qualquc outÍo meio de comunicação com a adjudicatária.
22.7,6 Ném das situações previstas acima, o(s) contrato(s) poderão ser cancelâdas, facultado a defesa prévia do
inrcressado, nos seguintes casos:

22.7,6.1Pela Administração, quando houver razões de interesse público, devidamente Ârndamentada.

22.7.7 Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impc.rssibiütado de

cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem âo conúab.
22.1.8 A comunicaçào do cancelamento ou da suspensão do contrato, nos casos preüstos nos itens acima será

É AÍrlônio Í6vaÍca. 33 1 0 C€nlÍo C Ep 78.280.0( irassoldoes)v.bí e-nrail
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feita via e-mail e pubücação no site do Diário Oficial dos Municípios.
22.7.9 O contato deverá ser assinado pelo representante legal;

22.110 O prazo de vigência da c<.rntratação será de '12 (doze) meses, prorr<.rgável c<.»nforme previsào no

instrumento contratual, caso seja firmado.

22.2, Depois de Ftmado o contrâto, o Município convocará o contratado para reunião de iniciação do conúato,
que poderá ser realizada através de plataformas de reuniào virtuais, visando esclarecer possíveis dúvidas em

relação a execução do contrato.
22.3. Antes da realizaçào da reunião a Contratada deverá indicat tun pÍeposto, que representará a mesma nâs

tratativas com o l\Íunicípio, visando maior agilidade e eÍiciência na comunicação enfte as pârtes e alcançando

êxito no cumprimento das obrigaçôes recíprocas.

23.1. A frscz\zação exercerá rigoroso controle em relação a qualidade dos bens/serviços, a fim de possibiütar a

aplicaçã<,l das penalidades previstas, quando desatendidas as disposiçôes a elas relativas.

23.2. A cxccuçâo do objeto será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pcla Âdminisração,
pcrmiticla a assistência de tcrceiros indicados pela Secretaria soücitante.

24.1. O pagamento será efetuado até o 10" (décimo) d.ia do mês subsequente ao dâ prestaçào dos serviços,

mediante o atesto da n-ota Fiscal pela Secretatia/Ente soücitante.

24.2. Para recebimento, deverâo set apresentadas as seguintes cenidões de regularidade fiscal:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos referente à União e contribuições ptevidenciárias;

b) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF;
c) Cenid<)es Negativas de Débitos junto à Fazenda Estadual do domicilio sede da l.icitante vencedora'
d) Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST;
24.3. No caso de prestação de serviçr.rs com fomecimcnto de materiais, as notas Iiscais emitidas pela ContÍatâda

deverâo discriminâr em seu corpo o preço dos mareriais e dos serviços separadamente.

24.4. Caso constâtado alguma irregularidade nas notas f-rscais/faturas, estas serão devolvidas para as necessárias

correções, com as infcrrmações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação

das notas fiscais/faturas;

24.5. A Prefeitura não efetuará pâgamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como,
os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de'faaoin!';
24.6. As despesas bancárias decorentes de transferência de valores paÍâ ouras praças serão de responsabilidatle

da detentora da Ata;

24.7. Nenhum pagameoto isentará a detentora da Âta das suas responsabilidades e obrigaçôes, nem implicará

aceitação definitiva dos produtos recebidos, caso seja contatado que âpresentârâm âlguma desconformidade.

25.7. () prazo dc vigência da ÂRP sctá de 12 (doze) mcscs contados da homologação do proccsso ücitattirio
di c cLln)

Vdo afa
conformidade com a cláusula 28.1 3 do presenre Edital.

desconhecimento

26.1. Comete infração administrativa, nos termos da I-ei n" 10.520 /2002 o licitante/adjudicatário que:

26.1.1. não assinar o Conttato ou não aceitat fteant o instrumento eqüvalente;
26.1.2. quando convocado denro do prazo de validade da proposta, não celebrar o contrato;
26.1.3. apresentar documentação falsa;

26.1.4. detxat de enúegar os documentos exigidos no certâme;

-
Jô Árüírio Í.vdc!. 33 t0 Conno cEP 78.28o.t10o FoNEs (6513241.r91.t/ !915,2027'FAx. (65132r1.359r www.mlÍassoldoeslê v.bí e-mail
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27.1. Os pedidos de esclarecimentos refeÍentes a este processo licitatório devetão ser enüados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designâda para aberma da sessão pública,
exclusivamente poÍ formâ eletrônica pelo site www.Iicitanet.com.bt
27,2 Âté 03 (três) dias úteis antcs da data designada para a abertura da scssão pública qualqucr pessoa podcrá

impugnar cstc Edital.

27.3, Â impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSMMENTE pelo site

www,licitanet.com.bt
27.4. Cabeú ao Pregoeiro decidir sobre a impugnaçào no prazo de até 02 ídois) dias úteis, contados dtr

recehimento do pedido.

27.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para. a re izaçà<» do certame.

27.6. As impugnações e pedid<-,s de esclarecimentos não suspendem os pÍazos previstrrs no certame,

-
lâ Ániôitio Írvârâ3- 3310 CênrÍô CEP 7a.280.C1O0 FONES. T§5,32a' 19irr/rgt5r?027-FAX a65)3241.359' WWW.mirOS§OldOeSlO

26.1.5. ensejar o retardamento da execução do obieto;

26.1.6. não mântiver â proposta;

26.1.7. cometer fraude fiscal;

26.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

26.2. Considera-se comportãnento inidôneo, entÍe outros, a declaraçâo falsa quanto às condições de

participâção, quaoto âo enquadramento como IUE/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momenttr

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

26.3. () licitaore/adjudicatário que cometer qualquer das inftaçôes discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejúzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

26.3.1 O atrâso iniusrificâdo nâ entrega do material/serviço sujeitará â empresa, a 1ttÍx> da Administmção, à

multa moratória de l% (um por cento) por dia de âüaso, âté o limite de 20ok (virrte pot cento), conforme

determina o artigo 86, da Lei n" 8666/93;
?Á.3.2. 

^ 
multa prevista nesre irem será descontada dos créditos que a contratada possür com o Município e

podcrá cumular com as dcmais sançôcs administrativas, inclusivc com a multa prcvista no itcm 25.3.3 b;

26.3.3. Ocorrcndo a incxecução total ou parcial no fornccimento do produto, a Administtaçào poderá apücar à

venccdora, as seguintes sanções administrativas prcvistas no artigo 87 da Lei o.8-666/93:
a) Advcrtência pot cscrito;

b) I\lulta administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor

totâl do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em ücitação e impedimento de contratar com a prefeitura, Por Prlrzo
nào superior a 02 (dois) anos, sendo que em câso de inexecuçâo total, sem justiÍicativa aceita, será apücado o

limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Âdministração Púbüca, enqu:mto perdurarem os motivos

determinântes da punição, ou até que seja promovida a reabilitaçâo peÍante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da I-ei n.8.666/93, c/c artigo 7" da ki n. 10.520/2002;

26.4 Se a contratada não pr<.rceder ao recolhimento da multa no pra;zo de 05 (cinco) dias úteis c<.,ntados da

intimação por parte da PREFEITURA, o respectivo valor seÍá descontado dos créditos que a contÍâtâdâ possuiÍ

com esta PREFEITURA e, se estes não forem suficieotes, o valor que sobe]ar será eocaminhado para execuçàcr

pela PROCURÂDORIA JURÍDICA;
26.5. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no pr zo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente

informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo pÍâzo;

26.6 Serào publicadas em Diário Oficial as sanções administrativas previstas no item 25.3.3, c, d, deste edital,

inclusive a reabilitação petante a Administração Pública.

XXITI - DOS ESCI-ARECIMENTOS E DÀ IMPUGNAÇÃO AO EDITÂI

.bí o-nrarl ,mirassoldocslc.rnl

SEÇÃO
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27.7. i s ÍesPostas às impugnaçôes e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão disponibilizados auavés
da plataforma I-ICITANET, permanecendo entranhadas nos autos do processo licitatório, disponíveis para
consulta por <1ual<1uer inleressado.

28.1. f)a sessão púbJica do Preuâo dir.rrlgar-se-á Ata no sisrema eletrônico.
28.2' Nãcr havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a reo)tzaçáo do ceftame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horáricr
anteriotmente estabelecido, desde que nào haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
28.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarào o horário de
Brasília - DF.
28.4' O licitante será responsável por todas as tansações que forem efetuadas em seu nome no sisrema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suâs propostâs e lances, devendo acompanhar as operaçries no
sistema eletrinico durante a sessão pública do Pregão, obsen'ando as mensagens emitidas pelo sistema.
28.5. No iulgamcnto das propostas e da habilitação, o Pregociro poderá sanar erros ou falhas quc não altcrem a

substância das propostas, dos documentos c sua validadc jurídica, mediante despacho fundamentado, rcgisrado
cm ata c accssívcl a todos, atribündolhcs validadc c cficácia para fins dc habiütaçào e classificação.
28.6. Â homologação do rcsultado dcsta licitação não implicará dircito à contratação.
28.7. As normas disciplinadoras da licitaçào serão sempre interpretadas em favor da ampüaçào da disputa entre
os interessados, desde que não comprometãn o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a Íinalidade
e a segurança da contratação.

28.8. C)s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e â Âdministrâçâo
não será, em nenhum caso, responsável poÍ esses custos, independe ntemente da condução ou do tesultado do
pr<-,cesso licitatririo.
28.9. Na c<-rntagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exclúr-se-á o dia do rnício e incluir-se-á
o do vencimcnto, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
28.10. () desatendimento de exigências formais não essenciajs não importará o afastamento do licitante, desde
que seia possível tt aproveitamento do ater, obsen ados os princípios da isonomia e do interesse público.
28.11. Ll,m caso de divergência entre dispcrsições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem <.r

processo, prevalecerá as deste Edital.
28.12. Além do endereço u"*rv.licitanet.com.br, o Edital esrá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
§'v'w.mirassoldoeste .mt.gov.br, acessando os ícones licitações e em seguida ücitações em andamento.
28.73 L particiPâção no certârne implicará ciência e aceitâção das condiçôes esrâbelecidas neste
Edital, das quais o participânte não poderá alegar desconhecimento.

29.1. As questrles decorrentes da execução deste Instrumento, que não possarn ser dirimidas
administrativame nte, serão processadas e iulgadas no Foro da cidade de Mirassol D' Oeste/MT, com exclusão de
qualquer outro, Por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos ao 

^rt- 
lO2, inciso I, alínea "d" da

Constituição Federal.

NÍirassol D' Oeste, 07 de novembro de 2022.

ESTADO DE MATO GROSSO

.bí e-mail E ira ssoldocsle

sEÇÃo )offrrr - FINÂIS

28.14. Integram cste EditâI, para todos os fins e efcitos, os scguintcs anexos:
ANEXO I - N{odelo de Proposta de Preços;
ÂNEXO Il- Modelo de Declaração - Idoneidâde
ANEXO III - Minuta de Atâ de Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta do ContÍato Adminisrativo
AN EXO V - Tcrmo dc Refcrôncia
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ANEXo I

oÍoDEr.o DE pROposTÂ DE PREÇOS- SUGESTÃO)

Tipo: NÍENOR PREÇ() GLOBÀL
Nome de Fantasia: .,..,..,...,...,,.,.,.........

Razão Social:

. ()PTANTE PEL() SrN.rpr-ES? SrN,Í O NÃ() o
Enquadrado conforme l-ei Complementar 123/ 2006: ( ) I!ÍEI ( )NÍ[], ( ) EPP
Endereço

Bairro

CNPJ: ..............

Estado: .. .. CI1

Fone: ( ) .

Conta Correntc n".,...,....................

CPF: ................

E-NíAI I-:

Nomc complcto do rcsponsávcl legal da cmprcsa: ...............

R ,,.. CELUL\R:

IDENTIFICAçÂO DOS ITENS DOS QUAIS FOI YENCEDOR:

Item Descrição flniclaclc Quantidadc Llnit Total

C) prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a partir da data de sua abertüa.

Declaramos que estào inclúdas todas as despesas com tributos e fomeciment<.r de certidões e documentos, bem
como encaÍgos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciâis e outros de qualquer narureza e, ainda,
gâstos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

I-ocal e data

Carimbo da empresa/Âssinarura do responsável

i Anlônlo Tâvaíos. 3310 Cenro CEÊ78 2BO úOO FoNES (05)3241 1q1arr915it0?7-FAx í68t324135â1 rÀ1rwnl iras§oldoeste v.br o'mail
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ÂN IIXo IT

MODELO DE DECLARAÇÂO DE IDONEIDADE

A empresa- pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n"
estabelecida bairro

IÍunicípio d estado de 

- 

CEP
através de seu represenane legal abaixo assinado, com cumprimento ao soücitado no edital de licitação
DECI-ARÂ, sob as penas da lei, que está apta a tomâr parte no processo licitatório, tendo em vista inexistir
contra a mesmâ Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração Pública Federal, Estadual,
Municipal ou do Distrito Fcdcral.

O quc dcclaramos acima ó r.erdadc c por isso damos fó.

Local e data:

Assinatura do represcntante legal sob carimbo
RG:
CPF:

CNPJ da empresa

(

rÂhiôn,o TavaÍos. 3310 CenrÍo CEP 78 280.000 FONES. 16r-1 3241 1..rí{ i r915, 1027 - FA)(: (05) 3241.3591 www.mira§goldocslo e-mail: pr
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ÀNEXO IIl

0t10084

LICITAN€T

MUNICÍPrc DE MIRÂSSoI- D' oESTE/MT
ATA DE REGISTR() DE PREÇO N" ......./2022

PRÉ]GÃO EI,ETRÔNICO N" ......,... / 2022
PR()CESS() LICITATORTO ............... / 2O2Z

No dia .......... de ......... de 2022, no(a) Ir{UNICÍPIO DE NIIRASSOL D'OF.STE/NÍT, inscrito(a) no CNPJ
03.755.477 /0001-75, com sede à Rua Antonio Tavares n. 3310, CEP 78280-000 - N{irassol d'Oeste-NíT
neste ato legalmente representado por HECTOR ÂLVÂRES BEZERRA, portador do CPF n"
03(112793101, RESOLVE regismar preços para eventual aquisiçào em face da apresentaçào da(s) propostâ(s)
da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Irorncccclor:
Rcprcscntantc:
Tclcfoncr
Email:
Endereço:

I ten.r Descriçã<> Q tcle Unidade NIarca NIodel<r
Prcço
Unitário

Valor
Total

I

2

)

4

)
6

7

I

As especiÍicaçôes técnicâs constântes do processo em epígrafe, âssim como todas as obrigaçôes e
condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transctiçào.

A validade desta Âta de Registro de Preços é até -----./ --..../2022 , acontardo dia ..-.../..../2022 .

A ptesente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

MUNICÍPIO DE MIRÂSSOL D'OESTE/MT
03.7 s5.477 /0001-75

(r( )RN FT,CEDOR)

CNPJ

,Eri
tL,

,r

e-mail ']..'.']:;

I

I I

I I

I
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ANTiXO I\I

]\IINUTÀ DIJ CONTITATO AI)NIINISTRATIVo

CONTR^T() ADIvIINISTRATIVO 

- 
/2022 - PMMO

CONTRATO QUE ENTRF. SI CELEBRAN{ O N{UNICÍPIO DE
NÍIRASSOL D'OESTE, E Â ETIPRESÂ 

-

TENDO POR OBJETO Â Á,QUrSrÇÀO DE
coNFoRrvÍE coNDrÇÔES QUE AS

CLÁUSUTÁS ÂBÀIXO ESPECIFICÁM:

O MUNICÍPIO DE MIRÂSSOL D'OESTE, Estado dc I!Íato Grosso, Pcssoa Juídica dc Dircito Púbüco,
com scde administrativa à Rua Antônio Tavarcs,3.310, Bairro Ccntro, ncsta cidadc, inscrita no CNPJ sob o n"
03.755.477 /0001-75, dcnominado dc CONTRATÂNTE, rcprescntado ncstc ato pclo Prcícito HIICTOR
ÀLVARES BEZERfu\, brasilciro, casado, rcsidcnte c domiciliado à Rua Gcnuíno Ribciro, N" 29, Bairro.f ardim
Kairos cm Mirassol D'Ocstc - MT, portador da Cédula dc ldcnúdadc n". 21781X)LX SSP-NIT c inscrito no CPF
sob n". 03ó.l27.XXX-XX, e a Empresa ., devidamente inscrita no CNPJ/NÍF sob o n"

em ............... - NÍT,
denomínada de CONTRATÂDA, representada neste ato por........................., brasileiro,
residente à Rua ............., Casa n" .....-......, Bairro ................ portâdor dâ Cédula de Identidade n"
............... SSP/..... e CPF n" , resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas
e condiçôes a seguir estabelecidas:

cT.AUSUI_À PRIIÍEIRA - D() ()BJETO

1.1 () presente CONTRAT() tem por obieto o forneciment<> dos seglúntes serviços, conforme especificações
discriminadas no Edital de Pregào n" .../2022 e ploposra apresentada pela CONTRATADA, que integram cr

presente CONTRATO independeotemente de transcrição: LICENCIÂMENT() DE USO DE SISTEMAS
INIJORI,tr{TIZADOS DESTINÂDOS À ADMINISTRAÇÂO PÚBLICA MUNICIPAI INCLUINDO OS
SE,RVIÇOS DE CONVERSÃO, IMPLÂNTÂÇÀO, CÀPACITAÇÀO, MANUTF.NÇÀO E SLIPORTE
TÉcNICo D() srAFrc (srsrEMÂ úNrct> e TNTEGRADo DE EXECUÇÃ() oRÇÂtvtENTÁRIA,
ÂDN{INISTRÀCÃO FINÂNCEIRÂ E CONTROLE) DESTINÂDOS ÀOS SEGUINTES F]NTES:
PREFE,ITURA NÍUNICIPÂL DE MIRÁSSOL D' OESTE; CÂÀ{,4.R4 MUNICIPAI, DE ]\ÍIRASSOL D'
OESTE; FUNDAÇÃO N{UNICIPAL DE SÀÚDE PREFEITO SAN{UEL GREVE (HSG); SER\4ÇO
ÂuToNoN{o DE AGUÂ E F.SGOTO DE NÍIRÂSSOI. D'OESTE (SÂEM[) F. FUNDO MUNTCIPAI- DFI
PREVIDÊNCIA SOCrÂr- DOS SERVTDORT-]S DE MIRÀSSOL D' OESTE O,ÍTRASSOL-PRI1VD.

1.2 Os programas objeto destc contrato sâo de propriedade única e exdusiva da CONTRATÂDA, ficando
proibido qualquer desenvolvimento dos progÍâÍnâs ou eventual sublocação dos mesmos por pârte da
CONTRÂTANTE, sendo os diteitos da CONTRÂTANTE Íestitos ao uso de tais pro€famâs, conformc seguc
abaixo:

Código Especificação Quantidade
(Meses)

Valor
Mensal

Valor Total

004.4tJ1.480

SERVIÇO DE I-OCAÇÃO DE
SOF|§íÁ.RE - DO TIPO SOFT§OÀRE DE
GESTÃO DE FOI-HA DE PAGAMENTO
E RECURSOS I{UNÍÀNOS

12

SE,RVI(]O DF] I-OCÂCÀO DE

ê-mâú: riaassoldocsto
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004..101.47(r

SOF'NN'ARE - FORNECIN{ENTO DE
I-]CENCÀ DE USO, LOCÀCÀO E
MANUTF.NCA() DE S( )FT§('/\RE PARÀ

COMPRAS/AL]VÍOXARIFÂDO, SISTEMA
DE PROToCOLO, CoNTROLE DE
COMPRAS E, I-ICITACOES/CONTRATO,
CONTROLE DE PATR]MoNIO
PUBLICO, CoNTRoLE DF,

AL]\{OXARIFADO E CONTROLE DE
FROTÂ

004.401 .47íl

SERVICO DE LOCACAO DE
SOFI\X'ÀRE . LOCÂCÂO DE LICENCÂ
DE USO DE SOF:T§íARE INTEGRADO
GÉ]RENCIÁDOR DE SISTE,NTÂ PÀRA
MODULO PORTÀL TRÂNSPARENCIA
(-EI CONIPLEivÍENTAR 131/2009),
NUÀ,ÍÂ PLATAFORTVIA MNDO§íS,
LINUX E i!íEC, PARA O SETOR DE
CONTABILIDADE, COM
MÂNU'I'ENCÂO E SUPORTE FISICO
E/()U ()N-LINE.

1?

1 15.006.008

LICENCA PARÂ USO DE SOFTWÀRE.
SOI,LTCÀO INTEGRADA E
INFORIVATIZADÀ DE GF,STÀO
PUBi-ICA, ABRANGENDO A AREA DE
SISTENTA DE TR]BUTACÂO

t2

SERVICO DE I-OCACAO DE
SOF-NÍ'ARE - LOCACAO DE LICENCA
DE USO DE SOFT§7ARE
GERENCIÂDOR DE SISTEMA DE
ENVIO DE CARGAS Â ORGAOS DE
CONTROLE EXTERNO (APLTC-TCE-
MT), NUNIÂ PLÀTAFORMA 100% \çT,8,
COM NI,\NUTENCAO E SUPoRTE
F'IS]CO E/OU ON-LINE.

12

115.00ó.007

LICENCA PÂRÂ USO DE SOF:T§í/ÀRE -

FORNECIMENTO DE LICENCÂ DE
USO, LOCÂCAO E, MÂNUTENCAO DE
SOFT§íÂRE PARA CONTABIL]DÂDE
PUBLICÂ GERENCIAL/ORCAI\ÍF,NTO F,

TF,SOI IRARI A

12

r)04.401.4111

SF,RVICO DE LOCACÀO DE
SOF"T§íARE - LOCACÀO DE,
SOF:NX'ARE PARA SISTEMA
INTEGRÀDO DE GESTAO DO ISSQN,
COM ENfISSÂO DE NFSE, !íEB, CO}VÍ
MoDULO DE GESTÂO DO SIMPLES
NACIONÂI-.

12

115.006.010
SoFT\X'ARE - TIPO SISTEMA DE
CONTROI-E DE ARRECADÀCAO F,

FISC AI -IZ AC AO TRI B UTARI A

12

004.401.485 12

I

cenro cEP 78 280.0OO FONES (65)324Í 1.-t!4 j i915r1027 ÊAX (65)3241 3591 www nrtrassoldoeste.mt.gov.bÍ e-mail ,mrrassoldocslo.rnl

I

I 

rnr++rrt+;:

SERVICO DE INÍPI-ÂNTÂCAO - DO
TIPO SOFNÍ'ARE DE SOI,UCÂO

I
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1.3 Os itens especificados no itcm 1.2 atenderão os seguinte Entes:

- Código 004.401.480 (Gestão de Folha de Pagamento e Recursos Humanos):

PREIJF,ITL]R-{ DF- 1\ÍIRÀSSOL D'OF,STF,

CAMARA NÍUNICIPÂI- DE MIRASSOL D'OESTI.],

sERVrÇO ÀLrrONON.{() DI-t Á(}LlA e ES(;OJO DE MrRÂSSOL D',OESTE (SÂENIr)

T'UNDAÇÂO NILINICIPAL DE SÀLIDE SANÍL]EL GRE\rE (HS()

- Código 004.401.476 (Compras-Almoxarifado/Sistema de Ptotocolo/Controlc de Comptas
Licitaçõcs/Contrato/Controle de Parimônio Público/Controlc dc Âlmoxarifado/Controle dc Frota):

CAMÂRÂ N'ÍUNIClPAI, DE \,ÍIRASSOL D,()I]STE

sER\lÇ() ÂUTON()M() DE ÁGUA- ESGOTO Dtl{rRASSOI. D' OESTE (SÂEN'ID

FUNDAÇÀo MUNICIFAI- DE-ÀÚDE sANÍUEI_ GRE\E (HS()

FUNDO MUNICIPAI- DE PREVIDT.NCIA .SOCIÂT- DOS SER\/IDoRES DO N,ÍUNICIPIO DE

NIIRÀSSOI- D',OESTE O{iRASSOI-PRE\.r)

+ () Fundo Municrpal de Previdência Social dos Se rvidores do Municípi<-r de Mirassol D'oeste
O'ÍIRASSOLPRE\II), contârá com os serviç<.rs da empresa vencedon apenas para o Módulo Patrimônio Públic<r
e ContÍole de Estoque.

- Código 004.401.478 (vIódr:lo Portal Transparência (Lei Complementar 131/2009 em plataforma
§íindows, Linux e MEQ:

PREFF],ITLIRÂ DF, N{IRASSOL D'OESTE,

CAN,{ÂRÂ i\{UNICIPAL DE MIRASSOL l)1)t.ts' i
sERVrÇO AUTONOMO DE ÁGUA- ESGOTO DE MtRASSOL D',OESTE (S^EMD

r.'UNDAÇÂO NÍUNrCrPÂL DE SAÚDE SAMUEL GREVE THSG)

FUNDO MUNICIPAI- DE PREVIDENCIA SOCIÂL DOS SF],R\/IDORF]S DO N'ÍUNICIPIO DL.]

N,l lRÂssoI. D'oES'rE O4IRÁSSOLpRE\at)

- Códip 115.006.008 (Gestão Púbüca, abrangendo a área de sistema de tibutação):

TOTAL

PREFEIl.T:P.\ DF: NíIRASSOI- D'OESTE

- Código 004..101.477 (Sistema de enüo de carga a órgãos de controle externo (APIJC-TCE-MT):

PREFEITLIR{ DE MIRASSoI- D'OE,STE

'-

I cusT( )]\ ZÀDA DF- stsTEMÂ DE
I GESTAO E,M SAUDE

91 wwlv.mi.assoldoeste.mt.gov.bÍ e-mail irassoldoestc.ml

I

I PREFI.-ITURÀ DE I\Í1R.\SSOL D.OESTE

I
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- Código 1 15.006.007 (Contabilidade Pública (ietencial/Orçamento e Tcsouraria):

- Código 004.2101.481 (Gestão do ISSQN com emissão de NFSE Web):

CÀN,IÀRA MLTNICIPAL DE MIRASSOL D'()ESTE

sERVrÇ() ÀUT()N()M() DE ÁGUÂ E Escarõ nr lrrnA"rXr- »',<tUSrA 6l lq
FUNDAÇÂ() NÍUi.,-rCrpAl- DE SAÚDE SÂMUEr- GREVE (HSG)

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIÂL DoS SER\TIDoRE,S DO MUNICIPIO DE

ivÍIRÂSSoL D'OESTE O4IRASSOLPREVI)

PREFEITURÂ DE i,,ÍIRASSOL D'OF]STE

CÂNt,,\Rr\ i\lUN ICI PÂL DE À,ÍlRÀSSOL D'OES'|E

SERVIÇO ÂUTONON{O DE ÁGUA E ESGOTC) DE MIRÂSSOL D'oESTE (SÂE]\ÍI)

F'UNDAÇÃO NILTN]CIPÂL DE SÀÚDE SÁMUEL GRE\E, 6USG)

FUNDO MUNICIPÀL DE PREVIDENCIÂ SOCIAL DOS SER\ADORES DO MUNICIPIO DE

MrRÀSSOL D',OESTE O{TRASSOLPRE\,'r)

PRI iFEl'fURA DÍi l\tlRr\SS()L D'()ljSTI.l

- Código 115.00ó.010 (Conrole de Arrecadaçào e Fiscaüzaçào Tributária):

SERVIÇO AUTON()NIO Ot. ÁCUA A nsCrtrCl Ot,. nttnA,SSOt. Orrr.Sru

- Código 004.,101.485 (Sistema de Gestão em Saúde):

FUNDAÇAo NÍUNICIPAL DE SÂUDE SAMUEL GREVE (HSG)

1.4 ()s referidos serviços serâo ptestâdos de forma contínua, scndo pagos mensalmente.

USUI,Â SEGL]NDA _ DO I-'UNDAN'ÍENTO LEGÂL DO CONTRATO

2.1. O ptesente CONTRÂTO fundamenta-se na Lei ....................., no processo licitat<irio tealizado na modalidade
de Pregão Eletrônico ít. ........./2022, homologado em ...../ ...../2022 e na proposta da Contratada.

3.1. O valor global dos scrviços totaliza I(i

3.2. O pagamcnto scrá cfetuado mcnsalmcntc cm pâtcclâs iguais e consccutivas no valor dc |tS........ .. i...... ató o
l0' (décimo) dia clo mês subsequente à sua prestaçào, mediante a apresentação de Nota Fiscal contendo a

descrição dos serviços executados e acompanhada de Relatório dos serviços, devidamente atestada por sen'idor
designado pela Secretaria solicitante.

3.3. Além da descrição dos serviços, â CONTRATADA deverá indicar no coço da Nota Fiscal o número da

conta, agência e nome do banco onde deverá ser feito o depósito do pâgâmento.

USUI,A'TERCEIR..\ DO PRE, E CoNDI(l ES DE I'Â(;ATÍENTO

r 

^o$ílo 
Tâvâí6§. 3310 C.ntío Cep 78 280.Cr0( ]5) 324, 3591 wwyr-nrirôcaoldo€ste.mt.gov.bÍ e-mail: pmmd@rÍ

I
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3.5. () pagamento será eferuado através de depósito em qualguer agência da rede bancária, para crédito da
CONTRÀTADA em contâ corrente de titularidade da mesma.

3.6 () pagamento somente será efetuado mediante prova de regularidade fiscal para com as Fazendas Frederal,
Estadual e l!Íunicipal, per^nte o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e regularidade traba.lhista,
atrar.és da apresentação de Cettidôes expedidas pelos órgãos competentes, que esteia.m dento do ptazo de validade
expresso na própria cerddão;

3,7 O não cumprimento do previsto no CONTIIATO permitirá à CONTRATANTE a tetenção do valor cla

fatura zté que seja sanada a irregularidade.

USUI,A L'.,\RT;\ - D() R l-lr\ USTAMENTO DO P ()

4.1 O valor contratâdo é Fuio e itreajusúr'el, exceto com âs dcüdas iustificativas, tão somcntc nas scguintcs
hipótcscs:

a) necessidade de acréscimo ou diminüção quantitativa de seu obieto, nos limites permitidos pela Lei 8.66(t/93;

b) para restabelecer o equilÍbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito
ou íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisír,eis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, pelo índice IPCA-E.

CI LiSUI-A UL.r-TA - DA VIGENCIA E PRAZOS

5.1. () presente CONTRAT() vigorará pelo período de 12 (doze) meses, Íicando adstrito à eústência dos
respectivtts créditos orçamentários e financeiros, podendo ser prorogado por iguais e succssivos períodos nos
term<rs da Lei 8.666/93, até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que sejam mantidos os preços e condições
mais vantajosos parâ a Administração, obsen.ados o interesse púbüco e a conveniência administrativa da
CONTRÂTANTF,.

5.2. () obieto do contrato poderá ser rej€itado, no todo ou em parte, quando esriveÍ em desâcofdo com o
contrÀto.

5.3. A aceitação dos sen'iços prestados mensalmente não exclui a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pekr contrat().

CLA.USUI-A SEXTÀ - DÂ DOTA () ()R EN'TARI,.\

6.1 As dcspcsas dccorrentcs da contratação, obicto desta Licitação, correrão à conta dos recursos cspccíficos
consignados no orçamento, distribúdos da scguinre forma:

02.03 - Sccrctaria dc Administração c Planciamcnto -
02.03.01 - Gabinete do Sec. De Adminisraçào e Planejamento -
04.122.0002.2005 - Pto je tolÂtividade -
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicaçâo -
Ficha de Empenho n" 867-
Fonte de Recurso Próprio (01)

cl

.bÍ ê-mail

3'4. Nenhum pagâmento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de üqúdaçào qualquer obrigação
Íinanceira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplemento conüatuâI.
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7.1. Exercer, pcrr intermédkr de servidor designado na forma do artgo 6T dal-ei F'ederal n" 8.(166,/93, a execuçàc-r,
acompanhamento e fiscalizaçào dos bens/sen'iços adquiridos, sob todos os seus aspectos, anotando em regisrrt.r

PróPrio as falhas detectadas e comunicando âs ocorrêocias de quaisquer fatos que, a seu cÍitério, exijam medidas
corretivâs por parte da CONTRATADA.

7.2. F featar o pagpmento à CONTRATÂDA, de acordo com as condiçôes estabelecidas na Cláusula Terceira
deste C()NTRATO .

7.3. Receber os sen'iços adiudicados, nos teÍmos, prazos, quantidade, qualidade e condiçôes estabelecidas neste
CONTRÂTO e na proposta da Contrata, reieitando os bens que apresentarem rícios <ie qualidacle,
impropriedade para () uso ou serviços mâl executados, determinando prazo para sua substituição ou correçào,

7.4. Comunicar a CONTRÀTADÀ com antecedência mínima de 07 (sete) dias, quanto à necessidade de
orientaçãr> das novas funcionalidades clos Softwares;

7.5. Comunicar â CONTRATÂDÂ, com antecedência mínima de 07 (scte) clias, quanto à ncccssidade de
fornccimcnto de vcrsõcs arualizadas dos Softwarcs e situação não prcvista originaLmente quc requcÍ adequação
dcsscs progtamas, solicitaldo â CONTRATADA para que â mcsmâ dcsigne scus técnicos;

7.6. Él de inteira responsabilidade do CONTRÂTANTE a manutençãô, segurânça e rcaliz"ção de Backup rlo
banco de dados;

7.7. A perda de dados, informações atmazenadas ou destruição dos Softwares por negügênci4 mau uso do
equipamento ou pessoas inabilitadas, é inteira responsabilidade do CONTRÁTANTE, isentando a
CONTRATADA de indenização por quaisquer prejúzos causados;

7.8' Não ceder, em ncnhuma hipótese, os dteitos, uso e obrigações ou qualquer serviço sem o conhecimento e
autorização préüa da EMPRESA;

7.9. Não utilizar os PrograÍnâs em evidênci4 em quaisquer eventos, promoções ou publicações, sem autorizaçã<r
préüa e por escrito da CONTRATADA;

7.1O. Crix um ambiente operacional adequado e de acordo com a especificaçâo da CONTRÂDADA, sem
nenhuma interferência e/ou responsabilidade da mesma;

7.11. Estabelecer orientações e determinaçôes adequadas iunto a seus empregados ou pessoâs ás quais venha a
ser facilitado o acesso, no sentido de que os materiais e dados do Software seiam coÍretâmente manuseados, de
modo a não violar qualquer dos compromissos aqui estabelecidos relativos âo uso, pÍoteçâo e segurança do
Software, No caso de alguma violação se consrünâr contÍa a suâ vôntâde e sem seu conhecimento prévio, a
PÀ,{À{O dará conhecimento dos fâtos à CONTRATÂDA, além de empreender as açôes necessárias no sentido
de sustar ou anular a siruaçào de violação;

7.12. Proteger todos os programas com os respectivos dados, contidos na máqúna ou âmbiente dcsignados, e
infotmal a CONTRATADT\ sobre mudanças quc ocorrerem rclacionadas com a vcrsào original do Softw'arc do
CONTRÂTANTE.

(l USULA OITA\'Â - DÂS OBRIGÂ ÔES DA CONTRATADA

8'1 Fornecer os seniços deÍinidos na cláusula primeira deste instrument<.r conúatual, nâ foÍma e condições preüstas
no Anexcr V do Edrtal de Pregio Eletrônico n" ......... /2022 e na pÍoposrâ apÍesenada pela CONTRÂTADA, a
iniciando a púmeira etapa de implartaçào do serviço no prazo máximo de 05 (cinco) dias a parú da assinatura do
CONTRATO;

A - DAS oBRIGAÇ ES DÀ Cot ,-TRÀTÀN'I'Ect- USULA S

.t

t7-
i Âo6nio rayâÍc6.33!0 conúo cEP 78 280.000 FoNE§ (65132/11 1.r4,r§r5r20!7-FÁ)( 165)32a1 3591 www mirassaÍdoesle.mt.gov.br e-nrail: pmmd@
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8.2 Âceitar as alteraçôes que se fizerem necessárias, conforme disposto no Artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

8.3 Não transferiÍ, no todo ou €m paÍte, o obieto deste C()NTRÂT(), sem préviâ e expressa ânuência da
CONTRATANTE;

8.4 Responder integralmente, por quaisquer perdas e danos que vier a causar ao município de Mirassol D'Oeste -
.,\[T ou a terceiros em razão de açà,o ou omissâo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus firncionários/prepost<.rs,
independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita, respondendo por si e por
seus sucessoÍes;

8.5 Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os ücios resultantes da má execução do obieto deste
CONTRATO;

8.6 Árcar com todos os ônus necessários à completa execuçâo do objeto do CONTRATO, inclusive no que se
refere à qualidade dos recursos mâteriâis emptegados, seleção e treinamento dos recutsos humanos necessários acr

scu dcscnvolvimcnto, tccursos materiais, dcslocamcntos, transportc de bcns/funcionáÍios/pÍcpostos,
hospedagcm, alimcntaçào, segutos dc qualqucr naturcza, pcrdas cventuais, despesas administrativas, cncargos
fiscais, tributos c dcmais cncargos que sc flzcrcm ncccssários.

8.7 Rcspondcr, cm relação aos scus cmprcgados, por todas as dcspesas dccorrentes da exccução do oblcto, tais
como: salários, scguros de acidentc, taxas, impostos, conúibüçôcs, indcnizaçõcs, cncargos
previdenciátios/sociais e obrigações trabâlhistas, acidentes de trabalho, trabalhos noturnos, obrigando-se a saldá-
los na época pr<ipria, uma vez que os seus empregados nâo manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATÂNTE.

8.7.1 A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estâbelecidos nos iteÍrs acima, não
transfere à Administração da CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagâmento, nem poderá onerar <.r

obieto deste CONTRATO , razào pela qual a CONTRATÂDA renuncia expÍessatnente a qualquer r'ínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRÀTANTE.

8.8 Comunicar a CONTRATÂNTE por e scrito, qualquer anormalidade de caráter ur!{ente e prestaÍ os
esclarecimentos que yulgar necessário. que impeça o cumprimenro das obrigações deste CONTRÂTO , inclusive
n<.r que diz respeito a prazos de execuçã<.r, que deverá ser solucionado no peíodo de 24 (vinte e quatr<.r) horas, salr,<r
motivo de f<rrça maior que deverá ser comprovado.

8,9 Manter contato com a CONTRATANTE sobre quaisquer assuntos relativos à execução do CONTRÂTO
sempre por escrito, ressalvados os enrcndimentos verbais determinâdos pela urgência de cada caso;

8.10 Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com a CONTRATANTE, para o fluxo operacional da
execução tlo objeto do CONTRÂTO;

8.11 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todâs âs
condiçôes exigidas para a habilitação nâ ücirâção;

8.12 A CONTRÂTADA obriga-se a:

a) Prestar os scn'iços dc conformidadc com a cláusula primcira pclo prazo dc vigência, dc forma adcquada
proporcionado seguranÇâ âo âcessarem dâdos e informaçôes contidas nos progÍalnas;
b) Implantar versões atualizadas dos pfogramas, corrigirem erros, defeitos ou falhas que os SoftvaÍes possam
âpresentar;
c) Executâr durante a úgência deste contrato 01 (um) treinamento inicial dos usuários responsáveis pela
operaci.ondtzaçã<> dos programas;
d) Colocar seus consu.ltores técnicos internos e externos a disposição do C()NTRATANTE, quando necessário;
e) Àssumir toda a responsabüdade civil sobre a execução dos serviços obieto deste contrato;
f) Em caso de erros, defeitos ou falhas, detectados no Software fornecido, â C()NTRATADA terá o prazo de
24 (ünte e quatro) horas, contados da comunicação feita pela PI!ÍMO para diagnosticar a ocorrência e iniciar as

,l

-
Í e-maill
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açôes para solucionar o problema, a fim de evitaÍ quâisquer danos ou perda de dados armazenados nos
Softwares;
g) Efetuar as modificações deccxrentes de imposição legal a serem inseridas no Software, sem ônus paÍa o
C()NTRATANTE, de modo que a implementação ocorra a tempo de ser atendida a determinação contida na lei,
decreto ou regulamenro pertinente;
h) Permitir e facütar a iÍIspeçâo pela fiscalização, auditoria dos ór$os responsár,eis, inclusive ptestar
informações e escla.recime nt<ls quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos âtinentes à execuçào dos
serviços;
i) Garantir durante a execução a proteçâo e a conservaçào dos sen'iços executados, até o seu recebimento
definitivo;
j) Guardar absoluto sigrlo sob todas as informações recebidas do CONTR {TANTE, tal qual como daquelâs poÍ
si levantadas aos quais não poderâo ser utilizadas pata Íinalidades ouras que não â do cumprimento do contrato.
k) Executat o objeto da licitação de âcordo com as especiÍicações, funcionalidades e requisitos contidos no
Termo de Referência (Anexo V do Edital) que é parte integrante do presente CONTRATO, independente de
transcrição.

cLÁusuLA NoN,r - oas ,rrrraçÕrs Nos RRocrun"ras

9,1. Quanclo solicitado à CONTRATADA altcraçcies nos progÍ^mâs quc sc caractcrizcm como melhorias, clcsdc

que tais situações não altercm a estrutura dos mesmos, serão realizadas sem custo algum para <r

C()NTRATANTE, dentto do cronograma fornecido pela CONTRATADA;

9,2, Quando âs âlteraçôes dos programas, alterar toda estmtuÍa, necessitar de novas tecnologias, novos

progrâmas, que não forem cobertas pela manutençào e pelo suporte técnico, haverá um custo para ser discutidcr

pelas partes, entende-se por tais alterações o seguinte:

a) N{udanças de qualquer naüjreza em pÍogrâmâs já definidos e elaborados para atender as necessidades do
CONTRÂTANTE, após â accitação do termo de implantação;

b) Elaboração de novc.rs pÍogÍâmas solicitados pelo CONTRATANTE para atender suâs necessidades legais t-ru

operacionais;

c) Alteraçôes do Sofrware em funçâo de mudanças opencionais que impliquem em modificações da estrutura

básica dos Softwares;

d) Treinamento de pessoal da C()NTRÂTANTE na operaçâo ou utilização do Soft'yare em função de

substituição de pessoal, tendo em üsta demissões, mudança de seção, de cargn ou outros motivos, respeitando o
disposto na cláusula 8.12, c);

e) Âssessoria, consütoria ou elaboração de quaisquer atividades técnicas relâcionadas com a utilização dos

Softwares após a implantação e utilização de cada uma das Íotinas do Software.

USULA D CIMÂ - DA FISC,,\LiZÂ

10.1 A fiscalizaçào será excrcida pelo servidor FABIO MÁNEA, inscrito no CPF solr rr

Portaria baixada pcla Âdministraçào.
nomcado por

10.2 A Fiscalização de que trâtâ esta Cláusula nàr-r exclui nem reduz a responsâbiüdade da CONTRÂ-|ADÀ,
inclusive peraÍlte terceiros, por qualquer irregularidadc, resultante de imperfeiçôes técnicas do serviço, e na
ocorrência destas, caso causcm prejúzo a terceiros, nào imp)ica corresponsabüdade do CONTRATANTE ou de
seus agentes e prepostos (art.70 da Lei n'' 8.666/93).

() USUI,À D A I'RIÀII.]IRÀ - DA INF,XF,CII O T.:, RJ.]SCIS O DO CoNTRATO

v.bí c-mail

I
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11.1. A inexecuçào total ou parcial do CONTRATO enseja a sua rescisào, e 6cará o CONTRATO rescindido de
pleno direito, independentemente de aüso ou inteçelação judicial ou extraiudicial, se houver ocorrência de uma
das situações prescritas no artigo 78 da [-ei Federal n" 8.666/93.

11.2. O presente CONTRATO poderá ser rescindido por ato uniJateral da Administração, por acordo entre as

partes, desde que haja conveniêocia da Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aüso
prér'io de 30 (trinta) dias, ou ainda judicialmente.

11.3 F,m caso de rescisão administrativa pela inexecução parcial ou rotal do CONTRATO, fica reconhecido o
direito do l\Íunicípio de praticar os âtos expressos no artigo 80 da Lei Federal n. 8.666/93, sem prejüzo das
penalidades cabíveis.

CIÁUSULÂ D SEGUNDT\ - DAS SAN E,S ÁDivllN ISTfu\.I]\,AS

12.1. r\traso poÍ parte da CONTRÂTADA na assinatura do CONTRÂTO e â não apÍesentação da siruação
rcgular, incidirá na aplicação da multa dc 0,5 ok (zcro vírguJa cinco por ccnto) ao dia, sobre o valor adiudicado,
scndo que, sc a situação perdurar até o 11" dra, sctá caracterizado inexecução totâl da obÍigação.

12.2. Scm prciúzo das sançôcs cominadas no ârt. 87, I, III e IV, da ki 8.666/93,pcla, incxccução total ou parcial
do obicto adludicado, a Prefeitura Municipal dc Mirassol D'Ocstc podcrá, garantida a prór,ia c ampla dcfcsa,
apücar à CONTRATADÀ multa de zté l()o/o (dez por cento) sobre o valor total adjudicado.

72.2.7. A licitante, adiudicatátia ou C()NTRÂTADA que deixat de entregâr ou âpresentar documentação falsa
exigida para o certame, enseiar o retardamento da execução de seu objeto, não mântiver a prôposta, falhar ou
Íraudar na execuçào do CONTRÂTO , comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida
prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste pel<r

prazo de até cinco anos e, se f<rr o caso, será descredenciada do Cadasro Geral de Fornecedores por igual
período, sem prejúzo da ação penal correspondente na forma da lei.

72,3, A muita, o'enrualtrente imposta à C()NTRATÀDA, será automaticamentc descontada da íarura a que
fizcr jus, acrescida de juros moratórios de 10Á (um por centcr) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha
nenhum valor a recebet da Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste, ser-[he-á concedido o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagâmento da multa. Âpós esse prazo, nâo sendo eferuado cr

Pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgào competente pâra que seja inscrita na dívida ativa do
município, podendo, ainda a Prefeitura Municipal de lvÍirassol D'Oeste proceder a cobrança judicial da multa.

1:2.4. Âs multas previstas nesta seção não eximem a adiudicatária da reparaçâo dos eventuais danos, perdas ou
prejuízos que seu ato punír'el venha causar a Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste.

12.5. Âlém das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará suieita, no que couber, às demais penalidadcs
rcferidas no Capítulo IV da Lei n." 8.666/93.

12.6. Âs sanções de suspensão tempotária dc pafticipar em licitzção e impedimento dc contratar com a Prefcirura
illunicipal de Mirassol D'Oeste, e declaração de inidoncidade para licitat ou contÍâtar com a Âdministraçãcr
Púl>Jica pr>dcrão scr apücadas à licitantc vcnccdora concomitantcmcntc com âs dc multa, quc podcrão scr
dcscontadas dos pagamcntos a scrcm cfctuados ou cobradas judicialmcntc.

12.?. A multa prevista no Item 12.1 tem caráter de sanção e será cobrada por compensâção financeira dos
créditos que a CONTRÂTÂDA tiver a receber.

12.8. Das decisões proferidas pela Administraçào cabem

a) Recurso por escÍito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos casos preüstos no ârt. 109, § 4" da Lei Federal n"
8.666/93;

ESTADO DE MATO GROSSO
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b) Representação a Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste, no pr1\zo de 05 (cinco) dias úteis a contaÍ da
intimaçâo da decisão relacionada com o obieto do CONTRATO , de que nâo caiba recurso hierárqúco.

c) Pedido de reconsideração da Decisão da Ptefeitura Municipal de lr{irassol D'Oeste nos casos de declaração de
Inidoneidade para licitar ou contrâtâr com a Administração Pública, no ptazo de l0 (dez) dias úteis a contar da
intimação do ato-

LiSU]-Â D II,LÀ TF]RCF,IRÂ - DA \IALIDÂDF, F, E,FI CI,\

13.1. Incumbirá a CONTRTTANTE proúdenciar a publicaçào do extrato deste CONTRÀT() e de seus.-ventuais
aditir.os no "Diário Oficial", que é condição indispensár,el pata sua eficácia, âté o quinto dia útil do mês seguinre ao
da sua assinarur4 para ocorrer no prazo de 20 ('inte) dias daquela data.

USLTI,Â DECIMÂ UÀRTA -DO FORo

14.1. Fica clcito o foro da cidade de Mirassol D'Oeste, com() competcntc para dirimir quaisqucr qucstôes
oriundas do prcscnte instrumcnto, com cxclusão dc qualqucr outto por mais privilcgiaclo que seja.

14.2. Os casos omissos sctào rcsolüdos amigavclmcntc entÍc âs paÍtcs c cm obsen'ância ao Código Ciü|, Código
dc Dcfcsa do Consumidor c dcmais leis perdncntcs. E por cstarcm justos c contratados, CONTRÁTÂNTE c
CONTRÂTADAT mutuâmente assinam o prcsentc instrumento contratual em 05 (cinco) üas de igual teor para
todos os cfeitos legais, na prcsença de 02 (duas) tesremunhas idôneas e civilmente câpâzes.

NÍIRASSOL D'Oli,S'l.l:l - MI', ........ dc dc 2022,

CONTRATÂNTE CONTRT\TADA

PRI,]F. MUN. DE N,ÍIRASSOL D'OESTI:

TESTF.NÍUr.r- HAS:

NON{tI,: NONlti,

R (i: R(]:

v.bí emaill )mirassoldocstc

I
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ÀNEXO V

TEfu\,IO DE RETTERENCIA

1. OBJETO

ínimo de ualidadc dcfinid<r clo Podcr l.lxccutivo da Uniâo conf<rrmc dis osto no inciso III 1Í
do arti 48 da l.ci Com
novcmbr() dc 2020.

r n" 1t)l 2000 bcm nl1l t n ccrcto 10.540 dc 05

Para obtcnçâo dc um único c intcgrado software dcntro da Àdministraçâo Pública dc
NÍitassol D'()cstc, o objcto da ptcscntc licitação cstcndc-sc aos dcmais módulos dc intcrcssc da administtaçào
pública, a saber: Contabilidade Púbüca, Geração do Aplic - TCE/llIT, Planejamento e Orçamento, Tesoutaria e

Controlc Financeiro, Administração de Estoque, Gestão de Compras e Licitação, Gestão do Patrimônio,
Administração de Frotas, Gerenciamcnto do Portal da Transparência, Gestão de Recursos Humanos, Gcstão dc
Receitas, ISS Eletrônico e Nota Fiscal Eletrônica, Gestào de Saneamento (água, esgoto e coleta de resíduos)
Secretaria e Protocolo e G€stão da Saúde Pública. Busca-se uma solução totâlmente integrada entre seus

módulos. Deve ser c()nsiderâda a sua implantação na íntegra, a interoperabilidade, ou seja, a migtação e

conversão de dados dc todos os sistemas legados correlatos, o treinamento, as manutenções legais, correrivas e

evolutivas, além do supoÍte técnico para a administração pública do municipio de Mirassol D'Oeste.

1.1 - DETÂLHES DO OBJETO

Consideta-se que a soluçâo tecnológica, objeto desse processo, se)a composta por diversos blocos
funcionais que serâo denomioados de "módulos". Estes módulos sâo conjuntos de funções orgânizados por
unidade funcional na Administração Pública, com a possibilidade de inclusão, alteração, exclusão, pesqüsa e
geração de relatórios, deüdamente integrados eviando atrasos e retrabalhos bem como atÍasos no
compartilhamento das informaçôes âos tomâdores de decisão. É. fundamental reforçar que as "integÍâçôes" entÍe
os módulos são condiçôes primárias pârâ que â informação possa ser acessada e tratada de forma concorrente
entre â gestâo. Por conceito básico, essas integraçôes devem ocorrer respeitando a sua integridade, sua correçâo,
sua disponibilidade e, principalmente, â suâ confiabilidade, de forma rÍanspâr€nte a todas as partes interessadas,
seodo elas: usuários, gestores públicos, cidadãos, órgâos de controle, para citar alguns.

1.2 - DOS rTENS DA SOLTCTTAÇÃO DE MÂTERrÂrS / SERVrÇOS 00 678/2022

(lr\ NIÀR Â i\Ít r\ l( .1 I',\ 1 . l) li l\l l R/\SS( )1. I)( ) lis'l l i

sERVrÇ() ALrf()N( )N{( ) DI.. A(;LrA Ft r:,tS(}()',f() Dtl N,ÍIRASSOL D',OESTE (SAEN{D

FUNDAÇÃo NÍUNICIPA,I- DF], SALIDE SA.MUEI- (}RE\TE (HSG)

(

O obieto da licitação compreende a contÍâtâçào de empresa especializada na prestaçào de seniço e

fornecimento de sistema de gestão pública para a esfera N{unicipal, compreendendo os entes Preíeitura
N{unicipal de lvlirassol l)'Oeste, Câmara N{unicipal de N{irassol D'Oeste; Serr.iço Autônomo de Agua e F.sgot()

de NÍirassol D'Oeste (SÂtrN{I), Irundação Nlunicipal de Saúde Samuel Greve (HSG) e o Fundo Municipal de
Ptevidência Social dos Senidores do NÍunicípio de illirassol Dtreste (MIRÂSSOLPRE\rD e que ofeteça um
sistema único e intcgrado de Exccuçào ()rçamentária. Administracào Financeira e Controle que arenda o padrào

O Item I ch Solicitaçãr,, com o Códipp 004.401.480 (Gcsrào dc Folha dc Pagemcnt,, c Rccursos
Flunrarros) scràr ' parâ arcndimcnr(, aos scgünrcs cntcs munlcipais:

PRI-Ijlif I'URr\ DI I À1 I RASS( ) l. D( ) Ii,S]'l i,
I
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O Item 2 da

0tlO 03§

Solicitaçào com o C<idigo 004.407.476 (Compras- AJmoxadfado,/Sistema de
Compras e Licitações/Contrâto/Controle de Patrimônio Público/Controlc de

c Frota) serào para arendimentr, aos segurnres entcs municipais:
Protocolo/Controle de
Almoxariíado/Controle d

PREFEITUR{ DE MIRASSOI, D'OESTE

CANIARÀ N,ÍUN]CIPAI- DE MIL,\SSOL D'oESTI]

sER\rrÇ() ÂuT()N()N.t() DE ÁGUA E ESG()T() DF. N,ÍIRÂSSOL D'OESTF. (SAF]NíD

I]UNDÂÇÀ() NÍ11.,-ICIPAL DF. SAUDE SÂN{LrEL GRFIF{HSG)

IIL]NDO MLJNICIPAL DE PRF]\'IDEN CIÀ SO(]IÂI, DOS SER\TIDORI,]S DO tr,{LiN]C]PiO DF,

N,ItRÂSSOL D',OES'rFt 04IRÂSSOT.PREVD

Insta sa.lientar que, relacionados ao item acima, o Fundo Iúunicipal de Previdência Socia.l dos Servidores
do Município dc Mirassol D'ocstc (IíIRASSOLPREVI), contará com os serviços da cmprcsa vcnccdora apcnas
para o N{ódüo Pat mônio Púbüco c Controle dc Estoquc.

O Item 3 da Solicitação com o Código 004.q7.478 Qtódulo Ponal Transparência pci Complcmcntar
131/2009 cm plataforma \X/indows, Linux e MEC) scrão para atcndimento aos scguintes cntcs municipais:

PRI],FEITUR-{ DE MIRASSOL D'OESTE

CÀMARÀ MUNICIPÀI- DE MIRASSOL D'OESTE

SERVIÇO AUTONOMO DEãGU,\ E ESGOTO DE MIRÁSSOL D'OESTE (SAEMD

FUN D ÂÇÀO IúUN I CI PÂI, D F, S ÂÚ D E S AIVTU FJrcR TA1.], (HSG)

FUNDO MUNICIPAI- DE PRE\TIDEN CIA SOCIÀI- DOS SER\TIDORES DO \,ÍUNICIPIO DE

NÍIRÀSSoi- D'OEST}.] TN,f IRASSoI-PREVI)

O Item 4 da Solicitação com o Código 115.006.008 (Gestão Pública, abrangendo a área de sistema de
tributaçào) serão para atendimento ao seguinte ente municipal:

PREFEITUR{ DE] NlIRÀSSoL D'OESTE

O Item 5 da Solicitação com o Código 004.401.477 (Sistema de envio de carga a órgàos de controle
extetno (APLIC-TCF,-lvfQ serão para atendimento aos seguinres entes municipais:

PRF)FEITURÀ DE MIRASSOL, D'OESTE

CANÍARÀ N,IUNICIPAI. DT.] NíIRÂSSOL D'OESTF,

sriRvtÇo ÀuToNoNÍ() D|. .iGUÂ E ESGOTO Df: t\lrR,\§OL D'OESTE 6ATT:NÍI)

FLTNDAÇÀO MUNrCrpAr- DE SAÚOE Satvrusr. GRr-rvFr. (HSG)

FUNDO MUNICIPAI- DE PREVIDÊNCT,q. SOCIRT Offi
IVÍIL{SSOL D'OESTE (N4IRÂSSOLPRE\aI)

O Item 6 da Solicitação com o Códigr 115.006.007 (Contabilidade Pública Gere ncial/Orçamento c

Test-,uraria) serào para atendimento aos seguintes enres municipais:

ESTADO DE MATO GROSSO
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O Item 7 da Solicitação com o Código 004.2m1.481 (Gestào do ISSQN com emissão de NFSE §íeb)
serâo para atendimento ao seguinte ente municipal:

PREIJEI'TURÂ DE NI IRÂSSOL D'OESTF]

O Item 8 da Solicitação com o Código 115.006.010 (Controlc de Arecaclação c Fiscalização Tributária)
scrão para atcndimcnto ao seguinte entc municipal:

sI.tR\rI ÇO ÂU',f ON Ot\Í O DI-l GUA E, I1SGO]'O DE MIRASSOL D'OESTE - SAIIN,II

O Item 9 da Solicitação com o Código 004.401.435 (Sistema de Gestão em Saúde) serào para
atendimento ao segúnte ente municipal;

F LINI)A O ]\ÍUNICIPAI, DE SA DE SAMUEI. GREIVE (HSG)

2 JUSTIFTCÂTrVA

. . . . Çonsr-dera|do . 
que faz parte.da Adminisração Pública Municipal a Prefeituta Municipat, a Cântara

Municipal, o serviçt.r Autônomo de Água e Esgoto de Mirassol D'oestl (SÂEMD, a Fundação NÍunicipa.l de
Súde Samuel Greve (HSG) e o Fr.rndo Municipal de Previdência Social dos §ervidores do Município de Mtassol
D'oeste (N4IR{SSOLPREQ ;

Considerando que arualmente, cada ente municipal possú contrato individual com diferentes
prestadoras de serviços informatizados,

- Considerando que o município de Mirassol D'Oeste criou a Comissão de Estudos e Avaliação do
padrâo mínimo de qualidade do SIAFIC instituída pela Portaria n" 385, de 2021 oriunda do Decreto F'ederal no
10:5fl' d:2020 tegulamentado pelo Decteto Municipal n" 4.020, de 2027, bem como prano de açâo para que o
referido Decreto possâ ser cumprido a partir de 01/01/2023, conforme art. 1g do mesmo; e qrl. p".. qr. 

^,mctas da gestão seia alcançadas com êxito faz-se necessário a conftâtação de uma solução t"anàlóE.^ 
"- qu"

prcvê a prcvalência de um único softwate no âmbito do município; para atendimento 
"o 

D".r.r., no 10.540, de
2020 (SIAFIQ, bem como demais módulos citados no item 1.

. Importante esclarecer que o SIAFIC nâo corresponde a um sistema específico, mas sim a t6da c
qualquer solução tecnológica que visa regisrar os âtos e fàtos relacionadgs.o- , d-irriat 

"ção 
orçamenrária,

financcira c patrimonial da Administração Púb)ica, respeitadas as cspccificaçõcs técnicas lcgalmente dcfinidas.
O Decreto unda eofat:za a obrigaçâo de que o sistcma seja único, vedando a exiitência de mais de um

SIÂFIC no mesmo ente federativo, mesmo que seja possível a comunicaçâo entre eles por intermédio de
transmissão de dados (art. 1", §6"), além de permitir integtaçào com ouftos sistemas estruturantcs, e determinar
que a base_ de dados seia centÍalizada, sendo que a nào obsen ância do padrâo mínimo de qualidade sujeitará â
aplicação de peoal.idades definidas na LRF.

Conclüu-se que a Administração Pública de Mirassol D'Oeste / MT precisa conlatar e mâÍlter uma
solução tecnológica integrada para a gestão dos diversos setores de sua administraçào com o obietivo de eliminar
completamente trabalhos manuais mitigando, dessa forma, erros e falhas nos controles das suas atividades, bem
como para atender às exigências do SICONFI (Sistema de Iníormações Contábeis e Fiscais do Setor Público

PREFTJITURA DE Nf IRASSOL D'OE,STI]

ARÂ ML]NICIPAI, DI' MIRASSO]- 1)'oTISTIJ(l

SERVT(;() ÂUT()N()r\ÍO DE GUA E ESG()TO DE MTRASS()I_ D'()ESTE (SAEMD

E S,A.MUEI_ GRE\rE (HSG)T:UNDAÇ O Mlrli ICIPÂI DE SAUD

N.fl RASS()L D'()ESTF. O{IRASS()LPRE\.I)

IIUNDo MUNICIPAI- DE PREV] I)ENCIA SOCIÂL DOS SER\/lD()RllS D() trILil.\ I(lll,I( ) Dli

'l

uã &únio Tâvarls. 3310 C€nto CEn 78.280 0OO FoNES {05)3241 1'r1{ r t91a :
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Brasileiro), desenvohido pela Secretaria do Tesouro Nacional (ST§ em parceria com o SERPRO, bem como o
Decreto Federal n,10.5210 (padrão minimo de qualidade do Sisrema Único e Integrado de Execuçào
()rçamentária, Administraçào Financeira e Controle - SIÂFIC). A solução deve ser integmda e adequada a todas
as atuais e futuras legrslações nacionais, estaduais e municipais, sem exceçâo, em todas as suas instâncias, bem
como estar alinhado com âs melhores práticas de uso, trazendo assim, mais eficiência e assenividade nas decisões
dos agentes públicos.

Com relação à modalidade do certame, este município adotarâ a de Pregào Eletrônico no Sistema de
Registro de Preços - SRP, considerando que possibilitará maior celeridade à contrâtâção do serviço em quesrào,
sem prejuízo à compe titividade. Entendemos que o pre€ião eletrônico permite inibir a apresentação de propostas
insustentáveis que amasariam os ptocedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Há diversas
vântâgens da forma eletrônica do pregão sobre a presencial, dentre as quais:

1) A possibilidade de esclatecimentos imediatos durante o pregào eletrônico e facilidade na negociação
de preços,

2) A verificação das condiçôes de habilitaçào e execuçào da proposta.
3) Â opçào pelo pregào eletrônico decorre de regra geral para a Àdministração Púbüca, conf<rrme

oricntação do Tribunal dc Contas do Estado de Ntato Grosso, devendo a Administração iustificar a cscolha do
moclo prescncial, quando o fizer.

4) A opção pela modalidadc cletrônica do prcgão não produz altcraçào no resultado final do ccrtame,
pclo contrário, permitc maior reduçào de prcços em üsta da interação do prcgociro com os licitantcs. Ainda, a
possibiüdadc de csclarecimcntos imcdiatos durantc a sessão do pregão eletrônico, promoçào dc diligências
dcsÚnadas a csclarcccr ou a complcmcntar o proccdimcnto ücitatório (prevista no art. 43, §3o, da Lci na8.6ó6, dc
1993), r'erificação imediata das condiçôes de habilitação e execução da proposta, manifestaçôes Íecursais,
proporcionando maior celetidade aos procedimentos, visto que, em regÍâ, ocorrem na própria sessão púbüca,
sem prejúzo da competição de preços, ambém iustificam a decisào da adoçâo do Pregào Eletrônico adéqua a
contratação do objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir acerca
da escolha da modalidade de ücitação pregão eletrônico em deüimento do pregão presencial, de acordo com sua
necessidade e conveniência, desde que motivadas.

03. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO

3.I ESPECIFICÂÇÕES DA PRESTÂÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços contratados serão prestados e instalados na sede da Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste e
demais unidades gestoras, integtadas aravés da rede. Os serviços estão divididos nas seguintes etapas:

/ Far 0: Plangjanenn;
/ Ftee 1: Seriços de Implantagão; e
/ I:ay 2: Sewifo de Malt.tenfão e Slpotte Téctico

Fr\SB 0: PI -. \\EJ Â\IF.N'I'O

A CONTRÂTÂDÂ devetá rcalizar o planeiamento do projeto com a enúega mínima dos scguintcs documcntos:
l. Plano dc projcto;
ll. Nletoclologia;

lll. Cronograma do proieto;
lV. Plano cle criaçâo do banco de dados e migração dos dados;
V. Plano de implantação do sistcma; e

Vl. Plano de tcstes do sistema.

() cronograma deve contemplar todo o cickr do projeto: anáIise e modelagem do negócio e as disciplinas de
qualidade, testes, implementação, implantaçâo, inregração, análise e desenho, bem como, a critério da

.!-r
r Anlôíio Táva{.s. 33 r 0 C€nro cEP 78.280.000 Fí]NES (65)3241.r!1ar1915 :027 - FÀx í65) 32.41359' wwlr.mirassoldoesle.mt e.rnaÚ lltr
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CONTRATÂNTE, outrâs que contribuam para o desenvolvimento eficiente dos trabdhos, e será validado pela

CONTRATANTE.

I:,Írego: Re/alóril de pla da»nttl .arlphla.

FASE l: SERyrÇOS DE rMprÁNTACÃO. MrcRÂçÃO E CONVERSÃO

Conversão da base de dados e reestruturação dâs infoÍmações existentes nos sistemas Jegados de informaçãr: da

Prefeitura, e demais entidades, de forma que possa ser manuseado através do sistema. A conversão será efetuada

com base em arquivos fomecidos pelâ eqúpe récnica dâ conmatante.

Âpós a conclusào satisfar<'rria da migração e conversà() da base de dados e reestruturação das infrrrmaç<ies

existentes nos sistemas cle informaçào, será emitido "Termo de aceite de migração e conversão".

Duração: 30 (trinta) dias.

IMPIÁNTAÇÃO: Refere-se à ptestação dc scrviços dc instalação, intcgÍação, configuração, customizaçào,
migração dos dados existcntcs nos atuais sistcmas, tcstcs c libcração dcfinitiva para os usuários, ondc será

realizada cle acordo com cÍonogÍama de execução a ser apresentado pela contratada, respeitando definições e

prazo do termo de referência.

A integraçâo com outros sistemas estruturantes deverá minimamente :

l. Proceder à dehniçã<-r e implementação de regras, progÍâmâs e rotinâs que possibilitem a perfeita integraçã<-r

entre o Sistema Único e Integrado e os sistemas legados da Prefeitua ÀÍunicipal de Mirassnl D'Oeste.
ll. Fornecer as informações e o suporte necessári<.rs para que equipes da Prefeitura Municipal de Mirassol
D'Oeste ou por ela contratadas realizem as adaptações necessárias nos sistemas legad<.rs do NÍunicípio,
lll- Fornecer modelo de integraçào enre os dr.ris ambientes, pâra que, c(rm os técnicos da Prefeitura Municipal
de Mirassol D'Oeste sejam estabelecidâs diretrizes de traba.lho que facilitem e solucionem evenruâis a,ustes

necessários durante este processo.

Após a conclusão satisfat<iria destes serviços, será emitido "Termo de aceite da implantagão"

Duraçâo: 30 (rinta) dias.

TREINAMENTO: Refere-se à capacitaçâo dos usuários a operar plenamente os sistemas conrâtâdos,
utilizando todos os recursos existentes e será realizado nâ sede do N{unicípio de Mirassol D'Oeste, em datas e

horários defirridos cm comum acordo.

A disponibiüzação dos eqüpamentos será dc rcsponsabilidade da [ciranrc.

A cmpresa disponibilizará material didático c os manuais necessários parâ ün bom aprendizado. Â emprcsa
dcvcrá utilizar aposúlas próprias para o ueinamento.

Os manuais deverào abordar as informações necessárias para boa compreensão da soluçâo de acordo com as

atividades preyistas em cadâ nível dc sua operaçâo, sendo entegues em formato digital , modo eütável e pdf. A
metodologia dos manuais deverá baseâr-se nâ melhor forma de comunicação para cada assunto e usuários, send<r

possível a utiLização de tutoriais. Todos os manuais der.em ser atualizados de acordo com as alteraçôes do
sistema.

iÀ16lÍ0 Í.vr.5.310 c.núo cEP 78.280.000 FONÉS {65)32a1.!!1rl1915r2027,FAX.{65)32{1.359r wu/w.mirassol .br o-mail: pmÍ rmtr
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Após a conclusão satistàtória do treinamento, será emitido "Termo de âceite do treinâmento".

l)uração: 30 ftrinta) dias.

FASE 2: SERVIÇO DE MANUTENCÃO E SUPORTE TÉCNICO

Refere-se a scrviçcts prestados durante toda a vigência do contrâto visando esclarecimentos técnicos, orientaçào

sobrc a utiiização dos sisternas, para que o mesfflo atinja os objetivos desejados quanto âo seu funcionamento.

O sen.iço também poderá ocoffer atfavés de telefone e reuniões rcmotas via internet, sempre de acordo com as

necessidades de cada entidade da Âdministraçâo Direita e Indireta do Município N{irassol D'Oeste.

Todas as despesas (equipamentos, deslocamentos, hospedagem, alimentaçâo e encargos) inerentes da prestação

clos scrviços, scja prcsencial ou rem()to, corÍcÍão intciramcnte por conta da cmprcsa contratada.

SLÀ-§ER\,.ICE I,E\EL AGREEIvíENT

Os prazos para atcnd.imcnto do suportc técnico da Licitantc segucm discriminados abaixo:

a) Entende-se por "Ptazo de Atendimento" o tempo máximo aceitável aré a üc.itânte dar ciênc.ia acr

CONTRÂTANTE do incidente relatado-problema.
b) Por "Prazo de Retorno", entende-se o tempo máximo aceilável para a licitante informar a<>

CONTRATAI{TE a data pa:a soluçào do incidente-ptoblema, podendo neste prazor inclusive, já resolver o
respectivo problema relatado, se for possí\.el.

Grau de Seveddade Pttzo de Atendimento Ptazo para Retorno

Se rviço indisponível Até 2 horas corridas r\té 4 horas corridas

Alt<r Até 4 horas corridas Âté 8 horas corridas

Normal Aré 12 horas corridas Àté 24 horas corridas

Os prazos definidos acima terão início a contar do cadastto do incidente - realizado, na feramenta de Help
Desk a ser disponibilizada pela licitante ao CONTRÀTANTE, observando-se o período de atendimento
especificado acimâ.

l. Para cada cadastto aberto - com soJicitação de serviç<.rs, será gerado um número específico/automático dc
controle e operacionalização do mesmo, sendo denominado de "chamado"de serviço.

ll. Il ribrigatório quc cada "chamad<>" scja abcrto na fcrramcnta dc Help Dcsk citada acima.

Todas as despesas (equipamentos, deslocamentos, hospedagem, alimentaçâo e encatgos) inerentes da prestaçào

dos serviços presenciais correrâo inteiramente por conta da empresa contratada, que deverá manter:

a) Nos primeiros 18 (dezoito) meses após a fina\zaçào da implantaçâo: 2 (dois) profissionâis alocâdos
presencialmente no muoicípio acompanhando diariamente o processo de implanação, manutenção e suporre
técnico na prefeitura e demais entes;
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b) De 18 a 60 meses: 1 (um) profissiona.l alocado presencialmente no Município âcompânhando diariamente o
processo de manutençào, supote técnico e novos pedidos de adequaçôes e integrações que possam suryir;

Nos casos em que a demanda não puder ser atendida peb (s) servidor (es) descritos nesrc item, o sen'iço
também poderá ocorÍer remotâmente viâ telefone ou internet, através de sistemâs que garântam a segurânça da
informaçâo, sempre de âcordo com as necessidades de cada entidade da Âdministração Direita e Indireta do
Município Mirassol D'()este.

Para o efetivo atendimento das obrigações preüstas nas alineas «a» e «b", a contratâda devera manter
sede ou ponto de apoio nâ Íegião, num raio de até 100 (cem) Quilômetros, preferencialÍnente no
municipio de Mirassol D'Oeste.

iúÀN UTENÇÃO e HOSPEDAGENÍ

Os sistemas de informações e progÍamas serão mantidos cm dâtacenter pertenccnte a Prefeitura de Mirassol
D'Oestc ou da Empresa proponente ou ainda de Terceiros, o que âpresentâr a melhor relaçâo custo/benefício
aos cofres públicos.

A empresa Contratada deverá disponiblszar a aruoüzação de versão de todos os módulos, sempre que necessário,
para atendimento da legislaçào federal, estadual ou municipal, sem quaisquer ônus adicionais para o município,
durante a vigência contratual.

A Contratada deverá executar a manutenção legal e corretiva dos sistemas contrâtâdos, durante a execuçào do
contrato, de acordo com as eúgências a seguir:

D Manutençào coríedva: é aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo usuário, <.ru

seja, funcionamento em desacordo com o que foi especiFrcado relativo a telas, regras de negricio,
relatórios e integração; e

) Manutenção legal: em caso de mudança na legislação, entle outros, a qual deverá seÍ elaboradâ umâ
progtamação para atendimento às mudanças ocorridas, sem prejúzos à operaçâo do sistema e à

legislação, duranre a vigência conrratual.

Todas as maoutençôes evolutivas e de solicitação exclusiva da Contratante, que impliquem em inclusões de
novas fuoções, telas ou relatórios, poderão ser desenvolvidas e pagas pôr hora / técnica, mediante valores
indicados pela proponente na proposta de preço, desde que exigido e autorizado pek) responsável pela gestào do
contrato dc cada entidadc da Àdministraçào Direita c Indircta do Município dc Mirassol D'Oestc.

A Contratada deverá garantir a segurança e integÍiclade das informações de todos os sistemas e seus bancos de
dados, mantcndo rotinas automatizadas dc backupt (cópias dc sepprança) duas vczcs ao dia, bcm como a guarda
das mesmas, quc pcrmitam recupcrâr tomlmcntc as informaçõcs, no caso dc alguma anomalia no scu
funcionamcnto ou falha de scgurança por algum outro meio.

A plataforma deve possuir elasticidade virrualmente suficicnte de armazenamento de dados, quc pcrmita t-r

dimensionado da estrutura de 
-ÍI 

dedicada de acordo com a demanda de armâzenamento,

Nâo serão admitidas soluções baseadas em máqünas ürtuais estáticas, manualmente dinamizadas, e que nào
supoÍtam picos de processamento bem como onerem a admiÍristração pública em médio e longo pÍazo corr,
aumento de capacidade de processamento.

.l
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Os sistemas devem permanecer hospedados em ambiente doul com comprovação de disponibilidade mu.ltizona

com no mínimo duas estruturas distintas e Íisicamente separadas em locais com distância mínima de l0
kmentresi, assegurando-se plena acessibüdade e disponibilidade dos serviços e da plataforma.

O ambiente multizona deve funcionar com Íeplicação de dados em tempo real, assegurando disponibilidade dos
serviços em caso de queda de um ambiente cbrd, sem preiúzo de disponibilidade e acessibilidade.

3.2 REQUISITOS GERAIS DF, TF,CNoLOGIA

Á Comissão de Esrudos e Avaliação do Padrão Nlínimo de Qualidade do SIAFIC, instituída pela Portaria no

385/2021, auxiliacla por técnicos especializados, se necessário, avallará a pÍovâ de cônceito, que deverá seÍ

apresentada presenciâlmente no prazo de 10 (dez) a partir da finalização da fase de lances.

A comissão emitirá parccer quanto à prova de conceito, indicando a aptidão do sistema paÍa atendimcnt() dos

fins propostos no prazo de dois dias úteis. Para a avaliação serão considcrados os Rcqúsitos Gcrais dc

Tccnologia atraixo rclacionados, âgrupâdos cm tÍôs blocos, quais sejam:

a) Rcquisitos 10090 ol:rigatórios na Prova dc Conceito:

o A solução deve estar totalmente âderente âos requisitos do Decreto na 10.540, de 05 de novembro de 202()

e da Portaria MF nq 548, de 22 de novembro de 2010 (?adrão mínimo de qualidade do Sistema Único e

Integtado de Execução Otçamenária, Administração Financeira e Controle - SIAFIC) e demais reqüsitos que

vierem a ser impostos pelo Órgão Cenral de Contabifidade da União;
o A solução deve estar totalÍnente aderente às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor

Púbüco§BCASP);
. Estar aderente ao Plano de Contâs Padrão (?CÂSP);
o Estar aderente ao Sistema de Gestâ<.r de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV);
. Estar aderente ao Sistema de Inf<.rrmações sobre Orçamentos Púbücos em Saúde (SIOPS);
. Estar aderente ao Sistema de Ioformações sobre Orçamento Públi«r em Educação (SIOPE);
o Estâr aderente às exigências da Lei ComplementaÍ na'I31, de 27 de maio de 2009 (I-ei da Transparêocia);
. F.star aderente às exigênciâs da Lei nç12.527, de 12 de novembro de 2011 (I-ei de Âcesso â InfoÍmado - LAI);
o Estar aderente às exigências da ki no13.709, de 14 de agosto de 2018 (kiGeral de Proteção de Dados -
LGPD);
. Estâr aderente às orientaçôes e obrigaçôes da Secretaria de Tesouro Nacional (STN);
o A solução tecnológica deve ser desenvolvida em linguagem nariva para a IÍ/EB, não sendo permitido â

utilizaçâo de nenhum recurso tecnológico, tais como: runÍinu, phgirs, virtualização ou acesso remoto a área de

trabalho para o uso da aplicação, cxccto ondc houvcr a necessidade de sofwaru intermcdiários para accsso â

outros dispositivos como leitor biométrico, impressoras, certificados digitais ou por motivos de segurança da

aphcação p.b;

o Todos os sistcmas dcvcm utilizat protocolo HTTPS para navcgação na intctnct, garântido â scgurançâ dâs

informações üâmitadâs através dc criptogÍâfia;
a A solução dcvc scr composta poÍ módulos c sistemas que gârantam a integração e unificaçâo das

informações com os sisremas estruturântes em tempo real;

. O raítudre deverá ser acessado e compadvel com os principais browsers (navegadores) grâtütos disponíveis no
metcadcl;

. ()s sistemas devem permitir o controle de âcesso como uso de senhas, contendo controle de permissões de
âcesso tanto por usuário quânto por grupo de usuários, com definição das permissôes para somente consulta,
alteração, inclusão, exclusão e outras ações da aplicaçào como: estornâÍ, cancelar, calcular, desativar, etc,, quândo
disponíveis, por telas, dentro de cada módulo individualmente; e

?7
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o Logo após a termo de aceite de implantação da solução, ao final de cada exercício, em uma rescisào ou
término de vigência do contÍâto, a empresa deverá obrigatoriâmcntc fornecet à cada entidade da Administaçà<r
Direta e Indireta do Murucípio de Mirassol D'()este o dicionário de dados atualizados do banco de dados de

todos os módulos contratâdos. O dicionári<.r de dados deve conter «rdos os detalhes a respeit<.r das tabelas de

dados e seus relacionamentos. A.lém de Iistar todas as colunas de uma tabela, o document<.r deve fornecet
também uma pequena descriçào do significado desta coluna, quais são os valores possíveis, a quantidade típica de
valores armazenados e quais restrições (arttraints) agem sobre esta coluna. Além das informaçôes sobre colunas,

este document<r apresenta o nome dos objetos que dependem da tabela como: $ond procedurel tri.qqtrt, tieturc suas

respectivas funçôes, além dos parâmetros necessários e o que é rerornado Qentn). É, importanre notâr que este

documento deve sempre prelrer âtuílüzaçôes, para evitar desenconros e descntendimentos.

b) Reqüsitos com prazo de entrega de até ó0 dias a partir da Prova de Conceito

r Os sistcmas dcvcm possür rccursos dc cxtraçâo dc clados através dc ueb seoicu, acessír'cis dirctamcntc pelo

usuário final;
o Permitir altctnância cntrc módulos c órgãos, scm novo login, pcrmitindo que, na mudança, o usuário scja

automaticamcntc rcdirccionado para o mcsmo cxcrcício;
o Possür um gcrcnciadot dc rclatórios, pcrmitindo ao usuário Frnal, a partir dc um modclo dc rclatório
existente, criar um novo relatório (salvar como/copiar), alterá-lo e tornáJo público (qualquer usuário acessa o
novo modelo) ou mantê-lo restrito (somente o usuário acessa o modelo);
o Permitir que os relatórios solicitados sejam executados em segundo plano, permitindo ao usuário continuar
trabalhando enquanto o relatório é gerado, com notificaçâo em tela assim que o relatório é gerado, ou opçâo de

abertura automática, independente dos item em que o usuário se encontra-
o Permiú a tltzaçào de element<.rs úsuais no lEoat d<;s relatórios, como: texlos, imagens, datas, ünhas,

quadrados, retângulos, círculos, campos calculados, códigos de barras, códigos QR e gráficos entre outÍos;
o Possibilitar que um documento seja assinado digitalmente no sistcma, e que, após a assinatura, o usuári<.r

remeta o documento a outro usuário, que receberá notificação dentro do próprio sistema de que exisre

documento aguardando sua assinatura;
r Que a assinatura digital possa englobar no mínimo 3 modalidades, sendo (1) a assinatura digital simples,

realizada «rm login e senha, para documentos internos (2) a assinatura digital avançada, realizada com
tecnologias como o login GOV.BR, para tudo o que for possível e (3) a assinatura digital quaüFtcada, baseada em

certificados rastreáveis pela rede ICP Brasil, pot exemplo, exclusivamente para documentos que exiiam esta

certificação (Secretários, e Prefeito, p.ex.). Esta assinatura digital deverá contemplar também a rubrica de

documentos com mais de 1 (uma) página;
o Realizaf apload d,e doatmentos para assinarura, assinar diversos documentos em bloco, assinâr documentos
com mütiplos assinantes, assinar documentos em formatos TXT, PDF, XML, P7S, rezliztt <t douttload de

documentos assinados;

I A soluçâo deve possúr capacidade de integração com outros bancos de dados, lprando relarói,os viaa,eb

vnties com uso de API's que combinam dados de bancos de dados de terceiros com dados do próprio banco de

daclos da solução;
o A solução dcve possür capacidadc de exportar, via fonte de dados, informaçõcs pâra que outros sistemas dc
informação possam gcrar bancos dc dados;
o A solução deve possuir fonte de dados que permita a ciação de .|cip* com o uso integtado e consistente de

soluções tipo formulários online, permitindo ampüaçâo exponencial do uso da platafotma; e

o Possibilitar a distribúção de relatórios para outrâs entidades ou sistemas, definindo inclusive as permissões

que os usuários das entidades terão nos mesmos, bem como a atualização de relatórios já distribúdos.

c) Requisitos desejados, porém, nào obrigatórios
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c O níhvan d,eyerá rodar pre ferencialmente em ambiente Windows; e

. A solução deve usar prefe rencialmente um çrenciador de banco de dados relacional gratuito de grande
capacidade e gerenciame nt<.r. No caso de SGBD nã<-r gratüto, os custos de a<;üsiçào, manutençâo e atualizaçôes
devem necessariamente corer por conta da licitante.

3.3 REQUTSTT()S GERATS DE, PR()TEÇÂ() DE DÂDOS

F.sta política busca garantir a proteçào dos dados acessíveis no âmbito das operaçôes realizadas em cada entidade
da Administração Direta e Indireta do Município de Mirassol D'Oeste, assegurando que sejam sempre tratados
em observância aos princípios necessátios da Âdministração Pública (art. 37 Constituição Federal), e os

princípios previstos no art. 6ô da [-ei no 13.709, de 2018, de modo a preservar a qualidade dos dados e

transparência âo titulaÍ dos dados sobre o tratamento de seus dados, conforme as melhores práticas de

governançâ e scgurança recomendadas pela Ágência Nacional de Proteção de daclos (ANPD).

Condiçircs Gctais

A prcstação clc scn,iços bcm como todos os pÍodutos à cla r.inculados devcrâo obcdcccr às lcgislaçôcs vigcntcs
rclativas a protcção dc dados, cm cspccial as rccomcndaçõcs da Lei no 13.709, dc 2018, da Agência Nacional dc
Pr<rteçào dc Da<los, e o Regulamentr.r F,uropcu n"6791201(r - Genera.l Data Protection Regulation (GDPR).

Premissa

Esta política tem como premissa que dados e informações bem organizadas, documentados,
verificados quanto a sua exatidão e validade pr<tporcione as seguintes vantagens:

accsslvcls c

e) TransparênciaPública;

b) Prevençào de fraudes;

c) N[itigçâo do risco de contâdição enue âs diveÍsâs áreas e gestores de cada entidade da Àdministaçà<r
Diraa e Inüreta do Municípi<.r de Mirassol D'Ocste na divulgação de informações relevantesl e

d) Garantia do sigilo e da integridade, autenticidade, disponibüdade, conformidade e segurançâ de dados e

informações.

Estruturaçâo do Programa tle Privacidade e Proteção de Dados Pessoais

Corresponde à criação e implementação da base para difusão de conhecimentos relacionados à culrura da
privacidade e proteçào de dados em câdâ entidade da Âdministração Direta e Inditeta do I\Íunicípio de Mirassol
D'Ocste, com a claboração, aruaüzaçâo c constânte monitoramento da efetiüdadc dos normativos quc abordam
o temâ.

Nomcaçào do Iincarrcgacl<> dc Dados Pcssr>ais

E dc funçào da ücitantc nomcar o Encarrcgado de Dados Pcssoais (DPO) gue será rcsponsávcl por oricntar cada

entidade da Administraçào Direta e Indireta do Município de Mirassol D'Oeste em suâs opeÍaça)es de

Tratamento de Dados Pessoais, atuando com o canal de comunicação entre a Prefeitura, a licitante e a 
^NPD(Autoridade Nacional de Dados).

() DPO poderá ser um funcionário, dedicado ou não, um terceiro contratado, seja pessoa física ou iurídica. liste
profissional deverá ter uma visão ampla do risco associado às operações de Tratamento de Dados Pessoais

considerando sua naturezâ, o contexto no qual está inserido e suas finalidades. Além disso, deverá manter o

'--
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compromisso de sigilo e a confidencialidade em relação ao desempenho de suas atiüdades proÍissionais, benr
como deverá eliminar de sua posse os dados que não forem necessários pata o desenvolvimento do trabalho.

É dever da contratada registrar a nomeaçâo do DPO, e manter os dados do mesmo sempre âtuâlizâdos.

Treinamento e Conscientização

Todos os operadorcs do sistema que atuâm em nome de cada entidade da Administração Direta e Indúeta do
Ilunicípio de Mirassol D'()este deverão receber treinamento inicial sobre as diretrizes previstas na presente
politica e orientações, pela contratada, umâ vez por ano com atualizações e revisões, caso necessário a cada 6

(seis) meses. Â disseminaçâo do assunto se dará por meio de ações de comunicação e campanhas institucionais,
bem como treinamentos e cursos de capacitaçào.

Â cmprcsa ganhadora da Iicitação dcvcrá cncaminhar também cópia dos seguintcs documcntos:

Código dc Conduta (ou dc Etica) da Empresa;
Política de Govcrnança dc Dados Pcssoais, inclündo

r O Aviso de Privacidadc; c
. A Politica de Cookie.

Nomeação e atualizaçãc> do DPO.

a

a

a

3.4 Âl',tiSf i\tx) DIi CÀpÂctDÂDli 1'tl)cNtC1\

Apresentação de comprovaçã<.r dc aptidão para execuçào dos serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da
licitação, mediante apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido (s) por entes púb)icos,
comp«rvando a implantação e a sustentação do rofbzz de gestãc_r pública,

3.5 DECIÁRÂÇÃO DE QUE A LICITANTE É OBSSNVOLIEDORÂ DO SISTEMÀ

Apresentação de Declaração de que a licitante é desenvolvedora do sistem4 ou Comprovaçào dos sistemas a

serem fornecidos seia desenvolvido pela licitante e, caso não seja o desenvoh,edor, esta deverá aptesentar
documentos comprovando seÍ representante âutorizado para com ercializaçào e suporte aos sofwares, exclusivos
pam participação deste ceftarne.

4. DÀ ESPECTFTCÂÇÃO DOS SERVrçOS ESSENCTAIS pARÀ GESTÃO púBLrCA.

4.1 PREFEITURA MUNICIPAL

REOUISITOS MÍTSTITOS

Os ptogramas deverào apresentar no mínimo as seguintes condições:r Ser executados em ambiente multiusuário, em arqütetura cliente-servidor:r Possuir interface gráfica, com metus palldowr;

' Possür opçào que Pelmitâ o gerenciamento do sistema, no senidor de aplicações contendo, no mínimo:
) Regrstro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações: controle de direitos 9u

permissões dos usuários ao nível de comandos disponír,.el na interface;
! Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário;

e-mail ,miÍassoldol-sle
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! Possúr ferramenta que permita atua)izar automaicaÍrente os programas e tabelas legals, no sen,idor de
apücaçôes, a partir dos itens do fomecedor;

) Possúr tela de consultas ou pesquisas através de comandos SQL interativas;
l Conter nos relatórios a possibilidade de personaüzação de lalo e impressão de logotipos;
) Possibilitar a, geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jatode tinta, arquivo para tÍansporte

ou publicação e em tela;
) Possuir htstórico (/ag) de todas as operações efetuadas por usúrio (inclusões, alteraçôes e exclusões)

permitindo sua consulta e impressào para auditoria;
F Permitit quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados.
Os sistemas de\rerão manteÍ uma integração em tempo real entre os módulos;
Os sistemas deverão estar desenvolvidos em linguagem que permita o funcionamento r.ia z,rú;

Todos os sistemas devetão estar inte[fados entre si, permitindo a troca de informaçôes e evitando a

duplicidade de lançamentos de tegisttos pelos divetsos setores envolvidos;
Álém disso, a empresâ a ser contratada deverá fornecer solução para àúa\zaçào automática dos sistemas
attavés da rede mundial de computadotes, mediante mensâgem de alerta exibida de forma automática ao ser
disparado cvcnto de attalizaçào, informando aos usuários da contratantc quanto a cxistência dc vcrsõcs mais
novas. Com exibição de numeração da versão emuso, r,ersào atualizada c data dc disponibiüzação;
Concomitantc, cm dccorrência das atualizaçôes dos sistcmas, a Contratada devcrá rcmctcr infornarivos
dcmonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrcsccntadas nos sistcmas, os fundamentos
determinantcs da manutençào e do conhccimcnto tócnico mínimo suficiente pata a exccução c utilização
eficiente dos sistemas informatizados;
() sistema deve atender as normas brasileiras de contabilidade apücadas ao sctor púbüco §BCASP), bem
como noÍmas e padrôes do APLIC/ Tribunal de Contas do Mato Grosso;
O sistema deve seguir modelos de relatótios e permitir a criação de novos conforme orientações do Tribunal
de Contas do Estado de MatoGrossc.r GCE/MT), Secretaria do Tesouro Nacional (STN), do Mirustério da
Fazenda, etc. O sistema deve atendeÍ as legislações íederais, estaduais, municipais, estatutos, bem comr.r
resoluções e normativas, permitindo a criação de novas funcionalidades conforme orientação e sc.rlicitações
da contratante;
Possür ferramentas para elaboração de relatórios a ser disponibilizada aos usuários, para confecção rápida de
relatórios personalizados;
Especificação dos prr:gramas; e

Os proponentes não precisam pc-rssuir pr<.rgramas com os nomes indicados, nem distribüdos na forma
abaixo especificada, entretântoi os pÍogÍamas ou módulos apresentados pelo proponente deverão atender
todas as exigências especificadas nos itens que compõem esta parte.

SOFTWÂRE PARÂ CONTABILIDÂDE PÚBLICA E SISTEMA APLIC:

r Contabilizar as dotações orçamentáÍias e demâis atos da execução orçâmentária e financeira;
. Utilizar o empenho para:
. Comptometimento dos créditos orçâmcntáÍios

' Emitir anota dc empenho ou documento equivalente deÍinido pela entidâde públicâ pârâ â üqüdâção e a

posterior ordem de pagamento para a efet.ivação de pagamentos.

' Pcrmitir quc os empenhos globais e estimat.ivos sejam passíveis de complcmentação ou anulação parcial ou
totâl, e que os empenhos otdinários sejam passíveis de anulação parcial ou total.

' Possibiütar no câdastro do empcnho a inclusão, quanclo cabívcl, das iníotmaçõcs relativas ao proccsso
licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convenio e o respectivo
contrato.

. Permiü a incorporação pâtrimonia.l na emissão ou üqúdação de empenhos.

' Permitir a utl)izaçãc> de objeto de despesas na emissão de empenho para acompanhamento de gastos da
entidâde.

' Permirir o controle de reserva das dotações orçamefltárias possibilitando o seu complemento, anulaçâo e
baixa atavés da emissão do empenho.
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' Permitir a contalt)tzzçã<t dos registros no sistema patÍimonia.l de forma concomitante aos moümenros
cfetuados na execuçào orçame ntaria.

' Permitir a emissão de etiquetas de empenhos.

' Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, Jiquidação, ordem de pagamento, etc) seiâm
impressas de uma só vez através de uma fiIa de impressâo

' Permitir a aheraçáo das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a nova data de
vencimentos em a necessidade de eferuar o estorno das liquidações do empenho.

r Permitir a contabüzaçâo uüzando o conceito de eveotos associados a roteiros contábeis e paftidâs
dobradas.

r Não permitir a exclusão de Iançamentos contábeis automáticos da execução orçamentaria.
r Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre.

' Permitir cancelar/estornar registos contábeis feitos independente da execuçào otçarnentâÍil. nos casos em
que se apliquem.

. Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento.

' Permitit a informação de retenções na emissão ou liquidaçâo do empenho.
. Pcrmitir a contabiüzação de retençôcs na liqúdaçào ou pâgâmcnro do cmpcnho.
r Pcrmitir a utilização de subempenho para liquidaçâo de empenhos globais ou
. Estimativos.

' Permitir a configutação do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato da imprcssào com
os modclos da entidadc.

r Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso.

' Permitir controlar empenhos para adiantamentos, subvenções, auxíios contribuiçôes, convênios e repâsses
de recursos antecipados.

' Permitir controlar os repâsses de recursos antecipados, limitando o empenho a uma quantidade ümite de
repasses, de forma parametrizável pata todos os tipos de recursos antecipados.

r Permitir conEolâr os tepasses de tecursos antecipados limitando o número de dias para â prestação de
contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva,

' Permitit bloquear um íornecedor/credor parc. não permitir o recebimento de recurso antecipâdo caso o
mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabüdâd€.

' Emitir documento final v (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso
antecipado.

' Emitir relatório que contenham os ÍecuÍsos antecipados concedidos, em âtrâso e pendentes, ordenando os
mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite da prestação de contas.

' Utiüzar calendário de encerramento contábil paÍa os diferentes meses, para a apuraçào e apropriação do
tesultado, não permitindo lançamentos nos meses ja encerrados.

r Âssegurat que as contas sô recebam lançamentos contábeis no último nível de desdobtamento do plano de
contas utilizado.

' Disponibilizar rotina que permita a atudiz ção do plano de contas, dos eventos, e de seus toteiros ccrntábeis
de acordo com as atualizações do respectivo tribunal de contâs.

' Permiút que se defina vencimento para recolhimento de ret€nções eferuadas quândo â mesma e proveoiente
de folha de pagamento.

r Permitir cadasúâr os pÍecatórios da entidade.

' Permitir acompanhar a contabiüzaçào das retenções, desde a sua origem até o seu recolhimento,
possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida qualquer reteflção, permitindo assim
a sua rastteabilidade.

r Permitir elaboração e altcração da ordem de pagamcnto dos empenhos sem a ncccssidadc de efetuar do
pagamento.

' Permitir restringlt o acesso a unidades orçamentátias e unidades gestoras para determinados usuários
i Possibilitar a contabilização automática dos regisros provenientes dos sistemas de arrecadação, gestão de

pessoal. patrimônio púbüco. Icitaçôes e conuaros.

' Permitir contabiüzar automadcamente as depreciações dos bens de acordo com os métodos de depreciação
definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual para cada um dos bens.

' Permitir contabüzar automaúcamente a reavalltaçào dos r.alores dos bens patrimoniais de acordo com o
processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio.

'-
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r Permitir a exponação, na base de dados da preteitura, de dados cadastrais para âs demais unidades gestoras
descentralizadas do municípi<.r.

. Permitir a importação de dados câdâstÍâis nas unidades çstoras descentralizâdâs do município a partir das

informações geradas pela prefeitura.
. Permirir a exportação do movimento contábil com o bloqueio automádco dos meses nas unidades gestoras

dcscentralizadas do município paÍa posterioÍ imponação na prefeitura, permitindo assim a consolidação das

contas pÍrblicas do município.
. Permitir a importação, na base de dados da prefeitura, do moümento contábil das unidades gestoras

descentralizadas do município, permitindo assim a consolidação das contâs públicâs do município.
. Permitir que ao final do exercício os empenhos que apresentarem sâldo possam sef inscritos em restos

âpagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possarn ser liquidados, pâgos ou cancelados no
exercício seguinte.

. Permitir iniciar a execução orçâmentáriâ e financeira de um exercicio, mesmo que nâo tenha ocorrido o
fechamento contábí do exercício ânterior, âtuâlizândo e mantendo a consistência dos dados entre os

exercícios.
. Possibilitar a transfcrência automática das concüaçôes bâncárias do excrcício para o cxcrcício scguintc.
. Possibilitar a uansfcrôncia automática dos saldos dc balanço do cxcrcício para o excrcício seguinte.
r Possibilitar a reimplantação automáticâ de saldos quando a implantâçâo já tiver sido tcalizada dc modo que

os sâldos já implantados scjam substitúdos.
. Emitit o rclatório dc gastos com â Educâção, conforme a Lei nlr 9.394, 20 de dczcmbro de 1996.
. Emitir o relatório de gastos como FUNDEB, conforme a Lei no 14.1 13, de 25 de dezembro de 2021.
. Emitir relatório contendo os dados da educaçào para preenchimento do SIOPE.
. Emitir rclatórios contendo os dados da saúde para preenchimento do SI()PS.
r Emidr relatório de apuração do PASEP com a opção de selecionar as receitas gue compõe a base de cálculo,

o peÍcentuâl de contribúção e o valor apurado.
r Emitir o relatório de arrecadação municipal, conforme regras definidas no âÍtigo 29-Â da Constiruiçào

Federal de 1988.
. Emitir relatório demonstrativo de repasse de recursos para a educação, conforme I-ei nr9.394, de 1996

(l-DB), que demonstre as receitas que compôem a base de cálcuk:,o percentual de vinculação,o valor
ârrecâdado no período e o valor do repasse.

r Emitir o quadro dos dados contábeis consolidados, confcrrme regras definidas pela Secretaria do Tesourr.r
Nacional.

r F,midr todos os anexos de balanço, global e por órgão fundo ou entidade da administração direta, autárqüca
e fundacional, exigidos pela Leino4.320, de 1964 e suas atualizaçôes:
) Relatório compârativo da feceitâ orçada com a arrecadada;
F Relatório comparativo da despesâ âutorizadâ com a realizada;
F Anexo 12 - Balanço Orçamenário;
), Ânexo l3- Balanço Financeiro:
) Ânexo '14 

- Balanço Patrimooial;
) Anexo 15 - Demonsrativo das Variações Patrimoniais
! Ancxo 16 - Dcmonstraçâo da Dívida Fundada lnterna;
) Ànexo 17 -Demonstração da Dívida Flun:ante.

r Permitir a criação de relatótios gerenciais pelo próprio usuário.
r Permitir a composiçào de valores de detcrminado gÍupo de fonte de tecursos ou detalhamento dâ fonte, c

ainda Valores específicos rclacionados à saúdc, educaçào e precâtórios pâÍa utilização na emissão dc
dcmonstrativos.

' Possibiütar a definiçào de um nível contábil ou uma categoria económica espccífrcâ, para a compos.ição de
um valor que será impresso em um demonstrativo.

' Permitir a impressão de demonsüâtivos com valores em milhares e em milhões de reais.
r Permitir a criação de relatórios â pârtir de dados informados pelo usuário.

' ArmazenâÍ os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no bâoco de dados do sistema.

' Emitir relatório da proposta orçâmentáriâ municipal consolidada (administração direta e indireta), confcrrme
exigido pela I-ei no 4.320, de 19ó4 e suas atualizações.

v.br e-nrail
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Emitir telatório e gerat atqüvos para o envio da prestação de contas ao sistema de informações sobre
orçamentos púbJicos da saúde (SIOPS), com as seguintes informaçôes:
) Receitas municipais: SI()PS
F Despesas municipais: saúde por subfunção. Saúde por categoria econômica, saneamento por categoria e

Íesumo.
Emitir relatório e gerar arquivos para o envio da prestação de contas ao sistema de informações sobre
orçamentos púbücos em educação (SIOPE), com as seguintes informaçôes:
F Quadro resumo das despesas;
) Quadro consolidado de despesas;
) Demonstativo das despesas da função educação.

Gerar atqüvos para a secretaria da receita íederal, conforme lay àeftoido no N{anual Normativo de
Arqüvos Digitais (NIÀNÁD).
Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunal de Contas do Estado.
Emitir todos os demonsttativos que compôe o Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) da
Lei de Responsabilidade Social, conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouto Nacional (STN).
Emitir todos os demonstrativos quc compôc o Rclatórios de Gestão Fiscal @GF) da Lci dc
Responsabilidade Fiscal, conforme modelos definidos pcla Secrctaria do Tesouro Nacional (ST§.
Emitit rclatórios de confetência das informaçôes mensais relativas âos gâstos com Pcssoal, Educação, Saúdc
c FUNDEB.

SOFTWARE PARA GERÂçAO DO APLIC TCEIMT:

' Gerâr todos dos ârquivos de extensão XML exigidos pelo tribunal de contâs do estado de mato grosso,
conforme layout disponibiüzado pelo TCE/MT.

' Possür opçào para identificar o dpo de carga (mensal, imediata, inicial, especial, etc), fazendo com que na
geração das tabelas, apenas as xmls daquele tipo de carga seja gerado.

r Permitir parametrizar se e pr:ssível geral xmls apenas com dados ou vazias.

' Apontar erros durante a geraçâo que sejam resultados de inconsistências, assim onde e como ser
soluciooado.

r Permitir cadasúar, alterar e excluir informações específicas da tabela documentos-diveros.xml.

' CâmPos que tÍazem a somatória dos vak:res e númercrs de registros contidos em todos os xrnl.

' F^zer a exclusâo âutomática das inf<rrmações duplicadas nos arqúvos XML se das informaçôes já enviadas
em competências antetioÍes.

. Recurso pata atoa}l.zaçà,o automática das erratas doTCE/MT.
' O so.fhuare, objeto desde item, deverá estat atualizado com as inovaçõe se coreções solicitadas pela enridade e

disponibilizadas pelo TCE/MT.

SOF"I\X/ÁRE PARÂ PI.ANEJÂMENTO E ORÇÂMENTO:

(.{i}
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' Permitir o lançamento poÍ fonte de recurso no PPA, LDO da classificação funcional programática da
despesa até o nír,-el de açào (órgào, unidade orçamentária, unidade cxecutora, função, subfunção, progÍama e
ação). Também pcrrnitit a classificaçào por categoria econômica da receita c da despesa na LOÂ por fonte
clc rccursos c cúdigo dc aplicaçào.

' Permitir a exportâção das mesmas informaçôes cadastradas no PPÂ para a LDO utilizando leis dc
aprovações diferentes das peças de plaoejamento.

t Permitit elaborar o PPÂ utilizando informações do PPA anterior.

' Possür integração entre os módulos PPA, LDO e LOA, com cadastro único das peças de planejamento
como órgão, unidade, programa, ação, sub ação, categoria econômica, fonte de ÍecuÍsos, etc.

' Possür tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a legrslaçào vigente
(portarias atualizadas da STNI).

' Possibütar a utsl:ização de no mínimo três níveis para a composição dâ estrutura institucional, bem comcr
paramerrizaçào das máscaras.
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NÍanter um cadastro de progrâmâs de governo identificando os de duraçào continuada e os duração limitada
no temPo.
Permitir agregar programas de governo de âcoÍdo com seus objetivos comuns.
Permitir o estabelecimento de indicadores que permitam a avaliação dos programas.
Armazetzr descriçào detalhada d<.rs objetivos pzra, cada programa,vinculando o produto resultante para sua

execução.
Permitir o cadastro e gerenciamento de pessoas responsáveis pela realização e acompanhameoto das pcças

de planejamento
Permitir o desdobrarnento das ações, criando um nível mais analítico para o planejamento.
Possibilitar o estabelecimento de metas quantitâtivâs e financeiras para oS programas de governo e suas

respectivas açôes.

Permitir a vinculação de um mesmo progÍama em vários órgâos e unidades de governo.
Possibilitar a vinculação de uma mesmâ âção de governo para vários progrâmas governamentâis.

Possibilitar a proieção das teceitas e das despesas nâs peças de planejamento.
LÍanter cadastro dâs leis e decÍetos que âproyâm, alteram, excluem ou incluem os itens do plano plurianual
Permitir gcrenciar as altcraçôes efetuâdâs no dccorrer da vigência do PPÀ, regisrando estas altcraçõcs scm

afctar os dados originâis (ârmâzenar os históricos).
Pcrmitir que uma altcraçâo lcgal do PPA tenha sua moümentação refletida automaticamcntc cm uma ou
duas LDO.
Pcrmitir claborar c gcrcnciar várias altcraçôcs legais do PPÂ simultancamcnte, controlando cada uma dclas

iuntâmente com â suâ respectiva situação (elaboração. Tramitação, inclusão de emendas, aprovada,
arquivada, etc.) e mantendo histórico das operações.
Emitir relatórios que identifique e classiÍique os proglamas de governo. Emitir relatórios que identifique e

classifi que as ações governamenrais.
Emitir telatório que demonstte as metas fisicas e hnanceiras dos pÍogÍaÍnas e ações de governo.
Permitir emitir relatórios das metas das ações do programa de govemo agmpando as informaçôes por
qualquer nível de codiÍicação da despesa (funçào, subfunção, propgama, 

^çào, 
c tegoÀa econômica e fonte

de recursos).
Emitir relatótio que demonstrc as fontes de recurso da adminisração direta e indireta,
Emitir os Anexos I, II, III e IV em conformidade com o estabelecido pelo TCE/IVÍT;
Permitir elaborar a LDO utilizando informações da LDO anteri<.rr ou do PPA em vigência possibilitar a

importação das estimativas das receitas e metas do PPA para a LDO enquanto a LDO inicial ainda nã<r

estiver aprovada.
Possür integração entre os módulos PPA, LDO e L()Â, com cadastro único das peças de planejament<r
como órgão, unidade, programa, ação, subação, categoria económica, fonte de recursos, etc.
Permitir o desdobramento das ações do programa de governo, criando um nível mais analítico para o
planeiamento
Permitir o cadastramento de metas fiscais consolidadas para emissão de demonstrativo da LDO, conforme
modelo deÍinido pela STN.
Permitir gerenciar as alterações efetuadas no decorrer da ügência da LDO, registrando estas alteraçires sem
afctar os dados originais (armazcnar os históricos).
Deve emitir o anexo de riscos fiscais e proüdencias, que deverá ser apresentado na lri de Diretrizes
Orçamentárias, conforme determinado pela portada da STN que trata o Manual de Demonstrativos Fisceis

o{Dn.
Devc emitir o dcmonstrativo dc mctas Íiscais com as metas anuais rclativas a receitas, despcsas, rcsultado
nominal c primátio c montantc da dívida púbüca, para o exercício da LDO e pala os dois cxcrcícios
seguintes.
Deve emitir demonstrativo das metas anuais, instruído com memótia e metodologia cle cálculo que
justifiquem os resultados pretendidos.
Deve demonstrar a evoluçào do patrimônio lÍquido, também nos ultimos uês exercicios, destâcândo â

origem e a apücação dos recursos obtidos com a alienação de ativos.
Emitir demonstÍâtivo da situação Íinanceira e atuaria.l do Regime Próprio de Prwidência dos Servidores

EPPS).
Deve emitir demonstrativr: da estimativa e compensação da renúncia de receita.

r=
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' Deve emitir demonsuativr: da margem de expansâo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
(Docc).

r Permitir a gerência e a atua)tzação da tabelâ de classificação económica da receita e despesa. Da tabela de
componentes da classificaçào funcional programática, fonte de recurs<.rs, gnrpo de fonte de recursos,
especificadas nos ânexos da lri nu 4.320, de l9ó4 e suas atualizaçôes, em especial a Portâria
S()F/SETO/ME na41de 14, de abril de 1999, Portaria Interministerial nqló3, de 04, de maio de 2001e suas
atuâlizâçôes

' Gerar ProPosta orçamentária do ano seguinte importando o orçamento do ano em execução e permitir a
atualiztSo do conteúdo e da estrutura da proposta gerada.I Permitir incluir informações oriundas das plopostas orçamentadas dos órgãos da administração indireta para
consolidação da proPostâ orçamentária do município, obsen'ando o disposto no artigo 50, incisos I e II da
Lei Compleme ntar no.101, de 2000 (I-RD.

r Disponibilizar, ao início do exercÍcio, o orçâmento aptovado para a execução ofçamentáÍia. Em caso de a<r

inÍcio do exercício não se ter o orçamento aprovado, disponibilizat dotaçôes conforme dispuser a legislação
municipal.

' Pcrmitir elaborar a ft>a utiüzando informaçõcs do PPÂ ou da LDO em ügôncia.. Nlanter cadastro das lcis e decretos que aprovam, altcram ou incluem os itcns na LOÂ.r Pcrmitir a abcrua dc créditos adicionais, cxigindo informação da legislação de autonzação c resguardando <r

histórico das alteraçõcs dc valorcs ocorridas.

' Pcrmitit a andtzaçào total ou seletiva da ptoposta otçamcntaria âtÍavés da aplicação de pcrccnruais ou
índices.

' Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao art. 9a dâ Lei
Complementarn,l0l, de 2000 (-RF).

. Possibiütar a projeção das receitas e das despesas nas peças de planejamento.

' Permitir a utilização de cotas de despesas, podendo ser no nível de unidade orçamentaria, ou dotação ou
vínculo, limitadas as estimativas de receitas. Permitir também a utiüzaçào do cronograma de desembols<r
mensal.

' Àrmazenar dados do orçameoto e disponibüzar consulta global ou detalhada por órgão, fundo ou entidade
da administração direta, autárquica e fundacional.

I Emitir relatório da proPosta orçamentária municipal consoüdada (administraçào direta e indireta) confoffie
exigido pela Lei no4.320, de 1964, Constituição Federal e pela Lei Complementar nq101, de 2000 (LRF).r Emitir todos os anexos de oÍçamento, global e por ór$o, fundo ou entidade da administração direta,
autárqüca e fundacional, exigidos pela Lei nç4.320, de 19ó4 e pela Lei Complementar nol01, de 2000 (-RF).

' Flmitir relatório da Propostâ orçamentária consolidada (administraçào direta e indireta) conforme exigido
pela Lei ComplemeÍrtâr no10l, de 2000 (I-RD.

. Ânexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas;, Ânexo 2 - Despesa - EspeciÍicação da Despesa e Receita - Especificaçâo da Receia;. Anexo 6 - Programa de Trabalho;

' Ânexo 7 - Demonstratir.o de Funçôes, Programas e subprogramas por projetos e Atividades;r Ànexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funçrles, Programas e Subptogramas, conforme o únculo com
os Rccursos(adequado ao dispost. na Portaria soF/SETo/ME n,42 ác 14, dc abril clc 1999); c

' Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por órgâos e Funçôes (adequado âo disposto na Portaria
SOF/SETO/ME no 42 dc 14, de abril de 1999).r Intcglar-sc totalmcnte às rotinas da cxecuçào orçamcntária possibilitando o acompanhamcnto da evoluçâo c
da execução do orçamcnto.

' Emitir relatório da ProPosta oÍçâmcnária municipal consolidada por progrâma dc governo, dcstacando
ações governamentais Por ProgÍâma de governo. Listar para estâs ações governamentais os seus respectivos
valores, finalidade e metas físicas a serem alcançadas.

' Emitir relatório com conuole de percentuais sobte a proposta da LOA para cálculos da Educaçào, Saúde,
Pessoal, Inativos e Pensionistas do RPPS.

SOFTWARE PAR.A TESOURARIA E CONTROLE FINÁNCEIRO:

(
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Permitira configüação do formulário de cheque, pelo próprio usuário, de forma a compatibilizat o formato
da impressão com os modelos dâs diversas entidades bancárias.
Possúr controle de talonário de che<1ues.

Permitir a emissâo de cheques e respectir.as cópias.
Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciüação bancária.
Permitir conciliar automaticamente toda a movimentâçâo de contas bancárias dentto de um perÍodo
determinado.
Geração de ordem bancária eletÍônicâ ou borderôs em meio magnético, âiustá!-el conforme âs necessidâdes

do estabelecimento bancário.
Possuir integraçio com o sistema de arecadação possibilitando efetuar de forma automática a baixa dos
tributos pagos diretamente na tesouraria.
Possúr total integração com o sistema de contabiüdade pública efetuando a contabilizaçâo automática dos
pagamentos e recebimentos eferuados pela tesouraria sem a necessidade de geração de arquivos.
Permitir agtupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque.
Permitir a emissào de ordem de pagamento.
Permitir quc cm rüna mesmâ ordem de pagâmcnto possam scr agrupados dir.ersos cmpcnhos parâ um
mesmo forneccdor-
Possibilitara cm.issão de rclatórios para conferência da moümentação diária da tesouraria.
Pcrmitir a cmissào de chequcs pata contabilização posterior-
Pctm.itit paramctrizar sc a cmissão do bordcrô efctuatá automaticamcntc o pagamcnto dos cmpcnhos ou
mão.
PermitiÍ â autendcação eletrônica de documentos.

SOFTWARE PARÂ ADMINISTRAÇAO DE ESTOQUE:

r Permiú r.r gerenciamento integrado dos estoques de materiais eistentes nos
diversos almoxarifados;

o Utilizar centros de custos nz distribüçâo de materiais, p r apropriaçào e cootrole
do consumo;

. Possúr o conrole da localizaçào física d<,rs materiais no estoque;
r Permiú a geração de pedidos de compras para o setor de licitaçôes;
r Permitir qtse ao tea\zar a eÍrtâdâ de materiais possa sef vincu.lada com o respectivo Pedido de Compra,

controlafldo assim o saldo de material â entregar;
. NÍanter o conttole efetivo sobre as tequisições de materiais, permitindo atendimento parcial de requisiçôes e

mantendo o conrole sobre o saldo não atendido das requisiçôes;
r Efen:ar o cálculo automático do preço médio dos materiais;
o Controlar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma individual;
. Mantet e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à moümentação do

estoque para cada material, de forma analítica;
o Permitir o registar invenário;
r Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução;
. Possúr a intcgração com o sistema dc administração dc frotas efctuando entradas automáticas oos cstoqucs

dcsse setor;
. Pcrmitir contÍolar a aqüsição de mâteriâis de aplicação imcdiata;
r Permitir bloquear as moümentações em períodos anteriores a uma data selecionada;
r Possibfitar a detinição parametrizada atavés de máscara dos locais fisicos e de classiÍicação de materiais;
r Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos;
o Possuir total integração com o sistema de compras e licitações possibiütando o cadastro único dos produtos

e fornecedores e efetuando a úsualização dos pedidos dc compras naquele sistema;
o Emitir recibo de entrega de materiais;
r Permiú a movimentação por código de barras; e

I
( .l
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Blaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC

SOFTWARE PARÂ GESTAO DE COMPRAS E LICITAÇAO.

. Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, modalidade de licitação e

datas do processo;
. Possúr meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da licitação, regrstrando a

habilitaçâo, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo o mâpâ comparativo de preços, permitir o
cadasramento de comissões julgadotas: especial, permanente, servidores e leiloeiros, informando as portarias
e datas de designaçâo ou exoneração e expiração, com controle sobre o prazo de investidura;

. Permitir consulta ao preço praticado nas ücitaçôes, por fornecedor ou material;

. Disponibiüzar a lei de ücitaçôes em âmbiente hipeftexto:

. Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam preenchidos pekr própri<>

fomecedot, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio magnético para enttada âutomáticâ
no sistema, sem necessidade de tedigiação,

. Permitir cfctuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da exccução da autorização de compra, da

ordcm de scrviço, dos aditivos, tescisõcs, suspcnsão, cancelamento e feajustc dc contratos:
. Intcgtar-se com a execuçâo orçâmentáriâ gerando automaticamentc âs autotizações de empenho c a

rcspcctiva tcserva dc saldo:
. Utilizar rcgistto geral de forncccdores, dcsdc a geração do cd.ital dc chamamento até o íornecimcnto do

"certificado de registro cadastral", controlando o vencimento de documentos. Bem registrar a inabiütação
por suspensào ou tescisão do contrato, controlando a data limite de inabilitação;

. Permitir o parcelamento e cancelamento das autorizações de compra e ordens de serviço:
r Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de execuçâo de seniços,

ex&ato contratual, Cartas contrato, Deliberações e paÍeceres possam seÍ formatados pelo usuário,
permitindo selecionar campos constântes bem sua disposição denuo. Do documento;

. Permitir a cópia de solicitações de forma a evitar redigitaçâo de dados de processos similares:

. Todas as tabelas comlrns âos sistemas de ücitações e de materiais devem ser únicas, de modo a evitar a
redundância e a discrepância de informações;

r Regisuar a sessão púbüca do pregão;
. Permitir o controle sobre o saldo de licitações;
. Permitir fazer aditamentos, e atualizações de registro de preç<.rs;
r Permitir cotação de preço para a compra direta
. Possuir disponibilizaçào de chave de acesso para lcitantes através de função solicitaçâo de chave na

plataforma, com a necessidade de identificação dos dados da empresa e representanre.
. Envio de chave de acesso aúavés de e-mail enviado pelo sistema,

' Permitir o licitante credenciar-se e anexat documentos na participaçào ao processo licitatório.
. Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexar a proposta digitalizada.
. Permitir o licitante inserir os documentos para a Habiliação através do sistema de pregão eletrônico.

' Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores intermediários na etapa de disputa e

em tempo real.
r Vedar a idendÍicação dos licitantes na sessão até o fim da etapa de lances.
. Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado parâ o pÍoccsso.
r Possút parametização padronizada pelo sistema referente aos tempos adotados na sessào,

pcrmitindo altetações se nccessário,
r Possür gerâção de chave de acesso pelo pregoeiÍo para acesso e conduçâo da sessão.
. Possúr menu detalhado e resumido pâra âcompanhamento do Pregoeiro.
r Permitir definição de obrigatoriedade ou nào do preenchimento da marca na inclusão das propostas.
. Permitir classificação e abertura de itens em lance sem limiação de itens âbertos.
. Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário.
. Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em íases anteriores, se necessário.

' Possúr chat para enr.io de mensagens entre o pregoeiro e licitantes com possibilidâde de envio de
ânexos.

,.br e-mail rmirassoldoer
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I Permitir enüo de mensagem direcionada ao ücitante selecionado-

' Possúr cronometragem individual nos itens para acompanhamento do tempo em lance.
. Possuir Iances randômicos automáticos para o critério Aberto e Fechado com informação acr

licitante de fechamento iminente do item.
. Possúr prorrogações de lances automáticas coníorme o critério adotado inicialmente.
. Possür alteração de redução mínima na etapa de lances,
. Permiü a negociação com o licitante do melhor lance ofertado para o item.
. Permitir julgamento de lances para itens com atendimento a LC147 /2014.
r Permiúr a verificação automática e concessâo do benefício da LC123/2006,
. Possuir critérios de desempate por softeio ou com lances fechados para os licitantes empatados.
r Permitir aceitação do item.
. Permitir ÍecusâÍ-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Revogado e detalhando o

motivo.
. Permitir Habütação dos licitantes vencedores ou todos os ücitantes.
. Permitir Inabilitação dos licitantes, repassando o item automaticamente pâÍâ o licitante que esteia

apto c de melhor classiÍicação na etapa de lanccs.
. Pcrmitir negociação após a etapa de habihtação. - Permitir dcsempate após a etapa dc habilitação.
. Pcrmitir aceitar ou recusar itcm pelos motivos já citados após a etapa de habilitação.
. Pcrmitir a filtragcm dos itcns âpcnas cm lancc ou finalizados, para mclhor risualização na ctapa clc

lanccs.
. Possuir tela para manifestação da intenção de recursos por parte dos [citantes.
. Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de habilitação inseridos após o fim da

etapa de lances.
r Permitir a suspensão da sessão por questâo Administrativa, Judicid ou Cautelar com informação do

motivo e data e horádo previsto paÍa Íetorno.
. Permitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada.
r Permitir o público interessad<.r üsualizar os acontecimentos da sessão em tempo real.
. Pcrmitir a geraçâo e disponibrlização de ata assinada e digitalizada para dou'nload na plataforma.
. Possür integraçào automática com o módulo de compras para emissào dos pedidos de empenho e

lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos do ptocesso.
I Possuir integração automática com o módu]o de conuatos para emissão de contratos e atas

referentes ao processo, trazendcl informações de maneira automática.
. Possür integraçâo automática com o módulo da contabilidade para a ünculação dos processos aos

empenhos e geração de reservas nas fichas selecionadas no processo.
. Permitir a aatalização de registro de preço para processos feitos através da plataforma de pregão

eletrônico.
. Permirir a alteração do salclo temanescente em processos feitos através da plataforma de pregào

eletrônico.
r Realizar de forma automática no Portal Nacional de Compras Públicas as publicações dos atos licitatórios

com exceção dos processos realizados na fotma eletrônica

SOFTIWÀRE PARÀ GESTAO DO PATRIMONIO,

Pcrmitir o controlc dos bcns patrimoniais, tâis como os recebidos cm comodato a outros órgãos da

administração pública e também os alugados pela entidade;
Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, daçâo de

pagâmento, obras em andamento, emre outros, auxiüando assim no mais preciso controle dos bens da

eotidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade;
Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: Iinear ou de quotas consantes
e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP;
Permidr registrar o processo ücitatório, empenho e nota fiscal referentes ao ircm;
Permitir transferência individual, parcial ou global de itens;

a7
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ermitir o registro contábil tempcstivo das transações de avaliação patrimonia.l, depteciação, amorlzaçào,
exaustâo, entÍe ouúos fatos administrativos com impacto contábil, em conformidade com a NBCASP,
integraodo de forma online com o sistema contábil;

' Permitir o ârmâzenatnento dos históricos de todas as operaçôes como depreciações, amonizaçôes e
exaustões, avaliaçôes, os valotes correspc.rndentes âos gastos adicionais ou complementares, bem c1:m1:
registrar histórico da r.ida útil, valor residual, metodokrgia da depreciação, taxa utiüzada de cada classe do
imobilizado para fins de elaboração das notas expücativas correspondentes aos demonstrativos contábeis,
em atendimento a NBCÀSP;

I Permitir a avaliação parimonial em atendimento a NBCÂSP (normas brasileiras de contabilidade aplicadas
ao setor Público), possibiütando o registro do seu resultado, independentemente de este ser uma reavaliação
ou uma redução ao valor recuperável;

' Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporaçôes como: alienação, peÍmutâ, furto,/roubo,
entre outros;

. Permitit a rea.lizaçào de inventário;

. Nlanter o controle do responsável e da localizaçâo dos bens patrimoniais;
t Emiúr c rcgistrar tcrmo dc guarda c responsabilidadc, indiüdual ou colctivo dos bcns;

' Permitir quc o tcrmo de guarda e responsabiüdadc possa ser paraÍnetrizado pelo próprio usuário;
r Emitir criquctas dc controle patrimonial, inclusivc com código de barras;

' Pcrmitir quc a ctiqucta de controle pattimonial possa scr parametrizada pclo próprio usuário, pcrmitindoJhc
selccionat câmpos a serem imprcssos bem como selccionar a disposição dcsscs campos dcntro do corpo da
etiqueta;

r Reglstrar e emitir relatórios das manutençôes preventivas e corretivas dos bens, com campo para informar
valores:

' Permitir que em qualquer ponto do sistema umitempos as será cessado tanto pelo seu código interno como
pela placa de identificação,

r Disponibilizar coosulta coma r.isão contábil para üabilizar a comparabilidade do cont«rle dos bens com os
registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do valor bruto contábil (\.alor de aquisiçào mais
os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares); do valor lÍquido contábil (valor bruto
contábil deduzido as depreciações/amortizações/exaustôes) no peúodo e acumuladas no final do período,

' Emitir relatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em conformidade com os
tribunais de contas.

. Gerenciar e conüolar os gastos referentes a frota de veículos, máqünas e equipamentos;

. Gastos com combustír'eis e lubrificantes (l\4ateriais próprios ou de terceiros);

. Gastos com manutençôes:
o Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral;
. Permitir conffolar o abastecimento e o estoque de combustível mantido em tânques próprios;
. Permitir registtar os serv.iços executâdos por veículo;
o Emitir e controlar a execuçâo de planos de reüsào periódicos e de manutenção preventiva a serem efetuados

nos veículos, máquinas e eqüpamentos permitindo gerar as respecúvas ordens de serviço a partir desses
planos;

' Rcgrstrar toda a utüzaçào dos veículos, pcrmitindo regisrrar o motorisrâ, scror
rcquisitantc, tcmpo de utilização c distância percorrida;

r N{anter o controle efedvo sobre o vencimento das habilitaçôes dos motoristas;

' N{anter o controle efetivo sobre os seguros e garantias ilcidentes diretamente sobre os veículos;
. N{anter o controle físico do estoque de peças e material de consumo;

' IvÍâflter o cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculândo o consumo médio,
custo médio por unidade de util.izaçào;

. Permidr o conuole das obrigaçôes dos veículos como IPVÀ, seguros e licenciameato;
o Permiú o regisuo das ocorrências envolvendo os veículos, como muJtas, acidentes, etc., regisrando datas e

valores env<.rlvidos;

SOFTWARE PÂRA Á.DMINISTRÂ DE FROTAS
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o Permitir a substituição de marcadores ([Jodômetros e Horímeros);
. Permite o cadastro e controle de veículo bicombustível;
. Permite o cadastrament<.r e gerenciamento de roteiros da frota; e

o Permite a anexaçào de docunentos e imagens as ocorrências dos veículos

SOFTWARE PARA GERENCIAMENTO DO PORTAL DA TRÂNSPAIIÊNCIA:

. Itens obrigatórios que o SIAFIC deve fomecer ao sistema de Informações através de integração em'temPo
real'na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguintes informações:

r Possibilidade de impressão de todas as informaçries que são disponibilizadas;
o Possibilidade de consultar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa orçamenária;
o Possibilidade de consultar nas informações até chegar aos credores com seus respectivos empenhos que

originaram a despesa orçamentária;
r Resumo explicativo cm todas as consultas da Rcccita e da Dcspcsa. Esta informação dcvc scr parametizávcll

Íicando a critério do administtador do sistema informar o contcúdo quc achat necessário;
e N[ovimcntação diátia das despcsas, contendo o número do cmpenho, data de cmissão, unidadc çstora c

crcdor, além do valor cmpenhado, liqüdado, pago e anu]ado rclacionado aoempcnho;
r N{ovimcnação diária das despcsas, com possibilidadc dc impressào dos cmpcnhos orçamcnúrios,

exúâoÍçâmentários e de restos a pagar;
. Movimentâção diária das despesas, com possibiüdade de selecionar os registros por: Período, Órgào,

Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Categoria Econômica, Grupo de Naturezâ da

Despesa, Modalidade de Âpücação, Elemento de Despesa, Subelemento, Credor, Fonte/Destinaçào de

Recursos, Restos a Pagar, Extra-Orçameotária, Empenho, I-iqúdação e Pagamento.
r Dados cadastais do empenho com as seguintes informações:

) óço;
) UrúdadeOrçamentáÍia;
) Data de emissão;
) Fonte de recuÍsos;
D Víncuk-r Orçame ntáricr;

! Elemento de Despesa;
F Credor;
! F.xercício;
! Tipo, número, ano da licitação;
) Número do processo de compra;
) Descrição da conta exrâ (para os empenhos extrâorçâmentários)
) Histórico do empenho;
! Valor Empenhado;
) Itens do empenho com âs suas respectivas quantidades, unidade e valot unitário; e

) Dados de movimentação do empenho contendo os valores: liqüdado, pagcr e anulado.

o Filtros para selecionat o exercício, mês inicial e final, e a Unidade Gestora;
r ]vÍovimcntação das Despesas por Classificação Institucional, contcndo valores indiüduais c totais por Podcr,

Orgão, Unidadc, Categoria Econômica c Credorcs;
r Movimentação das Despesas por Funçào de Governo, contcndo valores individuais c totais pot Função,

Subfunçào, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores;
. Movimentaçâo das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por Progtama

de Governo, Àção de Govemo, Categoria econômica e Credores;
. Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação

(?rojeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores;
o lvÍor.imentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totâis por Categoria

Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credores;
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NÍovimentaçào das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores indiúduais e totais por Fonte de
Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores;

Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totâis por Esfera,
Categoria Econômica e Credores;

I\'Íoümentação de Arrecadaçâo das Receitas por Categoria Econômica, contendo va.lores individuais e totais
p<.rr Categoria Econômica, Oriçm, Espécie, Rubrica, Alínea" Subalínea e Detalhamento;

l\{ovimentaçâo de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e torais por
Categoria Econôrnica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, Subalínea e Detalhament<.r;

NÍovimentação de Arrecadaçâo das Receitas contendo os valores de Preüsão Inicial, Preüsão das Deduções,
Ptevisão Atualizada Líçida, Àrrecadação Bruta, Deduçôes da Receita e Ârrecadação Líquida;

NÍovimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos Âdicionais, Dotação
Âtualizada, Valot Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago;

I{oümentação diária de arecadação das receitas, contendo os valores totâis de âfrecadação no dia, no mês e
no petíodo selecionado;

i\{ovimcntação diária das dcspcsas, contcndo os valorcs totais eferuados no dia,
no mês c no período sclecionado;

Exportação dos daclos para formatos clctrônicos c abcrtos; c
Accsso à inclusão dc rclatórios, permitindo o usuário complemcntar os dados disponívcis.

I-ei de Acesso à Informação (l*i no 12.527, de 20171

Trans arência Ativa

r Informações insútucionais e orp.nizacionais da ent.idade compreendendo suas funções, competências,
estrutura organizacional, relaçâo de autoridades (quem é quem), agenda de autoridades, horários de
atendimento e legislação do órgão/entidade;

. Dâdos dos Repasses e Transferência, deverão ser dir,ulgadas as informações sobre os repasses e

transferências de recurs<.rs Êrnanceiros efetuados pela entidade.
. ApÍesentâ€o das infcrrmação dos Adiantamentos e diárias com todas as informações extiâídas diretamente

do SIAFIC;
. ()s Dâdos dos servidores públicosdeverão dimlgar as informaçôes de todos os servidores da entidade como

o nome, cârgo, função e os valores das remunerações.
o Em Licitações, deverá apresentar todas as licitações, com possibilidade de anexar qualquer documento

referente àquela licitação, e apresenta também todos os registros lançados no sistema, tais como editais,
contrâtos e resulados.

. Os Conratos provenientes de Licitaçào ou não, serâo apresentados, bem como
seus aditamentos e a possibilidade de ânexar âos regisffos, anexos contendo o contrato assinado;

e Em Ações e Programas, deverão ser divulgadas as informaçôes completâs, com as metas físicas e Íinanceiras
estabelecidas e âs metas fisicas e financeiras realizzdts, assim como a execução dos indicadores de
descmpcnho apresentadas ao cidadão;

r Em Pcrguntas Frcquentes sobrc o órgão ou cntidade e açõcs no âmbito dc sua compctôncia, cuio
ór$o/cntidadc deverá fazê-lo c mantê-la consranrcmentc
zttds,zad,z;

. Em Atos e PubLicaçõcs Oficiais da Entidadc, devcrão scr disponibiüzados os documcntos oficiais para quc
possam ser localizados e baixados;

r O sistema deverá disponibilizar outros documentos específicos às necessidades da entidade; e

o Dir.ulgaçào dos documentos digitaüzados pelo processo de digitalizaçào da entidade.

Trans arência Passiva

rl.3s9, www miÍassoldoesle.ml.gov.bÍ e-Ír3rl: pmmd@mirassoldooste.mt
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E-SIC, possibilita a soücitação do cidadão à Entidade, acompanhamento de sua solicitação via Protocolo e

um gráfico apresentando estes atendimentos pela entidade, também um gerenciador para a Enúdade lidar
com estâs solicitações.

r Ser multiempresa;
o Permitir a troca de empresa sem necessidade de fechar o sistema;
o Permitir a captação e manutenção de informaçôes pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e

pensionista, regisrando a evoluçào histórica;
o Permitir o cadastramento de um ou mais contÍatos de traba.lho pâra um mesmo sewidor (tempotários e

efetivos), mantendo o mesmo númeÍo de mâüículâ alterando apenas o conrato pârâ não alterar fr.:turas

integtações;
. Pcrmitir a libcração das funcionalidadcs por usuário c com controlc dc accsso restrito Por lotaçâo,

permitindo accsso exclusivo das informaçôes por lotâção de acesso, para dcsccntralização das atividades;

o Garantir a disponibilidadc c segurânça das informaçôcs, histódcos das verbas c valorcs dc todos os

pagamentos c dcscontos;
r Pcrmitir o cadastramcnto de cutsos cxtracurdcularcs dos funcionários;
r Pcrmitir a criaçáo c formatação dc tabclas c campos para o cadastto dc informaçõcs cadâstÍâis

complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática, telas de manutenção destas

informações, com possibilidade de parametrizar layouts üversos, para emissão de relatórios e geração de

arquivos;
r Permitir o registro de atos de advertência e puniçào;
o Permiú o controle dos dependentes de servidores/funcionários;
o Possür cadastro de beneficiários de pensào judicial e das verbas para pagamento p<.rt ocasião de fétias, 13" e

folha de pagamento, com suâs respectivas fórmulas, conforme determinação iudicial;
r Possür o cadastro de pensionista do trabalhador, pt-rssibiütando vincular quem será o pensionista principal e

gerador da pensâo;
o Permitir o controle de histórico da lt-rtaçâo, inclusive de servidores cedidos, para a localizaçào dos mesmos;

. PermitiÍ t.r controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o servidr.rr tenha

desempenhado, dentro ou fora do rlrgâo, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislação;

o Permitir o controle do tempo de sen'iço efetivo, emitir certidôes de tempo de serviço e disponibüzar
informaçôes para cálculo e concessão aposentadoria;

r Permitir paramerização para abatimentos em tempo de serviço com afastamentos, selecionando por tipo de

afastamento;
r Possúr o controle do quadro de vagas poÍ cârgo (preüsto, realizado e saldo);
r Permitir o registto e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos servidores;

. Possuir rotinâs que permitam administar salários, possibilitando reajustes globais e parciais;

o Possuir rotina que permita conmolar limite de piso ou teto salarial;

o Permitir o controle automático dos va.lores relativos aos beneficios dos dependentes, tais como salário
família, vale alimentação, etc;

r Pcrmitir o conftolc de benefícios conccdidos devido ao tempo de serviço (anuênio, quinquênio, Licença

prêmio, progrcssõcs salariais c outros) com controlc dc ptorrogação ou perda por faltas e afastamcntos;

r Permitir o cálculo automádco da concessão de adicionais por tempo de serviço;
o Permitir o Contole de Licença Ptêmio, por periodos aquisitivos, controlando o gozo de cada período e, caso

necessário, transformação em abono pecuniário;
o Permiú o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em folha, caso <.r

rrabalhador tenha mais de um empréstimo, controlar no mesmo evento demonstrando as parcelas Pâgâs e â

pagar no holerite, para cada empréstimo;
r Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de hotas extras, periculosidade,

insa.lubridade, faltas, descontos diversos e açôes judiciais;

(
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. Possuir a rotina de cáIculo de Vale Transporte, controlando as empresas e

suas ünhas com seus respectivos valores.
. Possür rotina de cálculo de AuxÍlio Aimentação, podendo analisar automaticamente somente dias úteis ou

dias úteis trabalhados;
o Possuir o controle de Tomadores de Sen iço;
. Possuir o controle de Autônomos, contendo pagamentos por RPA, integrando essas informações para

SEFIP/DIRF;
. Permitir o controle de dir.ersos regimes iurídicos, bem como contratos de duplo r.ínculo, quanto ao acúmulo

de bases para IRRF, INSS, etc;
o Permitir os lançamentos de verbas de forma coletiva;
o Permitir as simulações parciais ou totais da folha de pagamento;

o Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adiantamento, Fechamento e

Complemento);
o Possúr rotina para programação e cálculo de férias normais e coletivas;

o Possür rotina para programação e cálcukr dc rcscisõcs de contrato dc trabalho e dcmissôcs;

. Permitir o cálculo e emissão de Rescisão Complcmentar, podendo tet vários cálculos sepatados por dat4
controlando também para intcgtação contábil e crédito bancário, cmidndo todos os tclatórios tais como
Holcritc, rcsumo mensal, folha analítica, etc;

. Pcrmitir o cálculo dc Folha Complementar COM cncargos (IRRF/Prcvidência), para admissõcs do mês

anteriot, ou lançamentos divetsos que chegâÍam com atÍaso Parâ o setor;
. Permitir o câculo de Folha Complementar SEM encarg<.rs (IRRF/Previdência), para pagamento das

diferenças de meses anteriores;
o Permitir o cá.lculo para o pagamento do pessoal ativo, tratando adequadamente os diversos regimes iurídicos,

adiantamentos, pensões e benefícios, permitindo ecálculos gerais, parciais ou individueis;
o Possuir o bl<.rqueio do cálculo da Folha N{ensal (com mensagem de alerta)

p^t^ servidores com tétmino de contrato (Iemporário/Estágio Probatótio)
no mês, o qual deverá ser rescindido c.ru prorrogado;

. Após o cálcukr mensal fechado, não deve permiú moümentaçôes que afetem o resultado do cálculo ou
histórico mensal, mas deve perm.iú que usuário autorizado c<.rnsiga abrir o cálcul<.r meosal e liberar a

movimentação,
r Permiú o cálculo e emissão da proüsão de Férias, 13" Salário e Licençâ Prêmio, considerando os encargos

por perÍodo;
o Permitir a emissão de relatórios da pror.isão, de forma analítica e sintética;

. N{ariter o tegistto das informaçôes históricas necessárias às rotinas anuais, 13" salário, rescisôes de conffato e

fétias;
o Permitir a geraçâo de informaçôes mensais para Tribunal de Contas, GRRF, SEFIP e CAGED;
. PeÍmitir a geração de informaçôes anuais como RÂIS e DIRF, com emissão do informe de rendimentos

conforme laltoú da Secretaria da Receita Federal;
. Pcrmitif a formatação e emissão de contmcheques, etiquetâsr folha anal.Ítica, etc, com livrc f<rrmataçâo dcsscs

documentos pelo usuário;
r Permitir a, gerzçào de arquivos para crédito bancário, contendo as configurações de layú por banco e,

quando disponívrl pelo baoco, a geração de arquivo para holcrite em terminal bancário;
o Pcrmitit a utilização de logotipos, Íiguras e formatos como imagem nos tclatórios;
o Pcrmitir a par^mclr,z çáo dc documcntos lcgais e admissionais, com uso dc um editor dc tcxto;
o Permitir a configuração e controle de margem consignável;
r Possúr a elaboração de carta mârgem com código de autenticidade;
o Permirir o cadastro de repreensôes;
o Permitir o cadastro de substituiçôes;
o Permitir o cadastro de açôes judiciais, possuindo exportação para a SEFIP;
o Permitir a criação de campos do usuário para inclusão no cadastro de trabalhadores, afastâmentos e eventos;

o Possúr gerador de relatórios disponír'el em menu;
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. Permitir a patameúização de atalhos na tela inicial do sistema de folha;
r Permitir validar a chave de habilitação do sistema através de checagem via internet sem necessidade de cópia

de arqüv<.rs;

o Possúr históricos de atualizações efetuadas no sistema;
o Possuir consulta de /og com r'ários meios de consulta;
o Separar os cálculos por tipo de referência, exemplo: folha mensal, adiantamento, rescisào, folha

complementar e 13" salário;
r Permitir o usuário efetuar <l encerrâmento e reabertura de referências iá encetradas, mediante controle de

permissões;
e Possüt o comparativo mensal, podendo comparar duas teferências com eventos diferentes;
r Possuir a exportaçâo para folha de pagamento em arquivo excel;

. Possuir a integração dos empenhos da folha de pâgâmento pârâ â contâbilidâde, com va.lidação de eventos

sem classificaçào antes de gerar o arqüvo;
. Possuir o cadastro de EPI's com controle de entrega, devoluçâo e validade dos equipamentos;
o Pcrmitir a manutcnção e conferência do cálculo cm tcla podcndo incluir, altcrar e cxcluir qualqucr tipo dc

movimentaçâo tais como férias, licença prêmio, eventuais e Íixos, sem quc haja a necessidadc de abcrrura de
nova tela;

o Pcrmitir calcular o funcionário sem precisar sair da tela de cadastro;
o Emissão dc ficha financcira do funcionário scndo emitida por pcrÍodos; c
e Emissão de ficha financeira de autônomos.

SOFTWARE PARA GESTÂO DE RECEITAS:

Possibütar de forma partmetizada, a sua adaptação integral ao estabelecido pel<-r código tributári<-r

municipal, bem como por qualquer nutro conjunto de leis ou normativas em vigor, de qualquer nível, que
esteiam no contexto de atuação da s<.rlução,

Permitir o cadastro e o gerenciamento dos cadastros imobiliário, mobiliário e rural, bem como o lançament<.r

dê impostos, taxâs, c()nüibüções e preço público,
Permiú o controle c gerenciamento dos lançamentos e da dívida ativa do município;
Possür o conceito de cadastro consolidado das informações municipais (cadastro único ou geral). Com
identificaçào unificada do cidadào:
Permitir a formatação e,/ou personalização do layout de todos os telatótios do sistema, com a possibüdade
para criação de pelo menos 70 talorrts difetente para a mesmâ opção de relatótios, e ainda permirir a

definição de um desses layouts criado com o padrâo e ambém terá opçào para a escolha do lavout que será

utilizado para a geraçào do relarório.
Permitir a emissão em segunda üa de toclos os documentos oficiais:
Gerenciar as tabelas de controle do endereçamenro e das faces de quadras legais, integralmente relacionadas

à tabela de zonas cadastrais imobiüárias do município;
Gerenciar os índices/indexadores de correção e/ou atualização monetária! bem como o conttole de

mudanças de moeda;
Gcrenciar tcldo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos ributos controlados pelo sistemâ, de forma
parametrizada:
Possuir rotinas parametrizáveis dc câculos gerais, parciais c individualizados, dos valorcs incrcntes a

obrigação principal c acréscimos lcgais, com dcstaque para cada itcm, apücávcl a quaisqucr tributos e/ou
receitas derivadas; gerenciar o calendário de dias úteis por exercício:
Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício;
Permiú a emissão de documentos oficiais, comprovantes de qütação de débitos de qualquer nar.)reza,

Permitir que a emissão do documento de notificação do lançamentr: seja feita em coniunto com a gria de
recolhimento dos tributos em um único documento, quando em cota única;
Permirir a emissâo de todas as guias de recolhimento de tributos controlados pelo sistema;

Permitir a emissão de guia para pagamento de valores parciais, com opção de inclür uma ou mais parcelas;

Gerenciar as operações de isençôes, nâo incidências, imunidades, reduçõcs de alíquota e de bases de cálculo,

i Antôoo Tâv.í.6. 33 í 0 CenBo cEP 78.280.000 FoNEs t65) 3r.1i.1914 / 1{t15 it027 - FA"\- (65) 324r.359r wwwm v.br ê-mail
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r Gerenciar as operações da situação cadastal mobiliatia e imobiliária, tais como: ativos, inativos, baixados,

dentre outrâs situações;
r Gerenciar as operações de estornos, cancelamentos, pagamentos, extinção, exclusâo, parcelamentos,

isençôes, suspensões do crédi«r tributário e lançamentos de qualquer natvrezÃ. No cancelamento c.r sistema

deverá permitir o cancelamento parcial da parcela;
. Permitir a compensação de dír'ida, proporcional ou nas parcelas mais antiga. Permitir a emissào das guias de

recolhimento com incorporação de códigos de barn, padrão cnab/FEBRABAN, para recebimento das

mesmas pelas instituições financeiras arrecadadoras, integrantes do sistema financeito nacional; gerenciar a

devolução de correspondências, em função da não localização do çontribuinte/destinâtário com a opçàcr

para utilizar o convenio para o controle de devolução eletrônica de objetos cedo dos coreios do brasil:

opção para retorno do atquivo árl do convenio para controle de devoluçâo eletônica de objetos - cedo dos

correios do brasil:
. Permitir a criação e gerenciamento de ordem de serviços vinculaclo aos cadastros do imobiliário, mobiüário

áp;tra e esgoto e cadastro único de conribünte;
. Permitir a cobrança de tributos e/ou receitas derivadas, através de débito automático em conta colfente, no

domicílio bancário autorizado pelo contibünte;
r Gerenciar o recolhimento dos ributos e/ou receitas derivadas c classiÍicar os dados da arrecadação, atrar'és

da lcitura dc arqür,os de dados em formato digital com lavout pré-dctcrminado, clisponívcl a licitantc
vcnccdota;

. Possúr rotina quc pcrmita a intcgração como sistcma contábil/fnancciro do município, sem a ncccssidade

de geração de arquivos 6orrn6ge .ligital, gerando automaticarnente os lançamentos conábeis da receita

arrecadada e classificada, sem que hala a necessidade de redigitaçâo:
. Possür emissão de etiquetas, permitindo inclusive a parumetrizaçào da distribuição de seu conteúdô denüo

do corpo da etiqueta
. Gerar nâ conta correflte do contribúnte, de forma coosotdada, todos os lançamentos efetuados, com os

respectivc.ls valores, daras de vencimentc.r e pagamenro, mesmo aquelcs advindos de exercícios anteriores,

infcrrmando em que fase da cobrança o débito se enquadra (em cobrança ou em dír'ida ativa), permitind<-r r
consulta parametrizada de extratos da posição financeira, destacando os acréscimos legais dos valores

principais. Quando for uma divida parcelada deverão ser demonstrados. No extrato <.rs exercícios que deram

origem ao parcelamento, e ainda se essa origem for dívidas aiuizada deverá ser demonstrando todtls-númercr
dos processos judiciais dessas dívidas da oriçm do parcelament<-r:

r Nos exrrâros de posição financeira do contibúnte, que seia proprietário de mais de um imóvel, âssegurar

que também sejam listados cls lançamentos e pagamentos relativos a cada imóvel de sua propriedade:
r Permitir o patcelamento, reparcelamento e desparcelamento de débitos de qualquer r.zt:urez , inclusive os

inscritos em dír,ida ativa e não executados, com a criaçâo de regras parametizáveis aplicadas no controle
destas operaçôes, possibilitando a emissÀo de guias de recolhimento e dos termos de patcelamento,
realizando a gestão integral da carteirat

r Permitir o estorno de parcelamento como abatimento dos valores pagps nâ origem. E também ter uma

opção para refazer o mesmo parcelamento, sem necessidade de criação de um novo parcelamento.
. Permitir parcelamenros de dívidas ativa. Díüda do exercício e dír.ida aluizada em um único parcelamento e

nâ contabilizâção dos valores pagos das parcelas dcssc parcclamcnto desmembrar o quc reccbcu de díüdas
ativa, dívida do exercício e dívida ajuizada de cada uma das receitas parceladas, bom como âs rcspcctivas

correção, multa e iuros de cada uma das receitas parceladas.
. Permitir a emissâo de certidôes positivas, negativas e positivas com efcito de negativa, sobre os ttibutos

conrolados pelo sistcma c pcrmitir a consulta da autcnticidadc via paú.

r Permitir a configutação dos tipos de cálculo de multa, juros e correção monctáriâ c scus parâmctros pckr
próprio usuário administrador do sistema scm a ncccssidadc dc utiüzar ünguaçm de programaçào.

r Gerenciar a restituiçào de valor cobrado a maior ou indevidamente;
. Permitir a criação de limites dê diferença entre os valores calculados pelo sistema e os va.lores pagos pelo

contribuinte, paÍâ que no momento da baixa, tanto pelo arqúvo de retorno do banco ou pela baixa manual,

se esse limite for ultrapassado o sistema automaticamente gera a baixa parcial do lançamento, deixando
como residuo (em aberto) a diferença entre o valor calculado e o valor efetivamente pâgo:

r Permitir a simuJação de aaaltzação de valores de multa e juros e correção por receita, sem a necessidade

geração de lançamento pelo sistema.
r Permitir a prorrogação de vencimento de qua.lquer tipo de lançamento de receita:
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r Gerenciar a siruação cadastral do imóvel, permitindo a emissào de relatório de conformidade;

' Gerenciar operaçôes dê englobamento e/ou parcelamento do solo e mânter dentro do câdasro do
imobiliário a vinculaçâo dos cadasffos que deram origem ao englobamento ou o pârcelamento do solo;

' Permitir a vinculação da planta do imóvel, fotos da fachada, e também permitir anexar arquivr.rs
(documentos rligitalizados) para futuras consultas dentro do câdastro do imóvel.

' Permitir â consu.lta dos históricos dê transferência de proprietários e dâs ordens dê serviços vinculada ao
câdastÍo dentro da tela do cadastro do imobiliâio:

r Permitir a consulta das notificações de posturas e histórico de alteraçôes gerado automaticamente dentro da
tela de cadastro do imór,el:

r Permitir no cadastra do imór,el o câdâsro dos logradouros e dos imóveis confrontantes:

' Permitir a criação de cadastramento âutomático de imór.eis, copiando as informaçôes de um cadastro base
para. Facilitar o cadastro de loteamentos novos. Âpós a criação automática desses cadastros o usuário altera
apenâs as informaçôes que divergem do cadastro base;

I Permitir a consulta de todos os cadastros do mobiüário ünculado os cadasros do imóvel dentro da tela de
cadastro do imobiliátio:

r Quando o usuário estiver dcntro dc um clctcrminado cadastro do imobiliáti<t, pcrmitir o lançamcnto dc guias
dc ITBI, teccitas divctsas, pteço público, emissão de extato, cmissão dc üstagcm dc débito, consulta de
dívida, cmissão de guias de dívida, gcração dô parcelamento e cálculo do IPTU scm a nccessicladc dc fcchar a
tcla c fazcr uma nova pesqüsa ou digitação do código câdastra.l.

' Pctmitir a gcração de um rclatótio compatando os yalorcs lançado no excÍcício anrcrior com o cxcrcício
atual indicando o petcentual da diferença para facilitar a conferência dos novos lançamentos de IPTU:

r Permitir o cadastramento dos imóveis rurais com os dados específicos da propriedade rural, como número
de registro no INCRÂ, nome da propriedade, valor venal e área emm2hectare e alqueire da propriedade:

' Na geração da guia de ITBI De imóvel rutal, buscar automaticamente o valor venal e a área que estão dentÍo
do cadastro rural do município:

' Possúr rotina para a geração automática e parametrizada do lançament<.r do IPTU, prevendo a p<-rssibilidade
de, na emissão da guia de recolhiment<.r, inclür valores de outros uibutos;

' Permitir simulações parametÍizadas dos lançamentos do IPTU apücadas a todo o município ou a uma regiãcr
teritorial específica;

' Gerenciar tabelas parametrizáveis de valores e âlíquotas para cálculo do IPTU, em conformidade com a
planta de valores do município:

r Permitir a emissão da cettidão de valor venal do imóvel,
r Atender integralmente ao estatuído na resolução IBGE/CONCLA no 01, de 25, de junho de 1998 arualizada

pela resolução CONCLA no 07de 16, de dezembro de 2002 que prevê o detalhamento do CNAE (código de
classificaçào nacional de atividades econômicas), com a opção de vincular valorcs e fórmula de cálculo quc
serâo utilizados para a cobrança dos rributos anual do cadastro mobiliário.

' Pernritir a vinculação da üsta de serviço com o caclastro da atiüdade CNAE, para que no cadastramento do
mobiliário seia automaticamente definido o item da lista de serviço a pardr da atividade CNÂE informada.

. Gerenciar as diversas atividades desempenhadas pelo contribuinte.

' Possuir tabelas paramerizáveis com âs âtividades econômicas, estruturadas por código, gmrpos, parâmetros
para cálculo e lançamento dos tributos em cada atiüdade econômica:

' Getenciar o contador responsável por uma empresa,
r Getcnciar as operações de enquadramentos e desenquadramento de microemprcsas e empresas de pequeno

porte, armazenando todo histórico dcssas altcrações denuo da tela cle cadastro.
. GcrenciaÍ as tabclas parametrizáveis dc valorcs e alíquotas para câculo do ISSQN;

' Pcrmitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando cm conta pcríodos proporcionais c tabelas com faixas
de valores por atividades ou grupo de atividades de qualquer natureza, prevendo também descontt.rs
parametrizáveis;

' Possuir rotinas de enquadramento de conribüntes para cálculo do valor do imposto conforme seja tixo ou
variável

r Permitir a emissào de alvarás, bem como â gestào de sua ügência:
t Gerenciar o Processo de autorização para utsltzaçào de documentos fiscais, com a opçào para permitir a

autorizâção de documentos com series e espécie distinta na mesma autorizaçào;

' Pcrmitir a consulta em tempo real de guias, escriturações e das notas fiscais eletrônicas geradas pelo sistema
de ISS eletrônico:
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: Quando o usuário estiver dentro de um determinado cadastro do mobüário, permitir o lançamento de
receitas diversas, preço público, emissào de extrato, emissão de üstagem de débito consulta de dívida,
emissâo de guias de díüda, geração de parcelamento e câculo do ISSQN ou taxa de ücença sem a

necessidade de fechar a tela e fazer uma n<.rva pesquisa <-ru digitaçào do código cadasral
r Permitir a consulta do histórico de alterações e das ordem de sen iço vioculadas ao cadastro do mobiliári<.r:

' Possibilitar que na execução da operação de transÍerência de propriedade do imóvel e na geração da guia de
recolhimento do ITBI, seja informada a existéncia de débito do imóvel, inclusive aqueles inscritos em dívida
ativa ou em execução fiscal;

r Permitit o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametdzáveis de valores e aiiquotâs:

' Permitit a transferência automática de proptietátio attavés do pagam€nto de guias de ITBI para imór,el
urbano e rural.

. Permitir o lançamento de outros tipos de receitas junto com a guia de ITBI.

' Gerenciar a averbaçào/transferência de imór,eis:
. Possibilitar o cálculo, lânçâmento e a emissão de guias de recolhimento, referentes a tâxâs de pocler de

polícia e serviço:

' Possuit tabelas parametrizáveis dc valores, que pcrmitam o cálculo automático dc qualqucr taxa cont«)ladâ
pclo sistema:

' Pcrmitir a emissão do livro de dívida ativa, contcndo os documentos quc correspondam aos tcrmos dc
abcrtura, cnccrramento e fuodamcntação legal:

. Possúr rotina parametrizável que permita a inscrição cm dívida ativa dos tributos e,/ou rcccitas dcrivadas
vcncidas c não pagas tcgrstradas na conta corrcntc fiscal:

' Gerenciar as açôes de cobrança dos conuibuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a inscrição em dívida
ativa,

' Permidra emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte em dívida ativa e da
certidão de dívida ativa do contribuinte, que compor o processo de aluizamento:

' PeÍmitir inclúr guias de pagamento iuntamente com a notificação de débitos e possibiütar a emissão

P^rafietÍiz da da certidão de petição para ajüzamcnto dos débitos de contribuinte inscritos em dívida ativa
. Permitir a qualihcação cadastral antes da criação dos processos de ajuizamento de dívida
r Gerenciar as operações referentes aos tÍâmites dos processos de ajuizamento de débitos:

' Permitir a cobtança de forma parametrizada, a partir das informações recebidas da conta corrente Íiscal,
sendo possível progÍarnârâ emissão das notificações ou avisos de cobrança e g.das de recolhimento,
considerando minimamente os seguintes parâmetros: o montante dos valores e a situação do débit<l, os
períodos de vencimento e a região de localizaçâo:

r Permitir a crtaçào e gerenciamento do protest<.r de dívida em cartório de arco com os lqo do convenio
criado com instituto de estudos de protesto dc tínrlos do Brasil (IEPTB):

r Permitir lançamentos ünculados aos processos com informações referentes às citaçôes, custas, penhora,
garantias, leiloes, recursos, pedido de r,-ista em tela específica para cada uma dessas informações;

r Permitir o controle automático dos processos de execução fiscal, atavés de um monitor, indicando a

necessidade de suspensâo, reativaçâo ou arquivamento a partir da anâise da moümentação da dír,ida
associadas âo processo.

' Permitit a criação automática de processos por contribünte, vinculado ao cadastro únicos ünculado a

certidr,iies de dívida ativa de cadastos de imóvel distinto, mas ünculado ao mesmo cadastro único de
cont!ibuinte.

' Permitir a criação e cadastro de documentos dinamicamente, com o controle da data de validade e altetaçãr>
de lâyout para câda documento criado.

r Pcrmitir a criaçâo de tabela compara o controle de posturas de acordo com a lei do município:
. Permitir a geração de notificaçôes de posturas em lote ou por cadastro:
r Permitir o controle dos praz<.rs das notificações de postura
. Permitir o cancelamento das notificações de postura;

' Permitir t geração de auto de infraçào automático quando não cumprido os pr^zos das notificaçôes de

POSü,rrâS:

' Permitir a criação de ordem de seniços relacionada ao cadastro imobiliário, mobüário ou pelo cadasuo
único de contribuinte:

. Demonsúativo analítico de valores lançados por receita

. Demonstrativo analítico de débitos por data de vencimento
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Demonsftativo analítico de débitos por contribünte detalhado por tÍibuto num determinado período,
Demonsrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dÍvida e tributo;
Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescÍever:
Demonstrativ<.r analÍtico e sintético dos maiores devedores;
Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por faixa de valores:
Demonstrativo analítico de iseoçâo de débitos:
Planta de valores,
Demonsüativo analÍtico e sintético de pagamentos, cancelamentos, num determinado período,
Dcmonstrâtivo analÍtico dê pagamentos por empresa;
Demonstrativo analítico do quantitativo e valor das guias de recolhimento emitidas por ftibuto num
determinado período:
Demonstrativo analítico do quantitativo de certidôes por tipo emitidas num determinado período:
Demonstrativos analíticos de movimento econômico,
Demonstrativos analíticos de operações de parcelamentos e repaÍcelâmentos num determinado período;
Demonsrativo sintético de resumo da arrecadação por peúrdo e tipo de tributo;
Dcmonstratjvo anaÍtico c sintético da arrecadação, por instituição financeira atrecadadora, por lote. Por data
dc pagamcnto, data de movimento:
Demonstrativo sintéúco da <liscrepância cntrc os valores arrecadados c os valores lançados,
Dcmonstrativo analítico da situaçào das notificações emitidas: dcmonstrativo analítico dc retençõcs dc
imposto na fontc pot cmprcsa:
Demonstrativo ana[tico e sintético dos maiores contibuintes de ISS por atividade;
Demonsúativo sintético das parcelas arecadadas por úibuto e mês num determinado exercícios;
Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo num determinado
exercicio,
Demonstrativo sintético de débitos por situação do débito e mês num determinado exercício,
Demonstrativo analíúco dos débitos inscritos e,/ou ajuizados por livro de inscrição.
Permiúrqueaconstruçãodolayouteaseleçãoderegistrosnasoperaçôesde getaçào de etiquetas sejam
pârâmerjzadas e esteja vinculado âos affibutos que compõem os cadastros mobiliário e imobüário, bem
como a geraçào das mesmas, poder estar ünculada às rotinas de notiÍicação de cobrança e lançamentos de
débitos.
Deverá permitir administrar as restrições de âcesso dos usuáricrs às consu.ltas e cadastros;
Funcionalidades web
Permitir a emissão de segunda via de carnês/guias üa internet:
Permitir a emissão de guia, de jt61 de imóveis urbanos e imóveis rural pela internet pelos cartórios
cadastrados. Na emissão da guia de ITBI, tânto dos imór,eis urbano como dos imór.eis rural, o sisrema
devera buscar automaticamente âs informaçôes de áreas e valores venais;
Permitir a emissão cle certidão negativa, positivâ com efeito negativo dos cadasffos imobiliário, imobiliário
rural, mobiliário, água e esgoto e pelo cadastro único de contribuintes:
Permitir a emissão de guias comum a ou mais parcelas das díl,idas dos cadasros imobiliários, imobiliário
rural. Mobiliário, águâ e esgoto e tâmbém através câdâstÍo único de contribuintes;
Permitir a emissâo de demonstrativo onde constamos valores lançados, pagos, em aberto, os valores
atualizados quando vcncidos, parcelas canceladas dos cadastros imobüários, imobiliário rural, mobiüário,
água e esgoto e também através cadasro único de contribuinres:
Perm.itir a emissão de listagem de débitos dos cadastros imobiüários, imobiüário rural, mobiliário, água e

csgoto c pelo cadastro único dc conttibuiatcs,
Permitir a cmissão dc guias para recolhimento, com opção de incluir uma ou mais parcclas dos lançamcntos
dos cadastros imobiliários, imobiliário rural, mobüário,água e esgoto e pelo cadastro único de contribuintes:
Permidr a consulta de dados cadastrais dos imóveis e empresas:
Permitir a consu.lta dos sepultamentos do banco de dados do modulo cemitério:
Peticionamento eletrônico
Permitir a geraçào de arquivos dc petições iniciais e de cerddões de díüda ativa assinadas digitalmente de
acordos com os lavouts do tribunal de justiça;
Permitir a geraçào de arqüvos competiçôes intermediarias assinadas digitalmente
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r Permitir o envio automático de petições iniciais e intermedrârias pata o sistema do tribunal de justiça do

estado de mato gtosso através do web service;

' Permitir a, geÍação de petições de suspensão, cancelamento e reativação em lote e que seiam automatizados
os envios das mesmas, assinadas digitalmente, junto ao üibunal de justiça via peticionamentc-r inte rme diárir-r:

' Permitir a conferência dos documentos digitais antes do envio ao tribunal de justiça'

' Permitir a atualizaçâo dos va.lores das cerúdões e petições iniciais de acordo comum a darâ a ser ioformada:
r Permitit a visua\zaçàofa)teração do código sequencial de envio dos ajuizamentos junto ao tribunal de justiça:
r Permitir a consulta de todos os pÍocessos a serem enviados ao ftibunal de justiça onde haja a possibilidade

de filtrar pela ârea efoo tipo de processo, pelo número do processo interno, pela situação a qual o processo
se eocontra, pelo nrirnero da cerddâo de dívida ativâ. Pela data de geraçâo dos processos, pelo nome e/ou
código do executado

' Permitir o zrmazenamento dos arquivos de retorno dos processos disponibilizados pelo tribunal de justiça
do estado de mâto grosso:

r Permitit controle detâlhâdo de todos os processos judiciais em que a prefeitura municipal e parte, com
registro de dados: das partes do processo; das certidôes de dívida ativa utiüzadas: clas citaçôes reaüzadas: das
dcspcsas incoridas no culso do processo: das garantias aprescntadas das penhoras realizadas: dos leiklcs
realizados e clos rccursos aprcsentados.

' Permitir anáIise automática do preenchimento ou não dc todos os campos do cadastro do contribünte que
são neccssários paíâ que aparte do processo de cxccução esteja deüdamente qualificada antes da gcração da
petição inicial c da ccrtidão de dívida ativa.

' Pcrmitir controlc da situação das dívidas que são obicto das cxccuçôes fiscais, possibilitando a verificação dc
quais processos contêm dívidas totalmente em aberto, que possuem clívidas parcelas e quais têm dívidas já

quitadas,

' Permitir o controle de prazos processuais com aviso de proximidade do término do prazo pzra a redizaçào
de um ato processual;

r Ajuizada em ação de execução fiscal com aviso do tempo restânte para o seu rérmino.
r Permitir o conúole de intimaçôes recebidas nos pÍocessos yudiciars em aberto, diferenciado aquelas cujc.r

pÍazo paÍa resposta já foi iniciado, daquelas que foram enviadas para ciência da parte contrária

' Permitir o â.rmazenamento de diferentes arquivos relacionados ao processo: arquivos gerados por meio dcr

sistema, arquivos recebidos do Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso e arqúvt.rs resultantes da
ügtalrzação de documentos físic<.rs.

' Permitir o registro de todas as alteraçôes realizadas no cadastro do processo no sistema, com indicaçâo d<.r

usuário respc-rnsável pela alteração, da data e hora em que a alteração foi realtzada e dz ínformação alterada.
. Valor adicionado fiscal
t Permitir gestào de controle, contendo mecanismos de controle do valor adicionado fiscal;
r Permitir que a fiscalização da prefeirura acompanhe as infotmações fornecidas pe)as empresas enquadradas

no regime periódico de apuração RPA e pelas empÍesâs enquadradas no simples nacional, atrar,és das
importações de arquivos.

. Permitir o recebimentos dos arquivos pré-form aodo da GIAS via apload
r Permitir análise dos mor.imentos das CFOPS:
I Pctmite cruzamentos das escriturações de produtor rural com os códigos 1.1,1,.2 e 1.3 da dipam-bda GlÂS:
. Possür relatórios comparativos entre valores de exercício diferentes:
t Permitir a importação dos arqúvos dos valores adicionados provisórios e definitivos fornecidos pela

SEFAZ/MT;
. Pcrmitir a importaçâo do arqüvo com os cadastros dos contibúntcs fomecido pela SEFAZ/MT.
. Pcrmitir a importação dos arqúvos da sc DEFIS do simples nacional;

' Permitir detalhamento dos códigos da GIAS para visualizar a apuração do valor adicionado por contribuinte:

' Permitir o detalhamento dos valores importado através dos arqúvos da se DEFIS para visualizaçào ào valor
adicionado fiscal'

' Permitir a notiFtcação de conttibüntes, via e-mail e também por not.ificação impressa dos contibuintes que
não entegaram a GIA.

r Permitir o contÍole dos arquivos processados no sistema.
. Possür relatórios que gerencia s dos faturamentos dos contribuintes do murricípio.
. Permitir a impressào dos recibos de entrega de GIÀS
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. Permitir a consulta dos meses com GIA transmitidas e nào trânsmitidas,

. AbeÍtura e encerlarnento de empresas

' Pcrmitir integração com o sistema da junta comercial do estado de mato grosso, para receber informaç<les
sobre soücitações de abernrra de empresas que estejam abertas e também as que já f<-rram conclúdas, além
daquelas que nâo possuem viabilidade,

r Permiú acompanhar soücitações de aberrura de empresas regrstradas, com deta.lhes de identificação da
emPresa e dos seus sócios, das atividades vinculadas â essas empresas, das licenças obtidas ou nào nos
órgãos competentes e dos pareceres emitidos em relação essas solicitações:

r Del'e permitir o cadastro dos tipos de documentos que podem ser relacionados aos diferentes tipos de
solicitaçôes, além do cadasmo dos próprios documentos, com a idendficação do órgão/setor que o emitiu:

' Permirir o cadastro e a pesquisa dos diferentes órgãos/setotes que podem estat enr.olvidos na liberação da
solicitaçâo de abertura de uma empresa; permitir o cadastro e a pesqüsa dos laudos emitidos pelos
órgãos/setores competentes para überar ou não a abertura de uma empresa

' Deve permitir o cadasro de teqüsitos a serem cumpridos para a emissâo de alvarás provisórios e definitivos
pârâ âs empresas soücitantes:

r Possuir um cadastto dc lcis dc difcrcntcs csícras dc governo, quc cstcjam ou não ativa scm que vciculcm
rcgras guc dcvcm scr obscrvadas na análisc das solicitaçõcs dc abertura de cmprcsas;

' Possúr cadastro de pcÍguntas que podcm ser aprcscntadzs aos soücitantes dos proccssos dc abcrtura dc
cmprcsas para auxüat na anáüse da viabilidade da autorização, dc ta.l forma quc scja possívcl indicar o
Formâto da tcsposta cspcrada, assim como a obrigatoriedadc do prccnchimento dc uma justificativa paí^ til
rcsPosta;

' Deve permiúr o cadastro das caracterÍsticas de aruaçào dos diferentes tipos de empresa que podem ser
abertas no munícípio;

' Deve permitir o regisúo da informaçâo sobre o risco relâcionado a cada atividade CNAE, além de relacioná-
Io ao órgão competente para analisáJo, fator que pode influenciar na liberação da abertura da empresa:

' Possuir câdastÍo das diferentes zonâs de uso do municipio, ativas ou não, além de suas características, das
classes e dos nír'eis de impacto relacionadas a cada uma delas

r Permitir o envio de anexo através da toca de informaçâo entre solicitante e prefeitura.
r Permitir após a finalização do process<.r de abertura a inclusão automática e em tempo real no cadastro dcr

mobiliário da prefeitura.
r Cliente
. Permitir a consulta de r.iabüdade para abern:ra de empresa:
. Permitir c<.rnsultar o andamento da consulta de viabilidade

' Permitir responder e consultar as perguntas e solicitaçôes reaüzadas no modulo módulo auditor
. Permitir anexar documentos nas respostas para o modulo auditor;

' Permitir solicitar a abertura e a consulta de viabiüdade seja deferida:

' Permitir consultar o motivo do indeferimento da consulta de viabilidade de aberrura.

' Permitir solicitar o cancelamento ou baixa de empresa e permitir solicitação de alteração de endereço.
r Recadastramentoimobiliário
. Possuir modulo para recadastramento imobiliário via tablet:

' Pcrmitir a sincronização dos dados do cadasro imobiliário do município parâ o tâblet viâ wehxn'ke,

' Permitit a sincronização dos dados recadastrâdos no tablet com o cadastro imobiliário do município âtía\,és
de utebrtn,icc

. Permitir a visualização dos cadasúos recadastrados e não recadastrados:

' Pcrmitir o rccadastramcnto das novas árcas edificaclas c alteraçôcs e todas suas características:
r Permitir o recadastramento de endcrcço dc correspondência
r Permiú informar históricos e fotos do imóvel
. Permiú o sincronismo das informações pela rede local ou pela n,eá;
. Controle de cemitério

' Sistema de cemitério municipal deverá ter a finalidade de controlar e gerenciar os cemitérios. Realizar o
controle dos tcrrenos, óbitos, sepu.ltamentos, úansferência de ossada e o total controle das exumaçôes de
câdáveres e ter também um sofisticado controle estatístico e relatório que possibilitam o totâl geÍenciamento
do cemitério. o sistema de consulta deverá ser simples e objetivo, rornando rápido e preciso a obtençâo das
in íormaçõe s:

@
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. Do cadastramento dos terrenos possür um grande número de dados cadasttais que possibilitam um
completo contole dos terrenos do cemitério. Deverá ter nesse câdâsüo informâções sobre sua localização e

todas as características Íisicas, inclusive com fotos laterais e írontais,
. No controle de óbitos deverá permitir o cadastro dos óbit<,rs, mesmo se o sepultamento relacionado a esse

óbito não tenha sido realizado em um cemitério da cidade. Nesse controle deverá ter as infotmações
referentes aos dados do cartório que em itiu o óbito e também de todos os dad<.rs emitidos pelo médico e

hospital que atestou o óbitcr
r 0 controle de sepultamento ter as informações desde o velório até o sepultamento. Todas as informaçôes

referentes ao local onde o corpo foi velado, a funerária responsável e a localização do sepultamento serào
tratadas nesse controle

. 0 controle da ttansferência deverá ser simples e objetrvo. 0 sistema devera controlar tanto as transfetências
de tetrenos como as de gavetas. Todos os histriricos das transferências serâo gravados pafa consulms futuras;

r Todas as exumaça)es deverào ser controladas no sistemâ. Durante o cadastro de uma exumaçào 0 usuário
tem a possibilidade de informar os responsáveis, 0 funcionário que reâliz()u a exumação. F, também o
motivo. Todo o histririco das exumações deverá ser pgavaclo para consultas futuras

r O conftolc cstatístico dcvcrá scr realizado sobrc os dâdos câdâstrais informados no controlc dc tcrrcnos,
óbitos c sepultamcntos. Todos os relatórios estatísticos deverá tcr a opção de visualização c imprcssào cm
gráficos c cm tcxtos

r Permitir um controle avançado dc usuários, com senhas c com atribuiçõcs dc pcrmissôcs a nível dc tcla e

opcraçâo.
r Soítwate para ISS eletrônico e nota fiscal eletrônica:

' Solução online, utilizando plataforma web, executando em âmbiente da adminisuação pública municipal,
totalmente integrada em tempo rea.l com sistema de tributos

' () banco de dados deverá ficar hospedado na Prefeitura de N'Iirassol D'oeste, para maior segurança e

domínio das informações:
. Seguir o padrão ABRASF versão 2.01:
r Permitir c-r acesso à solução online arar'és de certiÍicados digitais A1 ou A3 e com usuário e senha:
. PeÍmitir o envio de avisos e notificações on-line aos contribuintes;
. Permitir a inclusão de links na tela de abertura do sistema:
r Permitir a inclusão de texto personalizado na tela de abettura do sistema:
r Possuir soluçào aeb remice qne permita a intepçração com os sistemâs próprios dos contribúntes.

Funcionalidades disponíveis: çração de NFS-e, recepção e pÍocessamento de lote derps, enviar lote derps
síncrono, cancelamento de NFS-e, substitúção de NFS-e, consulta de NFS-epor RPS, consulta de lote de
RPS, consulta de NFS-e pot sen iços prestados, consulta de NFS-e por sen içc,s tomados ou intermediados e

consulta por faixa deNFS-e.
. Permitir o cadastro automático do tomador de serviço dentro próprio tela de emissão de nota, sem que seja

necessário fechála:
. Possuir mecanismo de consulta de tomador cadasttado dentro da tela de emissão de nota:
r Permitir a vinculação das notas fiscais eletrônica com a obra quando o serviço for relacionado à construçào

civil:
r Possuir conltguraçào para permitir ou não redução da base de cálculo com limite, desconto condicional e

incondicional
r Petmitir consulta das notas fiscais por tomador, data de emissão, starus, item da lista de serviço:
. Permitir a impressão das notas por faixa de número de nota e por limite da data dc emissão:
. Permitir a gcração de XML clas notas fiscais indiüduais ou por lotc

' Pcrmitir a altcração dos label das telas do sistema c também âs co(cs para mclhor sc adaptar as ncccssidadcs
da ptefeitura:

. Possúr mecanismo para enquadrar âutomâticâmente o contribuinte optante pelo simples nacional na sua

alíquota:
r Possür mecanismo pâra impedir que o contribúnte imprima rüna nota avulsa sem que o impc.rst<-r esteja

pago:
r Possür credenciamento via internet para contribúntes que emite nota fiscal âlaisâ eletrônicâ, nota fiscal

convencional eletrônica, contribüntes de outo município e de gráficas. A administração pública municipal
apenas autoriza o credenciamento mediante apresentação de documentos

v.br e-nrail: p
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i Possúr solução online para consulta de autenúcidade de notas, de prestadores de seniço, de RPS de AIDF,

DF, lotes de RPS, da Lista de sewiço e suas âIíquotâs e a emissão do recibo de retenção de ISSQN.
t Âpresentação da quantidade de NFS-c emitidas e dos contribuintes autorizados a emitir no site da

adminisüaçâo pública;
r Permitir a visualização dos dados cadastrais do contribúnte;

' Permitir a criação de novos usuários e a ünculação ao contÍibuinte com controle de permissôes de todas as

opções do sistema
i Possuir opções para consulta, imprimir, em,iar via e-mail, emitir, caflcelaÍ e substituir nota fiscal de serviços

elerônica §FS-e) r.ia intemet,
. Possuir üsualização da nota fiscal elettônica antes da emissão, já com o rr,es'r,o laJort da oficial, com

recutsos que possibilitem a identiiicação de documento não o{icial:

' Permidr o cancelamento e substituição de nota fiscal eletrônica al-ulsa e convencional. N{esmo que o
imposto da nota esteja pago, e deixar o valor desse imposto como crédito na próxima geraçào da guia

' Possuir consulta dos ctéditos originados de cancelamento ou substituiçâo de notas fiscâis eletíônicxs

' Permitit a geração de guias por seleção de notas fiscais, podendo set parcial ou totâI, sem que o movimento
econômico csteja ícchado;

' Pcrmitir consulta das guias getadas pot starus, pago, aberto c cancelado; permitir cstorno das guias geradas:
r Possür opção para enr-iar o XML da nota assinada digitalmente com certiÍicado digital
. Possúr parâmetros para definir o pÍazo em dias para cancclamento c substituiçào da nota, após a data dc

cmissão,
. Possuir parâmetros para definir o pÍazo em dias para transferência do XML das RPS, e também do

câdâstÍâmento manual DP-RPS;
r PeÍmitir a declaração de institüções financeiras, declaração de tomador e declaraçào de prestador (completa

e simplificada):
. PermitirdeclaÍaçôescomplementaÍes:

' Permitir que o tomador de serviço imporra automadcamente, todas as notâs Íiscais de serviços que ele
recebeu, e que os prestadores 1â d,eclararam no sistema'

. Criação do plano geral de contas comentado através do módulo DES-IF:
i Importação de arquivos da DES-IF (r.ersão 2.2);

' Consulta e geração de guras de recolhimento de ISS com cálculo de multa, juros e correçôes de acordo com
as configurações da Prefeitura Municipal de Mirassol D'oeste / MT;

r As guias de ISSQN não paga durante o exercício deverá ser incluída automaúcamente na geraçâo dos ür.ros
da díúda ativa;

r Permitir a geraçào de guias no padrào arrecadação e padrão ficha de compensação de acordo com a

FEBRÂBÂN;
r Permitit a disponibilização de vários convênios, para o contribuinte escolher
r Na emissão de boletos/guias de recolhimento;

' A g"ra de ISSQN inscrita em dívida atir.a deverá Íicar disponível em tempo teal para a execução judicial no
controle de ajuizamento do sistema de tributos:

i Possuir rotina para controle automático dos impostos de contribüntes MEI, ISSQN estimativa e ISSQN
fixo e optantes do simples nacional;

. Geração do livro fiscal:

. Consulta e cadasto de tomadores de seniço:
r Consultâ e solicitação dc AIDF
r Emissào dc rclatório de movimento econômico;

' Pcrmitir emissão de cenidão negativa e cctúdâo positiva com efeito negativo pelo contribünte;

' Permitir a emissão de guias pagamento de díücla ativa e uma ou mais parcelâs na mesma guia de
recolhimento:

' Permitir o enquadramento automático da aüquotâ do ISS para contfibuintes optante ao simples nacional,
para enviar a emissão de nota com alíquota ertado. Para esse enquadramento o sistema devera pegar as

iníormações processada no arqüvo da das do simples nacional.

' Fiscalização
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' Gerenciar os processos tributários adminisrativos @fA), possibilitando o controle e a emissào de termo de
início, autos de infração, termo de intimação, termo de apreeosão de documento, imposiçào de multa, termo
de encerramento e o controle de entrega e devolução de documentos,

r Permitir a escrituração automática de tomador de serviço a partir das mrtas fiscais emitidas;

' Permitir a geração de guias de recolhimento para as notas e escrirurações pendente de emissào de guias:
r Permitir a configuração da lista de sen.iço de acordo com a Ici municipal de modo que o sistema deÍina

automaticamente o local onde o ISSQN e devido durante a emissão de nota eletrônica.
r Permitir configurar a lista de serviço inlormando se e permitido ou nâr: retençâo do imposto na emissão da

nota fiscal eletrônica;
r Permitir o cruzamento dos valores pagos através das do simples nacional com os valores de ISSQN apurado

na emissão da nota ltscal eletrônica, com opção para emitir avisos aravés do sistema de ISSQN eletrônico;

' Permitir o cmzâmento das escrituraçôes de tomadores e prestadores para detectar inconsistência entre essas

declaraçôes com opção para emitir avisos através do sistema de ISSQN eletrônico,

' Permitir gerar avisos aravés do sistema de ISS eletrônico, dos contribuintes pendente de escriruração de
guias de serviços tomados e de noras pendente de geraçâo de guias;

SOFTWARE DE SECRETARIA E PROTOCOLO:

Essc sistcma dcvcrá tcr pot Íinalidadc controlar c gcrenciar os pÍoccssos, protocolos c documcntaçào cm
geral da institúçâo. O sistema controlaÍ aos protocolos e seus trâmites, com pareceres e endereçamento de
arquiv<.rs, devendo possüt um editor próprio que possibiüte o geÍenciâmento de todos os documentos
(decretos, ofícios, etc.), bem como açnda de compromissos e um sistema de consulta fácil e rápido,
permitindo um acompanhamento detalhado dos processos, protocolos, documentos e seus autores, agÍega
também uma rotina de digitaüzação de documentos e procêssos possibilitando assim a visualização
instantânea dos docunentos em seu fcrrmato original, com carimb<.rs e assinaturas.
O cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácrl, contendo informações que possibilitem seu total
controle. O usuário poderá cadastrar diversos tipos de documentos, como âras, ofícios, decretos e leis,
deflnindo seus modelos, tomando, assim, muito fácil a confecção de um documento novo, já que o sistema
deverá üncular o cadastro do documento com o arqúvo em si, que, por sua vez, Ftcara gtzvzdo em banco de
dados. O sistema deverá proporcionar diversas opções de pesquisa, podendo <.r usuário pesquisar outras
opções por partes especÍÍicas do texto (conteúdo do documento), visualizando o mesmo em destâque, isso
nrdo vinculado a digitalização do documento.
Todo protocolo, processo e/ou documentaçâo e ou digitalização câdâstrâdã no sistema poderá ser
endereçada, devendo, o endereçamento fisico, consistir em informar a localização do arquivo dentro da
instituiçào, sendo ele arquivado ou nào,
Permitir o controle da agenda de diversos usuátios, sendo rudo definido por senha.
Todo documento cadasrtado deverá ser enviado para o setot administrativo responsável, cada setor deverá
ter a opção de informar seu parecer e arqüvar ou dar andamento, enviando o protocolo para um outro seroÍ
administrativo, rudo isso a ser realizado em tempo real e com uma cópia digitalizada do processo em anexo,
o processo de tramitação de documcntos c seus parcceres devcrâo ser tota.lmente grava<los para consulta e

rclatórios futuros, garantindo â segurança e agilidade das informações. Cada tipo de documento deverá
possuit um contÍole de tempo, pârâ que não seja ultrapassado o tempo de resposta.
Documentos como copias de RG, certidões, atestâdos ou mesmo todâ documenllção da secretaria, como
lcis c proccssos, podcdo scr ancxados a um protocolo, bastando quc se informc o tipo de documcnto,
permitc anexar ao protocolo a digrtalização desscs documentos aumentando assim a intcgridadc dcssas
informaçôcs, Pcrmitir um conüole âvançado de usuários, com scnhas e com âtÍibuiçôcs de pcrmissõcs a

nível de tela e operação.
Em atendimento a Lei nt72.527 de 18, de novembro de 2011 Qri de Acesso a Informaçâo) o sistema deve
possibilitar a integração e interação com sistema eletrônico de document()s que permitâ, no mínimo:
Â captura de document<.r como um elemento de arqür,o, incoçorando-o ao sistema eletrônico atrar'és das
seguintes açôes: registro, classificação: indexação; atribüçâo de restrição de acesso e arquivamento.
O registro digital correspondente ao resultado da aplicaçâo das ferramentas de ti que gerem uma imagem
digital do documento em meio íísico.

t
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' A gestào de documentos através de coniunto de equipamentos, ferramentas e sistemas que permitam
gerenciar a criação, revisão, aprovação e descarte de documentos eletrônicos,

r A pes<1uisa, lo calizaçào e apresentação dos documentos.

' A avaliação, tem por finalidade e destinação dos document<.rs nas fases c<.rrrente e intermediaria, facilitando a
constituição dos arquivos peÍnânentes. Os prazos de guarda e as açôes de destinação devem ser fixados em
tabela de temporalidade e destinação a ser adotada pela entidade.

r A publicação e a di',rrlgação através de meio elettônico, inclusive internet, dos documentos qu€ forem
selecionados,

' Consultas locais e a distância por funcionários, asscssores, bem como guaisquer outras pessoas dos
documentos e informaçôes digitalizados e autorizados para consultas e dir,,ulgações.

4.2 CÂMÂRÂ MUNICIPAI

Requisitos Minimos

Os ptogramas devcrão apresentar, no mínimo as scguintes condiçôes:

. Scr cxccutâdos cm ambicntc multiusuário, em arqúterura clicntc-servidor;
o Possúr intcrfacc gráfica, com mcnus pulldown;
o Possúr opção que permita o gerenciamento do sistema, no servidor de apl.icaçôes contendo, no mínimo: a)

Registto comPleto de cada acesso de cada usúrio identificando suâs ações; b) Controle de direit6s ou
permissões dos usuários ao nível de comândos disponível na interface e c) Possibilidade de habilitar e
desabütar qualquer permissão de usuário;

' Possuir ferramentâ que permita atuúzar âutomaticamente os programâs e tabelas lcgais, no servidor de
aplicações, a partiÍ do site do fornecedor;

r Possuir tela de consultas ou pesgüsas através de comandos SeL interativas;
. Conter nos relatóri<.rs a possibiüdade de personalização dc lal,out e impressão de lngotipos;
o Possibilitar a geraçào dos relatóri<.rs em impressoras laser, maricial e lato de tinta, arquivo para ransporte ou

publicaçâo e em telal

' Possür histórico (log.) de todas as operações eferuadas por usuári<.r (inclusões, alteraçôes e exclusões)
permitindo sua consulta e impressão para auditoria;

o Permitir quantidade ilimitada de usuários simultâneos com totâl integridade dos dados;
o ()s sistemas deverão manter uma integração entre os módulos;

' Todos os sistemas devem estat desenvolvidos em linguagem que petmita o funcionamento via §7eb;

' Todos os sistemas deverão estat integtados entre si, permidndo a troca de informações e evitando a
duplicidade de lançamentos de registros pelos diversos setores envolvidos;

o Álém disso, a empresa a ser contrâtada deverá fomecer solução para eualização automática dos sistemas
affavés da rede mundial de computadores, mediante mensagem de alerta exibida de forma automática ao ser
disparado evento de atudszaçà<t, informando aos usuários dâ contratante quanto a existência de vers<jes mais
novas, com exibição de numeração da versão em uso, versâo atualizada e data de disponibiüzação;

' Concomitantc, em decorrência das atuaüzaçôes dos sistemas, o contratado deverá remeter inf<;matir.os
demonstrando, além das funcionalidades técnicas alteradas ou acrescentadas nos sistemas, os fundamentos
determinantes da malutenção do conhecimento técnico mínimo suÍiciente à execução e utüzação eficiente
dos sistcmas informatizados;

o O sistema deve estar de acordo e atender as Normas Brasileiras de Contabilidade aplicadâs âo Setor Público
(I\IBCASP), bem como normas e padrões do APLIC/Tribunal de Contas;

o O sistema devc seguir modelos de relatórios e permitir a cdação de novos conforme orientaçôes do Tribunal
dc Contas do Estado de Mato Grosso GCE/MT), Secretaria do Tesouro Nacional (ST§, ão Ministério da
Faz.enda;

' () sistema deve atender âs legislaçôes federais, estaduais, municipais, estâtutos, bem como resoluções e
normativas de órgãos de Controle Interno e Externo, permitindo a criaçào de novas funcionalidades
conforme orientação e solicitações da contratante; e

www.mirassoldoes rbí e-mail mirassoldoests.ml
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PossúÍ ferramenta para elaboração de relatórios â ser disponibiüzâda aos usuários, para confecção rápida de
relatórios personalizados.

SOFTWARE PAXÂ CONTABILIDADE PUBLICA E APLIC

o Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execuçãr: orçamentária e financeüa;
o Utilizar o F,mpenho para o comprometimento dos créditos orçâmentários, e ao emitir a nota de empenho ou

documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação e a posterior ()rdem de Pagamento
para a efetivação de pagamentos.

. Permitit que os empenhos ordinários, globais e estimativos seiam passíveis de anulação parcial ou total;
r Possibilitat no câdastÍo do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao processo

ücitatório, fonte de recutsos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênir) e o respectivo
contrato;

o Permitir a incorporação patimonial na emissâo ou liqüdação de cmpcnhos;
o Permitir a urilização de obicto de despesas na cmissão de empenho para acompanhamcnto dc gastos da

entidade;
. PeÍmitir o conrole de teserva das dotações orçÍrmentárias possibilitando o seu complcmcnto, anulaçào c

baixa através da cmissão do cmpcnho;

' Pcrmiúr a conrabilizaçào dc rcgistros no sistcma patrimonial dc forma concomitantc aos movimcntos
efetuados na execuçào clrçamentária;

. Permitir â emissâo de etiquetas de empenhos;

. Permidr que os documentos da entidade (notas de empenho, üguidação, ordem de pagâmento, etQ sejam
impressas de uma só vez, através de uma fila de impressào;

. Permitir a rcraçà<t das datas de vencimento dos empenhos, r,isualizando a data
atuâl e a nova data de r.encimento sem a necessidade de efetuar o estomo das

üqüdaçôes do empenho;
o Permitir a contabüzação, utiüzando <.r conceito de eventos associâdos a roteiros

conrábeis e partidas dobradas;
o Não permitir a exclusào de lançament<.rs contábeis automátic<.rs da execuçâ<j

orçamentaria;
o Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre;
o Permitir cancelar/estornar registtos contábeis feitos independente da execuçào

orçamentária nos casos em que Se apliquem;
o Permitir a reapropriação de custos a qualquer momento;
o Permitir a informação de retençôes na emissão ou liquidaçâo do empenho;
o Permitir a contabilização de retençôes na liquidação ou pâgâmenro do empeúo;
r Permitir a utiliztçã,o de sub-empenho para liquidaçâo de empenhos globais ou estimativos;
. PeÍmitir a configuraçâo do formulário de empenho de forma a compâtibilizâr o formato da impressàr, com

os modelos da entidade;
o Permitir o conrole de empenho referente a uma fonte de recurso;
o Permitir controlar os empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios, contribuiçôes, convênios e

repasses de rccursos antecipados;
o Pcrmitir controlâr os rcpasses dc recursos antccipâdos, limitando o cmpenho a uma quantidaclc limite dc

repâsses, de forma parametrizável paÍa todos os tipos
de recursos antecipados;

o Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o númelo de
dias p ÍÀ â prestação de contas, podendo esta ümitação ser de íorma informativa
ou restridva;

o Petmitir bloquear um foroecedor/credor plra não permitir o lecebimento de
recurso antecipado câso o mesmo tenha prestação de contâs pendentes com À

contabilidade;

§ Anlôíro T6vaÍ!!, 3310 CGnÍo cEP 78.2tX).000 FoNEs. (65) 3241 r91.r/ r915/2027- ÉAx:(66t3241 35r9r www rÍ e-mail rldocslc
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Emitir documento flnal (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso
antecipado;

Emiú relatóri<.r que contenham os recursos aotecipados concedidos, em atrâso
e pendentes, ordenando os mesmos poÍ tip, de lecuÍsos antecipados, credor ou
data limite da presraçào de contas.

Utüzar calendário de encerramento cootábil para os diferentes meses, pâra 
^apuação e apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses iâ

encerrados;

Âssegurar que as contâs só recebam lançâmentos contábeis no uldmo nível de

desdobtamento do Plano de Contas utilizado.
Disponibilizar rotina que permita a atuzhzagào do Plano de Contas, dos eventos,

e de seus roteiros contábeis de acordo com as atualizaçôes do Tribunal de
Contas de Mato Grosso;

Permitir que se defina o vencimento p Í o recolhimento de retençôes efetuadas
quando a mesma é proveniente de Folha de Pagamento;

Permitir cadastrar os pÍecâtórios da entidade;

Permitir acompanhar a contabilização dâs Íetenções, desdc a sua oriçm até o scu rccolhimento,
possibütando zo usuário saber cm quâl documento c data foi
rccolhida qualquer rctcnção, permitindo assim a sua rastreabilidadc;

Permiú a elaboração e alteração da ordem de pagamento dos empenhos sem 
^

necessidade de efetuaÍ do pâgâmento.

Permitir resuingir o âcesso a unidades orçamenrátias e unidades gestoras Para
determinados usuários;

PossibiLitar a contabilizaçâo automática dos registros ptovenientes dos sistemas

de gestào de pessoal, patimônio público, licitaçôes e contratos.

Permitir contabilizar automaticamente as depreciações dos bens de acordo com
os métodos de depreciação dehnidos pelas NBCASP, utüzando vida útil e valor residual para cada um dos
bens;

Permitir contabiüzar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de acordo c<.rm r.r

processo de reavaliaçâo efetuado no sistema de patrimônio;
Permiú que ao Êrnal do cxercício os empenhos que âpresentarem saldo Possam
ser inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente Possam ser liqúdados,
pagos ou cancelados no exercício seguinte;

Permitir iniciar a execução orçamentária e financeim de uÍn exercício, mesmo
que não tenha ocorrido o fechamento contábil do exercício antetior, atuâlizândo
e mantendo a consistência dos dados enre os exercícios;

Possibilitar a transferência automática das conciliaçôes bancárias do exercício
para o exercício seguinte;

Possibiütar a tansferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício seguinte;

Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver
sido realizada de modo quc os sddos já implantados seiam substiruídos;

Emitir todos os anexos de balanço, global e poÍ ótg"o, fundo, eúgidos pela Lei
n" 4.320, dc 1964 e suas arualizaçôcs:

! Relatório comparativo da Receita Orçada com a Artccadada;
) Relatório comparativo da Dcspesa Autorizada com aRedizzda;
) Ánexo 12 - Balanço Orçamentário;
) Ânexo 13 - Balanço Financeiro;
) Anexo 14 - Balanço Patrimonial;
) Àrexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
) Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada Intetna;
) Anexo 17 - Demonsração da Díüda Fluruante.

Pcrmiú a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usúdo;

7
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o Permitit a composição de va.lores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou Detalhamento da Fonte,
e ainda, valores específicos relacionados à Precatórios para utüzação na emissão de demonstrativos;

o P<-rssibilitar a definição de um nível contábil ou uma câtegoriâ econômica específica, para a comp<.rsiçã<-r de
um valor que será impresso em um demonstrativo;

o Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhares e em milhões de reâis;

o Permitir a criação de relatórios a partir de dados informados pelo usuário;
. Armazenâí os modelos dos relatórios criados pelo usuário diretamente no banco de dados do sistema;

. GeraÍ arquivos pata a Secretaria da Receita Federal, conforme layrt deinido no l\Íanual Normativo de

Arqüvos Digitais @ÍÀNÀD);
. Gerâr ârquivos para prestação de contas aos Ttibunais de Contas;

o Emiú todos os demonstrativos que compôe o Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária (R REO) da

Lei de Responsabilidade Fiscal pRF), conforme modelos definidos pela Secretariâ do Tesouro Nacional
(sTI9;

. Emitir todos os demonstÍâtivos que compõe o Relatório de Gestão Fiscal ff.GF) da Lei de Responsabilidade

Fiscal ([-RF),conforme modelos dcfinidos pcla Sccretaria do Tcsouro Nacional §I§;
o Emitir rclatórios de conferência das informações mensais rclativas aos Gastos com Pessoal;

. IntcgÍar-se totalmente às rotinas da cxecução orçamentária possibiütando o

acompanhamcnto da cvoluçâo da cxccução do orçâmcnto;
. Possúl tabcla cadastral contendo todas as catcgorias cconômicas dc acordo com a lcgislação viçnte

(?ortarias atualizadas da ST§;
o Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciüação bancária;

o Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contâs bancárias dentro de um periodo

determinado;
. Gerâção de Ordem Bancfuia Eletônica ou Borderôs em meio magnético, ajustár'el conforme as

necessidades do estabelecimento bancário;
. Possür total integração com o sistema de contabilidade pública efetuando a contablltzaçào automática dos

pâgâmentos e recebimentos eferuados pela tesouraria sem a necessidade de geração de arqür'os;
r Permidr a emissão de Ordem de Pagamento;
o Possibilitar a emissão de relatóri<.rs para «rnferência da movimentação diária da Tesouraria;
o Permitir a emissão de cheques para contabüzzçáo posterior;
. Permidr pararnetizar se a emissão do borderô eíetuará automâticâmente o pâlFmento dos empenhos ou

não; e

o Permitir a autenticação elerônica de documentos.

ADMINISTRÂçÃO ON CSIOqUE ÁDMINISTRAçÃO DE FROTAS

Módulo AdministÍação de Estoque

r Permitir o gerenciamento integtado dos estoques de materiais existentes nos

clivcrsos almoxarifados;
c lJtilizar centros de custos nâ disribüçâo de materiais, p Ía apropriaçâo e conúole

do consumo;
. Possür o conrole da localização físice dos materiais no estoque;

o Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de Jicitaçôes;

o Permiú que ao realizar a entrada de materiais possa ser vinculada com o respectivo Pedido de Compra,
controlando assim o saldo de material a entÍegaÍ;

. i\Íânter o controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcid de requisiçôes e

mantendo o controle sobre o saldo nãcl atendido das reqüsições;
o Efetuar o cálculo automático do preço médio dos materiais;

ra Àrtón'o Tôvaí.s. 331(J C€nlro CEP 78.280.( ,.bÍ e.mail. pmÍr rmiaassoldoostc.m
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Conüolar o estoque mÍnimo, máximo dos materiais de forma indiüdual;

Maoter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à movimentação do

estoque para cada material, de formz. anzliúca;

Permitir o regisrar inventárit.r;

Tratar a entrada de materiais recebidos em doação ou devolução;

Possür a integração com o sistema de administração de frotas efetuando entradas automáticas oos estoques

desse setor;

Permitir controlar a aqüsiçâo de materiais de aplicaçâo imediata;

Permitir bloquear as moümentaçôes em períodos antetiores a uma data selecionada;

Possibilitar a definição parametrizada através de máscara dos locais físicns e de classificação de materiais;

Possibilitar restringúr o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos;

Possuir total integração com o sistema de compras e licitaçôes possibilitando o cadastro único dos produtos

e fornecedores e efetuando a visualização dos pedidos de compras naquele sistema;

Emiú recibo de entrega de materiais;

Permitir a movimentação por código de baras; e

Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC.

Módulo Àdministração de Frotas

. Gerenciâf e controlar os gastos referentes a frota de veículos, máquinas e eqüpamentos;

. Gastos com combustíveis e lubrificantes @'Íateriais próprios ou de terceiros);

. Gâstos com mânutençôes:
r Emitir balancete de gastos de forma analítica, por veículo, ou geral;

o Permitir controlar o abastecirnento e o estoque de combustír'el mantido em tznques PróPrios;
o Permitir tegstrar os serviços executados por veículo;

. Emitir e contÍolar a execução de planos de teüsâo periódicos e de manutenção preventil.a a setem efetuados

nos veículos, máquinas e eqüpamentos permitindo gerar as tespectivas ordens de serviço a partir desses

planos;
o Regrsrar toda a utilização dos veículos, permitindt, reglstÍâr o motorista, setor

reqúsitante, tempo de utilização e distância Percorrida;
. ManteÍ o cclntrole efetivo sobre o vencimento das habiliações dos motoristas;

. Mânter o controle efetivo sobre os seguÍos e garafltias incidentes diretamente sobre os veículos;

. Mânter o controle físico do estoque de peças e mâterial de consumo;

. MânteÍ o cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o consumo médio,

custo médio por unidade de utilização;
o Permitir o controle das obrigaçôes dos veículos como IPVA, seguros e licenciamento;

r Permitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como multas, acidentes, etc., registtando datas e

valores envolüdos;
. PeÍmitir â substituição de matcadores (Hodômetros e HorÍmettos);
. Permitc o cadastro e controle de veículo bicombustível;
. Permitc o cadastramento c gerenciamento de roteiros da frota; e

o Pcrmitc a anextçào de documentos e imagens as ocorrências dos vcículos.

GESTÃO DE COMPRAS, LICITAçÃO E CONTRATOS.

Registrar os processos licitatórios identiÍicando o número do processo, objeto, modalidade de licitaçào e

datas do processo;

Possuir meios de acompanhamento de todo o Processo de abertura e iulgamento da licitação, registrando a

habilitaçâo, propostâ comercial, ânulação, adiudicação e emitindo o mapa comparativo de preços;

a
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o Permitir o câdastramento de comissões iulgadoras: especial, permanente, servidores e leiloeiros, informando
as portarias e datas de designação ou exoneração e expiÍação, com conuole sobre o prazo de investidura;

o Permitir a consúta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material;

e Disponibilizar a Lei de Liciações €m ambiente hipertexto;
o Possuir rotina gue possibilite que a pesquisa de preço e â pÍoposta comercial sejam preenchidos pelo própri<r

fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio magnético para entrada automática
no sistema, sem necessidade de redigitação;

o Permitit efetuar o reglstro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da autorização de compra, da

ordem de serviço, dos aditivos, rescisôes, suspensào, cancelamento e realuste de contÍaaos;

o Integrar-se com a execuçào orçamentáriâ getando automaticâmente as autorizações de empenho e a

respectiva reserva de saldo;
o lJti\izar o registrr: geral de fornecedores, desde a gençào do edita.l de chamamento nté o fornecimento do

"Certificado de Registro Cadasral", controlando o vencimento de documentos, bem como registrar a

inabilitaçâo por suspensâo ou rescisào do conúato, controlândo a data limite cle inabiütação;

r Pcrmitir o parcelamcnto c cancclamento das AutoÍizâçôcs dc Compra c Ordcns de Scrviço;

r Pcrmitir que documentos como editais, autorizaçõcs dc fornecimento, ordcns de exccução dc serviços,

extÍato contratual, cartâs contrâto, deüberações e pâreceres possâm ser formatados pclo usuário, pcrmitindo
selecionar campos coflstântes bcm sua disposiçào dentro do documento;

o Permitir a cópia dc soücitaçôes de forma a cvitar rcdigitação de dados dc proccssos similarcs;

. Todas as tabelas comuns dos sistemas de licitações e de materiais devem ser únicas, de modo a evitar a

redundância e a discrepância de informações;
o Repstrar a Sessão Pública do Pre$o;
o Permitir o controle sobre o saldo de ücitações;

o Permitir fazer aditamentos, e atualizaçôes de registro de preços; e

r Permitir a cotação de preço para a compra direta.

o Possür disponibilização de chave de acesso para licitantes através de função solicitação de chave

na plataforma, com a necessidade de identificação dos dados da empresa e rePresentante.

. Envio de chave de acesso aravés de e-mail enviado pelo sistema.

o Permitit o ücitante credenciar-se e anexar documentos na paÍticipação ao processo licitatório.
o Permitir o licitante inserir valores da proposta e ânexar a proPostâ Aigltaltzzda.

r Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitação atÍavés do sistema de pregâ<r

eletrônico.
r Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores intermediários na etapa de

disputa e em temPo teal.

o Vedar a identificação dos licitantes na sessão âté o fim da etâPâ de lances.

o Permitir deÍinir ctitério de disputa Âberto ou Âberto e Fechado pâÍâ o processo.

o Possür parametrização padronizada pelo sistema referente aos tempos adotados na sessâo,

permitindo alteraçôes se necessátio.

o Possuir geração de chave dc acesso pelo preppeiro para acesso e condução da sessão.

. Possuir menu detalhado e resumido pata acompanhamento do Pregrteiro.

o Permitir definição de obrigatoriedade ou não do preenchimento da marca na inclusão das

PÍoPostas.
. Pcrmitir classiltcação c abcrora dc itens cm lancc sem limitação de itens abcrtos.

r Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário.

o Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se necessário-

o Possúr chat para envio de mensagens enúe o pregoeiro e ücitantes com possibiüdade de envio

de anexos.
o Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado

. Possür cronometÍâgem individual nos itens para acompanhamento do tempo em lance.

. Possuir lances randômicos zutomáticos para o critério Aberto e Fechado com informaçào ao

licitante de fechamento iminente do item.
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o Possuir prorrogações de lances automáticas conforme o critério adotado inicialmente.
o Possuir alteraçào de redução mínima na etapa de lances.

o Permitir a negociaçâo com o licitante d<-r melhor lance ofertado para o item.
o Permitir iulgamento de lances para itens com atendimento zLC147 /20'14-
e Permitir a verificação automática e concessão do benefício da LC123 /2006.
o Possür critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados para os licitantes empatados.
o Permitir aceitação do item.
o Permitir recusar-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Revoppdo e detalhando o

modvo.
o Permitir Habilitação dos licitantes r.encedotes ou todos os licitantes.

o Permitir Inabilitação dos ücitantes, repassando o item automaticamente para o licitante que

esteia apto e de melhor classificação na etapa de lances.

o Permitir negociação apris a etapa de habiütação. - Petmitit desempate aPós â etapa de

habiütaçào.
o Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados âp(is a etâpâ cle habilitação.

o Permitir a filtragem dos itcns apenas cm lancc ou ftnalizados, para mclhor visualização na ctapa

cle lances.

. Possuir tclâ pâra manifestação da intenção dc tecursos por parte clos licitantcs.
o Permitir ao pregociro e aos ücitaates a análise dos documcntos de habilitação inscridos após o

fim da etapa de lances.

r Permitir a suspensão da sessão por questão Àdministrativa, Judicial ou Cautelar com informaçãtr
do morivo e data e horário previsto paÍa ret()rno.

o Permitir o reinício da sessào em mesma etapâ onde esta foi paralisada.

o Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão em tempo real.

e Permitir a getação e disponibilizaçào de ata assinada e digitalizada para dov'nload na plataforma.
. Possuir intep,ração automática com o módulo de compras para emissão dos pedidos de

empenho e lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos do process<.r.

o Possür integração automática com o módulo de conttatos para emissão de contratos e atas

referentes ao processo, trazendo informações de maneira automática,
o Possür integração automática com o módulo da contabilidade para a vinculação dos processos

aos empenhos e geraçã<.r de resen as nas 6chas selecionadas no processo.
o Permitir a atuaüzação de registro de preço para processos feitos através da plataforma de pregão

eletrônico.
. Permitif a altetação do saldo temanescente em pÍocessos feitos através da plataforma de pregão

eletrônico.
o Realizar de forma automática no Portal Nacional de Comptas Públicas as publicações dos atos

licitatórios com exceção dos processos realizados na forma eletrônica

GESTÃO DO PATRIMÔNIO

o Pcrmitit o conrole dos bcns pâtrimoniais, tais como os rccebidos em comodato a ouros órgàos da
aclministraçào pública c também os alugados pcla cntidade;

o Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais divers<.rs tipos, comn: aqúsição, doação, dação de

pagamento, obras em andamento, enúe outros, auxiliando
assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o tespectivo impacto nâ contabi[dâde;

o Permitir a uüzação, nâ depreciação, amortizaçâo e exaustão, os métodos: ünear

ou de quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCÀSP;
r Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item;
o Permitir transferência individual, parcial ou global de itens;

.bí ê-orâil



tl i I í I



0r)01 1
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D'OESTE

35er 1. vwnrirassoldoêsle.mt.gov.bÍ e-mail: pmmd@mira§soldo€§to.mt
r Permitir o tegistro contábil tempestivo das ttansações de avaliação pâúimonial, depreciação, amonização,

exaustâo, enffe outfos fatos administrativos com
impacto contábiJ, em conformidade com a NBCÀSP, integrando de forma on-Iine
com o sistema contábil;

r Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operaçôes como depreciações, amortizações e

exâustões, avaliações, os valores cotrespondentes âos gastos adicionais ou complementaÍes, bem como
registrar histórico da vida útil, va.lor residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do
imobilizado para fins de elaboração das nr:tas explicativas correspondentes âos demonstrâtiyos contábeis,
em atendiment<.r a NBCASP;

o Permitir a avaliação parimonial em atendimento a NBCASP §ormas Brasileitas de Contabilidade Àplicadas
ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, independentemente de este ser uma Reavaliaçào
ou uma Redução ao Valor Recuperável;

o Permitir o conftole dos diversos tipos de baixas e desincorporações como:
alienação, permuta, funo/roubo, entre outros;

o Permitir a realização de inventário,
. À{ânter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais;
o Emitir c rcgistrar Tcrmo de Guarda c Responsabiüdadc, Individual ou Colctivo dos Bcns;
. Pcrmitir quc o termo de guarda e responsabilidade possâ seÍ pâramctrizado pclo próprio usuátio;
o Emitir ctiquctas dc controle patrimonial, inclusivc com código de barras;
r Pctmitit quc â ctiqucta dc controle patrimonial possa scr pammetrizada pclo próprio usuário, pcrmitindoJhc

selecionar campos a serem impressos bem como
selecionar a disposição desses câmpos denúo do corpo da etiquetâ;

o Regstrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e coredvas dos bens, com campo para informar
valores;

o Permitir que em qualquer ponto do sistemâ um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno como
pela placa de identificação;

o Disponibüzar c<.rnsulta com a üsão contábil p r^ üabilizar a comparabilidade d<r

controle dos bens com os Íegistros contábeis, apresentando no mínimo 1
composição do valor bruto contábil (valor de aqüsiçào mais os valores
cortespondentes aos gastos adicionais ou complementares); do valor Iíqúdo contábil (valor bruto contábil
deduzid«r as depreciâções/âmonizações/exaustôes) no periodo e acumulâdas no final do perir.do; e

r Emitir relatóri<.rs, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em conformidade com os
Tribunais de Contas.

ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR 13112009

. Itens obrigatórios que o SIAFIC deve fomecer ao sistema de Informaçôes atavés de integração em 'tempo
real'na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as seguinres informaçôes:

o Possibilidade de impressão de todas as informaçôes quc são disponibilizadas;
o Possibilidade de consultat nas informaçôes âté chegar ao empenho que originou a despesa ()rçamentária;
o Possibiüdade de consultar nas informações até che€Fr aos credores com seus respectivos empenhos quc

originaram a dcspese orçamcnrária;
. Rcsumo expücativo em todas as consultas da Reccia c da Dcspesa. Esta informaçào dcve scr paramctrizár,cl,

ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo quc achar nccessário;
r Nlor',imentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissâo, unidade gestora e

credor, além do valor empenhado, üqüdado, pago e anulado relacionaclo aoempenho;
o NÍovimentaçào diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos orçâmenráÍios,

extraoÍçamentários e de restos a pagar;
o ltlovimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registos por: Período, Órgào,

Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Categoria Econômica, Grupo de Narureza da
Despesa, Modalidade de Àplicação, Elemento de Despesa, Subelemento, Credor, Fonte/Destinação de
Recursos, Restos a PagaÍ, Extra-O!çamentária, Empenho, Liquidação e Pagamento.
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Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações:
) Órgâo;
) UnidadeOrçamentária;
F Data de emissâo;
)> Fonte de recursos;
) VínculoOrçamentário;
D F,lemento de Despesa;
) Credor;
) F,xercício;
! Tipo, número, ano da licitaçào;
) Número do processo de compra;
F Descrição da conta extra (para os empenhos extrâorçamentários)
) Histórico do empenho;
) Valor Empenhado;
)> Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unirário; e

! Dados de movimentação do empcnho contendo os valoresr üquidado, pago e anulado.

Filtros para selecionar o exercício, mês inicial c final, e a Unidade Gcstota;

IvÍovimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valorcs indiüduais c totâis Por Podcr,

Orgão, Unidade, Categoria Econômica c Credores;

Movimentação das Despesas por Função de Govemo, contendo valores individuais e totais por Funçào,

Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores;

Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e totais por Programa

de Governo, Açào de Govemo, Categoria econômica e Credores;

Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totâis por TiPo dâ Açâo

@roieto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores;

Nlor"imentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo va.lores indir.iduais e totais pot CategoÍia

Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Àpficação, Elemento de DesPesa e Credores;

Movimentação das Despesas por Fonte de Recurs<.rs, contendo val<.rres indiüduais e totais por Fonte de

Recursos, Detalhamento da Fonte, Categoria Econômica e Credores;

M<.n'imentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores indiüduais e totais por Esfera,

Categoria Econômica e Credores;

Movimentâção de Arrecadação das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais

por Categoria F,conômica, Oriçm, Espécie, Rubrica, AlÍnea, Subalínea e Detalhamento;

Movimentaçào de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recutsos, contendo valores individuais e totais por
Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubtica, Alínea, Subalínea e Detalhamento;

Movimentâção de Arrecadação das Receitas contendo os valotes de Previsâo Inicial, Ptevisão das Deduções,

Previsào Àtualizada Líqüda, Arrecadação Bruta, Deduções da Receita e Atrecadaçâo Líqúda;

N{ovimentaçâo das Despesas contendo os valores da Dotaçâo Inicial, Créditos Adicionais, Dotaçào

Atualizada, Valor Empenhado, Valor Liquidado e Valor Pago;

Nloyimentaçâo diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês c

no período sclccionado;

NÍovimcntação diária das dcspcsas, contendo os valolcs totais cfetuados no diâ"

no mês c no pcríodo sclecionad<-,:

Exportação dos dados para formatos clctrônicos e abertos; e

Accsso à inclusão dc rclatórios, pcrmitindo o usuário complemcntar os dados disponívcis.

Lei de Acesso à I nt 12.527 de 2011

Trans arência Ativa
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r Informações insútucionais e otganizacionais da entidade compreendendo suas funções, competências,

estrutura organizacional, relação de autoridades (quem é quem), agenda de autoridades, horários de

atendimento e legislação do órgão/entidade;
. Dâdos dos Repasses e Transferência, deverão ser divulgadas as informações sobre os rePasses e

transferências de recursos financeiros efetuados pela entidade

. Apresentação das informação dos Adiantamentos e diárias com todas as informações extraídas diretamente

do SIÂFIC;
r ()s Dados dos servidores públicos, deverào dir.rrlgar as informaçôes de todos os servidores da entidadc

como o nome, cârgo, função e os valores das remuneraçôes.

o Em Licitações, deverá âpÍesenraÍ todas as licitaçôes, com possibilidade de anexar qualquer documento

referenrc àquela licitação, e apresenta também todos os registros lançados no sistema, tais como editais'

coÍrtÍâtos e resultados.

r Os Contratos provenienteS de Licitação ou nào, serão apresentados, 
_ 
bem como

seus aditamentos e a possibiüdade de ânexâr aos registros, anexos contendo o contrato assinado;

o Em Açôcs c Programasdevcrâo ser dilrrlgadas as informaçõcs complctas, com as mctas físicas e financcitas

estabeiecidas . ãr -",r. fisicas e financeiras realizadas, assim como a execução dos indicadores dc

descmpcnho aprcsentadas ao cidadão;

. Em Perguntâs Frequentes sobre o órgão ou entidadc e açõcs no âmbito dc sua comPctência, cuio

órgão/cntidadc devcrá fezê-lo c mantê-la constantcmcntc

zttzlizada;
. Em Atos e Publicações Oficiais da Entidadedeverão ser disponibilizados os documentos oficiais para que

possam ser localizados e baixados;

r O sistema deverá disponibilizar outros documentos especíhcos às necessidades da entidade; e

r Dirrrlgaçào dos documentos digitalizados pelo processo de digitalização da entidade.

Tran arência Passiva

a E-SIC, possibilita a soücitação do cidadão à Entidade, acompâIiamento de sua solicitação üa Protocolo e

,m gráÊ.u apresentando estes atendimentos pela entidade, também um getenciad<.rr para a Entidade lidar

com estas solicitações.

SOFTWARE PARA GESTÃO DE RECURSOS HUMÂNOS

Set multiempresa;
o Permitir a troca de empresa sem necessidade de fechat o sistema;

o Permitir a captação e mânutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inativo e

pensionista, registrando a evolução histórica;

o Permitir o cadastramento de um ou mais conttatos de trabalho pârâ um mesmo scn'idot (temporários e

efetivos), mantendo o mesmo número de maüícula alterando âPenâs o contrato para não alterar futuras

integrações;
. p"rÀiti. a libcração das funcionalidacles por usuário € com controlc dc acesso restrito por lotação,

permitindo acesso cxclusiyo dâs informaçôes por lotação de acesso, para desccntralização das atividadcs;

o Garantir a disponibilidade e seguÍançâ das informaçôes, históricos das verbas e valores de todos os

pagâmentos e descontos;
o Permitir o cadasftamento de cursos extacurriculares dos funcionários;

o Permitir a crízçlo e formatação de abelas e câmPos para o cadastro de informações cadastrais

complementares, e que o sisiema disponibilize de forma automática, telas de manutenção destas

infoimaçôes, c6m possibilidade de paraÀetizar la)alÍr üversos, para emissão de relatórios e geraçào de

arquivcrs;

o Permitir o registro de atos de advertência e puniçâo;

r.ca.33lOCônto CEP 78.280.(]@ FOtlES.165) 3241.1914 / 1915r2027. F x.(Os)3241169l WWW.IT e-ma.l iíassoldocste
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Permitir o controle dos dependentes de sen'idores/funcionários;
Possuir cadasúo de beneficiátios de pensão judicial e das verbas para pagâmento poÍ ocâsião de fénas, 13" e
folha de pagamento, com suâs respectivas fórmulas, conforme dererminaçào iudicial;
Possuir o câdâstro de pensionista do trabalhador, possibilitando vincular quem será o pensionista principal e

gerador da pensâo;

Permiú o controle de histórico dâ lotâção, inclusive de servidores cedidos, parâ a localizaçào dos mesmos;
Permitir o conüole das funçôes em caráter de confiança exercida e averbada, que o seÍvidoÍ tenha
desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou décimos de acordo com a legislaçâo;
Permitir o controle do tempo de serrriço efetivo, emitir certidôes de tempo de serviço e disponibilizar
informações para cálculo e concessão aposentâdoriâ;

PeÍmitir paíametrização paru abarimentos em tempo de serviço com afastamentos, selecionando por trpo de
afastamento;

Possuir o controle do quadro de vagas por cârgo (previsto, realizado e saldo);
Permitir o registro e conüole da promoçâo e progressâo de cargos e salários dos senidores;
Possuir rotinas quc permitam administrar salários, possibilitando rcajustcs globais e parciais;

Possúr rotina quc permita controlaÍ limite de piso ou teto salarial;

Permitir o controle automático dos valotes telativos aos benefícios dos clcpcndentcs, tais como saláÍio
famíüa, vale alimentação, e tc;

Pcrmitir o controle dc bencfícios conccdidos devido ao tempo dc scrviço (anuênio, quinquênio, Iiccnça
prômio, progrcssõcs salatiais c outros) com controlc dc prorrogação ou pcrda pot faltas c afastamentos;

Permiú o cálculo automático da concessão de adicionais por tempo de serviço;
Permitir o Conttole de Licença Prêmio, por períodos aquisitivos, controlando o gozo de cada período e, caso
necessário, transformação em abono pecuniário;
Permiú o registfo e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados em folha, câso c)

trabalhador tenha mais de um empréstimo, controlar no mesmo evento demonstrardo as parcelas pagas e â
pagar no holerite, para cada emprésdmo;
Permiú a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, periculosidade,
insalubridade, faltas, descontos diversos e açôes judiciais;

Possuir a rotina de cálculo de Vale Transporte, controlândo as empÍesas e

suas linhas com seus respectivos vakrres.

Possuir rotina de cálculo de Auxfio Alimentação, podendo analisar automaticamente somente dias úteis ou
dias úteis trabalhados;

Possuir o conrole de Tomadores de Serviço;
Possür o controle de Autônomos, contendo palpmentos por RPÂ, integrando essas informaçôes para
SEFIP/DIRF;
Permitir o controle de <lir.ersos regimes ]urídicos, bem como contratos de cluplo vínculo, quanto ao acúmulo
de bases para IRRF, INSS, etc;

Pe rmitir os lançamentos cle verbas de fotma coletiva;
Pcrmitir as simulaçôes patciais ou totais da folha de pagamento;

Pcrssuir r<rtina pa:a progrtmação e cálculo do Décimo Terceiro (Adiantamento, Fechamento e

Complemento);

Possúr rotina para progtamação e cálculo de férias normais e colctivas;

Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e demissôes;

Permiú o cálculo e cmissão dc Rescisào Complemenar, podendo tcr vários cálculos separados por data,
controlando também para integraçâo contábil e crédito bancário, emitindo todos os relatórios tÀis como
Llolerite, resumo mensal, folhâ analítica, etc;

Permitir o cálculo de Folha Complementar COM encargos (RRF/Previdência), pâra admissões do mês
anterioq ou lançamentos diversos que chegaram com aúaso para o setor:

Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para pagamento das

diferenças de meses anteriores;

Permitir o câculo para o pagamento do pessoal ativo, tratando adequadamente os diversos regimes furídicos,
adiantamentos, pensôes e benefícios, permitindo e cálculos gerais, parciais ou individuais;

a
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o Possúr o bloqueio do cálculo da Folha l\Íensal (com mensagem de alerta)
pàra servidores com téímino de contrato (Iempotário/Estágio Probatório)
no mês, o <1ua.l deverá ser rescindido ou prorrogado;

. Após o cálcuk.r mensal fechado, não deve permiú movimentações que afetem o resultado d<.r cálcuk"r ou
histórico mensal, mas deve permitir que usuário autorizado consiga abrir o cálculo mensd e liberar a

movimentação.
o Permiú o cálculo e emissão da provisão de Férias, 13'Salário e Licença Prêmio, considerando os encargos

por período;
r Permitir a emissão de relatórios da pror.isão, de forma analítica e sintética;
o Nlanter o registro das informaçôes históricas necessárias às rotinas anuais, 13" salário, tescisôes de conúato e

férias;
o Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas, GRRF, SEFIP e CAGED;
r Permitir 

^ 
geÍ^çào de informações anuais como RÂlS e DIRF, com emissão do informe de rendimentos

coaÍorme lal'ott da Secretaria da Receita Federal;
o Permitir a formatação e emissão de contrachcqucs, ctiquctas, folha analítica, ctc, com livrc formatação dcsses

documentos pelo usuário;
o Permirir a geração de arqüvos para crédito bancário, conrcndo as configurações dc layoü por banco c,

quando disponível pelo banco, a geração de arqúvo pam holetitc cm terminal bancário;
o Pcrmitir a utilização de logotipos, figuras c formatos como imaçm nos relatórios;
r Permitir a par^mettizaçáo de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de texto;
o Permitir a configuração e controle de margem consignável;
o Possür a elaboração de carta margem com código de autenticidade;
o Permitir o cadastro de repreensôes;
o Permitir o cadasuo de substiruições;
o Permitir o cadastro de açõcs judiciais, possuindo expc,rtâção PaÍa a SEFIP;
o Permitir a criação dc campos do usuário para inclusão no cadasú<) de trabâlhâdores, afastamentos e eventos;

r Possuir gerador de relatórios disponível em menu;
o Permitit a pararr,erri.zagáo de atalhos na tela inicial do sistema de folha;
r Permitir validar a chave de habrlitação do sistema através de checagem via internet sem necessidade de cópia

de arqúv<.rs;

o Possür históricos de atualizações efetuâdas no sistema;
o Possür consulta d,e kgcom vários meios de consulta;
. Separar os cálculos por tipo de referência, exemplo: folha mensal, adiantamento, rescisão, folha

complementar e 13" salário;
o Petmitit o usúrio efetuar o enceÍÍâmento e reabertura de referências já encerradas, mediante controle de

permissôes;

r Possuir o comparativo mensal, podendo comparar duas referências com eventos diferentes;

o Possuir a exportação para folha de pagamento em arquivo excel;

. PossüÍ a integtaçâo dos empenhos da folha de pâfFmento para a contabilidade, com validaçâo de evcntos
sem classificaçào antes de gerar o arqúvo;

r Possuir o cadastro de EPI's com controle de entrcga, devolução e validade dos eqúpamentos;
r Permitit a manutcnção e confetência do cálculo em tela podendo inclúr, alterar c exclür qualquer tipo dc

movimentação tâis como férias, ücença prêmio, cventuais c fixos, scm quc hala a ncccssidade dc aberrura dc
nova tela;

o Permitir calcular o funcionário sem precisar sair da tela de cadastro;
o Emissão de ficha financeira do funcionário sendo emitida pot períodos; e

r Emissão de ficha financeira de autônomos.

i]24 i 3'J9l www n" e-nraill
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o Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (?orarias, Decretos, Reqúsiçôes e outros);
o Permitir a manutenção do movimento de Ato l-egal por servidor;
. Através do Ato Legal, permitir as alterações cadastrais, os afastamennrs e as mor.imenração e férias do

funcionário;
r Permitir o contole de visualização dos Atos ligados ao funcionário a serem considerados para Efetividade,

conforme tipo e opções parametrizadas pela empresa;
o Permitir a emissão da Certidão Tempo de Serviço de Efetividade, podendo consideÍar os empregos

anteriores; e

o Permitit qualquer alteração em lalout para qt seia o documento.

Módulo Concurso Público

o Possúr a manutenção dos concutsos públicos para proümento de vagas,registrando a avaliação dos
candidatos do concurso e indicando a aprovaçào / reprovação e a classificação;

v . Cadastrar os concursos: cargo, concursados por cargo, órgâo solicitante, disciplinas do concurso c cditais;
o Cadastrar os candidatos inscritos: dados pessoais, dados de endcreçamcnto, documcnros pcssoais,

classificação, situação (aprovado/reprovado), com possibilidadc dc importação dc dados do cadastro da
cmpresa organizadora do concurso; c

r Cadastrar os cândidâtos classificados.

Módulo Contracheque WEB

Permitir o controle da drsponibilidade das informações para consulta, por competência e Tipo de Cículo;
Permitir a consu.lta e emissão do contracheque üa internet, definição do login por funcionário e critérios para
geração da senha inicial, permitindo a altetação da senha após o primeiro acesso;

Permitir lançamentos de eventos como: horas €xtÍâs, adicionais e outÍos
eventos, mediante a homologação pelo usuário administrador;
Permitir regisrar os procedimentos administrativos;
Permitir registrar o agendamentc.r de perícias médicas;

Permitir visualizar a ficha funcional do trabalhador;
Permitir visualizar a ficha financeira do trabâlhâdor;
Permitir emitir a margem consignável limitando âs emissõe s denuo do mês;

Permitir veriÍicar a autenticidade da margem consignável;

Permitir visualizar e imprimir o informe de rendimentos;
Permitir consultar as faltas;

Permitir consultar os âfâshmentos;
Permitir rcgistrar a batida do cartào dc ponto;
Permitir o funcionário alterar a senhâ de acesso sem intervenção do usuário do RH;
Permitir a consulta dos resultados de concursos/processo seletivo, que foram registrados no sistema;

Permitir o relatório de contribüção previdenciária;
Pcrmitir o funcionátio solicitar a alteração cadastral com validaçôes do usuário do RH;
Integração direta com o Portal Trânspârência parametrizável por evcnto podendo disponibi[zar os valores
nas coluna de provcntos, descontos e valores líquidos;
Permitir a sol.icitaçôes de férias e falas abonadas com apÍovação do usuário do RH;
Permiú a soliciação de Cwso Extra Curicular;
Permiú a solicitação de adiantamento de salário;

Permitir a solicitação de adiantamento de décimo terceiro; e

Permiú o registrar da avaliação de desempenho.
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o Integração dos cadastros com o sítu'are d,e folha de pagamento;
o Permitir conltgurar o dia de frequência inicial e final;
o Permitir configurar as jornadas com vários tipos, com limites de tolerância por jornada;

o Permitir a configuração de hora extra por iomada e por únculo;
r Permitir a configuração de faltas por jornada e vÍnculo;
o Permitir o cadastro de feriados e ponto facultativo;
o Permitir a compensação de horas falta;
r Possúr além do lEont da Portaria MTP n" 671, de 8 de novembro de 2021, mais um tipo de lEoat de

importaçâo do telógio;
o Permitir manutenção das batidas pelo usuário do RH;
r Possúr exportaçâo do arquivo tratado para fiscalização;
o Pcrmitir a integtação dos lançamentos do ponto (inclusão), com o movimento mcnsal da folha de

pagamcnto sem troca de arqüvos;
o Possúr o controlc do Banco dc Horas p^r^metrizâvel quc permia a configuração dc ümites (teto) para os

saldos dcntto do mês c no ciclo do banco;
o Emitir o relatório de cspclho de ponto c demais relatórios dc controle;
o Possibiütar os lançamentos avulsos no banco de horas, a crédito ou a débito;
o Permitir o pagamento parcial do saldo do banco de horas; e

Ser multiusuário com a possibilidade de descentralização do uatamento pelas çrências.

SOFTWARE DE SECRETARIA E PROTOCOLO

. Esse sistema deverá ter por finalidade controlar e gerenciar os processos, protocolos e documentaçào em

geral da instituição. O sistema conrolará os protocolos e seus tÍâmites, com paÍeceÍes e endereçamento de

arqúvos, devendo possúr um editor próprio que possibüte o gerenciamento de todos os dr.rcument<.rs

(decretos, t-rfícios, etc.), bem como agenda de compromiss<-rs e um sistema de consu.lta fácil e rápido,
permitindo um acompanhamento detalhado dos processos, protocolos, documentos e seus âutores, algegâ

também uma rotina de dtg1tahzação de documentos e processos possibiütando assim a visualizaçã<.r

instantânea dos documentos em seu formato original, com carimbos e assinaturas.
r () cadastro dos documentos deverá ser rápido e fácil, contendo informações que possibilitem seu total

controte. O usuário poderá cadastrar diversos tipos de documentos, como atas, ofícios, decretos e leis,

clefinindo seus moclelos, tomândo, assim, muito fácil a confecção de um documento novo, já que o sistema

deverá vincular o cadasto do documento com o arquivo em si, que, por sua vez, ficatá gravado em banco de

dados. O sistema devetá proporcionar diversas opções de pesquisa, podendo o usuátio pesquisar outras

opçôes por pattes específicas do texto (conteúdo do documento), üsualizando o mesmo em desuque,, isso

tudo vinculado à digitalizaçâo do documento.
. Todo protocolo, processo e/ou documentaçào e ou digitalização cadasttada no sistema poderá ser

endereçada, devendo, o endereçamento físico, consistir em informar a locdszação do arqúvo dentro da

institüçào, sendo ele arqúvado ou não.
r Pcrmitir o controle da agenda dc diversos usuários, scndo tuclo clcfinido por scnha.
r Todo documento cadastrado dcverá scr enviado para o setor administrativo rcsponsávcl, cada sctor dcvcrá

ter a opção de informar seu parecer e arquivar ou dar andamento, enviando o ptotocolo Para um ouüo setor

adminisüativo, tudo isso a ser realizado em tempo real e com uma cópia digitalizada do processo em anexo,

O processo de tramitação de documentos e seus pareceres deverão ser totalmente gravados para consulta e

relatórios futuros, garantindo a segurança e agiüdade das informaçôes. Cada tipo de documento deveú
possür um conúole de tempo, parâ que nâo seja ultrapassado o tcmpo de resposta.

r Documentos como cópias de RG, certidões, atestados ou mesmo toda documentação da secretaria, como
Ieis e processos, poderão ser anexados a um protocolo, bastando que se inf<rrme o tiPo de documento,
permite anexar ao protocolo a digitalização desses documentos aumentândo assim a intcgidade dessas

(
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infotmações. Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e com atribuiçôes de permtssões a

nível de tela e operação.
Em atendimento a l,ei n" 12.527 de 18/11/2011 (Acesso a Informações) o sistema deve possibilitar a

integraçâo e interação com Sistema Eletrônict.r de Documentos tlue permita, no mínimo:
A captura de documento como um elcmento de arquivo, incorporando-o ao sistema eletrônico atrar,és das

seguintes açôes: registro; classificação; indexação; atribuição de restriçâo de acesso e arquivamento.
() Registro Digital correspondente ao resultado da aplicação das ferramentas de TI que gerem uma imagem

drgital do documento em meio íísico.
Â Gestào de Documentos através de conjunto de equipamentos, ferramentas e sistemas que permitam
gerenciar a criaçâo, reüsão, aprovação e descarte de documentos eletrônicos.
Â Pesquisa, localização e apresentação dos documentos.
A Avaüação, temporalidade e destinação dos documentos nas fases corrente e intermediária, facilitando a

constituiçâo dos arqüvos peÍmânent€s. Os prazos de guarda e as ações de destinação devem ser fixados em

tabela de temporalidade e destinação e ser adotada pela entidade.
A Publicação e a divulgaçâo através de meio eletrônico, inclusive internet, dos documentos que forem
sclecionados.
Consultas locais e à distância por funcionários, asscssorcs, bcm como quaisqucr outras pessoas dos

documcntos e informações digitalizados c autorizados para consultas e dir,rrlgaçõcs.

4.3 SERVrÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE MIRÂSSOL D'OESTE
(sÂEMr)

PI.ANEJAMENTO, ORçAMENTO, TESOURARIA E CONTÀBILIDADE:

Realizar o planejamento da entidade permite a elaboração do PPA até o nível de dotâção orçamentária e uma

integração rotal entre as tÍês peças de planejamentor PPÀ, I-DO e LOA confcrrme a I-ei de Re sp<-rnsabiüdade

Fiscal.

Possuir um controle gerenciâl de todas as fases do PPA: Elaboração da Propostâ; Projeto de Lei e suas

emendas; Lei Aut<.rrizativa e suas alterações.

Permitir o cadastramento de metas e prioridades da administração púbüca, incluindo as despesas de capital
para o exercício financeiro subsequente, para a elaboraçâo da lei orçamentária anual, bem como um cadastro

de funções e subfunções, constante da Funcional-Programática, conforme Portaria S()F/SET()/ML1 no42

de 14, de abril de 1999, não permitindo a inclusão de cirdigos diferentes daqueles estipulados pela Portaria.

Emitit demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo que justiÍiquem os

resultados pretendidos, compatando-as com as fixadas nos tÍês exercícios anteriores.

Demonstar a evolução do patrimônio líquido, também oos ütimos três exercícios, destacando a origem e a

aplicação dos recursos obtidos com a alienaçâo de ativos.

Permitir a emissão de demonstrativo de situação financcira e atuarial do regime próprio de previdência social

dos sen-idores públicos.

Emitir demonsuativo da estimativa c compensaçào da renúncia cle receita e da margem de expansâo das

despesas obrigatórias dc caráter continuado.

Emitir o Anexo dc Riscos Fiscais e Providências, que deverá scr aprcscntado na Lei dc Dilctrizcs
Orçamentárias, conforme Portaria da STN 470 - Gestào Fiscal e Riscos Fiscais.

Permitir o cadastamento de metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital

para o exercício financeito subsequente, para a elaboraçào da lei orçamentária anual.

Permitir realizar a definição de programas do PPA por macro obietivos e a definição de programas do PPÂ
com base em Indicadotes dos quais constem sua base história, metodologia de cálculo, fonte das

informaçôes, e os valores pretendidos para os quatro anos do PPA.

Possuir um câdasüo da Previsão de Receita e Fixação das Despesas com geração de códigos reduzidos
automáticos.
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. Emitir todos os Anexos da Lei 4.320/64 e em conformidade com â TCE-MT.
o Permitir 

^ 
àtu hz ção total ou seletiva da proposa orçamentáÍia através da apücação de percentuais <.ru

índices.
o Permitir o armâzenamento de dados do orçâmento e disponibilizar consulta global ou deta.lhada por órgão,

fundo ou entidade da administraçào diret4 autárqüca e fundacional.
o Disponibilizar a realização de consolidaçâo de orçamentos das entidades do município de forma automática.
r Realizar a emissão de anexos e demonstrativos somente do executivo ou consolidado,
. Gerar a ProPostâ orçamentária pafa o ano seguinte utilizando o orçâmento do ano em execução e permite a

atualizaçâo do conteúdo e da estrutura da proposta gerada.
o DisPonibilizat no início do exercício, o orçamento aprovado para a execução orçamentária, No caso de, no

início do exercício nâo se ter o otçamento aprovado, disponibíliza dotaçôes conforme dispuser a legislação
municipal.

. Permitir a getência e a andização da tabela de Classificação Econômica da Receita e Despesa, da tabela de
comPonentes da Classificação Funcional Programática e da tabela de Fontes de Recursos especificâdâs nos
ancxos da I*i oç4.320, dc 1964 c suas âua.lizaçôcs, cm cspccial a Portaria SOF/SETO/ME n"42 dc 14, de
abril de 1999, Portaria Interministerial n!,1ó3, de 04, dc maio de 2001 e suas atuâlizações.

r Permitir inclusào informaçôcs oriundas das propostas orçamcntárias dos órgàos da administração indireta
para consoüdaçào da proposta orçamenátiâ do município, obscrvando o disposto no artigo 50 inciso III da
Lci Complcmcntar 101/2000 (LRF).

o Permitir a abertura de créditos adicionais, exigindo .informação da legrslação de autorizaçÀo e resguardando o
histórico das alterações de valores ocorridas.

o Emitir o relatório da proposta orçâmentátia municipa.l consolidada (administração direta e indireta)
conforme exigido pela L€t 4320/64, Constiruição Federal e pela Lei Complementar 101/2000 pRF).

o Emitir todos os anexos de orçâmento, global e por órgão, fundo ou ent.idade da administração direta,
âutárqücâ e fundaçào, exigidos pelzl.ri 4320/64 e pela I-ei ComplementaÍ 101/2000 (I_RD.

o Possibütar a totâl integraçào às rotinas da execução orçamentária possibilitando o acompanhamento da
evolução da execução do orçamento.

o Permitir a utilizaçào de cotas de despesas, podendo ser no nível de unidade orçamentária ou dotaçào ou
vínculo, [mitadas às estimâtivas de receitas.

o Permiú o controle de metas de arrecadaçâo das receitas, podendo ser em qualquet nível da categoria
econômica,

o F,mitir demonstrativo da estimativa e compensaçào da renúncia de receita e dâ mar[Jem de expansão das
despesas obrigatórias de caráter continuado.

o () programa de Contabilidade deverá possuir integtação com os programas de licitaçâo, compras,
almoxarifado, patrimônio e folha de pagamento, tributaçâo e controle interno.

r Permitir a execução da Despesa integrando os dados de Centro de Custo com os Softwares de Compras e
Licitaçào.

. ControlâÍ e execução da Despesa Orçamentária com: Cadastro e Emissào de Empenhos; Cadasmo e
Emissão de Liqúdações; Cadastto e Emissão de Ordens de Pagâmento.

r Tet um Cadastro de Empenhos com: rigotoso controle de saldos orçamentários; vinculação integtada com
licitações; côntraros; processos de compras, cadastro dc obras, cadastro de convênios,

o Disponibilizar a despesa orçamcntária com integração aos Softwares de compras e ücitação para importação
dc pté-empenhos c contolc das rcscrvas dc dotaçào.

o Pcrmiúr: Estornos dc Empcnhos (inativaçào); Anulação dc Empenhos; Ânulação dc Liquidaçôcs; Ânulaçõcs
de Pagamentos.

. Permitir F.storno (inativação) de Dectetos de Remanejamento e Créditos Especiais; Âlteração de valores nos
remane jamentos e creditos especiais.

. Possür um controle dos créditos adicionais com classificação do tipo da alteração orçamentária.
o DisPonibilizar iiqüdaçôes de empenhos com Integraçào ao Software de patrimônio quando se reíerir à

aquisiçâo de bens permanentes.
o DisPonibilizar liquidações de Empenhos com vinculação dos documentos Íiscais comprobatórios.
r Possibilitar a únculação de Empenhos a Fontes de Recursos conforme eúgência do TCE-MT no APLIC.

,6 Ân§íio TavaÍ.§- 3310 Gêntro CEP 7ú 280.000 FoNES 165132,11 1ql{ j rori.2 324 l .359 
' 
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. Pâgamentos de Empenhos com vinculaçào total aos dados financeiros de bancos e consignações
extraorçamenúrias e consignações orçamentáÍias.

r Emitir as ordens de Pagamentos (OP) com: demonstação do total bruto, descontos (consignaçÕes), r'dor
líquido e dados financeiros @ancos).

o Possibilidade de no âto do lançamento da Ordem de Pagamento (OP), eferuar a emissâo dos Cheques e

Recibos (quando necessários).

o Possibiütar efetuar Pagamento Eleuônico a Fornecedores, através de remessa de arquivos aos agentes

bancários.
o Realizar a integração de pagamento financeiros (()BN), com o Banco do Brasil e Caixa Econômica Federal,

conforme Decreto Ptesidencial.
. Connolar os Atos de Alteração Orçamentária e Remaneiamento com base nos índices autorizados e

esúpulados em LOA.
o Realizar um controle de Cotas conforme artipp 47 da lei 4.320 /64 de formas mensais, bimestrais,

trimesrrais, quadrimesúâis e semesrais.
o Disponibilizar cle Conrole c çrcnciamcnto dc Progtamação Financeira c Cronogtama dc Dcsembolso.

. Reâlizar um controlc do Moümento Extrâorçâmentário, recebimento e pagamentos das Consignaçôes com

cmissão simultânea de comprovantes.
o Realizar um contole dc Rcstos a Pagar quc: permite a inscrição; liqurdação vinculada aos documcntos Íiscâis

comprobatórios e pagamento vinculado aos dados Íinancciros dc banco, caixa c consignaçõcs.

. Realizâr o lânçâmento de Receitas Orçamentárias com únculação direta aos dados finânceiros de banco e

caixa,

o Possibilitar a Anulâção (estomo) de Receitas vinculando aos dados Frnanceiros correspondentes de banco ou
caixa.

. Eletuar as Interferências Financeiras (Iransferências) de entidade para entidade @gressos e Ingressos), com

emissão dos respectivos comprovantes e controle gerencial.
. CofltlolâÍ e gerencia a Díüda Fundada com vinculação aos pagamentos eferuados.
. Controlar e gerencia a Dívida Ativa Tributária e nào tibutária (créditos) com ünculação a<.rs lançamentos de

receitas efetuados.
o Possúr os seguintes Relatórios çrenciais conúbeis e financeiros: demonstrativ<.r de cron<.rgrama de

desembolso, previsões de pagamentos, empenhos por credor, sald<.rs disponíveis de dotações, demonstrativ<.r

por categoria, gastos com pesst.nl, demonstrativo da aplicação de recursos com a Saúde e Fducação, boletim
diário de arrecadação @DA), boletim diário de tesouraria @DT), demonsrativo por centro de custo ou tipo
de despesa.

o Emitir os Balancetes ()rçamentários, Financeiros, Patrimoniais e Compensação.

o Emitir os anexos da LRF - Lei de Responsabilidade Fiscal, Relatótio resumido da execução orçâmentária e

telatório da gestão fiscd de forma automática.
o Realizar o fechamento e emissâo de Balancetes Mensais e Balanço anual de forma automática.

o Possibiütar a Consolidação Mensal e Aaual dos dados das entidades de um mesmo município, possibilitando
a emissào de relatórios consoüdados.

t Realizar a getação de relatórios para a DIRF (Declaração do IRR$ de Prestadores de Serviço.

o Realizar a geração de arqüvos e relatórios para publicação na \{/EB.
o Realizat o Controle dc Obras Públicas.
o Rcalizar a incorporação dos bens ao patrimônio na tela de liqüdação.
. Controlar de [míte cmpenhado pata licitações.
o Emitir o Livro Razão e Diário com termos de abertura e encerrâÍrento.
. ControlaÍ a Dívida Ativa.
o Controlar a Dívida Flutuante.
o ldentificar os débitos do credor através dos pagamentos/previsão de pagamento, auavés da integraçào com

o setor de tributos e durante o lançamento da Ordem de Pagamento,
o Âutenticar documentos de Receita.

o Controlar a prestação de contas de empenhos de adiantamentos.
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o Permitir a realizaçào consultas "On-ljne" da execução orçamentária e t'inanceira.
o Realizar totina de cancelamento dos empenhos de restos a pagar, anulação de liqüdação de restos z pagrzrr e

anulação de pagamento de restos a pagar.
o Disponibilizar cadastr<-r de contas bancárias com controle de contas movimento, vinculadas e de apücaçã<-r

financeira.
. Realizar o gerenciamento de Convênios, com vinculação à conta bancária, receitas, despesas, lançamentos

exúaorçamentários e consu.lta online de todas as informaçôes.
o Possibilitar a definição do menu de relatórios dos módulos mais utilizados, conforme a necessidade da

enridade.
o Disponibilizar um bloqueio de alterações realizadas após aptor.ação.
o Disponibilizar um Bloqueio de lançamento em peíodo encerrado.
. Disponibilizat um Controle da otdem cronológica de lançamentos confoÍme oÍientâção TCE-MT.
r Ter possibilidade de Lançamento de Consignâção/Re tenção iunto âo câdâstro cle Orclem de Pagamento

(OP), com o detalhamento destas informaçôes nâ Emissâo de OP.
o Possibilitar a impoÍtâção dc dados da Folha dc Pagamcnto pa,ra rca,\zação automática na cofltâbiüdâdc dc

Empcnhos e Uqúdaçõcs.
. PcrmiriÍ a gcração do I'vlANÂD - (.lvfanual Normativo dc Ârqüvos Digitâis).
. Para o planciamcnto permitir a elabotação dc rclatórios com as informaçôcs da Receita c Dcspesa attavés de

"lndicadorcs".
r Possibiütar a elaboração do PPÂ conforme o Manual de Elaboração do Ministério do Planeiamento,

Orçamento e Gestão (À{POG) e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).
o Realizar a geração de gáficos da Despesa por Ótgâo ou por Categoria.
o F.ealtzar a geraçâo de gráficos da Receita por Subcategoria Econômica.
o Permitir a importação da Proposta Orçamentária do Âno anterior, com os valores aprovados na I-OA, com

os valores er<ecutados fi.eceita Artecada ou Despesa Empenhada) <-ru ainda sem valores, possibilitando a

arudtzação do conteúdo e da estrutura da nova proposta.
o Permitir a emissào do Orçament<.r Fiscal, de Investimentc.rs ou da Seguddade Social, conforme CF art. I ó5, §

5".
o Viabüzar a teal)zação da consolidação dos orçamentos de todas as entidades do Município de f<rnna

automática,
r Permitir a inclusão das informações do orçament<.r das entidades da administração ind.ireta, üabilizando a

consolidaçâo do orçamento do Município, conforme LRF art. 50, inciso III.
o F-mitir relatórios Operacionais e Gerenciais do Orçamento como: Quadro de Detalhamento da Despesa

(QDD), Quadro dos Fundos Fedetais Transferidos e Quadro de Âpuração e Fixação dos Índices.

SOFTWARE PARÀ RECURSOS HUMÂNOS E FOLHA DE PAGÂMENTO:

o Cadastro de Cidade, Bairos e Logradouros - onde o vínculo com o cadastro de pessoas dcve ser realizad<r

através do código.
o Cadastro dc Pessoas contendo os seguintes dados - CPF, RG, Título de Eleitor, Carteira de Habilitação,

PASEP, Data de Nascimento, Naturalidade, Nacionalidade, Grau de Instrução, Raça, Estado Citil, Sexo,
Côniuge, Código da Rua, Código do Bairro, Código da Cidade, Observaçõcs, Nome da Mãe, Nome do Pai.

o Vincular mais de uma conta bancária ao mcsmo cadasro dc pcssoas podcm scr dc bancos difcrcntcs,
deÍinindo quai será a conta para recebimento da folha.

o Possibilidade de vincular a mesma pessoâ a mais de um cadastro de funcionário, em diferentes secretarias,
departamentos, cargo e vínculos.

. Câdastro de funcionários contendo os seguintes dados - 'fipo de Admrssão, Vínculo, Categoria, Agente
Nocivo, Cargo Comissionado ou Cargo de Concurso, Secretaria, Departamento, Regime Previdenciário,
NúLrnero do Contrato, Horário de Trabalho, Data de Âdmissão.

o Anexar várias fotos de um mesmo funcionário â sua mâtrículâ.
. Câdastro de pensionistas e aposentados.
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o Cadastro de dependentes contendo os seguintes dados - Nome, Data de Nascimento, Grau de Parentesco,

Sexo, Idade mínima da dependência.

r Possibiütar a dehnição de quais serão as verbas e descontos fix<.rs, que serão calculados automaticamente

todo o mês para cada funcionário individualmente'
o Cadastro do Plano de Cargos e Salários contendo os seguintes dados - Valor base, Número máximo de

funcionários, Nome do cargo, Código CB().
o Histórico de valores mensa.l do Plano de Cargos e Salários.

r Controlar as alteraçôes no Plano de Cargos e Salários como: alteração de valor, inclusão de novo cârgos'

extinção de .^rgos .*istentes aüar,és de atos que devem ser cadastrados para geraçâo do histórico dos

mesmos.
. CadastÍo de diárias definindo o valor que será pago e para quais cargos a mesma será designada.

o Cadastro de tabela pàÍ^ paí^metrização de vários tipos de ATS (adicional por temPo cle serviço) onde é

possível definir para cada funcionário a qual tabela de ATS o mesmo esta enquadrado'

o Cadastro de verbas e descontos com parametrizaçôes de fórmula, forma de cálculo, tipo de cálculo @ia,

Hora, Perccntual, Valor).
o Parametrizaçào diferenciada pata cada tipo de afastamento, onde é possír'cl deÍinit. quais as vcrbas e

descontos scrão lançados âutÀâticâmcnte para o funcionário, quando o mcsmo sofrer dctermlnaclo úpo de

afasramento. Podendo definir como será o:álculo de cada verba ou dcsconto, sc scrá rcalizada a média ou

scrá uüzado o valor do ütimo pâgamento.

. ContÍole sobre os aíastamentos quânto ao período aqúsiúvo de férias e licença prêmio, quando o

fuocionário for afastado, os dias p".à g.,ro devem ser descontados automaticamenrc dependendo do tipo do

afastamento conforme dehnido nas faixas da tabela de descontos.

. Separâçâo da folha dos fuociooários normâis âtivos, rescisôes, férias e décimo terceiro salário com emissào

de relatório para conferência, folha de pagamento e resulno separados'

o Tabela para conrole diferenciado de períodos aquisitivos, onde serão cadasttados os tipos de períodos

aquisitivos e qual a quantidade de meses do peíodo bem como o nrfunero de dias para gozo.

. Controle vale úânspoÍte com cadasüo das ünhas de ônibus, empresas, quantidade de vales Pot funcionário

Geraçâo mensal com o lançamento automátic<-r na f<rlha de pagamento'

. Câdastro dos conüatos com informações como período, publicaçôes, datâ assinaturâ, vinculação do

docume nto. DOC ou TXT.
r Controle das movimentações do contÍâto - alteÍações, paralisações e rescisão

. Lânçamento de atos de pessoâI, pata admissão, rescisão, tfansfeÍências e elevaçôes de cargo.

. Lançamento de atestados médicos, com regisÚos do histórico de todos os atestados lançados para o

funcionátio.
r controle para empréstimos bancários, com o cadasrro do emptéstimo contendo os seguintes dados - Banco'

agência, data do àpréstimo, valor, quantidade de parcelas e mês para desconto da primeira parcela'

. Ào calcular a folha de pâgâmenro do funcionário, o lançamento da patcela do empréstimo bancário deverá

ser automático, devendà possrrir controle Parâ pâgamento antecipado do empréstimo'

o Relatóri6 para acompanhamento mensal dos empréstimos bancátios lançados, podendo set emitido, por

secretatia, pot depârtâÍIento, PoÍ funcionári<l ou Por cârgo.

o Controle de INSS retido do funcionário em outras empresas, pâra que no cálculo este valor seia deduzido

âutomaticamente.
o Caclastro das avaliaçôcs rca)jzadas por cada funcionário com o lançamento da pontuação alcançada, bcm

como cadastro das aclvenências recebidas pclo funcionário

. Lânçamento de forma coletiva de rescisão contrarual Pâra todos os contratos com vencimento no mês

deseiado.
. Lançâmento de faltas justificadas e não iustiÍicadas vinculando as mesmâs ao atestado médico quando for o

câso.

e Encerramento da folha de pagamento mensal para que os dados referentes ao mês fiquem bloqueados'

r Geraçào do arqüvo para envio de remessa em formato TXT para z rea\zação do pagament<.r em rede

bancária.
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r Geraçào do arqúvo para enüo de remessa em formato TXT para a RÂIS, DIRF, MANAD, SEFIP,
CAGED.

o Cálculos automádcos de Férias, Rescisões, ATS, Salário maternidade, Faltas.
r Cículos de INSS e IRRF integrado quando <.r funci<-rnário tiver múltiplos vínculos.
o Simulação de décimo terceiro salário com emissão de relatório para análise.
o Cáiculo do décimo terceiro salário com parâmeúizâçôes de cá.lculo onde algumas verbx podem ser

calculadas sobre média e outras sobre o valor do último mês. O mesmo também deve ser calculado em
movimento independente ao da folha normal mensal.

o Integtação com o sistema de contabilidade para geração automática dos empenhos c liquidaçôcs.
o Getaçào de todas as XII{L para o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso sistema ÂPLIC.
o Geração de arquivos do PASEP tanto de envio como o de retorno.
r Emissão da escala de férias mensal a partir do período aqúsitivo mais antigo, a emissão deverá ter as opç<ies

por secretaria, por departamento, por funcionário e por cargo.
. Emissão de relatório com contribúção e base patronal para INSS e Preüdência Própria com quebra p,or

Sccretatia c Dcpartâmcnto, por câÍgo, por vínculo.
r Emissão de relatório onde o usuário possa escolhcr qual vetba ou dcsconto o mcsmo dcseja listar, com

quebra por Secretaria e Departamcnto, por cargo, por ünculo.
o Emissão dc rclatório dc salários @asc, Líqúdo e Bruto), com quebra por Secretaria c Dcpartamento, pot

cargo, por vínculo c F tro par a faixa dc valorcs.

. Emissão de folha de pâgâmento com os seguintes dados - Código do funcionário, nome do funcionário,
cargo do funcionário, secretaÍiâ e departamento do funcionário, cócligo e nome da verba, valor base da

verba, salário base do funcionário, sa.lário bruto do funcionário, com quebra por secretaria e departamento,
por cargo, por vínculo.

r Emissão do resumo da folha de pagamento com os seguintes dados - código, nome e valclr total de câdâ

verba ou desconto lançado na fcrlha, valor base total e valoÍ total de INSS e prer.idência própria, com quebra

por secretaria e depÍutamento, poÍ cargo, por vínculo.
o Emissão da hcha funci<.rnal do funcionári<.r mensal, com quebra por secretaria e departamento, PoÍ cargo,

por vínculcr.
o Emissão de relaçào de funcionário por agência bancária, com quebra por secretâriâ e departament<.r, por

cargo, por vínculo.
o Emissão de relatório para comparaçào de m<.rvimentos, onde o usuário possa comPaÍaÍ as m<.lvimentações de

duas competências e realizar uma avaüação de valores.

SOFT\X/ARE PARA CONTROLE DE COMPRAS:

Cadastro de Cidade, Bairos e [rgradouros - onde o vínculo com o cadastro de pessoas deve ser realizado

através do código;
Cadastto de Fotnecedores contendo os scguintes dados - CPF, CNPJ, RG, Título de Eleitor, Carteira de

Habitiação, PASEP, Data de Nascimento, Naruralidade, Nacionalidade, Grau de Instrução, Raça, Estado

Civil, Sexo, Côojuge, Código da Rua, Código do Bairro, Código da Cidade, Obscrvaçôes, Nome da Mãe,

Nome do Pai, Inscrição Municipal, lnscrição Estadual.

Cadastro de Itcns com os scguintcs dados - descrição sintética e aoalitica, unidadc dc mcdida, classificaçâo dc

grupos, quantidade mínima e máxima pata estoque, opção para vinculat várias fotos do item, vinculação com
a contabilidade através do elemento, subelemento e desdobramento da despesa.

Cadastro de Serviços com os seguintes dados - descrição, classiFtcação de grupos, vinculação com a

contabilidade através do elementcr, subelemento e desdobtamento da despesa.

Cadastro de Bens com os seg:intes dados - descrição sintética e anditica, unidade de medida, classificação de

grupos, guantidade mínima e máxima para estoque, opção para vincular vátias fotos do bem, vínculo com o

processo de aqúsição, vínculo com a licitação de aquisição, r.inculação com a contabilidade atrar,és do
elemento, subelemento e desdobramento da despesa.

r-r 7'
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. Lançâmento de todas as soücitações de itens realizadas por qualquer funcionário das secrearias ou
departamentos, bem como a emissão da mesma;

. GeÍaçã() do Pedido de compras util.izando várias soücitações sem a necessidade de redigitar r.rs itens
novâmente;

r Emiú reqüsiçôes a partir do pedido, controlando o saldo disponível do itcm no pedido;
o Vincular os itens do pedido a dotações orçamentálias especificando a fonte de recurso que será utilizada,

rudo isso integrado com o softu,are de contabüdade;
. Importar os Pedidos de Compras, possibilitando a imponação dos itens, objeto e dotaçóes para o software

de Licitação.
o Realizar pré-empenho com tesewa de dotação e integração com o software contábil;
o Possibilitar o agrr-rpamento de se agmpar vários pedidos de compras, gerando um único processo de compra

direta ou licitaçào;
o No Pré-empenho existe a possibilidade de classificação e diüsão do ptocesso por: órgão, unidade, dotação,

fornecedor, elemento e subelemento, com exportâção dos dados apurados para o empenho na contabilidade

c baixa automática dos saldos rescrvados-

. Gcrâr ordem de fomecimento/rcquisição dc matcriais e serviços de acordo com o resultâdo do processo

ücitatório.
o Possibilitar o controle das cmissôcs das autotizaçõcs de fomecimento dc matcriais/scrviços, vinculando-as

aos totâis adiudicados do proccsso.

o Pcrmiúr a realização dc pesqúsa de prcços controlada dirctamcntc pclas solicitaçõcs, classificando itcns: por
natureza de despesa, órgàos e grupos.

o Permiü as solicitações de comprâs com status por itens soücitados: pendentes, deferidos, indeferidos.

o Possür o cadastro de usuários do Software com permissão para soücitação de compras.

. Reâlizar o balizamento de preços (valor estimado), para veriÍicação de qual modalidade será aPlicada nâ

aqüsição, e se â cotâção será autorizada.
o Realizar a teserrrâ de saldo de doação garantindo saldo para o processo de compra em andamento, este

processo deve ser integtado com o software de contabüdade.
o Gerar e emitir cotação de preços para os casos de dispensa de Licitação.
. Lançâmento e apuração automática dos preços cotados junto aos participaates.
. Demonstrâtivos de gastos por órgão e unidade, f<rrnecedores, data, localização, e gnrpo de compras.

o Possibilitar a baixa ou cancelamento dos pedidos de compras realizados.

. Gerar de forma automática reqüsição através do pedido.
o Possibilitar a realização do estorno de resen'as feitas pelo Pré-empenho.
o f)efinir a previsão de pagamento durante a realização do pré-empenho.
. PossibilitÂr o lançamento c ünculação dos fornecedores, quanto âos Efupos e subgtupos, classificando o

fornecimenro de materiais e serviços.
r Possuir disponibilização de chave de acesso para licitantes âtavés de função solicitação de chave

na plataforma, com a necessidade de identificação dos dados da empresa e representânte.

. Enüo de chave de acesso através de e-mail enüado pelo sistema.

o Permitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na pardcipação ao processo ücitatório.

o Permitir o ücitante inserir valores da ProPostâ e ânexaÍ a proPostâ digta\zada.
o Permitir o licitante inserir os documentos para a Habfitação através do sistema de prcgão

eletrónico.
o Permitir o licitante efetuar lances de menor valor ou de valores intermediários na etâPâ de

disputa e em tempo real.

e Vedar a identificação dos licitantes na sessão até o fim da etapa de lances.

o Permitir definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado para o processo.

o Possuir parameúização paárorizada pelo sistema referente aos tempos adotados na sessâo,

permiúndo alterações se necessário,

o Possuir geração de chave de acess<.r pelo pregoeiro para acesso e condução da sessão

o Possuir menu detalhado e resumido para acompanhamento do Pregoeiro.

.V
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o Permitir deÍinição de obrigatotiedade ou não do preenchimento da marcz na inclusão das

ProPostâs.
o Permitir classificação e abertura de itens em lance sem ümitação de itens abertos.
o Permitir ao pregoeiro o estorno de lances, se necessário.
o Permitir ao pregoeiro a reabertura do item em fases anteriores, se necessátio.
o Possuir chat para enüo de mensagens enúe o pregoeiro e licitantes com possibilidade de envio

de anexos,
o Permitir envio de mensagem direcionada ao licitante selecionado.
o Possuir cronometÍâgem individual nos itens para acompanhamento do tempo em lance,

. Possür lances randômicos automáticos para o critério Aberto e Fechado com informaçâo ao
ücitante de fechamento iminente do item.

o Possür prorrogações de lances automáticas conforme o critério adotado inicialmente.
o Possuir alteração de redução mínima na etapa de lances.

o Permitir a negociação com o licitante do melhor lance ofertado para o item.

o Permitir iulFmento de lances para itcns com atendimento aLC147 120'14.

o Pcrmitir a verificação automática c concessão do bcneÍicio daLC123/2006.
r Possuit critérios de dcsempatc por sortcio ou com lanccs fechados para os licitantcs empatados.

o Permitir aceitação do item.
o Permiú recusaÍ-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Rcvogado e detalhando o

motivo.
o Permitir Habiütação dos ücitantes vencedores ou todos os ücitantes,
o Permiú Inabilitação dos ücitantes, repassando o item automaticarlente pâra o ücitante que

esteiâ apto e de melhor classiÍicação na etapa de lances.

o Permitit negociação após a etapa de habütação. - Permiú desempate após a etapa de

habilitação.
o Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de hâbilitação.
o Permitir a filtragem dos itens âpenâs cm lance ou Íinalizadcrs, para melhor visualizaçâo na etapa

de lances.

o Possür tela para manifestaçào da intençâo de recursos por parte dos licitaotes.

o Permiú ao pregoeiro e aos licitantes a análise dos documentos de habilitação inseridos após o
fim da etapa de lances.

o Permitir a suspensão da sessão por questão Âdministrativa, J udicial ou Cautelar com informação
do motivo e data e hotário preristo para retomo.

r Petmitir o reinício da sessão em mesma etapa onde esta foi paralisada.

r Permitit o púbüco intetessado visualizar os âcontecimentos da sessâo em tempo real.

o Petmitir a geração e disponibilizaçào de ata assinada e digitalizada para download na plataforma.
o Possúr integração automática com o módulo de compras para emissão dos pedidos de

empenho e lânçâmcntos dc almoxarifado, subtraindo os saldos do processo.
r Possuir integtação automática com o módulo de contratos pata emissão de contratos c atâs

rcfercntcs ao processo, trazendo informaçõcs de maneira automática.
o Possür integação automática com o módulo da contabüdade para a ünculação dos proccssos

aos cmpcnhos c gcração dc rescrvas nas Íichas sclecionadas no processo.
o Pcrmitir a atut\zzção dc rcgistto dc prcço pata processos fcitos através da plataforma de pregão

eletrônico-
o Permitir a alteração do saldo temanescente em processos feitos através da plataforma de pregão

eletrônico.
o Realizar de forma automática no Ponal Nacional de Compras Públicas as publicaçôes dos atos

licitatórios com exceção dos processos reaüzados na forma eletrônica
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o Cadastro de Cidade, Bairros e I-ogradouros - onde o vínculo com o câdastro de pessoas deve ser realizadcr
através do códig<r;

o Cadastro de Fomecedores contendo os segu.intes dados - CPF, CNPJ, RG, Título de Eleitor, Carteira de
Habilitação, PASF.P, Data de Nascimento, Naruralidade, Nacionalidade, Grau de Instrução, Raça, Estado
Civil, Sexo, Cônyuge, Código da Rua, Código do Bairto, Código da Cidade, ()bservaçôes, Nome da Mãe,
Nome do Pai, Inscrição Municipal, Inscrição Estadual;

o Cadastro de Itens com os seguintes dados - descriçâo sintética e analítica, unidade de medida, classificação de
gmpos, quantidade mínima e máxima para estoque, opção para vincular várias fotos do item, vinculaçâo com
a contabilidade através do elemento, sub-elemento e desdobramento da despesa;

. Cadasúo de Serviços com os seguintes dados - descriçâo, classificação de gn:pos, vinculaçào com a

conrabilidade através do elemento, sub-elemento e desdobramento dâ despesa;
o Cadastro dc Bens com os seguintes dados - descrição sintética e analítica, unidade de mcdida, classiÍicação dc

grupos, quântidade mínima e máximâ parâ cstoque, opção pâÍâ \rincular várias fotos do bcm, vínculo com o
processo de aqüsição, vínculo com a Iicitação dc aqúsição, ünculação com a contabiüdade atrar.és do
elemento, sub-clcmento e desdobramento da despesa;

o Cadastro dc comissôcs com os scgu.intes dados - Nomc, potaria dc regulamcntação, nomc dos mcmbros,
cargos do mcmbros, função do mcmbro na comissão;

o Cadastros de Leis, decreros e portarias;
. PossúÍ cadastro dos documentr:s e certidões necessárias para a real)zaçào do certame licitatririo, conforme

Lei n!8.6óó, de 1993;
o DisPor de cadastto e Geração das Iicitações em tedas as modaüdades, contendo rodas as infcrrmações

erigidas pela Lei nq8.6óó, de 1993e atualizaçôes;
o Realizar a importação dos Pedidos de Compras, possibilitando a imponaçâo dos itens, objeto e dotações

para a Iicitação;
o Dirisão da ücitação em lotes para o lançamento dos itens e apuraçào;
o Realizar a definição de critéri<-rs de apuração da licitaçâo por: Preçcr; Menor Preço Iteml Menor Preço Global;
. PossüÍ câdâsúo dos panicipantes da licitação e definição das Certidões e document<.rs s<.rücitados;
r Possibilitar o cancelamento total de uma Licitação;
o Possibiütar a desqualificaçào dos fornecedores por inexistência ou vencimentos de document<.rs;
o Possibüdade de se agnrpar vários pedidos de compras, gerando uma única licitação.
o Realizar pté-empenho com reserva de dotação e inrcgração com o Software contábil.
o No Pté-empenho tem a possibilidade de classificação e divisão do processo poÍ: órgão, unidade, dotação,

fomecedor, elemento e subelemento, com exportação dos dados aputados para o empenho na contabilidade
e baixa automática dos saldos reservados.

. Gerar ordem de fomecimento/Reqüsição de mâteriais e sen.iços de acordo com o resuhado do processo
licitatririo.

o Cadastro de contratos, as seguintes informações - Recursos e gârântias utilizados, especificaçôes sobre o

Pagâmento de multas, Publicações do conrato, dotações utilizadas, Convênios vincuJados, Licitações
vinculadas ao contrato.

r Possibütat o controlc das emissôes das autorizações dc fornccimento de matcriais/serviços, vinculando-as
aos totais acljudicados do proccsso.

. RealizaÍ o balizâmento de preços (valor estimado), para verificação de qual modalidade será aplicada na
aquisição, e se â cotação será autorizada.

. Reâlizar importação dos pedidos de compras para a Licitação de forma on-üne, sem a necessidade de duplo
cadastro das informações iâbahzadas e autoÍizadas.

o Possibütar o lançamento e a vinculação dos fornecedores, quaoto aos gmpos e subgtupos, classificaÍrdo o
fornecimento de materiais e serviços.

o Emiú a ficha cadasral do fornecedor com suas certidões e documenros.
r Emitir a relação de licitaçôes por Secretaria e Departamento.

SOFTWARE PARÀ CONTROLE DE LICITAÇÕES:
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Emjtir o Registro Cadastral do Fornecedor.
Emitir o Mapa da Licitação.

SOFTWARE PARÂ CONTROLE DO PATRIMÔNIO PUTTICO.

o Disponibilizar o cadastro dos bens móveis e imóveis, contendo todas as informaçôes necessárias para a

emissão dos liwos inr.entários, e controle gerencial do patrimônio.
o Disponibilizar cadasto dos bens patrimoniais com todas as informaçôes necessárias para identificaçào dos

bens por: órgão, unidade, locâ!, câtegoriâ, natureza de despesa, fornecedor, classificação, origem, dados do
empenho, tipo de aquisição e documento fiscal comprobatório do bem.

o Possuir os seguintes níveis de integração: Sofrware contábil - empenhos, liquidações, f<rrnecedores, balançrr

patrimonial, variaç<les patrimoniais e demonsrativos do ativo permanente; Software de compras e ücitação -
processos, pedidos, itens e fornecedores;

o Disponibilizar de câdastro e controle de comodatos dos bens.

r Real.izar o controle e emissão das transferências dos bens dc um local para outro.

o Rcalizar baixas de bens por tipo de baixa, possibilitando informar quem autorizou a baixa, número da lei,

portaria e ocorrência (em caso de furtos).
. Dispôe dc opção dc rcavaliação, correção c dcprcciaçâo dos bcns com aplicação dc tabclas dc dcprcciação

automáticas ou manuais.
o Emiúr relatórios exigidos pelo setor contábil, mensais e anuais como: Livro Inventário, Relação de Bens

Baixados, Bens em Comodato, Termo de Responsabilidade.

r Possür cadastro de bens, com a possibilidade de efetuar cópias automáticas de um mesmo registro de bens,

para agltzar o cadastto de bens com a mesmâ câÍacterística-

r P<-rssuir classificação dos bens por m<.rdalidade de licitação.

o Vincular fcrrnecedores aos respectivos bens e nos processos de depreciação/reavdiação mânteÍ valores

originais dos bens.

. Emitir etiquetas dos bens.

. Emitir relatórios de demonstrativos dos vencimentos de seguros d<.rs veícu.los tombados. Alteraçãcr

automática de campos específicos dos bens com uma mesma característica para faciütar e agilizar o cadastro.

r Emitir relatórios gerenciais para adminisração dos bens.

o Possibilitar o acesso eo processo através de código, nom€ do requeÍente, CPF/CNPJ.
o Permitir consultas de informaçôes mensais ou acumuladas conforme perÍodo estipulado'

o Possibilitar o câdastrâmento de maneira que possa permitit o agrupamento conforme a natureza do bem.

o Disponibilizar de funcionalidade que permite a depreciação e reavaliação dos bens individua.lme nte ou global

por natureza ou item.
o Possibilitar a emissâo de relatório por número, itens, localização, secretaria/departamento, classe, unidade

responsável, por tipo e pot gtupo.
o Possibilitar a emissão de relação de inclusões, baixas, reavaliações, trânsferênciâ Por item ou por localização.

SOFTWARE DE CONTROLE DE ALMOXARIFADO:

o Cadastro dc Itcns contcndo todas as informaçôes ncccssárias, dentre clas; descrição sintética c extremamcnte

analítica do item, classificaçâo quâflto ao grau de importância, unidade de medida, integração com o cadastro

de itens da licitação e comprâs e pâüimônio;
. Possür controle da quantidade mínima e ideal, para controle e reposição de estoque;

o Permitir o cadastro de ltens, com vinculação de dados contábeis, dentre eles: elemento, sub-elemento e

desdobramento;
r Permitir a inicializaçào de saldo dos itens para lançamento dos esroques iniciais;

r Possibilidade de dar baixa a solicitação de itens, sendo; (deferidos e indeferidos);

ur 
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r Lançamento de Enuadas no Âlmoxarifado com Intepgaçâo e Importâção dos dados de um Processo,
Pedido, Ijcitaçào e Reqúsi$o;

o I-ançamento de Saída de Itens do almoxarifado através da solicitaçâo do material;
o Emissâo do balancete dos Itens;
o Emitir relarório de mo\imento por Órgào, unidade e Local;
o Emiú relatório de mor.imento de itens, por fornecedor;
. F,mitir inventário dos itens para a Contabilidade;
r Possuir controle das entradas e saídas por processo ou pedido, podendo ser parametrizado pelo usúri<.r;
r Possür inteEfaçâo do cadastro de materiais e fornecedores com o rc-flware de compras;
o Possibilitar o cadastro de r'ários almoxarifados e controlar os estoques individualizados;
o Cadastro de Itens, com possibüdade de üncular a localização em estoque do mesmo $rateleira, sequência);
o Emitir o comptovante de retirada de mercadorias
r Emitit o relatório de Reposição de Estoque, conforme quantidade minima e ideal dos itens;
o Regrstrar todos os tipos de movimentações efetuadas no(s) almoxarifado(s);
o Permitir o uso dc código reduzido do material em todas as funções (movimentação, pedidos, compras,

tcquisiçôcs etc);
. Intc$ação com o Sofrwarc de Licitações, Patrimônio e Contabilidadc Pública;
r Emitir o cxtrato dos itens
o Informação sobre a modalidade da licitaçào durante a realização de entradas dos itens;
. DemonstÍar na tela o valor unitário, quantidade e valor da enrada;
o Cadasro de soücitaçâo de compras com a opção de deferimento ou nào;
r Cadastro de pedidos, com â opção de íormação de estoque e consumo direto e outras opções de vínculos a

ücitação e envio ao departamento de compras;
. Entrâda de itens com a opção de importação de pedidos, teqüsição ou üciação direto do setor requisitante e

com acesso direto a saída de itens, controle de custo médio ponderado ou último custo.
o Àtualização do estoque em tempo real e automaticamente
o () software deve possuir balancete e extrato dos itens
o Controle de Saída de itens com opção de importação de pedidos, reqúsição ou licitação;
. Gerâçâo automádca de entradas através da liqüdação da autorização de compras;

SOFTWARE DE CONTROLE DE FROTAS E COMBUSTi\'EL:

o Cadastro de Veículos contendo todas as informações necessátias como: Númeto do chassi, Renavam, placa,

média de quilometragem, tipo do veículo, e tipo do combustível;
r Integtação total ao nÍtuan de Patrimônio, sendo cadastto único do bem;
o Controle de reposiçào de peças dos veículos com integração torzJ ao nftware de almoxarifado, ocorrendo

vinculaçâo do movimento de saídas do almoxarifado com o código do veículo;
. Controle da movimentação dos veículos, possibilidade de controlar a quilometragem e horas trabalhadas,

destino das l'iagens e tarefas executadas;
o Cadastro da tabela de combustiveis;
o Controlc do consumo de combustft'eis dos veículos;
. Controle da manutenção dos veículos sejam pcças ou scrviços intcmos (garagcm) ou externos;
r Emitir relatórios de Gastos clos veículos, classiÍicando por órgão, unidade, local, data, tipo de gasto, tipo de

item;
o O soÍavare deve permitit a descrição dos locais de deslocamento dos veícu.los/máqúnas;
e () nínvan deve fotnecer um relatório de saída e retorno dos veículos;
r Controle de data de vencimento da carteira de habilitação do motorista;
o Emissão de relatórios gerenciais para controle de vencimento de documentos, seguros, troca de óleo e

demais manutenções obrigatórias;

v-bÍ e-mail
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. O rlíhvare deve permitir a rea\zação de um controle das alterações de dados dos veícu.los @x: matcados,
horímetro, cor, combustível) ;

o () nítu'arc deve permitir a inativação de alteraçà<.r realizada no veicul<.r pra fins de histórico;
c () soÍhwrc deve permitir um gerenciamento relacionado às avaliações do veícuJo;

o O nÍhvare deve disponibüzar um relatório de acessórios por veículos;
o Disponibüzar a relação de custos p<.rr veículos; e

o Permitt o acesso ao lançamento de abastecimento.

SOFT§TÂRE DE CONTROLE DE PROTOCOLO E PROCESSOS:

. Contole de Processos com possibilidade de integração com os mirdulos do Almoxarifado, Compras,

Licitaçâo, Patrimônio, Frotas e Contabilidade;
. Cadâstro completo de todos os tipos cle processos que tramitam dentro da entidade;

o Cadastro das fascs dc processos com possibilidade de vincular as fascs aos órgàos exccutorcsi

r Possibilidade de movimcntâção das fases dos procossos dc formâ automáticas;

o Em.issào de fichas dos processos câdasüados;
. Emissão dc cdquctâs paÍa identiÍicação dos proccssos câdastÍâdos;

r Autcnticação dos proccssos cadastrados;

o Possibilidade de baixar os processos finalizados e controle de seu arqüvament<.r;

r Possibilitar que cada departamento registre ou consulte os processos sob sua responsabilidade com contlole

de usuário e senha;

o Possibilitar a inclusão de imagens em documentos anexando ao processo;

o Permitir a formatação de diversos Termos, como: Termo de Compensação, de Anexaçâo, de Aberrura e

Encerramento de Volume, Termo de Desentranhamento, etc;

o Possibilitar o envio e recebimento on-line dos processos com conuole desenha/usuário;
o Possibilitar a emissão de planilha de arqüvamento de processos. Por data de abertura e data de

encerramento, selecionando o arquivamento em diversos locais, constando n" do processo e quantidade de

fcrlhas;

. Controle de processos em: movimento, baixados, reabert<.rs e pendentes;

o Possibilidade de Integraçâo dos Ped.idos de Compras,/Memorando com o cadastro dos Processos;
o Permitir o cadastramento do roteiro de cada processo por assunto com a ptevisão de permanência em cada

ó.grn;
o Permitir a formatação de documentos pârâ emissão de requerimentos, personalizados por assunto;

r Possibilitar o controle do histórico dos processos em toda a sua vida útil;
o Permitir registrar os pareceres sobre o processo histórico de cada trâmite sem limite de tamanho de parecer;

e

. N{antcr e mostÍâr o registro de funcionário,/data de todo cadasüamento ou alteraçào dos processos em

trâmite.

soFTwÂRE DE CONTROLE pA ARRECApAÇÃO E FISCALIZAçÃO
TRIBUTÁRIÀ

1. Compatível com o sistema operacional \X/indows 7 ou superior;
2. lJilizaçào de formato visual gráfico, padrão rJíindows;

3. Permiú a parametrização geral da parte operacional, do cálcu.lo da fatuta e da impressão da fatura;

4. Permitir a p^t meúizaçãa individual por agente de leitura permitindo configurações diferentes para cada

agente bem como o uso de diversos eqúpamentos entre os agentes;

5. Banco de dados SQL Server 2008 ou superior;
6. Rotina de visualização de leiruras com todos os dados de cálcuJo e impressào da fatura, podendo visualizar

fotos e a tãtura graficamente em môdelo similâr ao impressc.r;

o-mail
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7. Rotina de exportação de arquivos do módulo mobile para o sistema gestor no formato TXT, por agente de
leitura, de acordo com o ldyo que será definido e apresenado posteriormente, este arqüvo deverá retornar
todos os dados relativos à leitura, cálculo e impressão da fatura;

8. Permitir a visualização e listagem de /ag do processo de leituras e impressâo simultânea para leituras efetuadas
no mínimo de 30 dias;

9. Estar prcüamente integrado ao sistema çstor utilizado no órgio para emissão de faturas;
10. Disponibilidade das informações de bgpan expont$o para o sistema çstor;
11. Permitir customização de mensagem de saldo de consumo;
12. Emissão de ordem de serviços operacionais, notificaçâo de débitos, notificação de corte, relatório de

quitação anual;
13. Controle de setor, rota e sequência de todas as matrículas cadastradas;

14. Emissâo de Relatório Conforme Padrâo do Sistema Nacional de Informaçôes sobre Saneamento (SNIS);

15. Possúr relatórios opetacionais de:

o Estatistica;
o Listagem de tarefas;

. Lrg,
o Planilha de leituras;
o Rclação de serviços
o Valores calculados;
e Resumo dc Faturamento;
r Histórico de Consumo; e

o Livro roteiro dâs matÍíaulas.

16. Possür recurso para a criação e çração de relatórios pelo próprio usuário;

17. Possúr recursos de controle de usuários, senhas e acessos;

18. Possuir recursos de gerenciamento do banco de dados;
19. Possuir recurso de instalaçâo automática do soft»,are mobtle nos coletores,/ smartphonesl
20. Possuir recurso de exportação de mütiplos arquivos;
21. Permiú a parametÍização de configuraçào para desligament<.r automático dos coletores/smartphones;
22. Permiú a par ametÍização p^ia exibição da leirura anterior e consumo médio nos coletores/smartph<.:nes;

23. Permitir a parametÍizar â udl.ização do camp<.r tipo de entrega da fatura durânte as leiuras;
24. Permitir param ernzzr a uttlização do campo motivo de não entrega da faturadurânte as leituÍas;
25. Permitir a parametrizaçâo de cálculo proporcir.rnal por dias de consumo;
26. Permitir a parametrização de fontes para a impressora;
27. Permitir a parametrização de alerta diferenciado para leirura fora da fatxel.

e Permitir param etrize,çào para aheração de data de leitura no colctor/smarçhone;
o Permitir parametrização pârâ alertar ocorrência anterior e observaçôes no coletor/smattphone;
. Recurso para lançar ocorrência para toda uma rota ou parte de uma rota;
o Possuir parametrizaçào de mensagens de comunicado de débito emitido em documento a parte;

. Possúr pârâmetrização de mensagens de comunicado de consumo alterado emitido em documento a

Pârte;
. Possür parametrização de mensâgens de comuaicado por ocorrência emitido em documento â pârte;

o Possúr paramettizaçào de mensagens de quitação ânual de débitos emitido em documento â Partc;
e Permitir parametrizaçãn de rotina de recadasttamento no ato da leiruta;
o Possúr rotina dc gcrenciamcnto de grupos dc leitura;
o Possuir rotina de distribúção lógica dos grupos de leitura;
o Possuir rotina de exportação e importação de gmpos de leitura local ou por FTP auavés de recursos de

internet;
o Possuir patametrização dos equipamentos usados para telemetriâ e suâs funcionalidades;

r Possúr relatórios gerenciais de:

) Consumidores por ocorrência;
D Faturamento;
) Leituras não efetuadas;
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) Resumo de ocorrências por leiturista; e

) Resumo quantitativo de leituras.

o Possuir rotina de recebimento e enüo dâs leituras on-line;
. Possúr rotina para visualizaçâo da rota e rastreameoto do leiturista por GPS com apresentação dos

dados de leitura, valores da fatuta, datzfhora, e etc. de cada ponto em Mâpâs; e

o Possuir rotinas de repasse.

4.4 FUNDAçÃO MUNICIPAI DE SAÚDE PREFEITO SAMUEL GREVE - HSG

SOFTWARE PARÂ CONTABILIDADE BLICA E SISTEMA-APLIC

r Contabilizar as dotaÇões orçamentárias e demais atos da execução orçamentâria e financeira;

o Utilizar o Empenho para o compromedmcnto dos créditos orçamenários, e ao cmitir a nota dc cmpcnho ou

clocumento eqúvalentc definido pela entidade pública para a üqüdação e a posterior Ordem de Pagamento

para a efctivação de paga.mentos.

o Pcrmitit quc os cmpenhos ordinários, globais e estimativos sejam passíveis dc anulação parcial ou total;

r Possibiütar no cadastro do empenho a inclusão, quando cabível, das informações relativas ao processo

licitatório, fonte de recursos, detalhamento da fonte de recursos, número da obra, convênio e o respectivo

contÍâto;
o Permitir a incorporação pâtrimoniâl oa emissão ou liqüdação de empenhos;

. Permiú a util.ização de objeto de despesas na emissão de cmpenho para acompanhamento de gastos da

entidade;
r Permiü o conrrole de reserva das dotações orçamenúriâs possibilitando o seu complemento, anulaçâo e

baixa através da emissão do empenho;
r Permitir a contabilização de regisuos no sistema patrimoniat de forma concomitante aos moümentos

efetuados na execução orçírmentáriâ;

o Permitir a emissão de etiquetas de empenhos;

o Permitir que os documentos da entidade (notas de empenho, liqüdação, ordem de Pagamento, etc) sejam

impressas de uma só vez, através de uma fila de impressão;

o Permiú a alteração das datas de vencimento dos empenhos, r,isualizândo a, data

atual e a nova data de vencimento sem a necessidade de efetuar o estomo das

liquidações do empenho;
o Permitir a contabilização, utilizaodo o conceito de eventos associados a roteiros

contábeis e partidas dobradas;

r Não permitir a exclusào de lançamentos contábeis automáticos da execuçào

orçamentaria;
o Pcrmiúr a utilização dc históricos padronizados c histriricos com texto livre;

o Permitir cancelar/estornar registros contábeis feitos indePendente dt execução

orçamentáÍiâ nos casos em que se âPliquem;

o Permiúr a reâpropriação dc custos â quâlqucr momento;
o Pcrmiúr a informação de rctenções na emissão ou liquidação do empcnho;

o Pcrmitir a contabilização dc retcnçôes na liquidação ou pâgamcnto do empcnho;

o Permitir a utüzação de sub-empenho para liqúdação de empenhos globais ou estimativos;

o Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatib.ilizar o formao da impressào c<-rm

os modelos da enddade;
o Permitir o controle de empenho referente a uma fonte de recurso;

o Permitir controlar os empenhos para adiantamentos, subvenções, auxílios, contribüções, conrénios e

repasses de recursos antecipados;

I
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. Pelmitir contÍolu os repasses de recursos antecipados, limitando o empenho a uma quantidade limite de
Íepasses, de íorma parametrizável para todos os ripos
de recursos antecipados;

o Permitir controlar os repasses de recursos antecipados ümitando o númer<.r de
dias pàr^ a prestação de cootâs, podendo estâ ümitação ser de forma ioformativa
ou restritiva;

o Permiúr bloquear um fornecedor/credor pura não permitir o recebimcnto de

recuÍso antecipado câso o mesmo tenha pÍestação de contas pendentes com 
^

contabilidade;
r Emiú documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de contas do recurso

antecipado;
o Emitir relatório que contenham os recufsos antecipados concedidos, em âüaso

e pendentes, ordenando os mesmos Por tiP. de recursos antecipados, credot ou

data limite da prestação de contas.

. LltilizâÍ calendário de encetrarnento contábil Para os diferentes meses' parâ a

apuração e apropriação do resultado, nào pcrmitindo lançamentos nos mcscs i^
enccrrados;

. Âsscgurar quc as contas só recebam lançamentos contábeis no ultimo nívcl de

desdobramcnto do Plano dc Contas utilizado.
o Disponjbiüzar rotina que permita a atudização do Plano de Contâs, dos evcntos,

e de seus roteiros contábeis de acordo com as atualizações do Tribund de

Contas de Mato Grosso;
o Permiúr que se deÍjna o vencimento p Í^ o recolhimento de retenções efetuadas

quando a mesma é proveniente de Folhâ de Pagâmento;

o Permitit cadastrâr os pÍecatórios da entidade;

o Permitir acompanhar a contâbilizâçâo das tetenções, desde a sua origcm até o seu recolhimen«r,

possibütando ao usuário saber em qual documento e data foi

rec«rlhida qualquer retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade;

o Permitir a elaboração e alteração da ordem de pagarnento dos empenhos sem a

necessidade de efetuar do paga.mento.

. Perm;tir ÍestringiÍ o acesso a unidades orçamentárias e unidades gestofas pra
determinados usuários;

r Possibilitar a contabilizaçào automática dos registtos provenientes dos sisrcmas

de gestão de pessoal, patrimônio público, licitaçôes e contÍatos.
o Permitit contabilizar alrtomaticamente as depreciaçôes dos bens de acotdo com

os métodos de depreciação definidos pelas NBCÂSP, utilizando ücla útil e valor residual para cada um dos

bens;
. Permitir contabilizar âutomaticâmente a reavaliação dos valores dos bens pâtrimoniais de acordo com o

processo de reavaliação efetuado no sistema de patrimônio;
. Permitir qu€ ào Frnal do exercício os empenhos que aPresentarem saldo possam

ser inscritos em restos â pâgâr, de acordo com a legislaçâo, e que posteriormente Poss,xrt ser liqüdados,

pagos ou cancelados no exercÍcio seguinte;

o Permitit iniciar a execução orçamentátia e hnanceira de um exercício, mesmo

quc não tcnha ocorrido o fechamento contábil do exercício anteriot, an.ralizando

c mantendo a consistência dos dados enre os exercícios;

. Possibilitar a ransferência automática das conciliações bancárias do exercício

para o exercício seguhte;
. PossibilitâÍ a tÍansferência automática dos saldos de balanço do exercício para o exercício seguinte;

o PossibiLitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação iâ úver

sido rea.lizada de modo que os saldos já implantados seiam substitúdos;
r Emitir todos os anexos de balanço, global e Por 6tgào, fundo, exigidos pela I-ei

n" 4.320, de 1964 e suas âtuâlizaçôes:
) Relatório comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;

0t|0158
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! Relatório comparadvo da Despesa Autorizadâ com a Realizada;
l Ânexo 12 -Balanço Orçamentário;
) Ânexo l3 - Balanço Financeiro;
) Anex<.r 14 - Balanço Patrimonial;
! Ânexo l5 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais
) Anexo l6 - Demonstração da Dívida Fundadâ Interna;
) Anexo l7 - Demonstação dâ Díüdâ Flutuânte.

. Permiü a criação de relatórios gerenciais pelo próprio usuário;
o Permitir a composição de valores de determinado Grupo de Fonte de Recursos ou Detalhamento da Fonte,

e ainda, valotes específicos lelacionâdos à Precatórios para utüzação na emissâo de demonstrâtivos;
o Possibilitar a de{inição de um nível conábil ou umâ categoria econômica específica, parâ a comPôsição de

um valor que será impresso em um demonstrativo;
o Permitir a impressão de demonstrativos com valores em milhâÍes e em milhões de reais;

o Permitir a criação de relatórios a pârtir de dâdos informados pelo usuário;

. Amâzcnar os modelos dos rclatórios criados pclo usuário diretamente no banco dc dâdos do sistcma;

o Gerar arquivos pârâ â Secr€taria da Receita Federal, conforme lEoat dcfissdo no Itlanual Normativo de

Árqúvos Digtais (NÍAN AD);
. Gerar aÍquivos pâra prestâção dc contas âos Tribunais dc Contâs;

o Emitir todos os dcmonsrâtivos quc compôc o Relatórios Rcsumidos da Execução Orçamentária (R REO) da

Lei de Responsabiüdade Fiscal pRF), conforme modelos dehnidos pela Secretaria do Tesouto Nacional

(sT|O;
o Emiú todos os demonstrativos que compõe o Relâtório de Gestão Fiscd ff.G$ da ki de Responsabilidade

Fiscal (l-RF),conforme modelos definidos pela Secretaria do Tesouro Nacional (S1§;
r Emitir relatórios de conferência das informações mensais relativas aos Gastos com Pessoal;

. Integrâr-se totâlÍnente às rotinas da execução orçamentária possibilitand<-r o

acompaohamento da evolução da execução do oÍçâmento;
o Possúr tabela cadasÚal contendo todas as categorias econômicas de acordo com a legislaçâ<.r I'igente

Gortâriâs atualizadas da S1§;
. Concüa( os saldos das contes bancárias, emitindo relatório de c<.rncili zçào bar.câria;
o Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de um períodcr

determinado;
o Geração de Ordem Bancária Eletrônica ou Borderôs em meio magnético, ajustável conforme as

necessidades do estabelecimento bancátio;
. Possür total integração com o sistema de contabilidade pública eferuando a contabilização automática dos

pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria sem a necessidade de geraçâo de arquivos;

. Permirir a emissão de Ordem de Pagamento;

o Possibilitar a emissão de relatórios para conferência da mor.imentação diária da Tesouraria;
o Permitir a emissâo de cheques para contabiüzaçào posterior;
o Permitir pâramctrizâr sc a cmissào do bordcrô cfetuará automaticâmentc o pagamcnto dos cmpenhos ou

não; e

o Permitir a autenticação eletônica de dclcumentos.

Módulo Ad de Es uc

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos

diversos almoxarifados;

Utüzar centros de custos na distribüção de materiais, PaÍ apropriação e contÍole
do consumo;

Possuir o controle da localização fisica dos matetiais no estoque;

O DE FROTASADMINIS UE ÂDMINISTDE ESTO
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o Permitir a geraçào de pedidos de compras para o setor de ücitações;
o Permitir que ao realizar a enuada de materiais possa ser vinculada com o respectivo Pedido de Compra,

controlândo assim o saldo de material a entregar;
. Manter o «rntrole efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento parcial de requisições e

mantendo o controle sobre o sa-ldo não atendido das requisiçôes;
r Eferuar o cálculo automático do preço médio dos materiais;
o Conftolar o estoque mínimo, máximo dos materiais de forma indiüdual;
. Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informaçôes históricas relativas à movimentaçào do

estoque para cada material, de forma analítica;
o Permitir o regisrar inventário;
. Trâtar â entÍada de materiais recebidos em doação ou devolução;
o Possuir a integrzçào com o sistema de administração de frotas efetuândo entradas automáticas nos estoques

desse setor;
. Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicaçâo imediata;

o Permitir bloquear as moümentações em períodos anteriores a uma data selccionada;

o Possibilitar a dcfinição paramettizada atÍâvés de máscara dos locais fisicos e de classificação de materiais;

r Possibilitar restringir o accsso dos usuários somente a almoxarifados específicos;

. Possúr totâl intcgÍaçâo com o sistcma dc compras c licltaçõcs possibütândo o cadastro único dos produtos

e forncccdorcs c cfctuando a visualização dos Pcdidos de compras naqucle sistcma;

o Emiú recibo de entrega de mate riais;

r Permitir a movimentação por código de barras; e

o Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ÁBC.

Módulo de Frotas

. Gerenciar e controlar os gastos referentes a frota de veiculos, máqúnas e eqúpâmentos;

. Gastos com combustíveis e lubrificantes (À4ateriais PróPrios ou de teÍceiÍos);

. Gâstos com manutenções:

o Emiúr balancete de gastos de forma analítica, p<.rr veículo, ou geral;

. Permitir controlar o abastecimento e o estoque de «rmbustível mantido em anques próprios;

r Petmitir registtat os serviços executados por veículo;
r Emitir e controlar a execução de planos de revisào periódicos e de manutenção prevenriva a serem efetuados

nos veículos, máquinas e eqüpamentos permitindo çrar as respectir.as ordens de serviço a partir desses

planos;
r Registrar toda a utilização dos veículos, permitindo Íegistfff o mototista, setor

requisitante, tempo de utilização e distância percorrida;
o i!Íanter o controle efetivo sobre o vencimento das habiliações dos motoristas;

o Ntanter o controle efetivo sobre os seguros e gârantias incidentes diretamente sobre os veículos;

. NÍânter o controle físico do estoque de peças e matetial de consumo;

. Mântet o cálculo exato e efetivo do consumo de combustível por veículo, calculando o consumo médio,

custo médio por unidade de utiüzação;
. Permitir o controle da-s obrigações dos veículos como IPVA, seguros c ücenciamento;

. Pcrmitir o registro das ocorrências envolvendo os veículos, como multas, acidentes, etc., rcgisüando datas e

valores envolvidos;
o Permitir a substituição de marcadotes ftIodômetros e Hodmetros);
. Permite o cadastro e controle dc veículo bicombustível;
. Permite o cadastramento e gerenciamento de roteiros da frota; e

o Permite a ânexação de documentos e imagens as ocorrências dos veículos.

DE COMPRAS, LICITGES E CONTRÂTOS.

(
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. Regrstrar os processos licitatórios identificando o número do processo, ob)eto, modalidade de ücitação e

datas do processo;
o Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de aberrura e lulgament<.r da ücitação, registrando a

habilitaçâo, proposta comercial, anulação, adjudicaçào e emitindo o mâpx compaÍati\ro de preços;

o Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, senidores e leiloeiros, informando
as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração, com controle sobre o prazo de investidura;

o Permitir a consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material;

r Disponibilizar a Lei de Licitaçôes em ambiente hipeÍtexto;
. Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a propostâ comercial sejam preenchidos pelo próprio

fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada em meio magnético para entada automática

no sistema, sem necessidade de redigitação;

o Permitir efetuar o registro do extâto contratual, dâ cârtâ contrato, da execução da autotização de compra, da

<lrdem de serviço, clos aditivos, rescisôes, suspensãrl, cancelamento e reaiuste de conffatos;

. Intcgrar-sc com a execução orçâmentária gerando automaticamcnte as autorizaçõcs de cmpcnho c a

rcspectiva reserva de saldo;

o Utilizar o rcgistro gcral dc fornecedores, desdc â geração do edital clc chamamcnto até o fornccimcnto do

"Ccrtificado dc Registro Cadastral", controlando o vencimcnto dc documentos, bem como rcgistrar a

inabiüação por suspcnsão ou rescisão do conúato, controlando a data limite dc inabiütação;

o Permitit o pxcelamento e cancelamento das Autorizâções de Compra e Otdens de Serviço;

r Permitir que documentos como editais, autorizaçôes de fornecimento, ordens de execução de serviços,

exüato contratual, cartâs contrato, deliberaçôes e pareceres possâm ser formatados pelo usuário, permitindo

selecionar campos constântes bem sua disposiçào dentro do documento;

r Permiúr a cópia de solicitaçôes de forma a evitar redigitação de dados de processos similares;

. 'Iodâs as tabelas comuns dos sistemas de licitaçôes e de materiais devem ser únicas, de modo a evitar a

redundância e a discrepância de informações;
o Regrstrar a Sessão Pública do Pregio;
r Permitir o conrole sobre o sa.ldo de l.icitações;

o Permitir fazer aditament<.rs, e atualizações de registro de preços; e

o Permitt a cotaçã<-r de preç<.r para a compra direta.

o Possür disponibilização de chave de acesso para licitantes através de função solicitação de chave

na plataforma, com a necessidade de identificaçã<l dos dados da empresa e representante,

o Envio de chave de acesso aravés de e-mail enviado pelo sistema.

o Petmitir o licitante credenciar-se e anexar documentos na participação ao processo licitatório.

o Permitir o licitante inserir valores da proposta e anexâr a ProPostâ digitalizada.

o Permitir o licitante inserir os documentos para a Habilitação através do sistema de ptcgào

eletrônico.
o Permitir o licitante efetuar lânces de menor valor ou de valores intermediários na etapa de

disputa e cm tcmpo real,

r Vedar a identificação dos licitantes oa sessão até o fim da etapa de lances.

o Permitit definir critério de disputa Aberto ou Aberto e Fechado PaÍa o processo.

. Possuir paramctrização padronizada pelo sistcma rcfcrentc aos tcmpos adotados na sessào,

pcrmitindo altcraçõcs se neccssário.

o Possúr gcração dc chavc de accsso pelo prcgociro pâfâ âcesso e condução da sessão.

. Possuií menu detalhado e tesumido para acompanhamento do Pregoeiro.

e Permitir definição de obrigatoriedade ou não do preenchimento da marca. na inclusão das

proPostâs.
o Permitir classificação e abertura de itens em lance sem limitação de itens abenos.

. Permitir ao pÍegoeiro o estomo de lances, se necessário.

o Permiú ao pregoeiro a reaberrura do item em fases anteriores, se necessário.

-!
-e-mail
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o Possuir chat para envio de mensagens entre o pregoeiro e licirântes com possibilidade de envi<r
de anexos.

o Permitir envi<.r de mensagem direcionada ao licitante selecionado.
. PossuiÍ cronometragem indiüdual nos itens para acompanhamento do tempo em lance.
. Possúr lances randômicos âutomáticos para o critério Aberto e Fechado com informação a<.r

Iicitante de fechamento iminente do item.
. Possúr prorÍogações de lances automáticas conforme o critério âdotâdo iniciâlmente.
r Possuir alteraçâo de redução mínima na etapa de lances.

o Permitir a negociâção com o licitante do melhor lance ofertado para o itcm.
o Permirir iulgamento de lances para itens com atendimento aLC147 /2014.
o Permitir a verificação automática e concessão do benefício daLC123/2006.
o Possuir critérios de desempate por sorteio ou com lances fechados para os licitantes empatados.
o Permitir aceitação do item.
o Permirir recusâÍ-se o item situando-os como Fracassado, Anulado ou Rel-ogado e deta.lhando o

motivo.
o Pcrmitir Habiütação dos licitantcs venccdores ou todos os ücitantcs.
o Pcrmitir Inabilitação dos licitantes, rcpassando o ircm automaticamcntc parâ o üciantc quc

cstcia apto e dc mclhor classificação na etapa de lanccs.

o Permitir negociação após a etapa de habilitação. - Permiú desempate após a etapa dc
habili taçâo.

o Permitir aceitar ou recusar item pelos motivos já citados após a etapa de habilitação.
o Permitir a Íiltragem dos itens apenas em lance ou finalizad<.rs, para melhor visualizaçào nt etapt

de lances.

r Possuir tela para manifestação da intenção de recursos por patte dos licitantes.
o Permitir ao pregoeiro e aos licitantes a aná.lise dos documentos de habütação inseddos após <r

fim da etapa de lances.

r Permiúr a suspensão da sessão por questão Administrativa, Judicial ou Cautelar com informaçãcr
do motivo e data e horário previstr.: para retorno,

o Permitir o reinício da sessào em mesmâ etapa onde esta íoiparalisada.
o Permitir o público interessado visualizar os acontecimentos da sessão em tempo real.

o Permitir a geração e disponibilização de ata assinada e digitalizada para dov'nload na plataforma.
. Possuir integÍâçào automática com o módulo de compras para emissão dos pedidos de

empenho e lançamentos de almoxarifado, subtraindo os saldos do processo.

e Possuir integação automática com o módulo de conttatos para emissão de contratos e atas

reíerentes ao processo, trâzendo informações de maneira automática.
. Possuir integração automática com o módulo da conabiiidade para a vinculação dos ptocessos

aos empenhos e geração de reservas nas fichas selecionadas no processo.

o Pcrmitir a arualizzção de registro dc preço pârâ processos fcitos através da plataforma de pregão

eletrônico.
. Pcrmitif a altetação do saldo temancscente em processos feitos através da plataforma de prcgã<-r

elctrônico.
r Rcalizar dc forma automática no Portal Nacional dc Compras Púbücas as publicaçõcs dos atos

ücitatórios com exccção dos ptocessos rcaüzados na forma eletrônica

GESTÃO DO PATRIMÔNIO

Permiú o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos em comodato a outros órgãos da

administração pública e também os alugados pela entidade;

(
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o Permitit ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, dação de
pagâmento, obras em andamento, enüe outros, auxiliando
assim no mais preciso controle dos bens da entidade, bem como o respectivo impactc: na contabilidade;

. Permidi a utilização, nâ depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear
ou de quotâs consunrcs e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP;

o Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item;
. Permitir tÍansferência individual, parcial ou global de itens;
. Permitir o registro contábil tempestivr: das transações de avaliação patrimonial, depreciação, amortizaçào,

exâustâo, entre ouftos fatos administrativos com
impacto contábil, em conformidade com a NBCÂSP, integtando de forma on-line
com o sistema contábil;

o Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operaçôes como depreciaçôes, amortizaçrles e
exâustôes, avaliaçôes, os valores correspondentes aos gastos adicionais ou complementares, bem como
registtar histórico da vida útil, valot residual, metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do
imobilizado para Íins de elaboração dâs notas explicativas correspondentes aos demonsffativr)s contábeis,

em atendimento a NBCÀSP;
o Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP §ormas Brasileiras dc Contabilidade Aplicadas

ao Setor Público), possibiütando o registro do seu rcsultado, indepcndcntemente dc estc ser uma Rcavaliação

ou uma Redução ao Valor Recuperável;
o Permiúr o contole dos diversos tipos de baixas e desincorporações como;

alienação, permuta, furto/Íoubo, entÍe outros;
o Permitir a realização de invenátio,
. NÍâÍrteÍ o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais;
o Emitir e regisüar Termo de Guarda e Responsabilidade, Iodividual ou Coletivo dos Bens;

o Permidr que o termo de guarda e responsabiüdade possâ ser pâr:rmetrizado pelo próprio usuário;
o Emiú etiquetas de controle parimonial, inclusive com código de barras;
o Permitir que a etiqueta de controle patrimonia.l possa ser paÍametrizadâ pelo própri<.r usuáric.r, permitindo-lhe

selecionar campos a serem impressos bem como

seleci<.rnar a dispr.rsição desses campos dentro do corpo da etiqueta;
. Regrstrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e c<.rretivas dos bens, com carnPo para inibrmar

valores;
o Permitir que em qualquer ponto do sistema um item possa ser acessado tanto pelo seu código interno como

pela placa de identificação;
o Disponibilizar consulta com a visão contábil pâra üabilizat a compatabilidade do

controle dos bens com os tegistros contábeis, âpresentândo no mínimo 
^composiçâo do valor bruto contábil (valor de aquisição mais os valotes

correspondentes âos gastos adicionais ou complementares); do valor líquido contábil (valor bruto contábil

deduzido as depreciações/amortizaçôes/exaustões)no período e acumuladas no final do período; e

o Emitir telatórios, bem como gerar relatórios, destinados à prestação de contas em conf<rrmidade com os

Tribunais de Contas.

ATENDIMENTO LEI COMPLEMENTAR NO 131, DE 2OO9

r ltcns obrigatórios que o SIÁFIC dcve forncccr ao sistema de Informações através dc intcgração cm'tcmpo
rcd' na §íEB, para que este pcrmita ao cidadão visualizar as seguintcs informaçõcs:

o Possibilidade de impressâo de todas as informações que são disponibüzadas;
o PossibiLidade de consultar nas informações até chegar ao empenho que originou a despesa otçamentáÍiai
o Possibüdade de consultar nas informações âté chegar aos credores com seus respectivos empenhos que

originaram a despesa orçamentária;
o Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação deve ser parame trizá\.el,

ficando a critério do administrador do sistema informar o conteúdo que achar necessário;

(
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. NÍovimentâção diána das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, unidade gestora e

credor, além do valor empenhado, Iiqüdado, pago e anulado relacionado ao empenho;
r NÍovimentação diária das despesas, com pr:ssibilidade de impressão dos empenhos orçamentários,

extraorçâmentários e de restos a pag2.rl

. Moldmentaçâo diária das despesas, com possibilidade de selecionar os regisuos por: Períod<-r. Ór$o,
Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Categoria Econômica, Grupo de Natureza da

Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa, Subelemento, Credor, Fonte/Destinação de

Recwsos, Restos a Pagar, Extra-Orçamenrária, Empenho, Liqüdação e Pagamento.

o Dados cadastrais do empenho com as seguintes informaçôes:
) {irgão;
D UnidadeOrçamentáriai
! Data de emissào;
) Fonte de recursosi
) VínculoOrçamentáriol
) Elemento de Despesa;
) Credot;
) Excrcício;
) Tipo, númcro, ano da licitação;
) Númcto do proccsso de compra;
) Dcscriçâo da conta cxtra (para os empcnhos cxtfaorçamcntáÍios)
) Histórico do empenho;
) Valc,r Empenhado;
! ltens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário; e

) Dados de moümentação do empenho contendo os valores: liquidado, pago e anulado.

. Filtros pâra selecionar o exercício, mês inicid e final, e a Unidade Gestora;

. Movimentaçào das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores indiüduais e totâis Por Poder,

Orgão, Unidade, Categoria Econômica e Credores;

. Moümentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores indiüduais e totais por Função,

Subfunção, Programa de Governo, Categoria Econômica e Credores;

o lvÍoümentação das Despesas por Programa de Governo, contend<.r val<-rres individuais e totais PoÍ Pr<.rgrama

de Govetno, Açào de Govemo, Categrria econômica e Credores;

e Mor-imentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais por Tipo da Ação

@rojeto, Atrvidade, Operação Especial), Ação de Governo, Categoria Econômica e Credores;

o Mor.imentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais pot Categoria

Econômica, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento de Despesa e Credotes;

. Movimentaçâo das Despesas por Fonte de Recutsos, contendo valores individuais e totais pot Fonte de

Recursos, Detalhamento da Fonte, Categotia Econômica e Ctedores;

r Mor.imentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e totais por Esfeta,

Categoria Econômica e Credores;

o lvÍovimentação de Arrecadaçào das Receitas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e totais

por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Âlínea, Subalinea e Detalhamento;

o ]vÍoúmentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valoÍes indiüduais c totais por

Catclpria Econômica, Oriçm, Espécie, Rubrica, Alínca, Subalínca e Detalhamcnto;
r Movimentação de Âtrecadação das Rcccitas contcndo os valores de Ptevisão Inicial, Previsão das Deduções,

Prcvisào Àrualizada Líqúda, Arrecadação Bruta, Deduçôcs da Rcccita c Ârrccadação Líquida;

o Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Ctéditos Adicionais, Dotação

Âtualizada, Valor Empenhado, Valor Liqúdado e Valor Pago;

. Movimentação diária de arcecadaçào das receitas, contendo os valores totais de arrecadação no dia, no mês e

no período selecionado;
. Mo\.imentaçào diária das despesas, contendo os vdores totais efetuados no dia,

no mês e no periodo selecionado;
o Exportação dos dados para formatos eletrôoicos e abertos; e

v.bÍ o-mail rmirasso
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Acesso à inclusão de relatótios, permitindo o usuaflo complementar os dados disponÍvets.

Lei de Âcesso à Info ao l*i n" 72.527, de 2077

. Informaçôes institucionais e organizacionais da entidade compreendendo suâs funções, comPetênciâs,
estrutura organizacional, telaçào de autoridades (quem é quem), agenda de autoridades, horários de

atendimento e legislação do órgão/entidade;
r Dados dos Repasses e Transferência, deverào ser dilrrlgadas as informações sobÍe os ÍePasses e

transfefências de recursos finânceiros efetuados pela entidade.
. Apresentaçào das informaçâo dos Adiantâmenros e diárias com todas as informaçôes extraídas diretamente

do SIÂFIC;
o Os Dados dos scrvidores públicosy'everão dirrrlgat as informações dc todos os scrvidores da cntidadc como

o nomc, cargo, função e os valorcs dâs Ícmuneraçôes.

r Em Licitaçõcs, dcvcrá aprcscntar todas as licitâçõcs, com possibiüdadc dc ancxar qualqucr documcnto
refcrcntc àquela licitação, c aprcsenta também todos os rcgistÍos lançados no sistema, tais como cditais,

contratos e resultados.
. C)s Conftâtos provenientes de Licitaçâo ou não, serão aPÍesentados, bem como

seus âditâmentos e a possibiüdade de anexar âos registros, ânexos contendo o cofltrato assinado;

r Em Açires e Programas, deverâo ser divulgadas as informações compleas, com as metas físicas e financeiras

estabelecidas e as metâs fisicas e financeiras rcaüzadas, assim como a execução dos indicadotes de

desempenho âpresentâdâs ao cidadão;
o Em PerBrrntas Frequentes sobre c' órgão ou entidade e ações no âmbito de sua comPetência, cuio

órgio/entidade deverá fazê-lo e mantê-lâ constantemente
analizada;

o Em Atos e Pubücações OÍiciais da Entidadedeverão ser disponibiüzados os documcntos oficiais para que

possam ser localizados e baixados;
o O sistema deverá disponibiüzar ouúcrs documentos específicos às necessidades da entidade; e

r Divulgação dos documentos digitaiizados pelo processo de digitalização da entidade.

Trans arência Passiva

E-SIC, possibilita a solicitaçào do cidadão à Entidade, acompanhamento de sua solicitaçâo via Protocolo e

um gráÍico apresentando estes âtendimentos pela entidade, também um çrenciador para a Entidade lidar
com cstâs solicitaçôes.

SOFTWARE PARÂ GESTAO DE R.ECURSOS HUMÀNOS

r Ser multiemprcsa;
o Petmitit a troca de empresa sem necessidade de fechar o sistema;

o Permiúr a captação e manutençâo de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, inadvo e

pensionista, registrando a evolução histórica;
r Permitir o cadasüamento de um ou mais conftatos de trabalho para um mesmo servidot (temporários e

efetivos), mantendo o m€smo número de mâtÍícula alterando epenâs o contrato pârâ nào alterat futuras
integraçôes;

o Permitir a liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso Íestrito Por lotação,

permitindo acesso exclusivo das informações por lotâçào de âcesso, para descentralização das atividades;

Transparência Ativa
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. Garantir a disponibilidade e segurança das informaçôes, históticos das verbas e valores de todos os
pagamentos e descontos;

r Permitü o cadasramento de cursos exracurriculares dos funcionári<.rs;
o Permitir a criaçào e formatâção de tabelas e campos para o cadasro de informações cadasuais

complemcntares, e que o sistema disponibü ze de íorma automática, telas de manutenção destas
informaçôes, com possibilidade de parametrizar layo s diversos, para emissão de relatórios e çraçâo de

arqüvos;
o Permitir o registro de aros de advertência e punição;
o Permitir o controle dos dependentes de sen'idores/funcionários;
o Possuit cadastro de beneficiátios de pensão judicial e das verbas pata pagamento pot ocasião de férias, 13" e

folha de pagamento) com suas respectivas íórmulas, confrrrme determinação judicial;
o Possuir o cadastro de pensionista do trabalhador, possibiütando vincular quem setá o pensionista principal e

gerador da pensão;
. Permitir o controle de histórico da lotação, inclusive de senidores cedidos, pata a localizaçâo dos mesmos;

r Pcrmitir o contr()le das funçôes em caráter dc confiança cxcrcida e averbada, que o scrvidor tcnha
descmpenhado, dcntro ou fora do órgão, para pagamento de qúntos ou décimos dc acordo com a lcgislação;

o Permitir o contole do tcmpo de scrviço efetivo, emitir ccrtidões de tempo de serviço c disponibilizar
informaçôcs para cá)culo c conccssão aposentâdoria;

o Pcrmitir pxamctrização para abatimentos em tempo de serviço com afastâmcntos, selccionando por tipo de

afastamento;
. PossuiÍ o controle do quadro de vagas por cargo (previsto, realizado e saldo);
o Permiúr o regrstro e conuole da promoçio e progressão de cargos e salários dos servidores;
o Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibütando reajustes globais e parciais;

. Possür Íotina que permita cofltrolat limite de piso ou teto salarial;

o Permiúr o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais como salárir.r

íamíli4 vale alimentâçào, etc;
. Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, quioguênio, licença

prêmio, progressões salariais e outros) com controle de prorolpção ou perda por faltas e afastament<.rs;

o Permiú o cálculo automático da concessão de adicionais por tempo de serviço;
o Permitir o Conúole de Licença Prêmicr, p<.rr períodos aqüsitir,os, controlando o gtrzo de cada período e, cascr

necessário, uansformação em abono pecuniário;
r Permitir o registro e conttole de convênios e empréstimos que tenhâm sido consignados em folha, caso o

trabalhadot tenha mais de um emptéstimo, controlar no mesmo evento demonstrando as patcelas Pâgas e a

pagar no holetite, para cada empréstimo;
o Permitir a inclusão de r.alores vatiáveis na folha, como os provenientes .le horas extrâs, periculosidade,

insalubridade, faltas, descontos diversos e açôes judiciais;

r Possuir a rotina de cálculo de Vale Transporte, controlando as empresâs e

suas linhas com seus respectivos valores.
o Possuir rotina dc cículo de Auxílio Alimentação, podendo analisar automaticâmente somentc dias úteis ou

dias úteis trabalhados;
o Possuir o controle de Tomadores de Serviço;
. Possür o conttolc de Autônomos, contendo pâgamentos por RPÂ, integrando essas informaçõcs para

SEFIP/DIRF;
r Permitir o controle dc diversos regimes jurídicos, bcm como contfatos de duplo vÍnculo, quanto ao acúmulo

de bases para IRRF, INSS, etc;

r Permitir os lançamentos de verbas de forma coletiva;
o Permitir as simulações parciais ou totais da folha de pagmento;
r Possür rotina para programação e cálculo do Décimo Terceito (Adiantamento, Fechamento e

Complemento);
o Possuir rotina para programação e cículo de férias normais e coletivas;
r Possür rotina para programação e cálculo de rescisões de contrâto de trabalho e demissões;

F
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r Permitir o cálculo e emissão de Rescisão Complementar, podendo ter vários câculos seParados por data,

controlando também para integração contábil e crédito bancário, emitindo todos os relatórios tais como

Holerite, resumo mensal, folha analÍtica, etc;

o Permitir o cálcu.lo de Folha Complementar COM encargos (IRRF/Preüdência), para admissires do mês

antedor, ou lançamentos diversos quc chegaram com atÍâso pârâ o setor;

r Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (RRF/Previdência), para pagamento das

diferenças de meses anteriores;

. PermitiÍ o cálculo para o pagamento do pessoa! ativo, tratando adcquadamente o§ diversos regimes jurídicos,

adiantamentos, pensôes e benefícios, permitindo e cálculos gerais, parciais ou individuais;

o Possuir o bloqueio do cálculo da Folha ltÍensal (com mensagem de aletta)

pafl servidores com término de contrato (Iemporário/Esúgio Probat<irk)

no mês, o qual deveú ser rcscindido ou prorn>gado;

. Após ., .al.oln mensal fechado, nào deve permiú moúmentações que afetem o- resultado d(} cículo ou

histórico mensal, mas deve permitir que usuário autorizado consiga abrir o cálculo mensal e liberar a

movimentaçào.
. pcmitir o cálculo e emissão da provisão de Férias, 13" Salário e Licença Prêmio, considerando os encatgos

por período;
. Pcrmitir a cmissâo de relatórios da ptoüsão, dc forma analítica e sintética;

. N{ântcÍ o rcgisuo das informaçôcs históricas neccssárias às rotinas anuais, 13" salátio, rcscisôcs dc contrato c

férias;
o Permiü a geração de informações mensais para Tribunal de Contas, GRRF, SEFIP e CAGED;

r Permitir a geraçáo de informações anuais como RAIS e DIRF, com emissão do informe de rendimentos

conforme layoú da Secretaria da Receita Federal;

o permitir a formatação e emissão de contracheques, etiquetas, folha anaLítica, etc, com üvre formataçâo desses

documentos pelo usuário;

. permitir a geração de arqüvos para crédito bancário, contendo as configuraçôes de ldJo,tt PoÍ banco e,

quando disfonível pelo banco, a geração de arquivo para holerite em terminal bancário;

o Permitir a utiüzaçào de log<.rtipos, figuras e formatos como imagem nos relatórios;

o Permitir a parametrizaçào de documentos legais e admissionais, c<.rm uso de um editor de text<.r;

o Permitir a configuração e contr<.rlc de margem consignável;

e Possuir a elaboraçào de carta margem com códigtl de autenticidade;

o Permitir o cadastro de rcpreensôes;

o Permitir o cadasuo de substituições;

o Permitir o cadastro de açôes judiciais, possuindo expottação para a SEFIP;

o Permitir a criaçâo de campos do usuário para inclusão no cadastro cle trabalhaclores, afastâmentos e e\/entos;

r Possuit gerador de relatótios disponível em menu;

o Permitir a par zÍÍletÍiz ção de atalhos na tela inicial do sistema de folha;

o permitir validar a chave de habilitação do sistema através de checagem üa internet sem necessidâde de cóPiâ

de arqúvos;
o Possuir históricos de atualizaçôes efetuadas no sistema;

o Possür consulta de log com vâtios meios de consulta;

. Scparar os cálculos por tipo de teferência, cxcmplo: folha mcnsal, adiantamcnto' rescisào' folha

complcmcntar c 13" sa.lário;

r Pcrmitit o usuário cfetuar o enccÍÍâmento c rcabertura de refcrências já encerradas, mediantc controlc dc

permissôes;
o Possuir o comparativo mensal, podendo comparar duas referências comeventos diíerentes;

o Possúr a expo taçào para folha de pagamento em arqüvo excel;

. possúr a integração dos empenhos da folha de pagâmento para a conabiüdade, com validação de eventos

sem classificaçào antes de gerar o arquivo;

o Possúr o cadastro de EPI's com controle de entrega, devolução e validade dos egúpamentos;

Jã 
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o Permitir a manutenção e conferência do cálculo em tela podendo inclür, alterar e exclür qualquer tipo de
movimentação tais como férias, licença prêmio, eventuais e Íixos, sem que haja a necessidade de abertura de
nova tela;

o Permitir calcular o funcionário sem precisar sair da tela de cadastro;
o Emissão de ficha financeira do funcionário sendo emitida por períodos; e
o Emissão de ficha financeira de âutônomos.

Módulo Ato l,egal e Efetividade

o Permitir o registro dos documentos de Atos Legais (?ottarias, Decretos, Requisiçôes e outros);
. Permitir a manutenção do moümento de Ato Legal por servidor;
r Âtravés do Ato Legal, permiú as alterações cadastrais, os afastamentos e as movimentação e férias d<r

funcionário;
o Permitir o controle de visua.lização dos Atos ligados ao funcionário a serem considerados para Efetividade,

conf<rmc tipo c opçõcs paramerizadas pela empresa;
o Permitir a emissão da Certidão Tempo de Serviço dc Efetividade, podendo considerar os cmPrcgos

anteriorcs; c
r Pcrmitir qualquct altetação em laynrÍ p Í^ qúzl seja o documento.

Módulo PPP erfil Profissio co Preüdenciário

o Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informaçôes de monitoraçkr Biológica por período;

o Permitir registrar os dados dos responsáveis pelas informações de mooitoração dos registros ambientais por
período;

o Permiú gerenciar todas as informaçôes cadasuais, pertinentes ao PPP, como alteração de cargos, mudança

de agente nocivo, transferências, descrição dos cargos e atividades exercidas pelo íuncionário;
o Permitir registrâÍ âs técnicâs utilizadas pata neutralização de agentes nocivos à saúde;

r Permitir regrstrar os exames pedódicos, clÍnict.rs e complementares e manter os dados históricos;
r Permitir regrstrar o histórico da exposição do trabalhador à fatotes de riscos; e

o Permitir a emissão dr-r PPP indiüdual ou por gn:po de funcionários.

Módulo Concurso Público

Possuir a manutenção dos concursos públicos para provimento de vagas,regisrando a avaliação dos

candidatos do concurso e indicando a aprovação/reprovação e a classificação;

Cadastrar os concursos: cargo, concursados por cargo, órgão solicitante, disciplinas do concutso e editais;

Cadastrar os candidatos inscritos: dados pessoais, dados de endereçamento, documentos pessoais,

classificação, siruação (aprovado/reprovado), com possibilidade de importação de dados do cadastro da

empresa organizadora do concurso; e

Cadastrar os candidatos classificados,

Módulo Con WEB

r Permitir o controle da disponibi[dade das informaçôes para consulta, pot competênciâ e Tipo de Cálculo;

r Permitir a consu.lta e emissão do contacheque via internet, definição do lagin por t'uncionário e critérios para

geração da senha inicial, permitindo a alteraçâo da senha após o primeiro acess<.r;

o Permitir lançamentos dc eventos como: horas extÍâs, adicionais e ouiros
eventos, meüante a homologação pelo usuário administrador;

. PermitL registrar os procedimentos administrativos;
r Permitir registrar o agendamento de perícias médicas;

o Permitir üsualizzr t ficha funcional do trabdhador;



ESTADO DE ÍVlATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D'OESTE

)01Ü9

o Permitir üsualizar a ficha financeira do trabalhador;
o Permitir emitir a margem consignável limitando as emissões dentro do mês;

o Permitir verificar a autenticidade da maryem consignável;

o Permitir üsualizar e imprimir o iníorme de rendimentos;

r Permitir consultar as faltas;

r Permiú consultar os afastamentos;

o Permitir registrar a batida do cartão de Ponto;
o Permitir o funcionário altetat a senha de acesso sem intervenção do usuário do RH;

o Permitir a consulta dos resultados de concursos/processo seletivo, que foram registrados no sistema;

r Permitit o relatório de contribüção prcvidenciária;

o Permitir o funcionário soücitar a alteração cadastrâ.I com vâlidações do usuário do RH;

. Inrcgrâção direta com o Portal Transparência parametrizável por evento podendo disponibilizar os valores

nas coluna de proventos, descontos e valores líqüdos;

o Permitir a soücitaçôes de férias e faltas abonadas com aprovação do usuário do RH;

o Permitir a soücitação de Curso Extra Cufficular;

r Pcrmitir a solicitação de adiantamento de salário;

r Permitir a solicitação de adiantamento de décimo tercciro; e

o Permitir o registrar da avaliação de desempenho.

Módulo Controle de Ponto Eletrônico

o Integração dos cadastos com o sítu'are de folhâ de Pagamento;
r Permiü conflgurar o dia de frequência inicial e Íinal;

o Permitir config:raras lornadas com vários tipos, com limites de tolerância por jornada;

. Permitir a configuração de hota extta por iornada e por vÍnculo;

r Permitir a conÍiguração de falas por iomada e vínculo;

o Permiú o cadastro de feriados e ponto facultativo;

o Permitir a compensação de horas falta;

o Possür além d<: laloatdt Portaria MTP n" 671, de 8 de novembro de 2021, mars wm tipo de hyo àe

importação do relógio;
o Permitit manutenção das batidas pelo usuário do RH;

o Possuir exportaçâo do arquivo tratado para fiscalização;

o Permitir " i.rregrrção dos lançamentos do ponto (inclusão), com o moümento mensal da folha de

pagamento sem rroca de arquivos;
. possuir o conrrole do Banco de Horas parametrizável que permita a configutaçào de limites (teto) para os

saldos dentro do mês e no ciclo do banco;

. Emitir o relatório de espelho de ponto e demais relatórios de controle;

o Possibilitar os lançamentos alr:lsos no banco de horas, a crédito ou a débito;

r Permitir o pagamento parcial do saldo do banco de horas; e

. ser multiusuário com a possibilidade de descentÍalização do Úâtalnento pelas getências.

O sistema deve controlar todo o atendimento ambulâtorial e hospitalar, atendendo a todas as noÍÍnâS e

exigências do Sistema único de Saúde (SUS), de acordo com â NOB-9ó e as Portarias que tegulamentaram a

Tatela de ptocedimentos, bem como suas deÍinições e ârualizações; e deve conter no mínimo as seguintes

caracteísticas em seus módul<ls:

SOFTWARE GEST DA SA E CA

Módulo
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o Permitir o cadasro ou importação das Unidades de Saúdc, dos ProÍissionais e suas devidas l-otações do
SCNES do DataSUS;

o Permiú â impoÍtâção dos cadastros de Pacientes dos sistemas BPAMAG e/ou SISÁIH do DataSUS em
cas<-r de implantação sem conversão de dados;

. Permitir o contmle avançado de permissões de usuários e perfis de acesso, capâz de restringir ações de

acordo com a sua função e a unidade em que opera;
o Oferecer parâmetros de controle e comportâmento paÍa uma melhot adaptação do sistema à ftrrma de

trabalho do município;
. Permitir a troca de tecados entre os usuários do sistema;

r N{ostrat o histórico de atualizaçôes e correções do sistema bem como os detalhes de cada uma delas;

o Possuir ferramenta para consulta e visualização do /og das operações realizadas pelos usuários do sistema

com várias opções de pesquisa; e

o Oferecer um tlasltboard com âs principais estaústicas temporais a âtemPorâis do sistema.

Módulo Ambulatório

. Refercnte ao cadastro dc pacicntes, o sistema deve ofercccr uma ficha completa do pacientc, com

informações pessoais, endereço c características do domicíüo, documentação, programas sociais, pronruáti<.rs,

fotos e documcntos digitalizados;
r Permiú o controle de prontuários {ísicos quando trabalhando com várias unidades de saúde interligadas;

o Possúr regras para identificar e evitar possíveis dupücidades no cadasüamento do Pâciente;
o Utiüzara pesquisa por nome fonético para facilitar a localização de paciente heterônimos;

o Permiú o cadastro e a localizaçào do paciente por biometria (impressão digital);
o Permitir a unificação cadasros dupücados e disponibüzar relatório de Pacientes proYavelmente ou

possivelmente duplicados;
o Permitir a consulta e importação de dados de pacientes diretamente da base nacional do Cartào SUS

lBarramento CNS);
. Com referência ao prontuário do paciente, o sistema deve moshar o histórico de todos os procedimentos e

serviços prestados a ele, em todas as suas pâssagens por qualquer unidade de saúde cadastrada no sistem4

c6m informações sobre os atendimentos, âs receitas emitidas, <.rs medicamentos retirados por ele, os exames

rczhzados e seus resultados, as vacinas aplicadas, as doenças diagnosticadas e documentos digitais anexados a

essas passagens, com opções de filtro e compatibiüdades de especialidades;

o Permitir o controle eficiente dos agendamentos de consultas, üansportes e de ptocedimentos de acotdo com

a disponibilidade de vagas existentes;

. Permitir o lançamento de vagas pot profissional, especialidade, por petíodo e dias da semana;

r Permitir o regrstro de petíodos de ausências de profissionais e feriados para bloqueio dessas datas;

r Permitir que o controle de horário do açndamento, possa seÍ de forma manual, pré-definida na agenda do
proÍissic»nal ou ainda por intervalo de tempo;

. Permitir o envio de SMS para o paciente açndado, com hora, data, profissional, especialidadc e unidade do

agendamento;
. Possúr painel dc chamadas com no mínimo, o nome do paciente, aviso sonoÍo e o setor/consultório de

destino do mesmo. O painel deve respeitar o nome social do paciente quando informado no cadastro;

. Possuir módulo para acolhimento do pacientc, colcta dos dados vitais, classificação de risco e faturamento

automático de acordo com os dados informados;
o Disponibilizar um módulo de Prontuário Elerônico, que permita registar os detalhes do atendimento

(SOAP), dos procedimentos realizados, da hipótese diagnóstica, a emissão de receitas, guias de

encamirhamento, soLicitações, complcmentos e atestados, permitindo inclusive a visualização de forma
simples e objetiva dos dados coletados na tliagem bem como todo o histórico do paciente no municípi<.r;

o Deve mostÍar o saldo de cada medicamento em estoque, no momento da receita, aux.iLiando o proÍissiona.l

na escolha com base na sua dispoaibüdade;
r Possuir módulo para o gerenciamento do Pós Consulta, permitindo controlar â ocupaçào dos leitos,

prescdçôes e âdmiÍristÍâções de medicame ntos,acompanhantes e altas;

I
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o Oferecer o controle completo de manutenção e exportação das Fichas de Cadasúo e Âtendimento para o

ESUS-AB PEC;
o Possibiütar e emissâo de comprovantes de consultas e exâmes agendados;

o Permitir que o próprio usuário possa conÍigurar os dados integrantes e a disposição dos documentos;

o O sistema deve realizar a consistência dos dados de produção, principalmente em relação aos procedimentos

e suas Íegrâs de compatibildade como enúe procedimento e CID, procedimento entÍe divetsas outras para

evitar glosa no faturamento iá no ato do lançamento e não posteriormente;

o Permitir o cadasro e a impressão de guias de encaminhamento e solicitações de serviços de apoio (SADT);

o Possúr módulo para regulação de guias de encaminhamentos e solicitações bem como o controle de vaSps

por tipo de vaga, ptocedimento e vigência do ptocedimento;
o Permitir que o usuário customize qualquer impresso do sistema, podendo-ele selecionar os câmpos e a sua

disposiçãá den*o do documento, bem como o tipo da fonte e inserfo de Êtguras e tabelas; e

. Oferecer o conffole completo de üagens, desde o agendamento âté â rezlizaçáo permitindcr controlat <r

veículo, motorist^, rot; p"ssagei-s, acompanhantes, despesas no tÍaieto gerando faturamentt'r

automat.icamentc do trânsportc rcalizado'

Módulo Farmácia

o O sistcma der.e conter um módulo para o getenciamcnto do estoque de medicamcntos c matcfiais;

. Possibiütar ainda o geÍenciamento dos produtos por lotes, validades e o estoque mínimo;

. No câdâstramento dos produtos, deve conter os gÍupos e subgrupos pata ftcilitzr a organização do estoque;

. Deve disponibitizar o resumo da sua movimentação física e Íinanceira do produto, além do saldo em

estoque, o valor da ultima compra e seu Preço médio em tela;

o Permitir o lançamento das entradas, saídas e tansferências de produtos entÍe as unidades, contendo

informações ..i...naaa a fornecedores, pacientes e lotes,tornando possível a emissão do balancete que é

âpresentado âo Tribunâl de Contas do Estado (ICE/N[D;
o Permitir a unificação do cadastro de produtos duplicados;

r Permiú a troca de gnrpo e subgupo de produtos e materiais para melhor organização;

o Permitir a elaboração e o çrenciamento dos pedidos das uaidades para uma unidade central;

o Permite a transferência de estoque entre âs unidades, exigindo a confirmação de recebimento;

o possuir uma tela para a visualização da movimentação de determinado produto no sistema para identificaçã<.r

e correção de possíveis erros de digitação e diferenças enüe o sâldo do sistema com o estoque físic<.r;

r Permitir o getenciamento de medicamentos de Alto Custo, desde o registro, a impressão do Laudo de

Nledicamenio Excepcional (LME) até o conrrole de retiradas e ügência dos documentos anexados ao

Pfocesso;
o Permitir o conrrole de medicamentos manipuledos, cadastro de fórmulas e imptessão de etiquetas de

iden tificação;
o Permitir a üsualizâção do estoque distribúdo;
o Permitir a utilização de código de baras no lançamento das reqúsições;

o Possuir tela para o registro do monitoramento de entregâ, de pedidos e de transferências;

o Possuir integração com o módulo Âmbularório, pârâ o lançamento de saídas por receita ou prescriçào;

. possuir a integtaçâo com o módulo Hospitalar, para lançamcnto dc saícla por intcrnação agiüzando o

faruramento da mesma;

r Gcrar o livro de medicamcntos controlados automaticamente bascado na movimentação dos Produtos.

O sistema deve gerenciar as internações hospitalares SUS ou de Convênios, desde a chegada do paciente ao

hospital até a sua alta;

DisponibiLizar o cadastro dos setores, quírrtos, apartamentos e leitos da unidade podendo diferenciá-los por

cores;

Módulo tâl
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Controlar além do regisuo da Internação, o Laudo Médico, a Evoluçâo Clinica do Paciente, a Evolução
Socia.l, a Prescrição NÍédica, a Alta, o Encerramento e emissão de diversos documentos que podem ser
customizados de acordo com a necessidade do Hospital;
Deve p<.rssibiütar o cadastro de acompanhantes e famüares do paciente internad<.r pâra umâ melhor gesràc-r

das visitas;
()ferecer o controle automático de ocupaçâo, liberação e btoqueio dos leitos.

Módulo Laboratório

. O sistema deve oferecer um gerenciamento laboratorial completo, indo desde a abertura da requisiçâo e

coleta até o lançamento dos resultados, conferência e confecçâo do laudo;
. Deve trabalhar com tâbelâs e fórmuias de cálculo custômizáveis para a lançamento dos resultados dos

exâmes lâbofatoriais, com seus respectivos val<lres normais que podem ser variáveis dependendo do sexo e

idade do paciente;
o Permitir a cmissão de etiquetas com código dc batras para idcntificação do rubo nos âpârelhos de análise

capazes dc fazct a leirura;
. Possui todna de revisão e conferência clerônica dos exames realizados;
o Possui intcrfaccnnento com alguns aparclhos de análisc do mercado para automaçào do laudo; c
. Possui fcuamcnta web para que o pacicntc possa consultar e imprimit o rcsultado dos scus cxames aúavés dc

chave de âcesso e validação de informações do seu cadastro.

Módulo Radiologia

O sistema deve controlar o regisuo e emissão dos laudos de exames de imagem realizados na unidade de
saúde do município;

Deve gerar o faruramento automático an confirmar a rcaltzação do exame, quando realizado pelo SUS;

Possú cadastro de resultados padrões, com possibilidade de alteraçâo e/ou de inclusão de outros laudos pel<.r

usuário do sistema; e

Possui rotina de armazenamento de imagens anexando-as às reqüsiçôes.

Módulo Banco de Sa c

. O sisrema deve disponibilizar um módulo para o gerenciamento do estoque de bolsas de sangue, desde o
recebimento delas até a sua utiliz.ação e orgaoizaodo-as pela sua situaçào;

. Deve cônter um cadastro de doadores, controlar a aptidâo e as doaçôes dos mesmos;
o Sugerir o agendamento da próxima doação ao confirmar um4 obedecendo o intervalo mínimo pelo sexo do

paciente; e

o Ofcrccer rotina para reg'istro do dcsprezo de bolsas de sangue quando ocorrer.

Módulo Faturamento

. O sistema contratâdo devc tcr um módulo dcstinado ao faturamento dc intcrnaçôcs, proccdimcntos
ambulatoriais e sen'iços realizados nas Unidades de Saúde;

. Deve possúr integrações com sistemas reguladores, permitindo a sincronização de tabelas cruciais para o
faturamento da produção, dentte elas estão âs tabelas de procedimentos SUS attavés do BPAMAG e/ou do
SISAIH ou de convêni<.rs como as tabelas TUSS, AMB92, CBHPN{ entre outras não menos impottantes
como a de medicamentos e matedais do Brasindice, ABCFarma, CATMAT, SIMPRO e etc;

. Permite o cadâstro de procedimentos, coeÍicientes, convênios e de plânos de saúde;

. Deve ter rotinas para a geraçã,o e â expoÍtâção âutomática dos diversos tipos de faturamentos e de tedas as

tabelas que necessitam de atualizaçào periódica, permitindo gerâr, o faturamento Ambulâtoriâl-SUS para <r

(
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BPAMAG, Hospitalar-SUS para o SISAIH01, faturamento de Convênios seguindo para o padrào TISS
(froca de Informaçâo em Saúde Suplementar) em papel (guias) e/ou digital (arquivo XML);

Quando se úatar de atendimento de convênios, ainda deve gerar ar<1úvos de remcssa para o CIHÂ
(Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulatorial); e

Deve oferecer diversos relatórios para acompanhamento do fatuÍâmento, inclusive de comparação entre

competências que aiudam a identificar as discrepâncias ou omissão de informação.

SOFTWARE DE SECRETARIA E PROTOCOLO

Esse sistema devetá ter por finalidade controlar e gerenciat os processos, protocolos e documentaçào em

geral da instiruição. O sistema controlará os

protocolos e seus trâmites, com pareceres e endereçamento de arquivos,

devendo possuir um editor próprio que possibüte o gerenciamento de todos os

documentos (decretos, ofícios, etc,), bem como agenda de compromissos e Lrn

sistema de consulta fácil e rápido, permitindo um acompanhamento detalhado
dos pfocessos, protocolos, documentos e seus autores, agreig também uma

rotina dc ügjrdizzção de documentos e processos possibilitando assim 
^visualização instantânea dos documcntos cm seu formato original, com

carimbos c assinaturas,

O cadastro dos documcntos dcvcrá scr rápido c fácil, contendo informaçôcs quc

possibiütcm seu total controlc. O usuário poderá cadastrar divcrsos tipos dc

documentos, como âtas, ofícios, decretos e leis, definindo seus modelos,
tornando, assim, mút<.r fácil a confecção de um documento novo, já que o

sistema deverá vincular o cadastto do document<.r com o arqür'o em si, que, Por
sua vez, Íicará gravado em banco de dados.
() sistema deverá proporcionar diversas opções de pesquisa, podendo o usuário pesqúsar outras opções por
partes específicas do texto (conteúdo do documento), visualizando o mesmo em destaque, isso tudr.t

vinculado à digitaiização do documento.
Todo protocolo, processo e/ou documentação e ou digitalização cadastrada no
sistema p<derá ser endereçada, devendo, o endereçamento físico, consistir em

informar z locúizaçào do arqúr,o dentro da instrtuição, sendo ele arqujvado ou
não.

Permitir o controle da agenda de divers<.rs usuários, sendo tudo definido por
senha.

Todo documento cadastado deverá ser enviado p^Í2 o setot administrativo
responsável, cada setor deverá ter a opção de iofotmar seu Pârecer e arquivar
ou dar andamento, enviando o protocolo pârâ um outro setor administrativo, tudo

isso a ser realizado em tempo teal e com uma cópia digrtalizada do processo em

anexo;

O proccsso de trâmitâção dc documcntos c scus pârcccres dcvcrào ser totâlmentc grlvados para consulta e

relatórios futuÍos, garantindo a segurançâ e agilidade das informações;

Cada tipo de documento deverá possúr um controle de tempo, para que não seja ulrapassado o tempo de

resposta;

Documentos como cópias de RG, certidões, atestâdos ou mesmo toda documentação da secretaria, como

leis e processos, poderão seÍ anexados a

um p«ttocolo, bastando quc sc informe o tipo de documento, pcrmitindo ânexâr ao protocolo a digitalização

clesses documentos aumentando assim â integridâde

dessas informaçôes;
Permitir um controle avançado de usuários, com senhas e com âüibuições de permissôes a nível de tela e

operação;

Em atendimento zLei n" 12.527 de 18, de novembro de 2011 (Iri de Acesso a Informações) o sistema deve

possibilitar a integração e interação com Sistema Eletrônico de Documentos que permita, no minimo:
) A captura de documento como um elemento de arquiv<.r, incorporando-o ao sistema eletrônico atÍavés

das seguintes ações: registro; classiÍicação; indexação; atribuição de resúição de acesso e arquivamento;

a

&&rtktio T.vsí.s.3310 CGnto CÊP 78.280.000 ÊONES {65)3241 r,rr4r1915r2027'FÀx lô5) 32413591 wwt.mirassoldoos e-mail irâssoldo(}st,
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) O Registro Digital correspondente ao resultado da aplicação das ferramentas de TI que gerem uma
imagem digital do documento em meio físico;

> A Gestào de Documentos através de coniunto de equipamentos, íerramentas e

sistemas que permitam çrenciar a criação, rer.isão, aprovaçâo e descarte de documentos elerônicos;
) A Pesquisa, localização e apresentaçâo dos documentos;
) A Avaliação, temporalidade e destinação dos documentos nas fxes corrente e intermediária, facütand<r

a constituição dos ârquivos permaneotes;
) Os prazos de guarda e as ações de destinação devem ser fxados em tabela de temporalidade e

destinaçâo a ser adotada pela enddade;
> A publicação e â divulgação atrar.és de meio elerônico, inclusive intetnet, dos

documentos que forem selecionados;
) Consultas locais e à distância por funcionários, assessores, bem como quaisquer outras Pessoâs dos

documentos e informações digitâlizâdos e autorizados para consultas e ürulgaçôes.

4.5 FUNDO MUNICIPAL DE PREVID CIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO
MUNICiPIO DE MIRÂSSOL D'OESTE. MIRÂSSOLPREVI

Para que os scrviços contratados atcndam ao obietivo pretcndido na licitação, dcvcrá ser composta pelas

scgurnfcs paÍtcs

a) Solução computacional de Gestão Contábil para escrituração dos fatos e atos orçamentários, financeiros e

patrimoniais da MirassolPrevi;
b) Suporte para a operacionalização das soluções computacionais descritas na alínea "a".

Módulo Contábil

) Permitir cadastrar os.r'alores de despesa e receita para o PPA, com no mínimo o detalhamento da funcional
programática da despesa: ór$o, unidade orçamentária, função, subfunção, Programa, ação, fonte/destinaçào
do tecurso e com previsão de meta fisica e valores para os 4 exercícicrs;

) Permitir o registro da prcvisào das despesas e receitas na LDO com no mínimo o detalhamento da funcional
pr<.rgramática da despesa (órgão, unidade orçamentáÍia, função, subfunção, Programa, âçào e

fcro te/ des tinação do recurso);
) Permitir o registo da previsão da despesa e receita na LOÀ;
! Permitir a emissão do relatório de demonstrativo de despesa por órgão e categoria econômica;
) Permitir a emissâo do relatório de receita por categoria econômica;
) Permitir a alteração do orçamento âtravés de abertura de créditos adicionais (ctédito suplementar, crédito

especial e crédito extraordinátio);
) Possibilitar a escolha do exercício a ser utilizâdo sem â necessidade de sair do módulo;
! Possibilitar a alteração do cabeçalho dos relatórios contábeis no sistema;

) Permitir o bloqueio de lançamentos contábeis fora da otdem cronológica;
! Efctuar contabilizaçâo da reccita e dâ despesa conforme a versão atualizada do Manual de Contabilidade

Âplicada ao Setor Público OÍCASP);
) Possu.ir plano de contas conforme as noÍmas do PCÂSP contidas na vetsão arualizada do l\Íanual de

Contabiüdade Aplicada ao Setor Público @{CASP);
) Possibiütar visualização dos Iançamentos contábeis oriundos dos cadastros realizâdos no sistcma cm cada

tela dc cadastro;
) Realizar o controle de todas as teceitas pelo fato gerador conforme o princípio da competênciâ;
) Possibilitar o controle contábil indir.idualizado ou por departamentos das guias de recolhimento de

contribúção previdenciária demonsüado em tela o saldo inscrito e saldo a pagar;
) Realizar o controle dos parcelamentos de débitos de contribúçôes previdenciárias, possibilitando suas baixas

e demonstrando seus saldos individualmente;
! Efetuar anulaçâo das inscrições e das receitas real)zadas;
) Realizar empenhos, conforme a versão arualizada do Manual de Contabilidade Âplicada ao Setor Público

o{cASP);

v.bÍ o-m&rl
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) Possuir controle das dotaçôes orçamentárias tomando possír,el a visualizaçào do saldo após a realizaçào de
empenhos;

D Possibilitar a separação dos empenhos por fundo;
D Efetuar a realização de liquidaçôes de empenhos, com suas respectivas consignações;
F Permitir quc o usuário defira se os documentos fiscais serão lançados na liquidação do empenho ou na

ordem de pagamento;
) Efetuar o lançamento de itens da oota fiscal na üquidação, quando esta se tratar de materiais de consumo;
) Efetuar a realização de ordem de pagamentos, bem como a emissão de cheques;
) Permitir mais de um pagamento para empenhos ordinálios;
) Possuir conrole indiüdualizado e por fundo das despesas extraorçamentárias;
) Possibilitar a visualizâção das origens das despesas exuaorçâmentárias na tela de pagamento das mesmas;

) Demonsüar as liquidações que deram origem às receitas extraorçamentárias;
) Efetuar o controle de transfetências financeiras realizaclas enre contâs bancárias;
) Efetuar o controle de transferências financeiras tecebiclas a tínrlo de aportes financeiros;
) Possibilitar as anulaçôes de receitas, despesas e despesas extraorçamentáriâs realizadas, somente atrâ\és de

novo registro;
F Gcrenciar os adiantamentos concedidos;
) Possibilitar a prestação dc contas dos adiantamentos conceclidos de modo quc âo Prcsmr contas o sistcma

tcalizc todos os lançamentos contábeis cabír,eis dc forma automática, sem ncccssidadc dc qualquer outro
proccdimcnto;

> Efctuâr a Ícalização dc concil.iaçôes bancárias, diátias, mcnsais e hdividualizadas poÍ conta;
) Realizar controle das despesas administrativas realizadas, emitindo relatório que as demonstre de maneira

clara e objetiva;
F Possibütar a reüzaçáo de lançamentos contábeis de forma manual e simples para aiustes e demais situaçoes;

F Realizar controle de receitas e despesas por fonte e destinação de recursos;

P Realizar controle de despesa pot credor;
D Permitir a reordenaçào de códigos dos lançamentos realizados de forma automática;
) Possibiütar o cadastro das proüsôes matemáticas;
) Realizar exportação de informações ao TCE/MT;
) Efetuat integração com a folha de pagamento, com a arrecadação e concessão de benefícios, sem a

necessidade de importação de qualqucr arqúvo;
) Efetuar a integraçã<.r com o paüimônio sem a necessidade de importação de qualquer arquivo;
) Efetuar a integraçã<-r com o módulo de estoque, sem a necessidade de impoÍtação de qualquer arqúvo;
) Emitir balanço orçamentário nos modekrs dehnidos pelo ÀÍanual de Contabilidade Âplicada ao Setor

Público (N4CASP);

) Emitir balanço financeiro nos modelos definiclos pelo Manual de Contabilidade Âplicada ao Setot Público

(N{cASP);
) Emitir balanço patrimonial nos modelos definidos pelo Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público

(N{cÂsP);
) Emitir a demonstração das Variações do Patrimônio Líquido nos modelos definidos pelo NÍanual de

Contabilidade Aplicada ao Setor Público QaCASP);
) Emitrr a demonstração do Fluxo de Caixa nos modelos dcfinidos pelo Manual de Contabilidade Aplicada acr

Sctor Público (it4CÂSP); e

) Emitir relatórios que demonstrem a situação pâtÍimoniâI, a execução otçamentária e Írnanccira.

Módulo de Patrimônio

) Efetuar o cadasto dos bens móveis e imóveis conforme inventáric.r;

) Possibilitar na tela de cadastro dos bens, reaLizar a üansferências de bens, realizat tombamento, demonstrar
bens com plaquetas duplicadas, realizar avaliações e alterações na localização do bem;

) Possibütar a vinculaçào dos bens com contas conúbeis do novo plano de contas aplicado ao setor público;
) Efetuar integração com a contabilidade, sem a necessidade de importação de qualquer arqúvo;
) Realizar depreciações automáticas e por gruPo de bens caso o usuário assim o de6na;
) Realizar reavaliações de bens individuais ou por gmpo;

(

v.bí e-maú: pmm(
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) Possibilitar baixa de bens de forma que possibilite esse procedimento para vátios bens em um mesmo

lançamento;
) Permitú o estorno de baixas realizadas, bem como excluiÍ âpenas um bem do lançamento de baixa;
) Possibilitar o registro de seguros de bens;
) Possibilitar o registro de dados do cârtório no câdastro dos bens imór'eis;
) Emitir relatório analítico de bens, possibilitando realização de diversos filtros;
) Emitir relatório de bens por vincu.lação de contâs contábeis;
) Emitir relatório de bens baixados, possibilitand,o a redrzaçào de diversos ftlros;
) Imprimir relatório de bens depreciados no mês; e

F Emitit balancete que demonstte os bens por conta contábil com suas respectivas reavaliações e depreciaçôes,

NIódulo Esto

'/

.,

.,

/
'r

.,

.,,

Permirir a integração com o módulo de contabilidade;
Permitit a integraçâo com o módulo de compras;
Possibilitar o cadastro c contole de diversos almoxarifados;
Efcruar o controle das rcquisições;
Controlar sepârâdamcntc requisiçôes de itens e dc compras;
Permitit o cadastro dos itens de almoxarifado pot grupo c subgrupo;
Efctuar o controle dc cntradas c saídas de estoquc;

Possibilitar o cadastro das transportadoras envolvidas no transporte dos itens;

Possibilitar o cadasuo do fabricante, pata vinculação aos itens do aLmoxarifado;

Permitir a transferência de itens de um almoxarifado pata outro;
Efetuar o conüole do consumo médio e de estoque mínimo, emitindo alerta ao usuário;

Emiú relatórios de saldo Íísico e financeiro de estoque;

Emiú relatórios de entradas e saídas de estoque, diário, mensal, trimesttal, semestra.l ou anual, ou qualquer

data que o usuário defina;
Emitir relatórios de balancete de estoque;
Emitir relatório de itens perecíveis e nâo perecíveis constantes no estoque;

Emitir relatórios de itens por fornecedor;
Emitir relatórit-rs de itens por fabricante; e
Emitir relatório de itens em transportadora.

5- D()S RECURS()S ORÇÀI\{ENTÁRI()S

Â despesa corretá pelo Código:
02.03 - Secretaria de Âdministtação e Planejamento -
02.03.01 - Gabinete do Sec. De Administração e Planeiamento -
04.122.0002.2005 - Proieto/Atividade -
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -
Ficha de Empenho n" 867-
Fonte de Recurso Próprio (01)

Ptefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste - MI.

6 - DÀ FTSCALTZÀçÃO DO CONTRATO

A Íisca-tização do contrato resultante do processo licitatório será realzada pelos servidotes Fábio Manea (tinrlar)

e Masterson Felipe da Silva (suplente).

Mirassol D'Oeste/lvfT, 26 de Setembro de 2022.

JEFFER KI,EBER DE, oI,IVEIRA
Sec. De Administraçào e Planeiamento

v.bÍ €-mail: pl
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RESOLVE

Artigo íô - Concede Progíessão Funcionâlna respediva classe, conforíÍe
o quê dispõe os aÍtigos 16,§§ 1'e 20 da Lei Complementar 158/2016

aos servidoíes com direito adquirido duÍante a competência NOVEMBRO/

2022. constântes do quadro abaixo a saber:

RO NOME

0038 ALENIZIO SOUZÂ
GOMES

Artigo 20 Esta Portaria entra em vigor ne data de sua publicaçáo.

Artigo 30 Revogam-se as disposiçóes em contrário.

REGISTRE.sE, PÚBLIQUE§E, CUMPRA§E.

Gâbinetê do PreÍeito do Municipio de Mirassol D'Oeste, Estado de Mato

Grosso, PaÇo Municipal "MiguelBotelho de Carvalho", em 03 de novembro

de 2022

HECÍOR ALVARES BEZERRA

PreÍeito Municipal

\B/jder

COOROENADORIA DE APOIO LEGISLAÍIVO
IMPUGNAÇÂO AO EDITAL DE ABERTURA PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO

ADRAMENTO RESULTADo DE LtctÍAçÃo - PREGÃo ELETRoNIco N. 61/2022

OBJETO: AQUISIÇÁO DE UNIFORMES, TÊNIS, SHORTS E OUTROS -

NO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS PARA SECRETARIA DE EDU-

CAÇAO., sendo vencedoras as empresas abaixo ,APPOLARI INFORIúA-

Tlca LTDA - ME o lote 00000003. com o valor de R$ 266.531,50 (duzen-

tos e sessenta e seis mil, quinhentos e trinta e um íeais e cinquenta centa-

vos); o lote OOOOOOO4, com o valor de R$ 77.886,00 (setenta e sete mil oi-

tocentos e oitenta e seis reais). Perfazendo o valor totalde R$ 344.417.50

(trêzenlos e quarenla e quatro mil, quatrocentos e dezessete reais e cln-

quenta centavos). wANoÉRLEI HAcKE MASSANEIRo o lotê 00000002,

com o valor de R$ 1 .194.134,40 (um milhão, cento e noventa e quatro mil

cento e trinta e quako reais e quarenta centavos). ON LINE COMERCIO

DE BOLSAS EIRELI o lote OO0OOO01, com o valor de R$ 1.849.999,90

(um milhão, oitocentos e quarenta e nove mil, novecentos e noventa e

nove reais e noventa centavos). O lote 00000005 foi DESERTO. O lote

00000006 Íoi DESERTO. PerÍazendo esta licitação o valor globalde RS 3.

38E.551,80 (kês milhões, trezentos e oitenta e oito mil, quinhentos ê cin-

. quenta e um Íeais e oitenta centavos) O processo íoi HOMOLOGADO em

o3/lt/2022. WELLINGTON ROCHA DIAS - Pregoêiro - M. o' Oestê' 07/
' 11/2O22,AOESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS (LÂNçAMENTO

NO STSTEMA: PREGÃO PRESENCIAL O9r2O22) - O Municipio de Miras-

sol D'Oêste torna público aos ante.essados que ADERIU ã Ata de Registro

de Preços n. 59/2022 decorrente do Pregão Presencial n. 06/202'1 realiza-

do pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÍO GARÇAS MT' cujo objelo é

aquisição de serviços de montagem e instalaÇáo de abrigos para ponto de

ônibus e lixeiras 5Ox5O cm de boca). Empresa: wlMSN SERRALHERIA E

SERVIÇOS EIRÉL| EPP, CNPJ 26.574.309/0001-89 M. D' Oesle, 07/11/

2022. HECTOR ALVARES BEZERRA - PreÍeito.

HÉcroR ALVARES BezERRÂ- pREFEtro ltuNlclPAL

Registre€e ê publiqua"6e.

LICITAÇÃO
RESULTADO OE LICITAÇÃO

-"

AVISO ABERTURA LICITAçAO

ABERTURÁ OÉ LICITAÇÃO - EDITÂL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.

7812022 /t(mpla Participaçáo)Tipo de Licitaçáoi Meno' Preço Global'

OBJETO: AOUISIÇAO DE SERVIçOS OE LICENCIAMENTO DE USO DE

SISTEMAS INFORMATIZADOS DESTINADOS À AOMINISÍRAÇÃO PÚ'

BLICA MUNICIPAL INCLUINDO OS SERVIÇOS DE CONVERSAO, IM'

PLANTAÇÃO, CAPACITAÇÁO, MANUTENÇÁO E SUPORTE TÉCNICO

DO SIAFIC (SISTEMA ÚNICO E INTEGRADO DE EXECUÇÁO ORÇA-

MENTÁRIA, ADMINISTRAÇÂO FINANCEIRA E CONTROLE) DESTINA-

DOS AOS ENÍES MENCIONADOS NO TERMO DE REFERÊNCITA ' (SIS'

TEMA DE REGISTRO DE PREÇoS). Prazos paía Recebimento e Julge-

mento das píopostas: VIDE EDIÍAL. lnício da sessáo de disputa de pre-

ços: 2'l11í12022 às th, (horário de BÍasília). Local: www.licitanet com.bÍ'

Obtençáo do edital pelos sites: wvrw.mirassoldoeste.mt.gov br e www'lÊ

citanet.com.br. INFORMAÇÓES: Telefone: (0'.65) 3241.1012151 52 PR9-

GOEIRO: LUISMAR DA SILVA MARTINS - Pofteria 073/2021 M' D'Oes-

le,0711112022.

PROCESSO SELET'VO SIMPLIFICADO

EDrÍÂL 001/2022

A PREFEIÍURA MUNIGIPAL DE UIRASSOL D'OESTE/i,T' por meio dê

seu Preíeito e da comi3são Organizadora do PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO, no uso de suas attlbuiçóes lêgais, com fundamento

na Constituiçâo Federal, Lei Complementar no 087/2009, Lei Comple'

mêntar 219/21 e Lei Complementar 220121 e deínaÉ legislaçóes pêr'

tinentes a maté,ia, conferidâs pêla Lei Complementar 219.2021 que

autoriza a realização do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO' pêla

Lei Complementar 220,202'l Autoíiza PROCESSO SELETIVO SIMPLI-

FICADO, pêla Lei 087i 2oo2 que dispóe sobre a contratação temporá'

ria, pela Lêi Complêmentar í5712016 que determina o Estatuto dqs

Sewldores Públicos Municip.ls, pela Lei Complementar 16012016 que

institui o lnstitúo de Providência PÍóprla, pela LelComplementaÍ 158,

'166 que estebêlêce o PCC dos SeÍvidores PúblicG Municipais e
vlrla 

Lei Complementar 159/2016 que determina a EstÍututa Adminig'

trativâ, toma público através da êmpÍê§a RHS CONSULT LToA., por

viés do procseso licitatório de n'003/2022, a publicaçâo do Édital de

Resposta aos Pedidos dê lmpugnaçáo ao Edital de Absrlura do Pro-

cesso Seletivo Slmplificado no 00í/2022.

I. RESPoSTA AOS PEOIDOS DE IITPUGNAçÃO AO EOITAL DE ABER.

TURA.

Viemos por mêio deste irÚormar quê não Íoram impetrados pedido3

de lmpugnaçâo ao Edltal de AbeÍtuÍa do Proc$so Sêletivo SimpliÍi-
cado n 00í/2022 da PreÍêitura Municipalde líireseol D'Oeste/MT.

Municipio dê Mirassol D'oêste/ÍúT, 04 de novembro de 2022.

CARGO

c-1 'lAGENTE ADMI-
NISTRÁTIVO

AUXILIAR AOMI.
NISTRATIVO c-04

PATRICIA DE
CARVALHO MEL.
OU!ADES

PREFEITURA MUNICIPAL OE NOBRES

LlclraÇÃo
EXTRAÍO DA ATA DERP 22512022 P.É 4112022

ATA DE REGISTRO DÉ PREçOS Nô 22512022

por este instÍumento de compÍomÉso na melhor forma de diíeito, o Municipio de Nobres, Esiado de Mato Gíosso, Pessoa Jurídica de Oireito Público ln-

terno. com sede administrativa à Rua Ludgardes Holíman Riedi, s/n.o, Jardim Paraná, nesta cidade, inscrite no CNPJ /MF sob o n.o 03'424'27210001-07 
'

draíomunrcipal.org/muamm' www.amm.org.br 453 Assihado Digitalmente
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D-"1ç&: sÉRvlco D€ Loc^cro DE sorÍwARE - L@rc o o€ LtcENcA D€ um oE soFTwARÊ tNTEGnÀoo GEFENCTÂDoR oE srsrEuAPARA MOOULO FO§TA! ÍR^ÀSp^riENctA (LÊtCOlfLÊX€N,Àn 131r2úe), tt r ptÀAf oRMA w|roorryS. UMJX E t EC, pAR^ O SEÍOR OECONTABILIDADE CGI UA'IUT€NCAO E SUPORÍE NSi,CO É/OU OT{.LINE

a 12.00 01@2 SERVTC-O SEFtvtço R3 4.!@,(x, Rt 3..(DO.m R3
5 006.67

R§ 60 @O.Oa Rt 506.67

O..cíçlo: UC€I{Câ P^RA USO D€ SôFTWÂRE - SOLUCâO Ii{TEGRIDA E I'{FORÀ.IAIZTDA DE G€SÍÂO PU6UCA. A8RÂNGENDO A AR€A T}E$S'TEII|A D€ ÍRI8UÍACAÔ

R,
2 3.3.6ô

D"'Éeao: sERvlco D€ LoclcAo oE soÊtrrlR€ - L@âcro oE LtcÉxcl o€ uso oE soflw nE c€R€irctaooR tx stsÍ€M^ oE ENVro DECARGAS A ORGAOS OE CO*{ÍROLE ÊXIERIID GruêTCE.ffi}, NII{A PLAÍAFORÀIA 
'OO* 

VYES. COà' MANUIENCÂÔ E SUf'ORIE F§rcO É,l}IJot{-t$lE.

5

6

12,00 01092 SERVTÇO SgRvrço fat 3 Qo.oo R, 36 m),@ R3
s.3.3.€a

R3 6a r?3.92

t2,00 o!0o? sERr Ço sEfMço ra tÀo0,6 it í!cú,m RT
t.,r96 97

RI
t01 st.8a

RI
| 50..0t

D"c'k o: LrcEracA ê^R^ uso oE soFryvanE - FoRrrct}Gnto o€ ucÊxcA o€ uso. r.oc c^o € uaNUTENcAo DE soFTwaRE PARACOt{TÀglLlOADE PU8L|CA G€FÊNC|^ITORCâU€r{ÍO É TESO|R^RIA

r2.m o1o92 SERVTçO SER!áÇO Rl0,oo,oo Ra r2,ooo,oo RI
s r05.12

R§ 61 2eA.64 Rl -8Sa.2E

ht$ 
'ldvTrtTElrnprS.doudírúit.nruÍ?qrcp,rflors2rsecoír&-ítLbíro-tsnro-sd,ird'c.do_coíqrob_9t 7(p7l t s33lrt ri

7r-{
L=J

t I

I

I

I



LICIÍAIIET . IERMO DE ADJUDICAÇÁO

0tt0183
t tot ,anl oü$r un nod.lo

Unltfto
Aóludk do

Íolj
Adlqdk óo

rrdtlô
o;Fdo rúd 0'§.óo 8.oíl. Rt

O...íIE": SER\TCO OE TOCACAO OE SOFÍWARE . LOCACAO DÉ SOFTWARÊ PARA §ISÍETTÂ IX'EGRADO DE GÊ§ÍAO OO IS$Qfi. COi,I
Eri&s^o oE NFs€. vtGB. coí xoqrLo o€ GCsÍrc Do slxpl-Es itÀctoxat-

0111212{22ú§

I t t2,00 0rm2 sêR14Ço sEF!1Ç15 Rt 
'.500.00 

Rt m.uo,(B Rt R3
l.t1o,3ó !05 73r.a0

o-..|c.: soFTwAÂE . npo 816Í€irA oE coatÍÊotÊ or€ Àtj{Eor^Ao\o E Ft§câLErcAO ÍRIBU|^n|A

r e 12.6 01002 ô€H,vtço s€Rvr@ Rt 2.oo0.oo Ri 2a ooo.oo Rt 2.7,ll,5a Rt 32 53ô,.t

D...rlclo: sÊm^co DÊ l'.lrL }ÍÍac o . oo ltPo soFnflARÊ oE §cl.uc,Ao cusÍoxtz D oE slSÍEMA oE GEsÍao €M sAUoE

R,
r rr0.95

Rt rt, í

aobbld
Adludlqdo:

Rt
442.0m,00

3rrõtoLa
O§.do:

RI
7la:tí.to

r0.L!3 ra
7{llr.ao

- TOTAT GERAL DO PROCESSO

Íôl Ar*rdt do

RÍ 642 000 00

Íor.l Oí§ldo Ecoodnia Rt

ra 211,60Rl 716 21',r_60 10,3616 ir

01 dô m2a

r-t 6x R oA st v raRÍtr{§
PRÉ,GOÊIRO

hrts! //dv7rs 788Ín§x8.dor.rdfÍont.nEt .opdllrp.elaor's2 75&coííd.to-rCalq.lo-t€rÍno_dpd,cúdo_êomÉêlo-g1 7m7 I I 533,ht r$



01 , 1i!Ím22 O8t37 L|Cr^NET - Í!írno dc Hoíndoqsçáo

MUNICíPIO DE MIRASSOL
D'OESTE/MT

7ri
r^i,

r..EtÍ^tÉT'

PREC,(O ELETRÔNICO M 78/2022

PROCESSO LtCtÍAT ÓRtO 200t2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

^róa 
(ulÍlt|da a Éa.ár|dd.(b.5. p.ocdmíraa. o(al PREFE|TO. Ftoarolocr^ íü bíÍú lro tncbo vl tto an t3 do os.ao n.

10.024/20í9, o tüqrtado do Fo..dinmto lictstorlo êm .pt d., qrp dtlto ô: ro{rrsrglo oE sEIlvçOs DE Ltcar& *NfO o€ uso DF srsTExÁs
/rvI:oâra nztoos aÉsÍNAoos A ao tvtsrRAçuo pua_E^ ut-ç,tcn L,ríctutvDo Às s€Rvrços DE co,n/EFsto trctavÍ ç,.o, caP,.cÍAçAo.
r,í.rYUrE vclo € sLrPoFrE recNbo N §^Frc ísrsÍElr/r tru,co E INÍEôRAoE.' oe ExEcuçAo úçatGitÍl&t/.. roaa,rr,.§rnrÇlo Â rrJc€,sar E
c0íÍRore oEsrrv^oos áos ÉxrEs lGÍvcroaIDo§ 

^ro 
tEÊ[ro D€ REFERÊwon . ístsTExÁ oE pEc,sr]to o€ prÉÇo§,

Fomecedor: FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA - 14.72224110001-59

untt&o

^dlrúdlc.do

Íoaal UntÉab

^dFrdlc.do 
Orç.do

Íoid
O.ç.do

0\l0lti4

LoL O0rú Un

1?,00 010Q SÊFrrrtço sEÍ[4ço It t.oaa,co

'l 12.00 010â2 sF,nÇo EFUÇo R3 3.500.00 R1.2.0@.m

12.m 01092 SEqMÇO §gR\íÇO R!.5dr.m Rt 5.oq).m

1?,m 0!ú? sEâvtco saRuco Rl 3 000,00 Ra J6.0o0.m

12,00 01012 sERMco sERvtco ia l0,0,0o

Econ.'Á

R3 3 375.nr

Rl I100.0Í

Rt 506.67

R3 2 3{3 66

RI

O..cdçro: SERVTCO DE I-OCACÂO ôÊ SOÊÍW^FÊ " 0O npo SOFTWÀR€ O€ G€SÍAO O€ FOLtt OC pAGAM€NTO E RECURSS HUUAi{O§

RI R3 R3

10..6.ü t 9Í25.n 9t'r09.2,r
RI

-l 07,1,23

12pO O!0&l S€R\nçO SERVIçO R3 !.(t!.(I) tt3 96.0ô0.00 Êi R3
.3r5.0't r .5d,12

O-crlçao: 6ÊR\tlCO O€ LOCâC O OÊ GOFÍWAnÉ . FORNÉOriENTO ôE LICENCA DÊ USO, Loc CAO E ll ,üJTENC O OE SOFÍW RE pÀnA

côrpR^6/À-wlxARF^Do, §srÊxa o€ Pnorocôto. coNÍRorE oE corrpR^s E LrctÍAco6sr'coNÍR^To. cor.rTRoLE o€ P TRruoNro
PIJAUCO, COí{TRO(E OE 

^l.rrcX 
Rtr^DO E CO}tÍROrÉ Oe FROTA

RI RI
a.909,0r 58.908,12

O...rtao: SERrácO OÉ LOCACT\O O€ SOFTW^RE - |"OCâC o o€ LfÍlrCA oE USO É SofIlYARE |NÍÊGRAOo GERENCIAOOR OÊ SISI€M
P^R^ lloaxJlo FoFr& TR Àsr ÃÊNcta lLEl co[?tEtaE}{ÍaR 131/,2@]. NLrra EL^ÍarGna wliDoNvs. uiux E MÉc. E R o sEToR ÔÊ

cor{l^Elto DE, coL 
^NuÍ€Nclo 

E ôuponÍE Êl§co E/o{J oN-ur{€

RI RI
5 06.67 @ú0,04

o..cíçaô: ucEficâ PÀÃA u§o og gor-rw^RE. sôLLrc^o INTEGRADÀ E lr{FoÊM TIZADA oÉ oc§rAo PugLlc^ 
^anAn§É 

oo A aÂa oÊ
SSTEIIA D€ TRtsÚÍACAO

Rr3 Rt
5.343.66 84 rm,o2

Oncrlçlo: §ERvlCO OC LOC CâO OÊ SO'TWAEÉ - LOG CAO rrÊ l}ÇÊ Cl O€ t§O DE SOFÍWARÉ GERENCIAOOR or §16ÍEr!t^ Or ENVIO O€

CAROAS A ORCÂôS (x COirTR(l-Ê EXÍERNO (^pLtÇÍCE-rÍÍ). mtr pt ÍrroR,tta í@* WÉA, COàr MANUTEXCAO E SUPORÍÉ Fl8lCO E,o.J
Ol!LlàlÉ.

rrRtRt
rúraa,ú â 495.97 íor 6r.c4

R3
,r 50r.03

O-.t*fo: Lrc€NCA ÊÀRA USO DC sOFIl,Y RÊ - FORNEclTlÉ IO O€ LICÊttA OE uSO. LOCACAO E l,lANUTEilC^O OE SOFÍWARÉ P fl
@t{I^,6RIOAtr PUBT'CA GERENCIAL/ORCAU€NÍO E TESOURARIA

Subrod OÍqrdor Rt
716 21,t.66,W

ÂórJdic.dô Rt 6r? Om,oO

httpsri dvTrlT8trEOú.doodtffiLn tr€pqríp.egrols275&írartonojrtgr.o_hoíiologado_cúnÉab_87927198282.htm1

10,3ôt6 BI
7/a 2lí,6.)

TIIII
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1



o1t12no22 0a37 L|C|ÍANET - Termo dB Homdoqaçáo

Or§.do
Econômlr

Rt

0r)0Ib5

RÍ ,89. 28

Rt 1310,95

Ri 7rr.54

Unltado
Adiudlcrdo

Tôaat

Adludlc.do
UnlúrLo
orç.do Êcon. llLol, Q!Íú ua Iodo

12,00 0i0s2 SERMÇO SERVTCO Rt 3.00O.0O Rt 72.000,00 RT RI
5.105.72 61 268,6a

O..crlçaor SERVICO O€ LOCACAO OE gOFTWÂRE ' LOCACAO DÉ SOFTUTÂRÊ PAnÂ SISTEÀ|Â TNTECRADO DE GESIAO DO ISSON, COM
EM§S O O€ NFSE, VrtB COÀr MOOULO OÊ GÉSÍAO OO SlrrPLES r{ACTOftAL

í 'r 2,ú orEr sEFnáÇo sÉRvÇo Ri 7.500.00 Rt s0,0o.m R, Rt
LE10,95 t05.731,40

.--nPo 
slsIEÍr.A D: coilTRot€ DE 

^RRE:11c 
o E Flsc L|ZACAO lRlBLrraRl

r 12.$ 0r0e 8ÉFrIço gÉRMço 80 2.00o,0o R3 2..000.@ Rt R3

2.f t'1,* 32Ílt.4E

*?, o.F,Y * lxPtffÍT: - 
T 

nPo 
YYâRE 

o€ soluc o cusrot l2^DA oE sls?EMA DE GEsrAo EM sauDE

Aúàidd Lot R§ 6,42.0()o,m

sllbba.l Â4dlc.do Rt 612.00.& Sútoad Oiçrdor m 10.36Í6
716.211,60 *

RI
11.211,8

TOTAL GERAL DO PROCESSO

ToLl Oíç.do

R!6a2.O00,00 RÍ 716-21r,60 10,3616 % 74 211.60

Nos termos do Parecer JurÍdico, HOMOLOGO o ceÊâme, para que produza seus iurÍdicos e

legeis efeitos.

2022

htp3r/dv7rs789rÍnpx6.cbudltoírt.nauroporlíprÊgacr's275&rdatonoJrrugílo-hoíÍtologado-coínplêb-8792719a2E2.htríl

FREFEITO

t



LtcrraÇÀo
RESULÍAOO OO P.E.7U22

R€SULTÀOO D€ UCrÍaç^O - pnEG^O ELÊÍRôarrcO f. Iat?O',2
oBJEÍO AOUTSçAO OE SERVTÇOs OE L|CENCTAMÉNTO DE USO OÊ

slsÍEMAS TNFORMÂTTZAOOS OESÍTNAOOS A AOM|N|STn^ÇAO PÚ-
gtlca MUNTCTPAL. r{cLutNDo os sERvrÇos DE coNvÊRsÀo lM'
PLANTAçÀO CAPACITAÇAO MANUÍENçÀO E SUPORIE ÍÉCNICO
DO SIAFIC {SISÍEMA ÜNICO E INTEGRAOO O€ EXECUÇÀO ORçA.
MENIARIA AOMINISTRAÇÀO FINANCEIRA E CONÍROLE) DESTINÁ"
DOS AOS ÉNÍES MENCIONADOS NO ÍERI€ O€ REFERENCIA - NO
SISIEMA OÉ REGISÍRO OE PREçOS lcrÉo \rêícâdor.. rl c,npít3r!
FASPEI- CONÍASILIDAOE E INFORMATICA LTOA . M€ O bIE OO'I COM

o v.lor de Rt 642 000.00 (talceôtot ê quríents r doi! íid .tlls) Peíír.
,enclo o vâloí lold d€ Rt 6,12 00O.0O (lcrtctnto3 ! qu6Í!ôlr . do,! mí Ír.

. Prríaacítclo esla lqt!çto o valoí 0lobsl de RS 6a2 000 m {totsaen'
W, 

" 
qrar.ntr € dors m'l íc.rBJ O píoc!!!o Ío' HO,íiOLOG^DO.m Ol,

'122022. LU§rAR OA 3ILVA [^RÍlXg- Pregooro . M D O.!t . 0012/
2n22

LJCITAçÀO
AVISO P.É. tE/22

aaERÍuRÂ o€ ucll^ÇAo - EolÍAL oÊ PREG^O ELÊÍRô rO n.

86/2022 . (PARNqPAÇÀO EXCLU§IVA DE i'E E EPP); ÍIPO 6G LICI

!a,;â., Menoí Pícço poí llcm O8JEÍO SÊRVIçOS Í)Ê CONFECçÀO E

INsÍALAÇAO OE LE?REIRO'EU ATO SRAEgOL" EI E!'RUÍURA
TEÍALICA E ACM. NO 3I3TE A DE REGI3?AO DE PREçO. PT.,OI
p.í. Rec.blm.nto. Jt lgrm.nto dtr píopo.Et VIDE EOIÍAL hiõo
oa 5essâ§ de orspús de píêço. t9rí212022 4! oth. (ho,àtlo de Brallllr)
t ocal vry',rv lotáíÉt c!ín bí. Obtarl§lo aro cdhal Paloa tlba: úúü.ml'
rr.rol.lo.rte.mL0ov.br . lry,!f.l{clt iet6om.br. liltoRlri^çÔE3 : Í.-
lelone (0"!a) 32al.t01r5l52. PREGOEIRO: LUISÍ*AR DÂ EILVA

,liaRnt{§ ' PoÍlarl. 0rrr202l. L. O'Osrt . 07,Í22022.

COOROENAOORIA AOÍlrtIIgTRAÍMA
PoRÍ n|^ c 778 OÉ 06 Dg OÉZEllBRo Ol 2022.

Yiagntut rtsclt- nÍuLAR oo cor{ÍR Ío Aonxt3ÍR^ívo toll
2022, NOiiE OO PELA PORTARIA 7624022.

IIECTOR ALVARCS BEZERRA, PÍehrto do Meírlclpro de Mrrartd
d Ôe5re €tla(ro d! Mllo Grosro ô0 uro o goro de $)er Lgüt dnbrrçôot
.esguâídad.! os Lo OÍgánra dq MuniclFo.

corúl.b..odo e nrcllsrdrdc do cúrÍpíimlnlg do dispotto ílo rílEo 67 dE

Le,8 66683 Deçírlo Municigd no 2761/20ta a lnlt uçlo Nornolryl n' 30/

2014

ConalaLrando o tGoí da comuocaçào nlttna da Cooídrnadoí§ dc Gaíâ-

Éo dç Oldos a Chafia de Gablnato a o dctpacho da ítlcsma t Cgordiôt_
oo.€ ,\dmmÉlíttrva

RESOLVE:

ar!'t'-oe3enrí o !ê.udoí JoSÊ CARLOS ALVES tíÀRÍlxs lot.do
nâ sccrêtrn5 d. Fa:s.lda no ca.qo rr! FlgcAL DÉ POSÍURÂ E Vl-

GtL^ C1Â SAtalÍad mcnlo no cPF 903 883.871{9. l.riq.rr íf
4269 prí. aturí como FISCAL ÍÍULAR do coíif.ro ÂdínírÍrllivo n'
lolr?02? em t{rD3lrluçâo . trívdoÍa JÊAtlE OÉ gOUZ^ CIXÍRA

0t)01"tjb

Aê 2'. FEr Írnntdo paÍ! t!àtlt'hi. no! inprórt!Írto! do tidar, r toí- ':.'
v'óorr ELIiZASÊÍ taOREli VALELtUEtA LnA. CPF 393.gr9.Eat-15.
mttrlcula 6763

Art !'- Co.np.lc o firc.| oír d.it ro lt.ltür9õ.! !t9.dfdlll}{f!!'f
olcrllo nc 2761 d. 07 da íroüínbÍo óa 20la o na líEfnJéo NofltLliva íf
50 d! 07 da ,rovámbm dr 201.a. bcÍn coÍno o ataíóÍrtítrq a ul.Emâit
no qt íoÍ DarlÍ|cí§e à Çraçuçôo dot coírtítlo!

Aí- a.. Ertr Poír,r!.fltÍ!É ?m yipÍ na dtll da tu. gubalctÉo, Gvg-
grda! ar ditpori(ptt etn cooúáno. G lríl viÍrandl rtê o t!ílciirÊnto Úo

@olralo ou dê lua íBtdllo.

iEo.srnEsr, PuBttctus.sg cumPR^§E. "'"ff'Ç[ I
G.àrÍrsE úo P.lkrro do lÂrldlo ó. lrli.§rol O'Os3!.. E fc íi:il(kiâ*
Gío!§o. Pa@ Muniqprl T útgtl€l Bo{rho de CaíwtE . crn 0C d. d.'tíràíg
b 2022.

HÊcÍoR ALVARE§ BEZÉNRÂ

PÍeíê o

COOROE!{ÀOORIA ÀD[fllSTRATlvA - - 'r"': jDÊCRETO t{' 4.30t OÊ 00 0E oEzl aRo oE 20112.

ALTÊR oATA do toÍt lo qu! dlapóo O .nbo íl OO oECRETO 'a.315
DÊ la oE SETE BRO OE 2022. d. crm.p.nh. "lPÍU .m dl. . PRÉl['
AOO"PAR ür,rlclo OE 2Or2, _-Il#IEl|
HêCÍOR ALVARSS BEZERRA, PírÍeilo do Muírcipo d! t lrslol d'ftl. 

- 
'

le. Eírdo dc M.lg &o39o, oo uao da§ 3u!t ltnbuiçar! lrg8rs.

Co.llld..lôdo a Co udca§lo lnL,rll d. Srctdtrl| da F.Dnda, oí!d.
rollclt r rtt 

'rçlo 
ó. dri. do lott lo d. CtmP.'lh. 'lPÍU Ell OIA 6

PRE IAOO" d.2022.

REsoLvE: ----E iiã19..'
A.t 1.. Á,ltcíar o rn|go I lc do OccÍeto a 335 de ta d. tôlânÜíD dr 2OZ
qu3 orap(tr §obÍc . dats dq .gÍtlio dot píamtor ds c'ítp3íll' 'lPÍu EÀl

DtÁ E PREMIAOO' do êxqícicio Ír€ 2022. do dls 1Ül2nc22 p.n o d.nl '

1212022 â! Í9h3oirun. oâ Píaça Maítnho TrínarÉaía loctllzada no B'irÍo

CÉúr Íamarí.rê

A.t 2! - PcrÍnanê@m 
'naltltlda3 

ôt dlmaE di§potçôêt do OecÍrlo no 4

33512A22 . *--rtrl .

art 3' - Esla drcÍllo cnlíaíô lrn Ytgoí n! d6lg do tua pt btctÉo

Gsb'rÉlc do Pícíerlo do Municlpio d. Ml.lrld d'O3rtc. Ed'do-(Ê'g'ti
G.orto P.ç§ 'Munlôgsl MAül Botolho dc C.Nslho'. em 0ô do d!:§núÍo
ó.2022

HÊcÍoR aLvaREg BÉZERRA

PÍtÍ!ío

COORDENAOORIA ADÍIII}'IISTRA?IVA
PORTARIA },IO 77! DE 06 OE OEZÊMBRO OE 2022,

suB§1Trul flscaL ÍlrulJR oO COXÍA^ÍO ADINIS?R nVO 0t3'
2022, tto ÉrOO PELA PORÍAi|A,'LJim22.

HÉcÍoR alvaRÉs 8EZÉRRA, PrGbito do urrlcrer6 6jl gç.§[1]§'
d Orllc. Ertaóg dc Mdg G.o!to. no uto c aolo d. tust hgrrt 

'trrb{içôlt
ÍorgusÍdtdat ne Ler Orgâftat do Mtílç:l9to

conrld.ra.rdo â íto(EttidaóG do qrínpamenlo óo dÉpoüo no anloo 67 d'
Lar 8.666,93 OGcÍeto Muôiq9.lno 2761/20t4 t lntt.uÉo NomrtN' nÚ 501

201.

comtdrí.ndo o teoí dr coíÍruicaÉo inla-rnr or coordrnrarffàlÍI81
ç!o dê Oadoi r Chaírs d! Grbrnela 6 o detPrc-ho dr íirtm! a CooÚd'ílt_

düíÉ AdínÍr,tlraüva

RESOLVE:

7 6c Ocacmbro de 2022 . Jomsl OÍictrl Elctíônrco clor Munopror do €gl'do dc Malo Grorto . ANO XVll I N' /a 124

çlo e PLn.i.ÍÍrnto do ilunlclplo d. tatlr.rtol O'O.tt , Ert do d. a/L-
to G.otro. "F.ço lu.tlclprl ]{lguôl Botalho d. Caíydho" .Ín 0l da da.
zemb.o .ra 2022.

JEFFER XLEB€R OE OLIVEIRA

Secíetano o€ Aómnrtrlçào c Planc,aínênlo

!ABrá!e

Asrmrdo Dgttdftanll

-=.:l=tüi:
lisnoínunlcrpal or!/ml/aínfl . siÍarv amó oí9.tÍ



EtTtrI'O DE MÃTO GRO3sO
PIE§ETÍT'Tf, DO MtrlÍTCtPIO DE ITUI,I TOL D'OETE

PROCIIRÃI}OBIf, GENf,I,
l,

PAREICER JURIDTCO X" 585/2022

Solicitante : Setor de Licitaçôes
Servidora: Celia Regina M. Prado

EUEI{TÀ PROCE§AO DE PREGÀO
ELMIÍICO PARA AQTIISIçÃO DE
SERVIÇO§ DE LICEIÍCIAUEI{TO DE UAO DE
glAtEUIS IT|FONTA"TIZADO§ DE§TIHÁDO§
À roxnusrRÂçÁo púnltce UUrlcIPAL
IrcLrrrlfrx) os EERVIÇOA DE COIYVERSÀO'
IIPL.AIfTAçÂO, CAPÀCITAÇÂO.
uÂruTElrçÀo E §uFoRTE TÉCilICO DO
SLAFIC |EISTEXA ÚIUCO E IIfrEGn rx) DE
EXr€Uç'ÂO ORÇâ.UEnrÁRIÀ'
â,DUIIÍISTR.AçÀO FIilAilCEIItâ E COHTROLEI
DESTIIIAI)IOA AOA ENTEA XEI{CIONADOS lfo
TERXO DE RErERÊIICI - ISISTEU^ DE
REIOISTRO DE PREçO8I E IUTTíUTA DO
COXTRÂTO,

1. nttÁrÇRrg
A Procuredorira fora invocada P&ra sc maniíestar acerca do

proccsao do pregào eletrÕnico por meio de Comunicaçáo Interna n"

97212C.22/?1I.fWDOCS/LtCffAÇÔES, a scr celebrado pela Prefeitura

Municipal de Miraseol d'Oeste-MT, tcndo a Secretária de Administraçáo como

Solicitante, ÍIs. Ol /O2, rcquisição n" OO678 /22; Termo de Refercncia anexo ao

processo fisico fls. 03ll2L e minuta no anexo V do editsl, minuta da ata de

rcgistro de preço no ancxo lll, contendo a autorizaçâo para abcrtura do

procenso da autoridade comPctente na Ít. 199, portaria de nomeaçào do

pregoeiro designado Í1. 2OO, contendo orçamcntos e relatÓrios de preço dos

produtos a sêrem adquiridos pelo proccsso licitatório.

Trata-sc de processo encaminhado no qual sc requer

análise juridica da legalidade dos textos das minutas do Edital de

procedimento licitatório na modalidade hegáo Eletrônico e de seus anexos.

conforme documento digital apreccntado no \\ 192.168'200.25O\lndice Ceral
I

Rur AatÕrk, Ír!ütÉ, n' I J l0 - Brino Cqrt! - CEP. ?t.2ttHl(,()
t cl.ÍoíBr: (óJ ) f2{l.l9l J82,ll.l9l4 - fü (ô51 l2rl -!í,t
[..mrit - pfl§lÍtÀrir4jtniÍsôlioarta,m:rgpl.br- ]lúx ruÊ: ]-q]!ir&ü iosltc ml.§Lr*E
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0\IU r'', "
ESTÃDO DE MÂTO GR,OSSO

PRETEITUT,Ã DO MUNICIPIO )E MIRÃSSOL D'OESTE

?NOCUR.f,DORIIGER.f,L
.l

prátir';r tlos;rtos r«lrtrirrislralitÍrs. {[ti: sri(, r'(.!t(.n'.ldos á esÍern dis<:ricionririir rl<r

atlntitt íst rrrdr:r pÍrhlico le8,ulnr(.rrl('(:()trrlx'tenlc, turtil«, lrrrtKrs ex.uttitrar

(luetll(x.$ rlr. rrirtrrt.r.ztr ( , 
r I r i I tr ' r r I 

' 
, l r r ( 

. | | I r . li.t'r,ir'a.i.rtlrrriuislr:rtiva e/otl litrittr,'r'trâ,

ressalvarlas as ltipilrst's tcral, )kitsi( at(,

()s lirtritcs slt[]l altt.'lr('i, ]llarlus t'llt n'laçao ;r ativid;rtk' ti:sl;l

assessrlria .irrrirlic;r s,' ftrrrlarrrctrtanr ('trr r:vâo drl llrirrcipio da tlt'ft'n'tt<'ia

ter:nico-arlrtrir list ri.r I iv;t.

2,I, DO PROCEDIUEIiITO LICI?ATóRIO
Í ) r (rrrsltl, tÍ l('Hr , l,t1 lr.ltsirr) tlC rt'i'tliz;tl l)rih t'ss('

licitati,r ru 1r.rr.r rr -isltrirl, l,r',,'r. lr.lr',r,r.r'lursr,,rorlos ilclrs tttt't tciot ti tt los 1x'l',

Mttttir r;,io ilr' l\lrr.r:.sol rl'( )r'sl, lli,r. tt!''it, l;t ttturl;rlitl;trlc lrr&atr l'.lctlotllr o.to

ílutp;nr' rt.r l,,'i rr"' l().:'Jlrr j(rlr".l , ,lo l}('r't .Ío ll ' l(r.()J l/2Ol(l^,otlt litk ti, ltlls

rlislrtisllrt'os rrlr:tit:r, lt.ttrr, tilr \. t, tlilr, r'l I r.lsl;1 lr;rl;lr-§l' ,ll lx'tts r sr't\i' r'

('()l» r. ,luirl st lrI. .rílrt('l! r trjr,s ;,',.1t,,,:',lr'rlIs|lttll|rtltt, r'«lrtirlirlã(lI lx,s\:lllt
st'r olriltir':ltttlttl. rllllttirlos 1r, lr,, rltl;tl. 1,,,t ltlt i() tlt'r's1rtr-ili<:ac(rt's rlsll:-lts ll(r

Itrercitr lr,.

Lol n' lO.32O lZAQZz
r\r't. l" l'ilhr ,itqttisiçrt(' tlc tn:tts r sr.:nl(,()s
, (,rnr rlrs. Ir.I'r;.r .cr á(lotadâ a lit:itaçào tt:l
rrr<.rtliütl.rtle , le pregÀo, qtle será rÊgida por e§ta
l.t'i.
l',rr';iqr.rlir ur,i(Ír. ('()t lsi iíI.:ratll - §í,- lrr:lrs l' s|tvir;os
r ()nulrls. p.rra os tins e efeitos deste lrrtig<.r.
.l(|llt.lesr.|ll(,S1»rrlnx:stletlesertr1x.tt}trt
'luitlr(l;rrh lr,i§llll s{'r r)l)j('livantetttt' tlr'l'ittitkrs
lrelo t.dit;rl. I oÍ nreiír rle especiÍicaçoes tlsll.ti§ llo
Itlt'1,;ttlt,.

Decreto a" 1O.O24l2O19:
\rt l' t.'.1,. )? ' ti'l{, t' r{ttl.ttlr|trlir .t li( il li ,r,, tl l

r, ,,,l.rli, l,t,l.' l, It'r.trrr', tt;t lirtttt,r ('lllr(,ttt{'.1, l'.ll,l
., ,t,.1ltirrt,.,r,, ,lc lr, ttl. r' .t ' I I I t t t' i | | i I Í ' . t t r t l"- st'l \ i" 'ri
(,!ll t\ ttr ittirlos i)s sr.'t.\içt,s (-0lltrlll\ il''

i

l



@
ESTÃDO DE N{ÀTO GROS§O

PRETEITI'Ntr DO MUTügTPIO DE MIRÀ§IOL D'OEITE
PTOCI'R.f,DONTf, GERÃú

0tl018s I

I

l,,isi ':rs: rlisl ,ottilrilitliut' no ttlertil(kt (tr rrbiclo rl

r rrcr,llll.trlo Í;rcilnrt'trtc n(l llla'tí'.t(l(r].
l '.«lrorrizirç1, , (;rredetenttüraçâo. de tltu«lt,
r,lrjllivrr l lrrrrlorlrr{'. <la qualklade e tt«;s ttltilrttlos
r sslrrr'i;ris rl,r lx'llr ort rlo sen'iço) r' t';tsrtisttt,,
trlr)(l'.r(rrl(, ,.r qrtarlidnde 'comtlnt- deve st^r
r, rillr;rrl.l , rr r';trlâ ('il§(, ('otlcfelo (' lli-l(, ('ltl
r,.t lnr)s ,rlrs r.rtosl. (Rafircl ('art'alho Rr';:t'ttrlc
(,liçrua. Lit rt.rçocs e (.'otrtlato§ Adurittistratrvos
{l,rx';ris rlrr Krrrrllr' -l 1 43- ., l'1(rl. Ediçao tftt Kilttllt').

l\'11:ttrlt). rr {'(}lla'. llll ,l'' ttrtts t' Íí'rvi(:o§ collltltls itt|ltti rt

padroniZa{1, o rasttisnlrt tttrxh'r;r,lo l lrit,tla atprelra s{'rviço! qtte p(xlÍ'trl ser

deacritos ot{el ivatrrt.ltt r:. Ne*s,, nli.sllt() sr rttido ó o r:ntt'ttdirnetllo do Trillltrlal

de Cr»rlas 6l;1 | l11i;jn. ítr tvdrt.s'

f\,i(, t(x.nll(' a ,rtlt:qtlirçito «la ttttxillirl:rl lr' rl''
llr'il;r(;t(, 'st'rlllri<la. ('lltcndo (lll(' t)s

I,rx I r tl os/ sr rvic«rs <letuatrdatlos pelo TST ;xrrk: t rr

1.. 1'11,111;rrltirt trlut«t lx'tlti t'llltltltfÍi' tltrlir vt:z tlllr'
.rlrl( rit'!rl;tltt Parlrrx's t laros d«; dt'se'ntpct tltlr t' tlt'
rlLuüirlarlr r,lrjrliv;uttettte deÍinidos tr(, edit:rl.
r ollll)âtivt'is ('oItl o patkao cte tltert:arto' ttos
t,'t'lrr(,s rhr ;rl t . .]". § l '', «lo í)e<'reto tl" :r.4:Í)/..1{ l(}5

IICi'- Ácor,l.ro I I t'l/ltn)6- PletÉriol

r\gsittt. rlt att;rlist' (k' ltlt.rllr) de referencia. juatilica-sr' ;r

anloq.:,ro tLt trrrxl,rlirl.rtü.tir'it;rti,t irr l1r'8;ro. , os lltrxltllos Ír scrclll ACIC;Itirirlos sárr

contpâlivt'in ('.,ttl il '\lir rlr l(r'tlistirr rk lrn'.'o. ltltdo eltr vi§ta que Ô prtxllrl() 'it

ser atlquirirltr i' ttsttitltttt'ltle oh-'t1;trltr tl(l liri'«'?ltl() r ;xxle ser fraciorra«to'

2,2. DA FASE PREPARÂTóRIA DO PREGÁO

( ) . ',r .i"" ' Ir' ,|,, Ir. r't|IIr I|'', lír.l)f |/ll)l{) rlr'litt| rltt'ttr

pnxlc(lilll('lrlos rlt'r','ttt sl'l ol:s' t1':ttloti lril l'lsí' llttparatriria do prcgall:

Eoril - pÀr

I

I

I
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@
ESTÃDO DE MATO GROS§O

PNErEITI'RÃ DO MI'IüCÍPIO DE !/ttNÂS§OL D'OEITE
PnocEnllronÍf,oEm"L .. l.-t

{luali(l,xlt' Í', r}rs rl Íft.t' objetivanrênte deÍirri(l()s
1','lir . r«lrr, rr ri*l r:rr.'ao llittrlic:r, rrr':rli.rnlr'
.;91y.., ifir'r1r,'1, s tlhtlíÚS (lf ru('rcado:
l\ - Sistt'rrr r rlt' (-'adaslralrento [.,IIiíirarLr tk'
lrtrt't lr'r'r.rlr)rr ; - Sicaf - ferr;rtttetrla inÍonrral iz;rrl;1,
utlrs,riltrlr r l. r pltrlirfonuir do Sisterrra lrrtegrudcl
llr' .\r lrrrirris, r':rçl(, (lc S<:n'iç:os Ocrais - Si;rsg.
rlislx,nilriliz:r,la t)elo Minislério da [']cortottti:r.
t'arrt cit(lÂsl t:lllr"trlo dos ôryáos e clas elrri<l:ttles
rlr ;rrlrtrilrr,lta(.'ir() ptiblica, rlas etlllrr('sil§
I ulrli, its r' , os lrarliciltâttll.-s de pr<xltlittttt t lr rs

rir' licitar';r,,. rlis[rl:tr*r ()tl inexigilrilitl;rtlt'
l,rlrul(rviíl(,s l{'k,s (it3aos e p:las ('tlliíla(l('s
ilrler(rarrlr'§ ,lÔ Sislt'trta tle Serviços Oernis ' Sisg;
X - sislr.rrur ,k.«lislx.trur r:letrouir:a - ferrtttrxrttto
rrr[rrrrtuttizitrl r, tttlegraltlrr «la l)lâtali)ütta rl(t
Si:rsg, «lis1 ,<»rihilizatla pelo Mittisltrrio rla
l-r'orruuri.r. lilril lr l'(:âlizr('a() dos prtxcsstls rlc
r on l,rrl:rr';rt.r tlircta de lrlts e s,erviÇos cl)llltllls.
ir rr'ttrirlos os sr:Ía'iços ('ílrulls de etrgettltaria: .'
\l - t, rrrr, ,l. rt'f.'rt'ttt'ia - (l(x'tlnletllo elalxrritrllr
, '|ut l[tv, ur'- eslll(los léctricns l)felilll i! la ft's. r lt l('
r lr'1'r'l';i r'(rt tl r t:
;r) os r'k'rnt' rlrrs (ltl(' .-:tllhasânl a avaliaç;lo rlo
r rrslrr lx'la .,ilrrtitristraçao plibtica. a parl ir rlos

l,irr lr'.í'!í rft'st'tttpt'ttho e qrurli<l;r.le
r sl;rlx'l.r'irk,, ,: rlas r'(rtlíliç(xts .lc cttll'g:-r tlt,
(,bjelo. .or» rs se[Frintes ilrforuraçoes:
L ;r ,h'litric;r,, tlo objelrl cotltratuel e dos tllrilrxkrs
lr:lt;t it sn;r cli(r't tçlto. verlade* r'slxtilir';t,., r's
.'\cr.ssivil§. l'relel'ârlt"s ott tle6tlece§sarias. r1r re

llluilr-rtr rrtt lr llsln'llt a r'otttlx'tiçáo otl a rt'aliztrcJo
r lr r t'r't t;rt utl :
l. í.' vírlor r'sthnirdo do objeto <lü licituÇat,
r lt'trrotrstt'atl, ' ('tIt plâtlilha§, de acordo (:(rtll (.,

I|re( rr ll| lrt'tr'âtlrl: t'
.;. o ( l-(,lugt ,ura Íisico-ftttanceiro. §e tlecelisiiri(t:
Ir) o r ril,lrio , L' rrrcilaçáo «l«r objeto:
, t os «lr.rr,tr-- (lô ('(lttralado e do contralarll(':
rll ;r r.:'laç.,r, dos rttrrttllênto§ eB§ellciais ;i
r rr illr',rr': ro r l. r, lrt:rlifit aça«t ti'<'nica a' tx;ottotll ico-
litr.rr r,'r'ir;r, ., - rrc<'cssáriâ:
r.l rrs pr ,cedinreutos de Íiscalizariao e

Br'rr. ('i; tl n.'r rlo tlo t:otllrnto ott da nln rlr reBislr(,
rir'lrrr:('.r§:

I

I

r



@
ES?ÃDO DE MTTO CROSSO

PRErrIn mDO !ÍUmCbrO DE rUnf,r§OL D'OESTE
PROCT'nIDORITGENf,L

101.'Ll I0{
I
t

\ lll - .rrlitr,lr il( il(,: .'
l\ irr )l r' ,1., r,.;r()

Aualisand, , (,s .rut(rs ,lo pnx.'es-so licitatório. veril-rca-sr <r

cuDrprirneuto do Decrpto rro I í l.Í")J:l / J() I ('

Qrralto à lase extern.t do prcgào, que ainda ee üricinrá.

tEi8ler a§seveütÍ Desle [x.r[to. solllente qtl,ullo a convocaçrio dos ittteressirdos

po, rueio de dinrlgircao rro Diruio üficial 1nr rueio eletrorúc:o (üttenret) e eru

jomal «tc prarrrlt r.in:llla(no. los l('rtnos tl,r aí. 2O. raput. parágraÍ'o titricrr, ti.l

Decn'to ' l .LrJ 1/-i() I'r.

L)utrossiut. inrlx)nntrt ' sr. faz trrerrc:ionâf a obet{it'trcin ;ro

art. -1". V, rla l-,.r l(r.5.1()/Jítí).2, (, rlltal (l( rr.nlritrât[ qtle o prazo ÍLtatlo pirrit a

apfescnta(á(, rl:rs ;rrolxrstas 1rt:los irrtercssado». corttado a partir tla
pttblfuirt'.r<l rlo .rt is«,. r;l(r srlrá utli'rirrr .r (, i (í)il(,) <lias titcis.

2.4. Do §ISTEüA DE ntolslRo DE pnüçO§

l).r ,rtr.rltl rlr, l'.,lrt.rl olrslra,.r-sc rqttc .t Âtlttttttísltrt, ;tr,

lrf.rlcrtrl,'rrlili.z;rr (r r, gtslt(rrl, g,1 1,1r;il,,l|.r r ( r)lllt;lt;t,.':l,r rltl srÍ\iça]. li0slt tllt,ts

«10 I)r'r rl.l,r ' ; 8(1.1 ,'l()l i rlr', r', qül,rrrr, llil í' Sist('t ,l rlC Rt'gistttr 111 P|i, rrs

- SI{l'. 1,11'1'!51í, n,),tll l- rl.r l, t lr fl i'Írl l(r().;

.\ uliliz;r, rr,, rl,, Sist, t,,.r ,l,' li'Risltrr tle l'rt:çtts - SRI' tto

('.ts() (,r,r ;rlrtr ( l.rrl(' r n, t'nlr,t ,rl|ll,:tli, l,'gitl ttl} ;rtt- .1" tl() l),', n l(, lr"

7.J.1()1,/líll.i. ,{tt, , rl,rl|{ l, r', . ,l, li,|lr.r u.r() r:Xatlslilfil. .ts ltiltírtr's,':' tlt,tts

li-eqttttrtts rlr' .r,i,,.r(i It.ir'tll,r i:rl ,lr, Sll '. ,llslrrr'írtt<lo-si' oS ill('is()$i I '' ll ,lt,

tlisprsit irt, r'l r r lt l|sl. r(,.

2.á. PESQUI§A DE PREçO E DIsPOTIBILIDADE

oRÇA.UEl{rÁ§JA

i ,!ll i

I

I

I

I

I
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0t)01$?ESTÃDO DE MATO GROSSO

PRf,TEIII'RÀ DO MI'NIChIO DE MIrus§OL D'OETTE
PROCI'RÃDORTTOEN,IL

2.7, DA UIIíUTA ['O COTTRÂTO

l,,llt ; I I r . I r ( | | | I I r 
. I I I ( | ;t{) llslx,sÍrr ll(} iltl. ..i1, itt, lso l\ ,lr,

l)t'crr'lo tÍ' .t l-,.-,:) / ll ,(i(r , irr t ,{. itr, is,,. Vlll rk' l)r.crr.to n" l(}.o2 1/..1(il()

(1ltCg;tr, r'I, Itr,trr, r,I, r,l)trr ( Ssr, ti'lirll!,,.trr ,,1, U.lr, r'It I I rIt IiIr I Sr:fá ittstt'tti,lrl, r,u t

â nlilllrl.l rlr, , ,,nl r. rlr, lr s, r' lirr rrt;rlt;r,r<1r,. rIlí, sr, (,n('r)Iltâ.iuÍll() ;t()s:ttrr'\rr:r

l), slc rrtrrrl,r. ur, :rr t. 5 ,. rl;* l,<'í l|.lrtr(r/ 1993. t! aÍ)r('§r'll;lrl,)

r()l l);u,r (r)nlr'r,,r(, 'l;rsrl,rrrsrrl,.rsrrlult;rl t;ris rlttr;tttll it ('lítlxlrâÇito lx'l(, r'lllr'

llriblr, (l il()s, (,r,lr,rt(,s.rrtrrrirrr'.lr,rltrr,:.. ,r rt,rl lt. tsr'r(:\,í:l[(rs. lrrrrls:

.\rt , . :i?rr, L rtlsrtlr! rr.'(.ssalrái errr tr,rrlo ('(,tlltatl, ,{t
,lrrr rslal,rlrr,rrr

) r . ,,,rltr ., - ,|- 11111" '611,..1t,.r. n {lâra c a lrr\ir,lr ,;ulbr,'
I tÍir, trr\r'Ísjr 'llllr!ríl() Í0Í Ir rasír;
hl ,r urlr ulir, i.l flrr Ê(ltl{tl dc hr'itnçrào otl tio trrulo (ltlf r!
í:,\l\ rr\,rtt t,tt I rtl|Xriillt. ilo (.irll\1lc c ll [rÍ()l,()§l,r (lir
I tl |!tri 1, lr., ,,1

\-ll .r l ,-r.l rrr .r1,lir;rrr'l jr r':(i'('ll\iro <1,' , '-r:llLrt ' ''
, .1x , r..ltrr, rrt, r,r\ i'rs.rs r)IlllÉ\.rs:
r 111 .r ,,l r rr',rr r i rl,r, ,,||lrlit|r(lo (l( ,lln!1tí:r, (ltlrillll.' t 'lrr rl

, \r', u, rrr, ,1,, íitttt,rtr), ,'ttt lotttJraltbiltíladc ,rrttt ;ts
,,rÍli.r, rÉ\ l" .la .lsstlttrttlns todas al rottrltço*r rl''
I rlrilrr x'r,, ! ,l ,rlit!',rr'.tr: r'.ltlttlnr. tlo [!, ltd(.it)'
r I ,, (\'E'1 ,\[r( , ! l l\'ít.rdu). (RedllçÀo rl.ukr pclu L':t tr
.'r \X i rl{ ltl'l'
t. .i ii l'Jor . §nIt rtos r'-lcbra<lot Pcla Adnrtlistraçio [\ll>Lcrr
, ,ru Ir(s\r,l:r lirtr:rs rlrt irrndtcal, trl, lrrs§e rtlrt, l'ts
r, .tt|t, rlt:.,lrr< ltr, r'str;itlR.-llf,. (lcvrÍíl í.'ll\illl

ll

I
.t

í

I

I
I

I

I
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ESTÃDO DE MT,TO GRO§§O

PRf,TÜTURÀ D() MUI{ICIPIO Df, NiURf,§§OL D'OES'E

ENOCI'R.f,DONIT GERÂI

ad11rirtist ra(ao PÍtlrlit'it. .lt('tlrk'lt(l(, ;ls liirtsrtl;ls t.(ntlfartUaiS de Íonttit it

g,aftfllir (lp1 ps si.n'iíj(rs (lu(. §r.ritr) prr:;t rrlos sciirtlt VatrlajO5(r§ e ill(llldiltll .l

nect'ssttl.trlt' tl.r \,lrrtitristt.tr'.r, l'ttl:ltr,r

3. DA CO!ÍCLUSÂO

\ttt, ,, ' \lÍl\lo. ;rl 'lt'titllls ;ls rlll('st(r's lt'('lllr 'r:' I'

ttsgtt,rt,l,r,lr, t, 1,t', I' t ,li:-r llr l('r''lIi'' 'l'' u': "'1 ;rttlrltr 
(,rltt'llll(t ti olxrrltttli'l rrlr '

coltvt'rrrt'lr,'il rl.l;,t,ttt,,1 ,lr, 'll t,lttrtttl tl,tllt'u. OPIrO 1x:l;t ;llltot:r';lr' 'l r

lltitltllir rlo |rlit,rl , s, lls lt sl,r'' tl\'r\ 'rll' \'r \ 'tl:ll's|lll;l(l(!s'
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HABTLITAçAO

FASPEL CONSULTORIA E

INFORMATICA LTDA

DOCUMENTOS DE



rt01
Ministéíio da Economia
Secretaria dê Govêrno Digital
Depârlamento Nâcional de RêgistÍo Êmpresaíial e lntegração
Secretaria de Estedo de Desonvolvimenlo Econômiêo - SEDEC

Nô DO PROTOCOLO (Uso de Junta Comerciàl)

NIRE (da sed6 ou íiliâ|, qu6ndo a
sede íor em oirtra UF)

51201282854

Código da Natur€za

2062 lr;ÍiJ:H#:â.'^"

Nome

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso

FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

(dâ Empresa ou do Agentê Aúxiliar do Comércio) 
No FCN/REMP

requer a V.S' o deíerimento do seguinte alo:

N" DE CÓDIGO CÔDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO OÍDE DESCRIÇÃO DO AÍO / EVENTO

ilt lil ll lltill]llllilil I lll lt ll lll
MTP1900133531

oo2

020 1

1-I

ALTERACAO
ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ÉSTATUTO

ALTERACAO DE SOCIOiADMINISTRADOR

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliâr do Comércio
SAO JOSE DÔS OUATRO MARCOS

Local

14 Outubro 201g
Dala

Nome:

Assinatura

TeleÍone de Contâto

Z. L'SO DA JUNTA COMERCIAL

E DECISÃO SINGULAR DECISÁO COLEGIADA

Nome(s) Empresârial(ais) iguel(âis) ou semêlhante(s)

Isrr,,l l-'l srr'a
Processo em Ordem

À decisão

Dâta

!r.rao
Data

DECISÁo SINGULAR

Íocesso em exigência. (Vidê despacho em folha anêxâ)

Ir'rÃo Responsável
Data

2' Exigêôcia 3' Exigência

trtrtr

Dâta

5t Exigência

Píocesso deÍerido. Publiqu€-se e aÍquive-s€

Processo indeÍerldo. Publique-sê

DECrsÃo coLEGIADA

Processo em êxigência- (Vide despecho em Íolha ânêxa)

Processo deÍerido. Publique-se ê arquive-se.

Processô indeÍerido. Publique-se.

5'Exrgência

tr tr

V09âl

Prêsident€ da

Vogal Vogal

oBSERVAÇÔES

t Juntâ Comercial do Êstâdo dê Meto Grosso
{l;}ã.in'J" ã"ã *oã F}iãosto êm .15/10/2019 da Emprêsa FASpEL coNsuLToRtA E tNFoRMATIcA LTDA, Niíê 51201282854 o protocolo
qãriõ;;;ó;8ã'-l rlr cvio r g. Àrú"ti..ção: 2As9.t BsB3s t D74Ec7s6oc449F6E374c F36A3847E. Julio Frederico Muller Neto - sgcretário-Gerâ|. Para

validar estê documonto, acesse http://www.jucemát.mt.gov.br/ e informê no do protocolo 19/164 978_3 e o código de sêgurança Glme Esta cópia 
'oi

autenticadá digitalmentô ê essineda êm 15/10/2019 por Julio Frederico Muller Noto Sêcretáíio_Geral. / , - , / "
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE I\4ATO GROSSO

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Da'ta

19/164.978-3 MTP19001 33531 10110t2019

ldentificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

050.954.351-01 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR

594 .732 .O7 1 -',1 5 SANDRA MARIA MENDES DA SILVA

Página 'l de I

rt Juntâ Comercieldo Estado de Malo Grosso
{ -. tsôL.tifi"o r"o,"rro sob o nô 2190316 êm 15/10/2019 dâ Emprêsâ FASPEL CONSULÍORIA E INFORMATICA LTDA, Niíe 512O1282854 e píotocolo

+t!Í ig16497S3"_ .t 1/10/20.19. Autênticaçâo: 2A59i B5B3B1 D74EC7560C449F6E374CF36A3847E. Julio Frederico Mullêr Neto - Secretário-Gerâ1. Para

vatidar este documênlo, acessê httFx//www.jucêmet.lnt.gov.bí/ e informe no do pÍotocolo 19/164.978-3 e o código de segurançá Glme Esta cópia Íoi

autenticada digltelmêntê e assinada em 15/10/2019 por JLrlio Frêderico Àrullêr Nêto Secrotário-G€ral. / , . .. , ,,
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FASPEL CONTABILIDADE E INFORMATICA LTDA
4" ALTERAÇÃO CONTRATUAL

coNsoLrDAÇÃo Do CONTRATO SOCTAL

Que fazem pelo presente instrumento, os signatários:
SANDRA MARIA MENDES DA SILVA, brasileira, casada sob-regime de comunhão parcial de

bcns, psicóloga, residente e domicitiada na Avenida São Paulo, s/n", Jardim Santa MaÍia, nesta

cidade de São José dos Quatro Marcos - CEP 78.2t15-0O0. Estado de Mato Grosso' portadora da

cédula de identitlade RG n" 2.520.046-l SESP/MT e do CPF. N" 594.732.071-15, filha do Sr. José

Pedro Mendes e da Sf. Lourdes Mendes. nâscida no dia 23 de Maio de 1973 nâ cidade de Boâ

Esperança, Eslado de Paraná:

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR. brasileiro, solteiro, estudante, residente e

domiciliado na Rua dos Estados, 595, centro, nesta cidade de São José dos Quatro Marcos - CEP

78.285-000, Estado de Mato Grosso, portador da cédula de identidade RG n" 1.786.378-3 SJSP^47

e do cPF n" 050.954.351-01, filho de Francisco de Assis da silva e de Sandra Maria Mendes da

Silva, nascido no dia 12 de Julho de 1994, na cidade de Tabaporã, Estado de Mâto Grosso;

UNICOS sócios da sociedade limitada de nome empresarial FASPEL CONTABILIDADE E

INFORMÁTICA LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente a.rquivâdo na

Junta Comercial do Estado de Mato Crosso, sob NIRE n" 5 | .201 .282.854, com sede Rua Niterói,

740, Jardim Popular, ncsta cidade de são José dos Quatro Marcos - CEP 78.285-000, Estado dc

Mato Grosso, devidamente inscrita no CNPJ sob o n" 14j22.241/O001-59, deliberam de pleno e

comum acordo ajustarem a presente altcração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2OO?,

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade que gira sob o nome empresarial FASPEL
CONTABILIDADE E INI'ORMÁTICI lf»1, girará, a partir desta data' sob o nomc

empresarial FASPEL CONSIILTORIA E INFORMÁTICA LTDA e passando seu nome fantasia

para: FASPEL INFORMÁTICA

cLÁusuLA sEGI-INDA: A sociedade passa a ter o seguintc objeto:
Desenvolvimento, licenciamento, locação, cessão, licença e uso de software, tratamento de dados,

serviços de aplicação de dados e de hospedagem na intcrnet, atividades dc telcatendimcnto e

ouvidoria, locação de automóveis sem condutor. serviços de digitação e transcrição e reProdução de

rlocumentos, atividades de registro e de cadastraÍnento de usuários em sistemas, treinâmento em

informática, âtividades de cobrança e informações cadastrais, assessoria e consultoria nas áreas

atuarial, orçamentáriâ, pâtrimonial e financeira, bem como planejamento nos diferentes níveis,

pesquisa de opinião publica, treinamento de pessoal, elaboração de plano diretor, assessoria publica,

Junta Comêrciâl do Eslado dê Mâto Grosso
Certifico registío sob o n. 2190316 êm 'ls,1|1l211g da EmpÍesa FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, Nire 512O1282854 e píotoc(

191649783 - 1it1Ot2O1g. Autenticâção: 2A59'1 B583B 1O74EC7560C449F6E374CF36A3847Ê. Julio Fredêrico Muller Neto - SecÍetário-Geíal. P.
validáÍ este ctocumênto, âcêsse hltpJ/www jucemât.mt.gov.bÍl e informê no do protocolo 19/164.974_3 e o código dê segurança Glme Estâ cópia

autenticada digitâlmeniê e assinâda em 1sli0/2019 por Julio Frêdêrico Muller Neto sêcretário-Gerel. 
,_fg!;.* pag_zt
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realização de estudo técnico atuarial, cursos e capacitação e ou habitaçáo proÍ'tssional elaboração e

realização de concursos públicos e privados, prestação de serviços de assessoria tributária,
Íbtocópias, serviços de avatiação de imóveis, intermediação na compra, venda de imóveis e terrenos

por agentes corretores imobiliários sob contrato.
CNAE Principal:

6202-3lOO - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;
CNAE Segundario:

63 I I -9100 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serüços de hospedagem na

internet;
6209-ll00 - suporte técnico, manutenção e outÍos serviços em tecnologia da informação;

822O-2|OO - atividades de teleatendimento:

77ll-OIOO - locação de automóveis sem condutori
82lg-gtgg - prepaÍação de documentos e serviços especiàlizados de apoio administrativo não

especifi cados anteriormente;
6621 -5/O2 - auditoria e consultoria atuarial;

7O2O./.}tOO - âtividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica;

8599-6/03 - tÍeinamento em informática;
8599-6/04 - lreinamcnto em desenvolvimento prohssional e gerencial;

74gO-llgg - outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente;

tt2 I 9-910 I - ÍbtocóPias;

8291 - I /00 - atividâdes de cobrança e informações cadastrais;

6821-8/01- corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis

ENDEREçO DOS SOCIOS:

CLÁUSULA QUARTA. Neste ato fica alterado o endereço dos sócios:

TSANDRAMARIAMENDESDASILVA:queerana:AvenidaSãoPaulo,s/n",Jardim
Santa Maria, neste ato Passa a ser: RUA DOS ESTADOS, 595' JARDIM SANTA

MARIA'NESTACIDADEDESÃoJoSEDoSQUATRoMARCoS.CEPTs.2ss.
OOO, ESTADO DE MATO GROSSO;

oFRANCISCoDEASSISDASILVAJUNIOR:queerana:RuadosEstados.595,centro,
nesta cidade de São José dos Quatro Marcos - CEP 78 285-000' Estado de Mato Grosso'

passa a ser: RUA DOS ESTADOS,595, JARDIM SANTA MARIA' NESTA CIDADE

bs sÃo JosE Dos QUATRo MARCos-cEP 7E.285-000, ESTADo DE MATo
GROSSO.

cLÁusuI_A QUARTA: O fbro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes do contrato social permanece em São Jose dos Quâtro Marcos - CEP 78'2854OO' Estado

de Mato Grosso.

cLÁusuLA QUINTA: As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não

Í'oram expressameute modilicadas por esta alteração continuam em vigor'

.Ú Junta Comêrcialdo Estâdo dê Mâlo Gíosso

*&;itdiiíiift,";:.:lti',*. ,*,i'lgru;9.:"1;l;::";,:â$ft3,"i)?3i13flâfiii,:õ!âl'.%.'l?fui.í!,3i'""J"1??.1ff-ã,Ll1i'J1
validaí este documento, ...""a r,-tip',il***.jucêmat.mt.gov.br/ e inform€ no do pÍotocolo í9/164.978-3 e o código d6 segurança Glm6 Ésta cópia

autenticadâ digitatmentê e assinada em 15/io/2019 por Julio Frêderico Muller Neto secretá o-Geral 
^*fzf;Jkk* pag. at
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrâto social, nos termos da Lei n'
lO.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

FASPEL coNsuLI?IârH)Fox.MÁrrcA LrDA

NIRE: 51.201.282.854
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

Que tazem pekr presente instrumento. os signatários:

SANDRA MARIA MENDES DA SILVAT brasileira, casada sob-regime de comunhão parcial de

bens, psicóloga, residente e domiciliada na Rua dos Estados,595, Jardim Santa Maria, nesta cidade

dc são José dos Quatro Marcos - CEP 78.285-000, Estado dc Mato Grosso, portadora da cédula de

identidade RG n" 2.520.O46-l SESP/Ivrr e do cPF. N" 594.732.071-15, filha do sr. José Pedro

Mendes e da Sr". Lourdes Mendes, nascida no dia 23 de Maio de 1973 na cidade de Boa Esperança,

Estado de Pffaná:

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR, brasileiro. solteirQ. estudante, residente e

domiciliado na Rua dos Estados, -595, Jarclim Santa Maria, nesta cidade de são José dos Quatro

Marcos - CEP 78.285-000, Estaclo de Mato Grosso, portador da c&ula de identidade RG n"

1.786.378-3 SJSP/MT e do CPF n. 050.954.35 l -01 , filho de Francisco de Assis da silva e de

Sandra Maria Mendes <ta Silva, nascido no dia l2 de Julho de 1994, na cidade de Tâbaporã' Estado

de Mato Grosso.

RESOLVE de comum acordo consolidar o contrato social, e o fazem conforme cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA3 A socicdade

CONSÚ'LTORIA E INFORMÁTICA
Brra

LTDA,
sob nome
com seu

empresarial de

nome fantasia

I.'ASPEL
FASPEI,

INFORMÁTICA, tendo a sede na Rua Niterói. 740, Jardim Popular, nesta cidade dc São Jose dos

Quatro Marcôs - CEP. 78.285-000, Estado de Mato Grosso.

cLÁusuLA sEGUNDA: O capitat social no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

dividido em 50.000 (cinquenta mil), quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totâlmente

subscrito e realizad<t na tbrma prevista:

Em moeda corrente do país, ficando assim distribuítlo entre os sócios:

CIOS QUOTAS VAI,OR R$

SANDRA MARIÀ MENDES DA SILVA 47.500 47.500,00

FRÀNCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR 2.500.00

TOTAIS 50.000 50.000,00

.rf!:1ll"ir,"""'f"1:'i.:t""oÍ"iX11X?S1tS .o,fii7.,o,ro.," o..mpresa FASpEL coNSULroRrA E TNFoRMAÍrcA LÍDA, Nire s12o12s28s4 s protoc(

I|ElÍ;n";;"""r'-''..,1-ãol ô. Ãrà,,*çào:2A59í85B3B1D7iEC7560c44gF6E374cF36A3847E. Julio Frêdericô Muller Neto - secrêtário-Geral' P.

vâlidar êste documento, ..."". trttp'il***-jucêmat.mt.gov.bíl ê informe no do protocolo 19/164.978_3 e o código de segÚrança Glmê Estâ cópia

âutenticede digitalmente e assinâda em 15/10/2019 porJulio Fredêrico Mullêr Neto SêcÍetário-Gêrel. 
_rl:fu!;,!:^ pag. st
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cLÁusuLA TERCEIRA: O objeto da sociedade é:
Desenvolvimento, licenciamento, locação. cessão, licença e uso de software, atividades dc
teleatendimento e ouvidoria, locação de automóveis sem condutor, serviços de digitação, assessoria

nas áreas orçamentáriâs e contábeis, patrimonial e financeira bem como planejamento nos

diferentes níveis, pesquisa de opinião publica, tÍeinamento de pessoal, elaboração de plano diretor,
assessoria publica. realização de estudo técnico atuariâI, serviços de auditoria contábil, economia,

administrativa e financeira cursos e capacitação e ou habitação profissional elaboração e realizaçà(r

de concursos públicos e privados, prestação de serviços de assessoria tributária, fotocópias,

reprodução de tlocumentos, serviços de avaliação de imóveis, intermediação na compra, venda de

imóveis e terrenos por agentes corretores imobiliários sob contrato.

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade teve inicio de suas atividades em Olll2l20ll e seu prazo de

duração é indeterminado.

CLÁUSULA eUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do ouúo sócio, a quem fica asscgurado, em igualdade de condições c

preço direto de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a âlteração conúatual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem Solidâriedade pela integralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administraçáo rla sociedade caberá ISOLADAMENTE à sócia

SANDRA MÀRIA MENDES DA SILVA com os poderes e atribuições de representação ativa e

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente' podendo Praticar todos os âtos compreendidos

no objeto social, sempre de interosse da sociedade, autorizado o uso do nome emprcsarial' vedado'

no entanto. tazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em f'avor

de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade'

sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 3l de dezembro, os

administradores da sociedade prestarão contas justificadas da administração da sociedade.

procedcndo à elaboração do Inventário' do balanço patrimonial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas' os lucros ou perdas apurados'

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sdcios

deliberarão sobre as quotas e designação administrativas quando fbr o caso'

CLÁUSULA DECIMA: A sociedade poderá a qualqueÍ tempo, abrir ou fechar filial ou outra

dependência, mediante âlteração conlratual assinada por todos os sócios'

*fl*:ll,"r3'[?1!;X"""oÍ"iX1"rX"ü1tS.oá"?!?.,o,roln o" Empresa FASpEL coNSULroRrA E TNFoRMATcA LrDA. Nire s12o'1282s54 s protoc(

fAtrõià+óie-'--.iõlorg. ÀrÀr,c"ção: 2As9l BsB3Bi D74Ec756oc44sF6E374cF36A3847É. Julio Frêderico Muller Nêlo - secretáíio-Gêíal. Pé

validar estê ctocumento, acesse frttp:l/www.jucemat-mt.gov.br/ e informe no do protocolo 19/164.978_3 ê o código de sêguranÇâ Glme Estâ cópia

âutênticâda digitelmenie e assinada êm 15/10/2019 por Julio ÉÍedeíico Mullêr N6to Secrotário-Geral. 
_r/*!y'r!.* ,"n. u,
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CLÁUSUU DECIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mensal, para os administradores. a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentaÍes
pcrtinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suâs atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) Íemanescente(s), o valor de seus haveres será apurado

e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à datâ da resolução, veritlcada €m

balanço especialmente levantado.
Parágrafo único - O mesrno procedimento será adotado em outros câsos etn que a sociedade se

resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A administradora DECLARÀ sob as penas da lei, que nã<.r

está impedido de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou em virtude de

condenaçáo criminal, ou por sc encontrar sob os el'eitos dcla, a pcna que vcde, ainda que

temporàrianrente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar. de prevaricação. peilâ ou

suborno, concussão. peculato ou contra a economia populaÍ, contra o sistema financeiro nacional,

c6ntra normas de detêsa da concomência, contra as relaç<-res de consumo, fé pública ou propriedatle.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o Foro da Comarca de São Jose dos Quatro

Marcos, Estàdo de Mato Grosso, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato.

E, por estarem assim de pleno e comum acordo, lawam, datâm e assina o presente instrumento de

alteração e consolidação contratual em via única.

São Jose dos Quatro Marcos-MT.09 de Ounrbro de 2019.

SANDRÀ MARIA I\TENDES DA SII,VA

FRANCISCO DE ASSIS DA SII,VA JUNIOR

ri;sá'Jlli,!""r.1ff:t'"5'ix111"ü1ts.nl'ii?., o,ro, n o" Empresa FASpEL coNSULroRrA E TNFoRMA,,cA LrDA, Nire 512012828s4 e protoc(
Çisrãaeza3"- r í/10/20.19. Aurenticação: 2A591858381D74EC7560C449F6E374CF36A3847E. Julio Frederico MulleÍ Nêto - SecreiáÍio-Geral P.

validar esle documênto, acesse http://www.juaêmat.mt.gov.br/ ê informe no do protocolo 1g/164.978_3 e o código de segurança Glme Êsta cópia

autenticâdâ digitalmente e assinada em'15/10/2019 por Julio Fredêrico Muller Neto Secrêtário-Gêral 
JrHlrA* o^n.r,
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo N{ódulo lntegrador Datâ

19t164.974-3 MTP1900133531 10t1012019

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

050.954.351-01 FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR

594.732.O71-15 SANDRA MARIA MENDES DA SILVA

Página í de 1

a

'r8 Juntâ Comerciâl do Estado de Melo GÍosso
{^Eô".tiri"or"oi.tro sob o n.2190316 em 15/10/2019 da Émprosa FASPEL CONSULIORIA E INFORMATICA LTOA, Nir€ 51201282854 e protocolo
!!!f 191649783-- I 1/10/2019. Autenticaçâor 2A591 B5B3B1 O74EC7560C449F6E374CF36A3847E. Julio Fredêrico Muller Neto - Secrotário-Gêrâ|. Parâ

validâr estê docúmento. acesse http.//www.jucemat.mt.gov.br/ 6 anforme no do protocolo 19/164.978-3 ê o código dê segurança Glme Está cópia foj

âutent,cada digitatmente e assinade em 15/10/2019 por Julio FÍêderico Muller Nêto Secretário-Gêral / , , / ,.

ç

I
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Mato Grosso
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso
Junta ComeÍ(ial do Estado de Mato Grosso

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO DlGlrAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empresa FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA'

de niÍe 51201282854 e protocolado sob o número 191164.97A-3 em 1111O12O19, encontra-se registrado na

Junta Comercial sob o número 2190316, em 15/í0/2019. O ato Íoi deferido digitalmente pelo examinador

Eliabe Da Costa Santos.
Assina o registro, mediante certificâdo digital, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto- Para sua

validaçáo, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Oocumentos (https://

portalservicos.iucemat.mt.gov.br/PortaUpages/imagemProcesso/viaUnicaisÍ) e informar o número de

protocolo e chave de segurânça.

Ca de Processo

Documento Principal

Cuiabá. terça-Íeira, 1 5 de outubro de 20'19

Julio Frederico Muller Neto: 955.'179.10'l-06 Página 1 de 1

* Junta comercial do Eslado de lúato Grosso
{rJ}ô"i,tr"" ..i"tro soo à n. zrso:ro êm 15/'ro/2019 da Empresa FASPEL coNsulÍoRlA E INFoRMATICA LTDA. Nire 512o1282854 ê prolocolo
alIFiglà;9783"- i.t/.tO/2019. Autenlicação: 24591 858381 O74EC7560C44SF6E374CF36A3847E. Julio Fredêrico Muiler Neto - Sêcretário-Gorâl Pâra

vaiidâí êste documênto, âcêsse httpr//www.jucêmât.mt.gov.bÍ/ e informê nÔ do píôtocolo 19/'164.978-3 e o código de sêgurança Glme Esta cópiâ íoi

autenticâda dlgitalmênt€ e assinada em 15/10/2019 por Julio Fredêrico Muller Neto Secretário-Geral. / , . , / ".

NomeCPF
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR050.954.351-01
SANDRA MARIA MENDES DA SILVA594.732.O71-15

NomeCPF
FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR050.954.35í -01

SANDRA MARIA MENDES DA SILVA594.732.071-15

&

H
h
lÉ

í!
{J,c3

\-
t\

Assinante(s)

Assinantei
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO
GROSSO

Registro Digital

O ato foi deíerido e âssinado digilalmente por :

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

aaa 351.201-44 ELIABE DA COSTA SANTOS

955.179.101-06 JULIO FREDERICO MULLER NETO

cuiabá. terça-feira, 15 de outubro de 2019

ra.' .lunrâ ComeÍcrâl do Estado de Mâlo Grosso
{ ;,Fó.^'r,- ,..r.tro soúà n. zrsosro en 15hot2o1g dê Emprosâ FASPEL CoNSULToRIA E INFoRMATIcA LTDA, Nire 51201282854 e protocolo

+gÍ191644r84"- itirôlzotg. arrtenttcaçâo: 2A591B5B3B1D74Ec756oc449FGE374cF36A3847É. Julio Fredeíico Muller Neto - Sêcretário-Gerâ|. Para

validar este documento, acêsse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e iníorme no do protocolo 19/164.978_3 ê o código de segurançá Glme Esta cópia foi

autenticede digltalmênte e assineda em 15/10/2019 poÍ Julio Fredêrico MulleÍ Neto Secretário-Geral. / , - , ,, ,,.

ç
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1810812023. 15:41 aboLrtrblank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERo DE IN§CRIÇÀo

14 _722.241 IOOO1 -59
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E OE STTUAçÃO
CADASTRAL

OATAOEABÊRIURA

0u142011

t tl

ü

NOME EMPRESARIAL

FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

DO ESTABETECIMENÍO INOME D€ FÁNÍASIA)

FÀSPEL INFORMATICA EPP

ED OAATIVIOAOE ECON

62.02.3.{t0 - Desenvolvimênlo e licenciamento de programãs dê computador customizáveis

E DESCRI DASAIIVIOAOES ECON tCAS SECUN tas

62.09-í{O - Suporte técnico, manutênção ê oulros sêrviços êm lecnologia da infotmação
63.1í-9.00 - Tratamento de dados, provedores dê serviços dê âplicação ê serviços de hospedagem na intêmet
66.2í€{2 . AuditoÍia e consulloria atuarial
68,21{41 - Cgrretagem na compra e venda e avaliação de imóvels
70.20.440 -Ativldades de consultorla em gestão empresaÍiâ|, exceto consultoria lécnlca especíÍlca
74.90-í49 - OutÍas atlvldades proÍissionals, ciêntlÍicas e técnicas não esPeclÍicadas anlcrlormente
77.1'l{{0 - Locação de automóveis sem condutor
82.í9€{l - Fotocópias
82.,t9§-99 . Preparáção de documentos e serviços especiallzâdos de apolo admlnislÍativo não especlÍlcados
anteÍiormente
82,20.240 - Atlvldades de teleatendimênto
82.9í.í{0 - Arividades dê cobÍanças e iníormaçôês cadastÍais
85.994{3 - Trelnamento em lnformática
85.996{4 - Írelnamento em desenvollÚimento proflssional e gêrencial

rco E oEsc DA NATUREZAJUR DICA

206-2 - Sociedede Emprêsária Limitada

LOGRÂDOURO

R NÍIEROI
NÚMÉRo

740
COMPLE[iENTO

I,lUN

SAO JOSE DOS OUATRO MARCOS

IELEFONE
(65) 32s1.3017

CEP

7E.285.000 MT

ENOEREÇO ELE

FASPEL@FASPELINFORMATICA.COM.BR

ENÍE FEDERATIVO RESPON VEL (EFR)

s
ATIVA

DAÍA OA SITUAçÀO CADASTRAL

oal2J2011

MOÍLVO OE SI CAOASÍRÂL

s ESPECIAL DAÍA OA S ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018

Emitido no dia 18108t2023 às 16:50:33 (data e horã de Brasília).

about:blank

Página. 111
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

't 4.722.241 10001"59

FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

R$50.000,00 (cinquentâ mil reais)

O QuadÍo de Sócios e AdministÍadores(QSA) conslante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa JuÍídica (CNPJ) é o seguinte:

CNPJ:

NOME EMPRESARIAT:

CAPITAL SOCIAT:

l{ome/Nomê EmpÍesâriâl:

Qualificação:

- Nome/NomeEmpÍesarial:

QualiÍicação:

SANDRA MARIA MENDES DA SILVA

49-Sócio-Administrador

FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA JUNIOR

22-Sócio

PaÍa infoÍmaçóes relativas à paÍticipação no QSA, acessaÍ o e-CAC com cerlificado digital ou compaíeceí a uma unidade da RFB.

Eh,lido no dú ll/0t/208 àsr6:s0 (dala e hon de 8'âsilra).
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CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNP Ji 1 4.722.24í10001 -59

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiíicado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelêcimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas afíneas'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

2. não constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazênda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, êste documento tem os mesmos êÍeitos da certidão
negativa.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <httpJ/www.pgÍn.gov.br>.

Cêrtidão emitida gratuitemente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75 1 , de 211012014.

Emitida às 09:40:49 do dia 0110712023 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0310112024.
Código de controle da certidão: A253.1903,4878.A0OC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documênto.

t MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional



16/08/2023.08:'10 Consulta Regularidade do Empregador 0r)02i0

Voltar lmpramir

C/|.IXA
catxA EcoNôMtcA FEoERÂL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

t4.722.24tlOOOr-59

FASPEL CONTABILIDADE E INFORMATICA LTDA ME

R NITEROI 740 / JARDIM POPULAR / SAO JOSE DOS QUATRO MARCOS /
MT / 7828s-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confeÍe o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobranÇa de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/0A I 2023 a 03 / 09 / 2023

Certificação Número: 202308050 1 355 69\2487 94

Informação obtida em 76/08/2023 O9'.O7:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em
condicionãda a verificação de autenticidade no site da

www,caixa,gov.br

Lei esta
Caixa:

httpsJ/consulta-cí.caixa. gov.br/consultací/pages/impressao Jsf
111
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

PMSJOM
15.024.029/0001-80

A, DR GUILHERME P CARDOSO, 539 . CENTRO

ALVARÁ DE LOGALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

No do Cadaslro

000003317

N" da lnscriçâo

t 0854

Validâde

31t12t2023

CPF/CNPJ

11.722.2111000l.49 FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA

RG/lnscíição

FASPEL INFORMATICA

Logradouío

NIÍEROI

Número

740

Complemenlo

EscRtróRto

CÊP

78285{}00

Baiíío

JARDIM POPULAR
Estado

MT
cidâde

o JosÉ oos ouATRo MARcos

Alividade Principal

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRA]I'AS DE COTIPUTADOR CUSTOMEÁVEIS.

Horário dê Funcionam€nto

Melo dâ Semana

Das: Atér Das Dâs Das

Fêriãdo

até:

OtrseNações

Detalhâmenlo dâ Alividâde

Dâtâ dâ Ab.rtura

0911212011

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade supra por período,
a critéÍio da Administração Pública

códl9o d. Aut.nticldado

070231572D81í B0í

IMPRESSO VIA INTERNET

AFtxAR EM LocAL vtsÍvEL No ESTABELEGIMENTo

tt I

,,

| ru. ao atvara

l,ur,ro*

I

lzozs

Sábâdo

Aré:

Domlngo

Aré:

I

I
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0044852285

FiNAIidAdC: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PCT OO ESTADO DE MATO GROSSO

Data da emissão: 0710712023 Hora da emissão: 08246227

Nomc/de nominação do sujeito passivo: FASPEL CONTABILIDADE E INFORMATICA LTDÀ

CNPJ: 14.722.24110001-59

v CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE /SEF AZ, não consta, nas bases infonnatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estâdo, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujcito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidâo deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov. br ou

www. pge. mt. gov. br.

Certidao válida até: O4/0912023.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: 2KBBKBM2UKU9929L
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
PMSJQM

A- DR GUILHERME P CARDOSO.539 - CENTRO - São José dos QUaITo MaTcoS

CNPJ: 15.024.029/0001 -80

Certidão Nêgativa dê Débitos

0000033í7

FASPEL CONSULTORIÂ E INFORMAÍICA LTDA

NITEROI

JARDIM POPULAR

SÂO JOSÊ DOS OUATRO MARCOS

CPF/CNPJ

14.?22.241t000't .59

Núme,o Complsmonlo

74O Não lnformado
CEP

78285000

MT

CERTIFICO, para os devidos fíns, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes neste depaiamento,
deles verifíquei constar que o Cadastro de Contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a

presente data.

ATENçÃO: Fica ressalvado o diraito da Fazenda Municipat exigir a qualquer tempo, crédítos tribulários ou não

tríbutários que venham a ser apurados.

Emitida às 08:14:0'l do dia 1610912023

Válidâ até 15lOSl2O23

Código de Controle da certidão/Número F8A3ED46864 231

Ceíidão emitida gratuitamente.

AtenÇáo qualquer rasuía ou emenda invalidará este documento

@ ffi
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABÀIHISTAS

]NEORMATICA LTDÀ (MATRIZ E EILIAIS)Nome: EASPEL CONSULTORIA E
CNPJ: 14 .'722.2AL /0001-59
Certidão o": 32362A'11 / 2A23
Expediçào : 04/A1 /2023, às
Vafidade: 3L/72/2A23 - 180
de sua expedição.

L0 220 t25
(cento e oj-tenta) dias, contados da data

CêTtifica-Sê que PASPEL CONSULTORIÀ E INFORMÀTICA LTDÀ (MÀTRIZ E

EILIÀrs), inscri-to (a) no CNPJ sob o n" L4.722.2AL / OO0:--59, NÀo coNsrÀ

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão ernitida com base nos arts . 642-A. e 883-A da ConsoJ-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-" 12.440/20LI e

L3.467 /20L7, e no ALo OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso d.e pessoa jurídica, a Certidão atesta a emPresa em relação
a todos os seus e s tabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentici-dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Intêrnet (http: / / www. t s t . j u s . b r ) .

Certidáo emitida gratuj-tamente '

rNFOR}'AÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identi ficaÇãÕ das pes soas naturai s e j urídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transiLada em julgado ou em

acordos j udi ciai s trabalhistas, inclusive no concêrnente aos
recol,himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de ConcifiaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.

?; I
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICÁRIO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS DE 1O GRAU
No: 84 36863

O Tribunal de Justiça do Estado dê Mato Grosso, CERTIFICA que, a requerimênto da parte

interêssada, revendo os registros de processos de 'lo Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, há

5 ANoS, nos processos EM ANDAMENTO, como AUTOR E RÉU, referentês à AçÕES CIVEIS DE

FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E

INSOLVÊNCIA ClVlL, NADA CONSTA. até a data de 31107t2o23, MOVIDAS POR ou em DESFAVoR
. de:

FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
cNP J 1 4.7 22.241 /0001 -59

Obs.rYegõôB:

â. As lnÍormâgõea do nomo ô CNPJ aclmâ sáo do ?esponsabllldado do Bollcltent€, devendo a tltulerldeds aer
coníorlda polo lntorcsssdo e destlnatárlo e conflrmada a autonticldade.

b. A autenticidade da referida certidão pode ser veriÍicadâ por meio do endereço:sec.tjmt.ius.br, no campo
"verificar autenticidade de 1o grau". informando o número da certidão, CNPJ e nome, em ale 3(três) mêses após
sua expedição.

c. A consultâ âbrânge todos os processos civeis cadastrados nâ base de dados dâ primeira instância estaduâ1,
dislribuídos na Justiça Comum ou nos Juizâdos Especiais.

d. A certldáo aclmâ fol expadlde da Êoordo com os critórlos do buscâ Selccionados pola parto RaquoÍonta no
slstôma, logo, nào âfeata â 6vantual oxlslâncle de proceaso(s) fors doa parâm6tÍo8 oscrltos no caboçâlho doste
c6Ítidào;

e. Eslâ certidão terá validade de âté 30 (trinta) dias, contâdos a parlir da sua emissáo.
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ceítidão emltidâ poí JOSÉ CARLoS POZZAR, totãdo ns Central de Distribuiçâo - Comarca de Sáo José dos Ouaho Matcos - SDCR, dia 31/07/2023. às 14:04h
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Improbidade Admintstrativa e Inelegtbilidade

Gertidão Negativa

certifico que nesta data (17108/2023 às 14:05) NÃO CONSTA no cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 14.722.241/0001-59.

A condenação por atos de improbidade admlnistrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.
para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:i/div, u!g4aULc. e.nlas. [§-e.lUS.-[/

Esta certidão é expedida gratuitamente. sua autênticidade pode ser por meio do nÚmero de controle

ô4DE.535B. D03D.2931 no seguinte endereço: ht s:l cn us.br/im robidade adm/ he

)rado em: 17108/2023 a§ 14:05:31 CONSELHO NACIONAL DE JUSÍIÇA Páginà 111
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TRIBUT\IAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamenle nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pcssoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Fedcral do
Brasil.

T&

Inform ões da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA
CNP I : I 4.1 22.241/0001 -59

Rcsultados da Consulta Elctrônica:
Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidâo original no ortal do órgão gestor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nâdâ Constâ

Para acessar a certidão original no portal do ó estor, cliqueA ul.o

Orgão Gcstor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no oÍal do ó o estor, cli ueA UI

Orgão Gcstor: Portal da Transparência
jCadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

lResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ó o estor. cli ueA UI

Consulta realizada em: 1710812023 l4:05:43

Obs: A consulta consolidada de pessoajuridica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junlro de 2017, Lei n" 13.'726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, dejaneiro de 2016.
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Dêcisão

Trlbunal de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

" DATA DE ATUALtzAÇÃo: 17108/2023 13:05

jurisdicionâdo.tce.mt.gov.br/inidoneo

't4144970000175

í 2984005000185

Declarâçáo de lnidonêidade

CPF/CNPJ

Oeclaraçâo de inadimplênc a

167933300001 11

ACAO COIVERCIO E
SERVICOS DÊ MOVEIS E MT 26I1OI2UA
INFORMATICA LTDA ME

BOSQUE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E PAPELARIA MT 26/1O/2018
LTDA

BTX ENGENHARIA EIRELI MT 07I'1212022

BTX ENGENHARIA EIRELI MÍ 0210612023

OPEN SAUDE LTDA EM
LIOUIDACAO EXTRA RJ 1311212019
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE SP 1311212019
BENEFICIOS LTDA

SUPREMA COMERCIO E
nÉpHEêÉ'r.rãôõÊõãrnErr MÍ 26t10t2018

TOTAL DE REGISTROS: 7

Decisão

26t1O12O23 5 ANO(S) 45412018

26t10t2023 5 ANO(S) 454t2018

3 ANO(S) 642t2022

l ANO(S) 458t2O23

5 ANO(S) 858/201913t1212024

13t12t2024 5 ANO(S) 858t2O19

26t10/2023 5 ANO(S) 454t2018

Nome/Razão Social UF Datâ lnicial Datâ Final Prazo

05688933000137

26117657000127

26117657000127

00643479000184

07 t1212025

02t06t2024

CPF/CNPJ

72458712134

v 66256887115

1740040ô19't

92836445149

56865350197

65882083915

37544586715

51771802120

52331725187

40703193791

40703193791

38857740706

29324262149

04138822844

48715964191

Nome/Razão Social

ALEXSSANDRO NEVES
BOTELHO

ANDRE LUIZ PRIETO

CINESIO NUNES DE OLIVEIRA

DANIEL GONZAGA CORREA

DOMILSON DE OLIVEIRA
SOUZA

ELSON AMANTINO I\4ACIEL

FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA

ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES

JAIRO DE LIMA SOUZA

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRO

JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRO

JORGE LUIZ GOMES
CHR ISPIM

LUIZ CARLOS DOS SANTOS

MARCEL SOUZA DE CURSI

ROSANGELA MOURA SILVA

UF

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

RJ

RJ

RJ

MT

MT

MT

Data Final PrazoData lnicial

21t11t2018

21t06t2018
30/08/2019

29t05t2019

02t05t2019

24t0'12018

24t0112018

o't/11t2018

30/08/2016

12t0212021

24t01t2018

12t0212021

12t02t2021

30/08/2019

24t01t2018

21t11t2423

21t06t2024

30t08t2026

2910512024

02t0ü2427

24t01t2026

24t0112026

01t11t2026

30t08t?o24

1210212029

24101t2026

't?10212029

12t02t2029

30t08t2026

2410',U2026

5 ANO(S)

6 ANO(S)

7 ANo(S)
5 ANO(S)

I ANo(s)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANo(s)

I ANO(S)

8 ANO(S)

I ANo(S)

8 ANO(S)

7 ANO(S)

I ANO(S)

508/20'18

210t2018
585120'19

36/2019

40t2019

51912017

519t2017

48212018

97 t2016

555t2020

51912017

555t2020

55512020

585t2019

519t2017

https:/ljurisdicionado.tce.mt. gov.br/inidoneo

TOTAL DE REGISTROS: 16

112

lnabilitaÇão pârê o ê,(ercício de cargo em comissào e função de conÍiãnça
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CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final

34346538720 SERGTO DE MOURA SOETRO RJ 12tg2t202',t 12t02t2029

TOTAL DE REGISTROS: 16

0r)0219
Prazo oull"ao

8 ANO(S) s55t202o

CPF/CNPJ

01496'189132

62199765172

71510206191

75764806100

01139493167

41203356153

9772',t786134

01515867137

39656756134

67709044204

19/06/2019

21t09t2018

14111t2014

22104t2019

18110t2018

14/0612019

22tl4t20'19

14tO6t2019

21t09t2018

06t12t2018

REGISTROS: l0

19106t2024

2110912023

14t11t2023

22t04t2024

'18t10t2023

14106t20?4

22t04t2024

14tO612024

2110912023

05t12t2023

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANo(S)

5 ANO(S)

5 ANo(s)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

Decisão

49t2018

108t2018

5t2019

66/20 18

43t2019

4t?019

42t2019

5512018

112!201e

Nome/Razáo Social UF Data lnicial Data Flnal Prazo

ADALBERTO SALES
FERNANDES MT

EDSON FERREIRA DE
SIQUEIRA MT

EDUARDO PEREIRA MT

GERALDOKAUNDAASSUINE MT

JOAO PAULO NASCIMENTO
GONCALVES GO

LUIS FERNANDO WILKE MT

MARCOS AURELIO OLIVEIRA
DA SILVA MT

RIZZASOUSAMATOS MT

SEBASTIAO MENDES DA
SILVA SP

SIDIN,EI DA CRUZ MT

TOTAL DE

5 ANO(S) 40i 2019

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo
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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Curvelândia
mcfcbLla dP

ATESTADO DE CAPACIDA DETÉcntce

PREFETTURA MUNICIPAL oe cunveuÂNDlA, ESTADo DE MATo GRosso'

pessoa juridica de direito público interno, com sede administrativa na Rua sâo

Bernardo, no 523, Centro, curvelândia - MT, inscrita no CNPJ 04.217.64710001"20'

neste ato apresentado pelo PreÍeito Municipal Sr. ELI SANCHES ROMÂO, ATESTA'

para os devidos fins de direitos e efeitos legais a quem possa interessar que a empresa

FASPEL CONTABILIDADE E INFORUÁflCA - LTDA - ME, devidamente inscrita no

cNpJ No 14.722.2$nA01-59, com sua sede localizada na Rua Niterói, no 740, Jardim

Popular,CEP:78285-000,Fone:(65)3251-3OlT,nacidadedeSáoJosêdosQuatro

Marcos, Estado de Mato Grosso, tem prestado Serviços de: LOCAÇÃO DE

SoFTWARE INTEGRADO DE CONTABILIDADE PÚBLICA, ADMINISTRAÇAO

oRÇAMENTARIA,FINANCÉIRA,PLANEJAMENTO,COMPRAS,LICITAÇAO',

CONTRATOS, GERENCIAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS

HUMANoS,coNTRoLEDEPATRIMoNIo,ALMoXARIFADoEGERÊNCIAMENTo

DE VEICULOS, TRIBUTAÇAO, SANEAMENTO, PORTAL DA TRANSPARÊNCIA'

CoNTRoLEDEPRocEsSo;SOFTWAREINTEGRADoDEENSINocoMAcESSo

AWEB;ESoFTWAREDEcoNTRoLEELETRÔNIooDEISSQNENoTAFISCAL

ELETRôNlCA, e que tem honrado seus compromissos quanto ao fornecimento dos

serviços supracitados, sendo cumpridora dos prazo§ e termoe Íirmado§ na contratação,

não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone'

E para que se produza os devidos efieitos legais' datamos ê assinamos o

presente atestado.

Curvelândia - MÍ, 15 de Setembro de 2016

ANC E OM o
FEIT ÍI,IUNICIPAL

O

www.curvelandia.mt.gov.br - CNPJ: U.211.64'l lffi0l -20
Rua São Bemardo, n.' 523 - Centro - Fone./Fax: (65) 3273-12'15 CEP: 78.237-000 - Cun'elândia - Mato Grosso

Cutvelândia

I

I

I

I

#
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FIOruLLI §OC CI'}II, ATDÀ.. SODTT.,JIBD

!§§ts'TÍ:n( ti ll (orttrr,totrr ruÍit( lt.tt.
I r.íd. -.dn, rarro....&r*a'- f-.r oür, aa,.. to.o

DECL{ITAÇÃO

Josê Roberto Fiorilli, brasileiro, casado, programador, portador da cédula de idêntidade
RG no 5.146.225 - SSP e CPF/MF 476.609.378-04, Íesidente e domiciliado â Av AnÍsio Haddad,
8.205 Apto. 23, Torre l, CondomÍnio Green Fields Residence Club, na cidade de Sâo José do Rio
Prelo. estado de Sâo Paulo. na qualidade de administÍador, único encarrêgado da gerência e
administraçáo da empresa Fiorilli Sociedade Civil Ltda.-Software, CNPJ 01.704.233/0001-38, lnscriçâo
Municipal 1850/97100, produtorâ ds softwares para a Administraçáo Pública Municipal, sediada a Av.
Marginal, no 65, Distrito lndustrial, na cidade de Bálsamo, Estado dê São Paulo,

OECLARA, para todos os Íns e efêitos qu€ a empÍesa Florllll Soc Clvll Ltda.-SoÍtwaÍo
mantém contrato poÍ tempo indeterminado e tam como sua legÍtima reprêsêntente a empresa
FASPEL Gontâbllidâde o lníormátlce Ltda-ME, CNPJ 14.722.?41/0001-59, estabelêcida e Rua
Nitêroi, 740, CentÍo, na cidade de Sâo Josó dos Quatro Marcos, Estedo de Mato Grosso, que êstá
habilitada e tem podêres para:

Participar de licibÇôes propondo a locaçâo dê soÍtwarês da Fiorillii

Firmar contratos diretos ou decoÍrentes de licitaçáo. com usuários finais dos
sistemas;

lmplantar, treinar funcionários e daÍ suporte técnico, eos soítwares;

Divulgar e comercializar os produtos e serviÇos da empresa apresentados no site
www.liorilli.com.bÍ;

Recorrer ao pessoâl técnico de omprêse pâre suporte e assistência a quaisqueÍ
evento§ dêcorrentês dâ aplicaÉo dos produtos ê serviÇos,

vêrdade, Íirma e presênte para todos os Íins ê efeitos lêgais

outubro de 201 3

José RoôalÍo
AdmínÍstrador
Fiori i Soc Ltda.-Sofrware

a

b

c

d

e
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0t)022?Esúado de Mato Grosso
Vale do Cabaçal

ATESTADO DE CAPACIDADE TECN]CA

L|CENC|AMENTO DE SOLUÇôES DÉ TECNOLOGTA DA

TNFoRMAÇÃo PARA cEStAo puBLtcA, tNcLUtNDo A PRESTAÇÃo Dos
SERVIÇOS DE coNVERSÂo DE BASE DE DADoS, IMPLANTAÇÃo,

TREINAMENTO DOS SERVIDORES r:3LtCOS, CUSTOMITáÇÃO DO

BANco DE DADoS E MANUTENÇÃo

Atestamos ainda que os compromissos assumidos foram

cumpridos satisfatoriamente, nada constirdo em nossos registÍos até a
presente data quê a desabone comercialnri:r le ou tecnicamente.

Reserva (l a::baÇal-MT, 23 de novemhro de 2022

JONAS CA,i',I o^,./tEIRA

hefeitrua Municipal de Beserva do Cabagal
Cidade das Águas

Avenida Mato Grosso, 221

PREFI

cEP 78.265-000

TT

Atestamos para fins de prova junto a outros órgãos públicos que

a empresa FASPEL CONSULTORTA E TNFORMATICA LTDA, inscrita no CNpJ
sob o no 14.722.24110001-59, sediada à Rr.ra Niterôi, 740, Bairro Jardim popular,

cEP 78.285.000, sáo José dos Quatro Marcos - MT, forneceu satisfatoriamênte

a PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL, insoita no CNpJ
sob o no 01.367.788/000í.3,1, com sede a Av. Mato Grosso, 221 - cenlro
Reserva do cabaçal - MT, cEP no 7826s-000, conforme contrato Administrativo
no 1912021. os serviços de

)
Et!a
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ESTADO DE MATO GROSSO

Câmara Municipal de São José dos euatro Marcos

ATESTADo DE cAPAcIDADE rÉcruIcI

At€stamos para fins dê prova junto a outros órgáos púbricos que a
empresa FASPEL coNsuLToRtA E |NFORMATICA LTDA, inscrita no cNpJ sob o no

14.722.a110o0í-59, sediada à Rua Niterói, 740, Baino Jardim popular, cÊp 78.285.000,
são José dos Quatro Marcos - MT, forneceu satisfatoriamentê e cAiiARA ÍrluNlclpAl
oe sÃo JosÉ DOS QUATRO MARCOS-MT, inscrira no cNpJ sob o no

í5.023.120/000í-81 com sedô a Av. sergipe, no 1.1s6, centro, são José dos euatro
Marcos-MT, conforme @ntrato o3l2o1l , cuja vigência foi de 01 de agosto de 2o1l a 31
de julho de 2018 e ssus respectivos aditivos vigentes até a presente data mnforme
anexo, os serviços de:

LICENCIAMENTO DE SOLUÇÔES DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA
GESTÂO PUBLICA, INCLUINDO CONVERSÃO, UICNEçÃO, IIIIRIRTTEçÁO
TRETNAMENTOS DE USUÁRIOS, CUSTOMTZAÇÃO Oe BANCO DE DADO§ E

MANUTENÇÃO DOS SEGUINTES SOFTWARES: SISTE INTEGRAD ODE
CON ILIDADE P BLICA. ADM INISTRACÃO ORCAMENT IAEF INANCEIRA:

D

NT R H s
COMP SECON TRATOS. SI TEMA INTEGRADO DE ALMOXARIFADO, E

L R R L

DE PATRIMÔNIO E SISTEMA DE SISTEMA PARA ATENDIMENTOALEI

Atêstamos ainda q os

satisfâtoriamente, nada constan êmn
desabone comercialmente ou camente

RE srLv

romissos assumidos Íorâm cumpridos

sos regislros até a presente data que a

ro Marcos-MT, 03 de agosto de 2O2O.

NHORINHO

(65) 3251-l.1.l0 e 3251-l 142 - E-Ínail

SON

Alenidâ SêÍgipe, Íf 1.156 - CEP: 78.28

ID

o

Sào José dos Quatro Mârcos/l\47

t

COMPLEMENTAR 131/2009

I
I
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITUKA PII,]NTCIPAL DE FICI.'EIRÓPOLI§ D'OESTE
GABINETÉ DO PREFEIÍO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

MUNICÍPIO DE TIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, ESTADO DE MATO

GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno' com sede administrativa na Rua

São Paulo, ne 236, Centro, Figueirópolis D'Oeste - MT' inscrita no CNPI

01.367.762/0001-93, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr' LINO CUPERTINO

TEIXEIRA, ATESTA. para os deüdos fins de direito e efeitos legais a quem possa

inreressar que a empresa FASPEL CONTABILIDADE E INFORMÁTICA LTDA ' ME

devidamente inscrita no CNP| Na M.722.241/0001.59, tnscrição Estadual: Isento;

comsuasedelocalizadanaRuaNiterói,ne.T40,tardimPopular,cEP:78.285-000,

Fone/fax: (65) 3251-3017, na cidade de São losé dos Quatro Marcos ' Estado de

Mato Grosso, tem prestado Serviços de locação de sofwares de contabilidade

interno e sistema intesrado de saúde e quq tem honrado seus compromissos

quanto ao fornecimento dos serviços supracitados, sendo cumpridora dos prazos e

termos firmados na contratação, não havendo contrâ a mesma nenhum regisüo

que a desabone .

E para que §e produza os devidos efeitos legais, datamos e assinamos

a presente declaração.

Figueirópolis D'Oeste -MT, de lS ianeiro de 201'2'

rcttp,l (lI .3ô7.7o2r(llltlí -931

FIGUEIRÔPOLI! D'OESTE

LtN O CU PERTINO TEIXIIR-tl

PREFEITURA IUNIGIPAL
RleSáoh5,ã-C.íúo

cEPTAAfi
prefeitoMunicipal 

übrftíorlDo.ü.

RUA SÁO P^ULO,236. CENTRO - FONE; (65) 323s-lses
*bfl..r.4.1 ..Ér#r'o,{,..

@

f
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FIONILLI SOFTWABE LTD.,]T.
.{ssrsrÊscrr E.corsrLroRr.l uf\rctp.lt-
.ra Utríü.. 6!. BiIFD-§P - t'oe! Íttl ittcrl t OO

DEcLARAçÃo

A Fiorilli Software Ltda, CNPJ 01.704.233/0001-38, lnscrição Municipal 1850/97/00, produtora de
soÍtwares para a Administrâção Pública Municapal, sediada a Av. Marginal, n" 65, Distrito lndustrial, na
cidade de Bálsamo, Estado de São Paulo, represenlada por seu administrador, Sr.José Roberto Fiorilli,
brasileiro, separado .judicialmente, programâdor, portador da cédula de identidade RG n" 5.146.225-4 SSP e
cPF/MF 476.609.378-04,

DECLARA, para fins de atos relativos ao Pregão Eletrônico n' 781202? Prefeitura Municipal de
Mirassol D'Oeste/MT, que a empresa FIORILLI SOFTWARE LTDA, mantém contrato e tem como sua
legítima representante a empresa FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ
14.722.24'110001-59, estabelecida a Ruâ Niteroi, no 740, JaÍdim Popular, na cidade de São José dos Quatro
Marcos, Estado do Mato Grosso, que está habilitada e tem poderes para:

a. Participar na refêrida licitação propondo a locaçâo de SoÍtware da Fiorilli

b. Firmar contrato direto com a referida entidade pública;

c. lmplantar, treinar funcionários e dar suporte técnico, aos softwares;

d. Divulgar os produtos e serviços da empresa apresentados no site www.fiorilli.com.br;

e. RecorreT ao pessoal técnico da empresa para suporte e assistência a quaisquer êventos
decorrenles da aplicação dos produtos ê serviços.

Bálsamo, 07 de Novembro de 2022.
JOSE ROBERTO As'inàdo de forma d,srtàl

por IOSE ROBERTO

FIORILLI:47660§ rronrur:azroos:zsoa
Dados: 2022.1 1.07 14:21:24
-03'00'37804

Fiorilli Software Ltda
José Roberto Fiorilli
Administrador.

Fiorilli SoÍtware Ltda - Assistência e Consultoria Municipal

Por ser verdade, firma a presente para todos os fins e efeitos legais.



18111122.16:08 LICITANEÍ - Declêrações Fornecedor

Drcr-ÂRÂçÃo ÚNrca

PREGAO ELETRONICO NO 78 / 2022

pRocÊsso LtcrraTóRto 2ool2022

OECI,ARÂMOS, sob as penas dê iei, em especla o an 299 do aódigo Penal Brasileiro, que

da habrllta(áo. coníorme Art. 32, § 2ó dá Lei no 8.666/91

0r)0226

2 ' Declaro que tenho plêno conhecimênto e àtêndo à todâs às êrigênciàs de hâbilhâção e êspêcificaçôês técnicás pr€vistãr no Editâl, nos têrmôs do § 40 do Art 26 do

Oe<rero Fedeíal nô 10.024119

3 Aceitámos às condi(ões estipuladas neste edital, Íessalvãdô a hipótese de impugnâçáoi

5 Que todos os docum€ntos e informaçóes prestàdà! sào fiéi§ e vêídadei.aij

V Que para fin5 de particrpaçâo no processo licitatório em pâutâ, sob âa penas dà lei, que a licitent€ concorda e se submete a todos os teímos, normas e êspeciíicaçôes
pedrnentes ao Edità|, bêm como, às [eis, De«êtos, Portâ.iàs e Resolu(óes cLrjas noÍmàs ,n(idam aobre ê pÍesente licita(ão_

6 Oue náo possuimos. em nosso quadro dê pessoá|, empregados mênores de t8 (dêtoito) anos ern tíâbatho noturno, perigoso ou insàlubre e em qualquer knbôlho,
menores de 16 (dezêtseis) âno5 sôlvo nâ condi(âo de apÍendiz, a pôniÍ de 14 (quatoae) anor em observânciô à tei fêd€ral no 9.854, de 27.10.99, que altêla á têt nô 8666/93.

7 ' Qu€ rláo constâm em nos§os quâdros so(iêtários colabo.adores do(a) órgão promotor do píegáo eletrônico quê mêntenham vinculo familiâr conr detêntoÍ de càrgo êm
(omissão oll íun(ão de coníiàn(â, atuante na áÍeà responJável pela demànda ou contÍatàção, ou dê autoíidadê a ele hierarquiaamente íupenoÍj

8 ' Que nos preços colados jâ estáo incluidât evenluais vdntágens e/ou abàtimentos. impostos. taxas (lnciso lll do An. 5. dâ Lei 10.520/02) e encàrgo5 so<iais, obrigaçôes

9 ' Que, em conÍormdade (om o disposto nà Lei Complementàr no 12112A06, €stà licitànte (umpíe todos os íequ;siios legarr prevrstos pàra a qual;ír.ação como
(Mlcroempr.rô / Mlcro.mprc.ndcdor lndivldull / Emprê5. dê p.qu.no PortÇ / Socl.dâdr Cooper.tlvâ dê Consumo), estando ãptos a usLrfrujrmos do tratàmento
diÍêren(iado, não nos ênquadrando efi nenhumâ dôs veda(óes previstas no § 40 do Artigo 30 dâ LC 123/06 .lteíada pelâs l-eis Comptemêntares 1l:.A/lOOA. M7/2014,
'I55/2016 e Derreto Federàl n. 8.538/2015, ciente da obrigôtoriêdôde de dectaÍaí ocorrênciâr supe oÍes.,

Dê(láro àindà que: a proposrã àp.esêntàdâ paíe pârti(ip.r do Píegão Elêtrôni(o/SRP, Íoi elaboíôdâ dê mãnearà independêntê. ê o conteüdo dà pÍoposiâ náo foi. no todo ou

São José dos Quatro Marcos-MT, 1 7 de Novemb ro de 2022

FASPEL CONSUTTORTA E TNFORMATTCA ITDA - 14.722.2411O00.t-59

17111/2022 08:31:55

Assinatura Digital: 037DFF624D89D8F2B83C7A929267 43CA

hltpsJ/dvTrsT8smtpxS.cloudfronl.neureportslptegaolS2TSElíelalotio_declaracoes_foínecedol229124827 hlml 1t1
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FASPEL CONSULTORIA E IXT'ORTT'IÁTICA LTDA
Solução em Tecnologia da Informação para Gestão Pública

FASPET
IrformátlcÂ

DECTARAçÃO Df, IDONEIDADE

A empresa FASPEL CONSULT0RIA E INFORMÁTICA LTDA, pessoa

iurídica de direito privado, inscrita no CPNI n'!4.722.241/O001-59, estabelecida na Rua

Niterói,na 740, lardim Popular, nesta cidade de São fosé dos Quatro Marcos - CEP 78.285-

000, através de seu representante legâl abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no

edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que está apta a tomar parte no processo

licitatório, tendo em vistâ inexistir contra a mesma Declaração de tnidoneidade emitida por

órgão de Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal.

O que declaramos acimà é verdade e por isso damos fé.

São José dos Quatro Marcos-MT; 18 de novembro de 2O22

SAND MARI ME S DA SILYA
732.O71-15

Rc nc 2.52O.046-1 SESP,/MT
sÓcm ADMINISTRÁDoRÂ. FASPEL INF0RMÁTICA

CNPf ne 1 4.7 22.241 / OoOl-59

Ruã Niterói, TilO - Jerdim popular - CEP 78.285-000 - São José dos QuâtÍo MâÍcos-MT
Têlefones; (65) 99981 9915 - í65) 3251-3542 - Slte: www.rrupofassil.com.bÍ - e-mail: Í3§p.d@!atpe!!dq!I0e!!§ê.994&

a

I
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FASPEL CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA
Solução em Tecnologia da Informação para Gestão Pública

FASPET
lnformálica

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

A Prefeitura Municipal de Mirassol D'Oeste-MT

Pregão Eletrôni co ne;78 /2O22

Tipo: Menor preço global

Nome Fantâsia: FASPET INFORMATICA

Razão Social: FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA...

CNPJ: t4.7 22.241l000 1-59.

Optante pelo simples? SIM ( R NÃ0 ( )

Enquadrado conforme Lei Complementar L23 /2O06l. ( ) MEI { IME ( X) EPP

Endereço: Rua Niterói, nc740, Bairro Jardim Popular, MunicÍpio de São losé dos Quatro

Marcos - CEP 78.285-000,.

Fone: (65 ) 3251-3542 E-MAIL: faspel@faspelinformatica.com.br

Conta CoÍTente ne. 19511-1. Agência n0, ?505-4. Banco Brasil.

Nome completo do responsável legal da empresa: SANDRA MARIA MENDES DA SILVA

CPF: 594.732.071-15 RG: 2.520.046-t SESP/MT CELULAR: (65) 99680-6715

IDENTIFICAçÃO DOS TTENS:

Df,SCRI 0 VALOR TOTAL

01 R$ 108.000,00

n')

Seruiço de locação de sôftware -

fornecimento de licença de uso,

locação e manutenção de software

para compras/almoxarifado,

sistema de protocolo, controle de

comprâs c licitaçôes,/contrato,

Mês 12 R$ 96.000,00

Ruô Niterói, 740 -.lardim Popular - CEP 78.285-OOO - São José dos Quatro MaÍco§-MT
C

UND VALOR UNIT

Serviço de locação de software - do

tipo software de gestão de folha de

pagamento e recursos humanos.

Mês

QTD

12 R$ 9.000,00

R$ 8.000.00

Têlêtones: (65) 99981 9915 - (65) 3251-3542 - Site: g441ggggpqfu5!!.ç91q[ - e-mail:

rrEM 
I

I

I

I

I

I

L
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FASpEL coNSULToRTA E tnroRrrlÁrrcA LTDA
Solução em Tecnologia da lnformação para Gestão Pública

FASPEL
lnformlticr

--

controle de patrimônio público,

controle de almoxarifado e controle

de frota.

03

Serviço de locação de software -

locação de licença de uso de

software integrado gerenciador de

sistema para modulo portal

transparência (lei complementâr

131 /2009'), numa plataforma

Windows, Linux e MEC, para o setor

de contabilidede, com manutenção

e suporte físico e/ou on-line.

Mês t2 R$ 3.500,00 R$ 42.000,00

04

Licença para uso de software -

solução integrada e informarizada

de gestão publica, abrangendo a

área de sistema de tributação.

Mês 72 R$ 4.500,00 Rs s4.000,00

05

Serviço de locação de software -

locação de licença de uso de

software gerenciador de sistema de

envio de cargas a órgãos de controle

externo (APLIC-TCE-MT), numa

plataforma 100% web, com

manutençâo e suporte flsico e/ou

on-line.

Mês

Mês

Mês

t2

t2

R$ 3.000,00

R$ 10.000,00

R$ 36.000,00

06

Licença para uso de software -

fornecimento de licença de uso,

locaçâo e manutençâo de software

para contabilidade pública

gerencial/orçamento e tesouraria.

R$ 120.000,00

o7 R$ 6.000,00

Serviço de locação de software -

locação de software para sistema

integrâdo de gestáo do ISSQN, com

emissão de NFSE, web, com modulo

de gestão do simples uacional.

72 R$ 72.000,00

Ruã Nlteíó|, 740 - Jârdim PopulaÍ - CEP 78.285-«)0 - 5ão ,osé dos quatro Maícor.MT
Íelefones: {651 99981 9916 - (55) 3251-3542 - Site: www.ffupoÍ3ssil.com.bJ - e-mail: fa

l

I

j
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FASPEL CONSI]LTORIA E INFORMATICA LTDA
Solução em Tecnologia da lnformação para Gestão Pública

FA§PEt
InÍoÍmátlca

Mês t2

DO PRAZO: O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias a partir dã data de sua

abertura.

OBS: Declaramos que estão incluÍdas todas as despesas com tributos e íornecimento de

certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários,

comerciais e outros de qualquer natureza e, ainda, gastos com transporte e

acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas.

São fosé dos Quatro Marcos-MT; 30 de novembro de 2O22

1

1

SAND DA SILVA
CPF nc 5 32.07l-ts

RG nc 2.520.046-1 SESP/MT
SÓCIA ADMINISTRADoRA. FASPEL INFoRMÁTICA

cNpfne Á.7zz.z4tlooot.ss rlPJo(lB.ClaDl.

I,l|ItsilEerirmmr

, 'tL ,
Í.ÍbrS

bHffi-?

Rue Nlterói, 74O -.lardlm Popular - CEP 78.285'd)O - São José dos Quatro Marcos-MT
Telefones: (65) 99931 9916 - (651 3251-3542 - Sltê: www.Írunoía§sil.com'br - ê-mail: ÍÊ!!g!!Q&§!9!!&Me!!!a.!9!I.DI

Software - tipo sistema de controle

de arrecadação e fiscalização

tribuúria.

R$ 7.500,00 Rs90.000,00

R$ 24.000,0009

Serviço de implantação - do tipo

software de solução customizada de

sistema de gestâo em saúde.

Mês t2 R$ 2.000,00

SUB TOTAL R$ 53.500,00 RS 642.000,00

I

I

I

ll t n
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MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO XXt2023

O MUNIGíP|O DE CAMPOS DE JÚL|O - MT, através da Prefeitura Municipal, pessoa jurídica de

dirêito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.614.516/0001-99, com sede à Avenida Valdir
Masutti, no 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr.

lrinêu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa FASPEL
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o
no 14.722.24110001-59, com sedê à Rua Niterói, no 740, Jardim Popular, São José dos Quatro Marcos -
MT, CEP 78.285-000, neste ato representada por Sandra MaÍia Mendes da Silva, brasileira, casada,

empresária, portadora da Cl/RG no 2.xxx.x46-1 SSP/MT, inscrita no CPF/MF sob o no 594.xxx.xxx-15,

dorevante denominado de CONTRATADA, acordam proceder ao presente contrato, nos termos do
Processo Administrativo n' 10812023, Processo de Compra no 100/2023, atendendo as condiçÕes
previstas na Lei Federal n" 8.666/93 e suas alteraÇÕes, e mediante as cláusulas e condiçôes a seguir
estebelecidas.

1.í O presente contrato tem por objeto a cessão, pela Contratada, de direito de uso de sistemas
informatizados destinados à AdministraÇâo Pública Municipal, incluindo serviços de conversáo,
implantaçâo, capacitação, manutenção e suporte técnico do SiaÍic - Sistema Único e lntegrado de

Execução OrÇamentária, AdministÍaçâo Financeira e Controle, conforme Termo de Referênciâ do Pregão
Eletrônico n'7812022, realizado pelo MunicÍpio de Mirassol D'Oeste - MT, e proposta apresentada pele

contratada no mencionado certame, partes integrante dêste contrato, independentemente de transcriçâo.

í.2 Nâ tabela a seguir constam as especificaçÕes dos softwares, os quantitativos, valores mensais e
totais:

ITEM

coDtGo
BETHA

CODIGO TCE .
MT

QTD ESPECTFTCAçÃO DO rTEM
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1
04-01-0186

0003265 MES

sERVrÇO DE LOCAÇÃO DE
SOFTWARE . DO TIPO
SOFTWARE DE GESTÃO DE
FOLHA DE PAGAMENTO E
RECURSOS HUMANOS

R$
9 000,00

R$
54 000,00

2 04-01-0187
0001824 6 MES

SERVICO DE LOCACAO DE
SOFTWARE - FORNECIMENTO DE
LICENCA DE USO. LOCACAO E

MANUTENCAO DE SOFTWARE
PARA
COMPRAS/ALMOXARI FADO,
SISTEMA DE PROTOCOLO,
CONTROLE DE COMPRAS E

LICITACOES/CONTRATO,

CONTROLE DE PATRIMONIO
PUBLICO, CONTROLE DE

RS
8.000.00

R$
48.000,00

I- DO OBJETO

UNID

I

lo

ttI
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ALMOXARIFADO E CONTROLE DE
FROTA

3
04-01-0188
00016053 6 MES

SERVICO DE LOCACAO DE
SOFTWARE - LOCACAO DE
LICENCA DE USO DE SOFTWARE
INTEGRADO GERENCIADOR DE
SISTEMA PARA MODULO PORTAL
TRANSPARENCIA (LEI
CoMPLEMENTAR 131/2009),
NUMA PLATAFORMA WINDOWS,
LINUX E MEC, PARA O SETOR DE
CONTABILIDADE, COM
MANUTENCAO E SUPORTE
FISICO E/OU ON-LINE,

R$
3.500,00

RS
21.000,00

4 04-01-0189
00031799 6 MES

LICENCA PARA USO DE
SOFTWARE - SOLUCAO
INTEGRADA E INFORMATIZADA
DE GESTAO PUBLICA,
ABRANGENDO A AREA DE
SISTEMA DE TRIBUTACAO

R$
4.500,00

R$
27.000,00

5
04-01-0190
00024220

o MES

SERVICO DE LOCACAO DE
SOFTWARE . LOCACAO DE
LICENCA DE USO DE SOFTWARE
GERENCIADOR DE SISTEMA DE
ENVIO DE CARGAS A ORGAOS
DE CONTROLE EXTERNO (APLIC-
TCE.MT), NUMA PLATAFORMA
1OO% WEB, COM MANUTENCAO E
SUPORTE FISICO E/OU ON.LINE.

R$
3.000,00

R$
18.000,00

6
04-01-019í

0001775 6 MES

LICENCA PARA USO DE
SOFTWARE - FORNECIMENTO
DE LICENCA DE USO, LOCACAO
E MANUTENCAO DE SOFTWARE
PARA CONTABILIDADE PUBLICA
GERENCIAL/ORCAMENTO E
TESOURARIA

R$
10.000,00

R$
60.000,00

VALOR TOTAL R§ 228.000,00

í,3 Os itens especificados na tabela acima atenderâo aos seguintes Entes:

1.3.í O item 1, com o código 04-01-0186 (Gestáo de Íolha de pagamento e recursos humanos),
atenderá a PÍefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT;

1.3.2 O item 2, com o código 04-0'l-0187 (Fornecimento de licença de uso, locação e manutenÉo
de software para compras/almoxarifado, sistema de protocolo, controle de compras e licitaçÕes/contrato,
controle de patrimÔnio público, controle de almoxerifado e controle de frota), atenderá a Prefeitura
Municipal de Campos de Júlio - MT,

I

tlt

tt
I

I
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1.3.3 O item 3, com o código 04-01-0188 (Locaçâo de Licença De Uso De Software lntegrado

Gerenciador De Sistema Para Modulo Portal TÍansparência (Lei Complementer 131/2009), Numa

Plataforma Windows, Linux E Mac, Para o Setor de Contabilidadê, com manutençâo e suporte físico e/ou

On-Line), atenderá a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT e a Câmara Municipal de Cempos de

Júlio - MT;

í.3.4 O item 4, com o código 04-01-0189 (soluçâo integrada e informatizada de gestão pública,

abrangendo a área de sistema de tributaÇão). atenderá a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT;

í,3.5 O item 5, com o código 04-01-0190 (locaÇão de licença de uso de software gerenciador de
sistêma de envio de cargas a órgâos de controle externo (APLIC-TCE-MT), numa plataforma í00% web,
com manutenção e suporte físico e/ou on-line), atenderá a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT;

1.3.6 O item 6, com o código 04-0í-0191 (fornecimento de licença de uso, locaçâo e manutenção
de software para contabilidade pública gerencial/orçamenlo e tesouraria), atenderá a Prefeitura Municipel

de Campos de Júlio - MT.

2.1 A lavretura do presente contrato decorre do processo de Adesão à Ata de Registro de Preços no

6412022, oriunda do Pregão Eletrônico n' 7812022, realizado pelo MunicÍpio de Mlrassol D'Oeste - MT,

tendo por objeto a contratação de serviços descritos na Cláusula 1.1, realizado com fundamento na Lei

Federal no 10.52012002 e Lei Federal no 8.666/93.

3.í O presente contrato tem como regime o fornecimento a preços unitários, com pagamento mensal

4.í Pela entrega do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importâncie
mensal de R$ 38.000,00 (trinte e oito mil reais), correspondente ao valor global de R$ 228.OOO,OO

(duzentos e vinte e oito mil reais).

4.í.1 O valor global acima corresponde à soma dos valores unitários ê quantitativos previstos no
processo de adêsão e no respectivo Termo de Rêferência.

4.2 O pagamento será realizado mediante apresentaÇão da Nota Fiscal detâlhada, de acordo com a
respectiva autorizaÇáo de fornecimento, e mediantê ateste por servidor formalmente designado.

4.3 O pagamento será realizado mensalmente, no prazo de até .l O (dez) dias úteis a contar da
apresentaÇão válidã da Nota Fiscal, para cobrança em moeda corrente, através de Ordem
Bancárla/Transferência Bãncária, em favor da Contratada, não havendo ediantamento por conta do
fornecimento, sendo obrigatória a verificaçáo, antes do pagamento, da comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista.

4.4 A contratada deverá zelar pelo adimplemento de seus tributos junto aos devidos órgãos públicos,

visando manter sua regularidade fiscal e trabalhista, condiÇâo sem a qual náo será possível o pagamento

da Nota Fiscal apresentada.

II - DO AMPARO LEGAL

III - DO REGIME DE FORNECIMENTO

IV - VALOR DA E DE PAGAMENTO
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4.5 Após recebimento da Nota Fiscal para pagamento, a contratante rêalizará consulta des certidÕes de
regularidade fiscais e trabalhista da contratada e, caso haja irregularidades ou documenteçõês
indisponíveis, será comunicado/solicitado o envio pele contratada.

4.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a ContÍatede nâo tenha concorrido de

alguma Íorma para tanto, Íica convencionado que os encargos moratórios devidos pela Prefeitura

Municipal de Campos de Júlio - MT, entre o término do prazo rêferido no item 4.3 e a data do eÍêtivo
pagamento da nota fiscal, a serem incluidos em Íatura própria, são calculados por meio da aplicaçâo da

seguinte fórmula: EM = lxNxVP, onde:

EM = Encargos Moratórios

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;

I = lndice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = i/365 l=6/100/365 l=0,00016438

onde i = taxa percentual anual no valor de 67o.

4,7 As despesas decorrentes deste contrato seráo suportadas pelas seguintes dotações oÍçamentárias do
Município de Campos de Júlio - MT:

Órgâo: 3 - Secretaria Municipal Administraçâo;

Unidade: 1 - Departâmento de AdministraÇão;

Centro de Custo: 3í00 - Secretaria de Administração;

Código da Dotação: 03.01.2.009.3.3.90.40.01.00.00.00

Código da Despesai 76012023.

4.8 Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal, ou circunstância que impeÇa a liquidaçâo da despesa,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaÇão da regularizaçáo da situaçâo, não acarretando
qualquer ônus para a ConÍatante.

4.9 A Prefeitura suplementará a dotaçáo orçamentária, prevista no item anterior destê instrumênto, se que

houver necessidade, para o fiel cumprimento das obrigaÇÕes ora essumidas.

4.10 Os valores são Íixos e irreajustávêis durante o periodo de vigência do Contrato, somente podendo

sofrer reajuste, pelo IPCA-E, nas prorrogaçÕes anuais de Contrato, observado o interregno mínimo de 1

(um) ano.

5.í O prazo de vigência deste contrato ê de 06 (seis) meses, contados a partir de suâ assinatura, ou seja,
de xxlxxl2023 a xxlxxl2024, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos perÍodos, nos termos da Lei

Federal n' 8.666/93.

5.2 O objeto contratado será entregue conforme as condaçôes estabelecidas no Termo de Referência do
Pregâo Eletrônico n" 7812022, realizado pelo Município de Mirassol D'Oeste - MT e neste Contreto, com

V-DA E ENTREGA OO OBJETO
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adoÇâo de todas as medidas necessárias à sua perfeita execução, no prazo de até 60 (sessenta) dias,

contados da entrega da Ordem de Serviços.

5.3 O objeto será totalmente entÍegue sob as expensas e responsabilidade da contratada no Município de

Campos de Júlio - MT, nos locais indicados pela contratante.

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES

6.í CONSTITUEM OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

6.í.1 AcompanhaÍ e fiscalizar o fornecimento do objeto.

6.í.2 Prestar as informagÕes e os esclarecimentos solicitados pela contÍatada, relacionados com

o objeto pactuado.

6.í.3 Comunicar por escrito, à Contrâtade, queisguer irregularidades verificadas no fornecimento

do objeto, caso náo esteja de âcordo com as especificaÇÕes do Termo de Referência.

6.í.4 Efetuar o pagamento nas condiçÕes, preÇos e prazos pactuados neste contrato e no Termo

de Referência, em razão do adimplemênto de suas obrigaçÕes.

6.1.5 Acompanhar os prazos de entrega, exigindo que a Contratada tome as providências

necessárias para regularizaÇão do fornecimento, sob pena das sançôes administrativas previstas na Lei no

8.666/93 e demais cominações legais.

6.1.6 Comunicar, por escrito, à Contratada o náo recebimento do obieto, apontando as razôes,
quando for o caso, da (s) sua (s) não-adequaçâo (ões) aos termos contratuais.

6.í.7 Proporcionar as condiÇóes para que a contratada possa cumprir as obrigaÇões pactuadas,

6,1.8 Efetuar, na forma da legislaçâo vigente, a retençâo dos tributos incidentes sobre os serviços
prestados pela ôontratada.

6.í.9 Não ceder, em nenhuma hipótese, os direitos, uso e obrigações ou qualquer serviÇo sem o

conhecimento e autorizaÇão prévia da Contratada.

6.í.10 Demais obrigaçÕes previstas no processo licitatório de origem.

6.2 CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6,2.1 lndicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da Contratante.

6.2.2 Entregar o objeto conforme as especificaçÕes constantes do Termo de Referência e deste
contrato, cumprindo os prazos estabelecidos.

6.2.3 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Cempos de Júlio -
MT e/ou a têrcêiros, provocados por ineÍlciência ou irregularidades cometidas na execuçâo das

obrigações assumidas.

6.2.4 Arcar com todos os custos diretos e indiretos, transporte, estadia e alimentação dos
proÍissionais que prestarão os serviÇos, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais
despêsas envolvidas na entrega/execuÇão, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da
PreÍeitura do Município de Campos de Júlio - MT
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6.2.5 AbsteÊse de veicular publicidade ou qualquer outra informaÇão acerca do objeto deste

contrato sem previa autorizaçâo da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.

6.2.5 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais

atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaçáo.

6.2.7 Emitir Nota Fiscal discriminada, legível e sem rasuras.

6.2.8 EmitiÍ e apresentar, quando da cobrança, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista

exigidas no processo licitatório originário para fins de comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista.

6.2.9 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Municipio de Cempos de Júlio - MT, cujas

reclamações se obriga a atender.

6,2,10 Cumprir Íielmente com o objeto durante todo o prazo de vigência contratual.

6.2.11 Demais obrigaÇÕes previstas no processo licitatório de origem, dentre elas:

a) Prestar os serviços de conformidade com a cláusula primeira pelo prazo de vigência, de

forma adequada proporcionado seguranÇa ao acessarem dados e inÍormações contidas nos progÍamas;

b) lmplantaÍ versóes atualizadas dos programas, corrigir erros, deÍeitos ou falhas que os

softwares possam apresentar;

c) Executar, duÍante a vigência deste contrato, 01 (um) treinamento inicial dos usuários

responsáveis pêla operacionalizaçáo dos programas;

d) Colocar seus consultores técnicos internos e externos a disposiçâo do Contratante,

quando necessário;

e) Assumir toda a responsabilidade civil sobre a execução dos serviÇos objeto deste

contrato;

Í) Em caso de erros, defeitos ou falhas, detectados no softwere fornecido, a Contrateda

terá o prezo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da comunicaçáo feita pela Contratante pera

diagnosticer a ocorrência e iniciar as aÇÕes para solucionar o problema, a fim de evitar quaisquer danos

ou perda de dados armazenados nos softwares;

g) Efetuar as modificaçÕes decorrentes de imposição legal a serem inseridas no software,

sem Ônus para a Contratante, de modo que a implementação ocorra a tempo de ser atendida a

determinaçâo contida na lei, decreto ou regulamento pertinente;

h) Permitir e facilitar a inspeçào pela fiscalizaçáo, auditoria dos órgãos responsáveis,

inclusive prestar informaÇôes e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos

êtinentes à execução dos serviÇosi

i) Garantir durante a execução a proteção e a conservaçáo dos serviços executados, até o
seu recebimento definitivo;

j) Guardar absoluto sigilo sob todas as ,nformaÇôes recebidas da Contratante, tal qual

como daquelas por si levantadas aos quais não poderâo ser utilizadas para finalidades outras que náo a
do cumprimento do contrato.

k) Executar o objeto da licitaÇão de acordo com as especificações, funcionalidades e

requisitos contidos no Termo de ReÍerência do Pregão Eletrônico n" 7812022, realizado pelo Município de
Mirassol D'Oeste - MT, que é parte integrante do presente CONTRATO, independente dê trânscrigão.
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6.2.í2 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do MunicÍpio de Campos de Júlio - MT

na entrega do objeto será ressarcido pela contratada, salvo justificativa comprovada, que deverá

respônsabilizaÊse pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos,

inclusive despesas decorrentes de danos, ocorÍidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e

prepostos, obrigando-se por quaisqueÍ responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais movidas por

terceiros que lhe venham a ser exigidas por forÇa da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência

e deste Contrato.

7.í A Contratada, sem prejuízo das sanÇões pÍevistas nos arts. 86 e 88 da Lei n" 8.666/93, ficará sujeita

às seguintes penalidades, garantida prévia defesa, pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato:

a) Advertência por escrito;

b) Multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, atê o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do

fornecimento ou serviÇo não realizado;

c) Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigaçáo nâo cumprida, com o

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente, nos casos previstos nos

incisos I a Xl do art. 78 de Lei no 8.666/93;

d) Suspensão temporária de participar de licitaçÕes e impedimento dê contratar com o Município

de Campos dê Júlio - MT, por pÍazo de até 05 (cinco) anos;

e) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniÇáo ou alê que seja promovidâ e reabilitação perente a

própÍia autondade que aplicou a penalidade.

7.2 As sançôes previstas nas allneas "d" e "e" da Cláusula 7.2 poderáo também ser aplicadas à

Contratada quando, em razão dos compromissos âssumidos, seu (s) representante (s) legal (is) tenha (m)

sofrido condenação criminal definitiva por prática, nesta condiçáo, de fraude frscal no recolhimento de

quaisquer tributos, ou praticar (em) ilícito (s), demonstrando náo possuir idoneidade para contratar com a

AdministraÇão Pública:

7.3 O termo inicial para a incidência da multa estipulada na alínea "b" da Cláusula 7.2 seú a data pré-

fixada para o adimplemento, e o termo final, a data do efetivo adimplemento;

7,4 As multas estabelecidas nas alíneas "b" ê "c" da Cláusula 7.2 são independentes êntre si e serão

eplicadas pelo Município de Campos de Júlio-MT, não impedindo que o MunicÍpio rescinda

unilateralmentê o Contrato;

7,5 A penalidade estabelêcida na alínea "e" da Cláusula 7.2 é de competência exclusiva do Prefeito

Municipal;

7.6 Náo será aplicada multa, se comprovadamente, o atraso na execuÇão dos serviÇos advier de caso

fortuito ou motivo de força maior:

7.7 Em quaisquer dos casos previstos nesta Cláusula, é assegurado à Contratada o direito ao

contraditório e a ampla defesa.

7.8 A multa eventualmente imposta à Contratada será automaticamente gereda através de DAM

(Documento de ArrecadaÇáo Municipal) e seu valor será descontado da fatura a que fizer jus, acrescida

de .luros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso â Conlratada não tenha nenhum valor a receber

CLAUSULA Vil - DAS SANÇOES
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do Municipio de Campos de Júlio - MT, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadÕs dê

sua intimação, para efetuaÍ o pagamento da multa. Após esse ptazo, náo sendo efetuado o pagamento,

seus dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do municipio
para posterior medidas judiciais ou protesto da CDA na via adminiskativa (Cartório).

7.9 As multas previstas nesta seÇáo não eximem a Contratada da reparaÇão dos eventuais danos, peÍdas

ou prguízos que seu ato punivel venha causar ao erário municipal.

8.1 A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável - por acordo entre as partes, desde que ha.ia conveniência para o Municlpio de

Campos de Júlio - MT.

b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos cesos enumerados nos incisos

la Xll e XVll do Art. 78 da Lea n o 8.666/93.

c) judicial - nos termos da lêgislâçâo procêssual.

8.2 A contratada reconhece os direitos da AdministraÇâo em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei no 8.666/93.

9.1 Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato nâo prêvisto neste Contrato, os chamados

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislaÇão e

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei no 8.666/93, aplicando-se supletivamente,
quando for o caso, os Princípios da Teoria Gerâl dos Contratos estabelecidos na LegislaÇáo Civil

Brasileira e as disposiçôes do Direito Privado.

10.í A Contratada deverá manter durante a execuÇáo do Contrato, em compatibilidade com as obrigaÇÕes

por ela assumidas, todas as condições de habilitaÇáo e qualificação exigidas ne licitação ou na assinatura
do presente instrumento contratual.

íí.í Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei Federal no 8,666/93, fica assegurada à

Prefeitura a prerrogativa dê:

l) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,

respeitados os direitos de contratadai

ll) Rescindi-lo, unilateÍalmente, nos casos especiÍicados no inciso I do art. 79, com rêferência que

faz aos incisos I a Xll e XVll, do art. 78, da mesma Lei;

lll) Fiscalizarlhe a execução;

lV) Aplicar sangôês motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do contrato.

VIII - DOS CASOS DE RÊSC

CúU§ULA Ix _ DoS cASoS oMIsSoS

cLÁusuLA x - DA MANUTENÇÃo DAs coNDrÇôEs DE HAB|LÍTAçÃo E eUALtFtcAçÂo

CúUSULA xI - DA ALTERÂÇÃo Do coNTRATo
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í'1.2 Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bêm como a superveniência de

disposiçÕes legais, quando ocorridas após a date dâ apresentação da proposta comproveda repercussão
nos preços contratados, implicarão a revisâo destes para mais ou menos, conforme o caso.

1'1.3 Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratade, a Contratante

deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-íinanceiro inicial, nos termos pÍeceituados

pelo § 60 do art. 65 da Lei n" 8.666/93.

í1.4 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acÍéscimos ou

supressÕes que sê fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, conforme alínea "b" do art. 65 da Lei no 8.666/93.

'lí.5 Quando solicitado à Contratada alteraçôes nos programas que se caracterizem como melhorias,

desde que tais situaçôes não elterem a estrutura dos mesmos, serâo realizadas sem custo algum para a

Contratante, dentro do cronograma fornecido pela Contratada;

'lí.6 Quando as alteraçÕes dos programas alterarem loda a estrutura, necessitar de novas tecnologias,

novos programas, que nâo forem cobertos pela manutenÇão e pelo suporte técnico, haverá um custo para

ser discutido pelas partes, entendendo-se por tais alteraÇÕes o seguinte:

a) Mudanças de qualquer natureza em programas já definidos e elaborados pare atender as

necessidades da Contratanle, após a aceitação do termo de implantaçáo;

b) Elaboraçâo de novos programas solicitados pela Contratante para atender suas necessidades
legais ou operacionais;

c) AlteraçÕes do software em funÇâo de mudanças operacionais que impliquem em modificaçôes

da estrutura básica dos softwares;

d) Treinamento de pessoal da Contratante na operação ou utilizaçáo do Software em função de

substituiçâo de pessoal, tendo em vista demissôes, mudança de seção, de cargo ou outros motivos,

respeitando o disposto na Cláusula 6.2.11,leta"c".,

ê) Assessoria, consultoria ou elaboração de quaisquer atividades técnicas relacionadas com a

utilização dos softwares após a implantação ê utilização de cada uma das rotinas.

CLAUSULA XII - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAL|ZAÇ

12.1 O Íornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor especialmente
designado para esse fim pela autoridade competente, na condiçáo de representante do Município de
Campos de Júlio - MT.

'12.2 A fiscalizaçáo de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de imperfeiçÕes técnicas do serviÇo, e
na ocorrência destas, caso causem prejuízo a terceiros, náo implica corresponsabilidade da Contratante
ou de seus agêntes e prepostos (art. 70 da Lei n'8.666/93).

CLAUSULA XIII . DA PUBLICAÇÃO

í3.1 O Município de Campos de Júlio - MT, através da Prefeitura Municipal, encaminhará para publicaçáo
o extrato deste Contrato no Diário Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua
assinetura, conforme determina o art. 61, § único, da Lei no 8.666/93.
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'14.1 Com exceÇáo dos casos expressamente autorjzados no edital, a ContÍatada somente poderá

subcontratar o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso,

solidariamente responsável perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda,

pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

15.í Para dirimir quaisquer questÕes decorrentês deste conkato, não resolvidos na esfera administrativa,

será competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusáo de qualquer outro por mais

privilegiado que sêja.

15.2 E assim, por estarem as partes justas e contratadas, Íoi lavrado o presente instrumento em 02 (duas)

vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas Partes, vai por elas assinado para que

produza todos os efeitos de direito.

Campos de Júlio - MT, xx de xxxxx de 2023

MUNIC|PIO DE CAMPOS DE JÚLIO. MT

lrineu MaÍcos Parmeggiani - Prefeito

CONTRATANTE

FASPEL CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA

CNPJ/MF no 1 4.722.241 t0001 -59

Por Sandra Maria Mendes da Silva

CONTRATADA

Revisâdo e aprovado pela Procuradoria Jurídica em _l_____..1_

cúusuLA xrv - oAs DrsposrÇôEs cERAts

CLÁUSULA xV - DO FORO



PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 46/2023 - PE

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.614.5í6/0001-99
AVENIDA VALDIR MÂSUÍTI 779.W

C.E.P: 78319-000 , Campos de Júlio - MT

Proc6a!o Admlniat.ativo:

Píocês3o do Llcataçãor

Data do ProcoBso:

104t2023
,t00t2023

14t08t2023

Folha:112

oBJETo oa LtcrrAcÃo:
Adê§ão à Ata de Registro dê Preços n' 64/2022, oriunda do Pregão Eletrônico no 7812022, rcalizado pelo Município de lúirassol D'Oeste -
MT, tendo por obieto o licênciamenlo dê uso de sistemas informatizâdos deslinados à Adminislraçáo Pública Municipal, incluindo serviços
de conveGão, implantaçáo, capacitação, manulênção ê suporte técnico do SrâÍc - Slstema Únrco e lnlegrado de Execução Orçamentária,
Adminisl.aÉo Finânceira e Controle.

ATA DE REUNIÃO OE JULGAMENTO DE PROPOSTAS NÍ. 7712023 (Seouência: í)

Ao(s) 18 de Agosto de 2023, às 16:00 hoÍas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAIrPOS DE JULIO , reuniram-se os membros
da Comissão de Licitação. desiginâdâ pela(o) Oecreto no 01012023 pa,a julgamênto das propostas de preço das proponêntes habilitadas para
íomecimento e/ou execuÉo dos rlens descÍilos no Procêsso Licitalório nô 1 OO/2023, Licitação no 4612023 ' PE, na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO,

lnicialmenle procedêu-sê a leitura do teor dâs pÍopostas parâ estudo e ânálise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas
\, as propostas, a comissâo êmiliu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), contormê segue abâixo

Par€c€í da Comissâo O presentê processo trâta de Adesão à Ata de Registro de Preços no 6412022, otiunda do Prêgão Eletrônico no
7812022, tealizado pêlo lúunicipio dê lúirassol D'Oêste - MT, têndo por objeto o licenciamento de uso dê sistemas
informalizados destinados à Administraçáo Públicâ Municipal, incluindo serviços de conversão, implantaÉo,
capacitação, manutenção e suporle técnico do Srallc Sislema Único ê lnlêgÍado de ExecuÉo Oíçamenlária,
AdministÍação Financêirâ e Controle. O processo de adesão e sua vantajosidade íoram devidâmênte jLrsliíicados pela
Secretâriâ Municrpal de Administração. na pessoe do secretáÍio da pasla. conforme documentos âcoslados ao
presenle processo de adesâo. A detenlora do preço regislrado / Atâ de Registro Preços é a empresa FASPEL
CONSULTORIA E TNFORI4ÀT|CA LTDA. pessoâ juradica dê diíeito píivado. inscíita no CNPJ/MF sob o no
14.722.24110001-59. O preço a ser págo (registredo na Ata oÍiginal) é o constante do relatório abairo Os oÍicios e
aulorizações necessários Íorâm junlados ao procêsso, bem como os documentos de habilitação e regularidade Íiscale
lrabalhasta da detentoía do preço registÍado. Nada mais havendo a consignar, foi lavrada a pÍesente ata.

PeÉlctpanto: 5457 - FASPEL coNsuLToRta E tilFORMAÍtCA LTDA

Item Especificâção Un.Med. Qtde Cotada

1 sERvlÇo oE LocAÇÁo DE SoFTWARE - Do Tlpo MÊs 6.00
SOFTWARE DE GEsÍÃo DE FoLHA DE PAGAMENTo E
RECURSOS HUMANOS

2 SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - [,IÊS 6,00
FORNECIMENTO DE LICENCA DE USO. LOCACAÔ E
MANUTENCAO DE SOFTWÀRE PARA
COMPRAS/ALMOXÂRIFADO SISTEI\4A DE PROTOCOLO.
CONTROLE OE COMPRAS E LICITACOES/CONÍRATO,

\, CONTROLE DE PATRIMONIO PUBLICO. CONÍROLE DE
ALMOXARIFADO Ê CONTROLE DE FROTA

3 SERVICo oE LocAcAo DE SoFTWARE. LocAcAo DE MÊS 6.00
LICENCA OE USO DE SOFTWARE INTEGRADO
GERENCIADOR DE SISTEMA PARA MODULO PORTAL
ÍRANSPARENCIA (LEI COMPLEMENTAR 1 31/2009).
NUMA PLATAFORT!4A WINDOWS. LINUX E MEC. PARA O
SETOR DE CONTABILIDADE, COM IUANUÍENCAO E
SUPORTE FISICO E/OU ON.LINE,

4 LICENCA PARÂ USO DE SOFTWARE. SOLUCAO MÊS 6 OO
INTEGRAOA E INFORIVATIZADA DE GÉSTAO PUBLiCA.
ABRANGENDO A AREA DÉ SISTEMA DE TRIBUTACAO

5 SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - LOCACAO DE I,llÊS 6.00
LICENCA DÊ USO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE
SISTEMA DE ENVIO DE CARGAS A ORGAOS DE
coNTROLE EXÍERNO (ApLtC-ÍCE-t\4T). NUMA
PLATAFORMA lOO% WEB, COI\,t MANUTENCAO E
SUPORTE FISICO E/OIJ ON.LINE,

6 LICENCA PARA USÔ OE SOFTWARE . FORNÉCIMENTO MÊS 6,00
DE LICENCA DE USO LOCACAO E MANUTENCAÔ DE
SOFTWARE PARA CONTABILIDADE PUBLICA
GERENCIAL/ORCAIÚENTO E TESOURARIA

Desconto

0,0000

Preço Unitáíjo

9.000.00

Preço Total

54.000.00

ÀraÍca

0,0000 I000,00 48 000,00

0,0000 3.500.00 21.000.00

0.0000 4.500,00 27 000.00

0,0000 3 000.00 18 000,00

0,0000 10.000,00 60.000.00

Íotal do Pa clpantê ---->
Total Geral ----------->

228.000,00

228.000,00

6
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ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.6í4.5í6/000í-99
AVENIDA VALDIR MASUTÍI 779-W

C.E.P: 783'13-000 - Campo3 do Júllo - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 46/2023 - PE

Procos3o AdmlnlatÍativo:

Procosao de Licilacão:

Data do Procos!o:

10at2023

100t2023

14n8t2023

Folhâ 212

Nada mais havênclo a lrataí. ÍoiencêíÍada a reunião dê iulgamento. da qual foi assinadà a presenle ata pela Comissão de LicitaÉo

de 2023

corflssÃo:
Eíic Rodíigo Pettenân

Íhais Silva Maciel

Máícia SoaÍes de Freitas

Douglas Francisco Bolh

Elisama Schneidêr Moura

v Jéssica Amann Froehlich

- PregoeiÍo(a)

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe de Apoio

- Equipe dê Apoio

- Equipe de Apoio

".r*r"*:r:@j:r"



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.6í4.§í6/0001-99
AVENIOA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E,P.: 783í9-000 - Campo3 do Júlio - MT

Processo Administrativo;
Procosso de Licitação:

Modâlidedê:
Númêro da Licitação:

Data do Processo:

Dete da Âbêrtura das Propostas:

HoÍa da Abertura das Propostas:

108t2023

100t2023

PREGÁO ELETRÔNICO

46t2023-PE

18tO8t2023

18t98t2023

14:00 horas

rqls-d olqcss.!-ulCi99!
- PARECER JURIDICo

Analisado pêlo Procu urrni"ipio", I0 I US rlDÚ

"LlC|TAÇÁO. Procedimento. Trâmite de acordo com a legalidade. Possibilidade de adjudicâçào e homologâção."

Chegâ ao nosso conhecimento, para avaliação e parecer, o processo administrativo supra mencionedo.
Em análise ao procedimento adotado pelo Pregoerro e a equipe de apoio, os documentos de habilitação juntados pelos
proponentes e suas respectivas propostas, tudo devidamente autuado, nenhum apontâmênto a ser feito, estando tudo de
acordo com os ditamês da lêr
Diante disto e em cumprimento ao disposto no art. 38, VI, da Lei Fêderal nô 8.666/1993, na Lei Fedêral n'10.520/2002 e no
Decreto Federal no 10.02412019, opinamos ÍavoÍavelmente ao prosseguimento desse ceÍtamê, de acordo com o que preconiza
a leide licitaçÕes haia vista o interesse blico manifestado

Viti.
p

;.,iitil
t.çutadora 

]Uri
i.r N'071<h23

Barbosa

/02/2016
dica

SÍ1ua

l,i.1trículà 14 '13

Campos de Júlio,

Assinatura do Responsável

lqffi;i_,il

PARECER JURíOICO



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61,1.516/000í-99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E,P.: 78319400 - Campos de Júlio - MT

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 46/2023 - PE

Processo Admlnlstrativo:

Proce6so de LicitaÇão:

Dâlâ do Procs36o:

108t2023

100t2023

14t08t2021

Folh.: 'l /2

ír

O(a) prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçÕes que lhe sâo conferidas pela legislação em vigor'

especiaiÀénte sob Lei no 1o.s2)to2 e em Íaó'aos pÍincÍpios ordenadoà atravês da Lei n" 8.666/93 e alteraçÕes posteriores, a

vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio' resolve:

D ADJUDIC

01 - ADJUDICAR a píesente Licitação nestes termos

a ) Processo Nr.:

b ) Licitaçâo Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologaçáo:

e ) Data da AdjudicaÇão

f ) Objeto da Licitaçáo

100t2023

46t2023-PÉ.

PREGÃO ELETRÔNICO

18t0812023

Sequência: 0

Adesâo â Ata de Registro de Preços no 64/2022, oriunda do Pregâo EletÍônico n'78/2022' Íealizado

oãú ún,cioio oe r.liassol D oesie - MT tendo por oqelo o licenciamenlo de uso de sislemas

i"iàr..rtiràáái oã.ti"à;;s à AdminislrâÇão Pública Municipal. incluindo seíviÇos de conversão'

i.oianiaçao, capacitação. manutenÉo e supode lécnico do Siafic'Sistemâ Ünico ê lntegíado de

ExecuÉó OÍçâmentáíiâ. Administração Financeira e Conkole'

DE PROCESS TATORI

(om Rô.ls R$)

unid. Qtdadê oescto (%) Preco Unitáíio Íotaldo ltem

6 00 0,0000 9.000,00 54 000,00

6.00 0.0000 6.000,00 48 000.00

6,00 0,0000 3.s00,00 21.000.00

6,00 0,0000 4.500,00 27.000.00

g ) Fornecedores e ltens Vencedores

FASPEL CONSULÍORIA E INFORIITATICA LÍOA (5'ls7)

í SERVICO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE. DO ÍIPO SOFTWARE IUÊS

DE GESTÃO DE FOLHA DE PAGAMENÍO E RÉCURSOS
HUMANOS

2 SERVÍCO DE LOCACAO DE SOFTWARE - FORNECII4ÉNTO DÊ MÊS

LICENCA DÉ USO, LOCACAO É l\ilANUÍENCAO DE SOFTWARE
PARA COMPRAS/ALMOXARIFAOO. SISTEMA DE PROÍOCOLO.
CONTROLE DÊ COMPRAS E LICITACOESiCONTRATO,
CONTROLE DÉ PATRIMONIO PUELICO, CONTROLE DE

ALMOXARIFADO E CONTROLE DE FROTA

3 SERVICO DÉ LOCACAO DE SOFTWARE - LOCACAO DE MÊS
LICÉNCA DE USO DE SOFTWARE INTEGRADO GÉRENCIADOR
DE SISTEI\44 PARA MOOULO PORÍAL TRANSPARENCIA (LEI

COMPLEMENÍAR 131/2009), NUMA PLATAFORMA WINDOWS'
LINUX É MEC, PARA O SEÍOR DE CONTABILIDADE. COI\,í

MANUTENCAO É SUPORTÉ FISICO Ê/OU ON.LINE.

4 LICENCA PARA USO DÉ SOFTWARE - SOLUCAO INÍEGRADA MÊS

E INFORIUATIZADA DE GESTAO PUBLICA, ABRANGENDO A
AREA DE SISTEMA DE TRIBUTACAO

Parmeggiani - Prefêito Municipallíineu



24t)

TERMO De aoluotclcÃo E PROCESSO LIC

FASPÉL CONSULTORIA E INFORÍ{ATICA LÍoA 16,457}

5 SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE - LOCACAO DE
LICENCA DE USO DE SOFTWARE GERENCIADOR DE
SISTEMA DE ENVIO DE CARGAS A ORGAOS DE CONTROLE
EXTERNO (APLIC-TCE.À,1Í). NUMA PLATAFORI\44 1OO% WEB,
COM MANUTENCAO E SUPORÍE FISICO E/OU ON.LINE.

N,rÊs

6 LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - FORNECII,íENTO DE MÊS
LICENCA OE USO, LOCACAO E MANUÍENCAO DE SOFTWARE
PARA CONTAEILIDADE PUBLICA GERENCIAL/ORCAIVENTO E

TESOURARIA

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Dotação(óes): 2'009 3 3 90'40'00'00 00'00 (760) Saldo: 521 851'65

6.00 0.0000 3.000,00 18.000.00

6.00 0,0000 10.000,00 60.000.00

ITATORIO

Total do FoÍnocodori

Íotal GoÍal:

226.000,00

228.000,00

PREGÃo elernôrrco
Nr.: 46/2023 - PE

Paocoato Admlnlstratlvo:

Procea3o do Licltação:

Datâ do Proco3!o:

108t2023

100t2023

1At0812023

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JULIO

CNPJ: 0í.6í 4.516/000'l -99

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319-000 - Campos do Júllo - tlT

lrineu s Parmeggiani- Prefeito Municipala

Folha 212



ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.61a.5'16,0001-99

AVENIDA VALDIR ÍIiASUTTI 779"W

C.E,P.: 783í9-000 . Campos dê Júlio - MT

PREGÃO ELETRONICO

Nr.: 46/2023 - PE

Procerao Admlnlatrativo
ProcorEo do Llcltâção:

Data do PÍocê6lo:

10812023

100t2023

1AtOAt2023

Folha: 112

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuiçóes que lhe sáo conferidas pêla legislação em
vigor, especaalmente sob Lei no 10.520102 e em face aos princípios oídenados através da Lei n" 8.666/93 e
alteraçôes posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

0l - HOMOLOGAR a presente Licitaçáo nestes termos

'I

a ) Processo NÍ.:

b ) LicitaÇão Nr.:

c ) Modalidade:

d ) Data Homologaçâo

e ) Objeto da LicitaÇão

100t2023
4612023-PE

PREGÃO ELETRÔNICO

18t0812023
Adesão à Ata de Registro de Preços no 64/2022. oriunda do Pregão Elekônico n" 78/2022. realizado pelo
Municipio de Milassol D'Oeste ' MT. tendo por obieto o licenciamento de uso dê sistêmas inÍormatizados
destinados à Administração Pública Muniopal, incluindo serviços de conversão, implantação, capacilaÉo,
manutenção e supoÍtê técnico do SiaÍc - Sistema Unico e lntegÍado de Execuçáo Orçamentáíia,
Administração FinanceÍa e Controle.

(êm Roels Rl)
í ) Fornecedores e ltens declârados Vêncedores (cfe. cotaçáo):!!4 Quántidade oesclo í%) PÍeco Unitá.io Total do ltem

FASPEL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA (5457)

1 SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE - DO TIPO SOFTWARE MÊS
DE GESÍÁO DE FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSÕS
HUMANOS

6,00 0,0000 9.000,00 54.000.00

2 SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARE. FORNECII\,'IENTO DE MÊS
LICENCA DE USO. LOCACAO E I\4ANUTENCAO DE SOFTWARE
PARA COI\4PRASiALMOXARIFADO. SISTÉMA DE PROTOCOLO
CONTROLE DE COMPRAS E LICITACOES/CONIRATO,
CONTROLE DE PATRIMONIO PUBLICO. CONTROLE DE
ALMOXARIFADO E CONÍROLE DE FROÍA

3 SERVICO DE LOCACAO DE SOFTWARÉ. LOCACAO OE i,tÊS
LICENCA DE USO OE SOFTWARE INTEGRADO GERENCIADOR
DE SISTEMA PARA IIIODULO PORTAL TRANSPARÉNCIA (LEI
COMPLE[.íENTAR 1 31/2009). NUI\4A PLATAFORMA WINDOWS,
LINUX E MEC, PARA O SETOR DE CONTABILIDADE. COI\4
MANUTENCAO E SUPORTE FISICO E/OU ON-LINE,

6 00 0,0000 8.000,00 48.000,00

6,00 0,0000 3.500,00 21 000 00

lrineu Parmeggiani - Prefeito Municipal
CâmposdeJúlio, 18 de Agosto de 2023



/,itl

TERMO DE HOMOLOGACAO DE PROCESSO LICITATORIO

FASPÊL CONSULTORIA E INFORMATICA LTDÂ 15457}

N/ Ês4 LICENCA PARA USO DE SOFTWARE - SOLUCAO INÍEGRADA
E INFORMATIZADA DE GESTAO PUBLICA, ABRANGENDO A
AREA DE SISÍEMÀ DE TRIBUTACAO

MÊs

6 LIoENCA PARA Uso DE SOFÍWARE - FORNECIMENTO DE i,Ês
LICENCA DE USO, LOCACAO É MANUTENCAO DE SOFTWARE
PARA CONTABILIDADE PUBLICA GERENCIAUORCAMENTO E
TESOURARIA

6.00 0,0000 4 500,00 27 .000,00

6,00 0,0000 3.000,00 18 000.00

6.00 0,0000 10.000.00 60.000,00

Total do Fomecodoa:

Tolâl Gêrel:

228.000,00

228.000,00

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.: 4612023 - PE

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 0í.61i1.516/0001-99

AVENIDA VALOIR i'ASUTTI 779-W

C.E.P: 78319{00 - Campos de Júlio - lúT

108t2023

100t2023

18toEt2023

F olha. 212

Parmêggiani - PreÍeito Municipallíine
CamposdeJúlio, í8 d€ Agosto de 2023

5 SERVICO DE LOCACAO OÊ SOFTWARE. LOCACAO DE
LICENCA DE USO DÉ SOFÍWARE GERENCIADOR DE
SISÍEMA DE ÉNVIO DE CARGAS A ORGAOS DE CONÍROLÊ
EXTERNO (APLtC-TCE,t\,4T). NUi,4A PLATAFORÀ44 100% WEB,
COM MANUTENCAO E SUPORÍE FISICO E/OU ON-LINE.

Procosao AdminiatÉtlvo:

Procêsao do Licitação:

Data do Proceaso:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚUO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejul io.mt. gov.br

PREGÃO ELETRONICO N" 46/2023

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipâl de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar, paÍa conhecimento

dos interessados, que foi formalizado processo de Adesão à Ata de Registro de Preços no 6412022,

oriunda do PÍegáo Eletrônico no 7812022, Íealizado pelo Municipio de Mirassol D'Oeste - MT, tendo

por obieto o licenciamento de uso de sistemas informatizados destinados à Administração Pública

Municipal, incluindo serviços de conversão, implântãção, capacitaçáo, manutençáo e suporte técnico

do Siafic - Sistêma Único e lntegrado de Execução Orçamêntária, AdministÍação Financeira e

Controle, tendo como detentora do preço registrado / Ata de RegistÍo Preços a empresa FASPEL

CONSULTORIA E INFORMÁ J/MF sob o no 1 4.722.241 10001 -59. com

constam do processo de

valor global, para esta adesão

As especificaçÕes

adesão

3387 2800 ou pelo e-mail

Campos dê Júlio

CATüPOS DE IUL'O
Semeondo Desenvolvimento

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP; 78307-000 -tone (65) 3387-2800

-?§.

serviços. quantitativos e
I

Maiores informações

licitacaol @câmposdejulio

de

Porta ria n
7!

I
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21 de Agosto de 2023 . JoínalOficral Eletíónico dos Municlpios do Egtado de Mato Grosgo . ANO Xvlll I N" 4.302

EXTRATO DO ,Iô ADITIVO AO CONTRATO NO 53/2023

OA ESPÉC|E: Prestaçâo de SeNiços de obÍa

DO OBJETO: Obra de Revitalização de Campo de Futebol Society

DO ADITAMENTO: Supressâo de valores

DO VALOR: Suprimindo do valor global do conlralo o montante de R$40.
494,15 (quarenta mil quatrocentos e novenla e qualro reais e quinze cên-
tavos)

ASSINAMj MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO / CONTRATANTE. e

a empresa STARK CONSTRUÇÁO LÍDA. CNPJ: 22.279.118t0O01-19
CONTRATADA

EXTRATO DO 2" AOITIVO AO CONÍRATO NO 53/2023

DA ESPÉCIE: Prestação de SeNiços de obra

DO OBJETO: Obra de Reviialização de Campo de Fulebol Society

DO ADITAMENTO: lnclusáo de valores

OO VALOR: Acrescentando ao vslor Olobal do contralo o montante de R$

8,4.803,í2 (oilenta e qualÍo mil oitocentos e três reais e doze cenlavos)

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO / CONTRAÍANTE. E

a empresa STARK CONSTRUÇÃO LTDA. CNPJ: 22.278j1810001-15
CONTRATADA

EXTRATO DO CONTRATO N" I89/2023

EXÍRATO OO CONTRATO No 189/2023.

ESPÊClE: Serviços.

OBJETO: CÍedenciamento de empresas locais espêcializadas no fomeci-

mento de reíeições prontas do tipo marmilex e selÍ-service.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA: Despesa: 4'!. Código da DotaÇão: 03.01.2.
009.3.3.90.30.07.00.00.00

Despesa: 339 e 340. Código da Dotaçáo: 06.01.2.040.3.3.90.30.07.00.00.
00

Despesa: 243, 244 e 245. Código da Dotaçâo: 06.01.2.035.3.3.90.30.07.

00.00.00

Despesa: 214. Código da Dotâçáo: 06.01.2.041.3.3.90.30.07.00.00.00

Despesa: 184. Código da Doiaçàor 05.03.2.031.3.3.90.30.07.00.00.00

v Despesa:'165. Côdigo da Dotação: 05.02.2.028.3.3.90.30.07.00.00.00

Despesa: 353. Código da Dotaçâo: 07.01.2.063.3.3.90.39.80.00.00.00

Despesa: 465. Código da Dotação: 08.01.2.074.3.3.90.30.07.00.00.00

Despesa: 447. Código da Ootaçáo: 08.0'1.2.083.3.3.90.30.07.00.00.00

vrcÊNclA: 15t08t2023 a 14t18t2023.

VINCULAÇÃO: lnexigibilidade de Licitação no 11/2022. Processo Adminis-
talivo ro 7312022 e Ptocesso dê Comprâ no 66/2022.

ASSINAM: MUNICIPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MÍ / CONTRAÍANTE,
e GERALDO FERREIRÂ OA ROCHA LTOA -illE. CNPJ n" 50.295.929/
000't43/ coNTRATADO.

por objeto o licenciamento de uso de sigtemas iníormatizados destinadog

à Adminislraçâo Pública Munlcipal, incluindo serviços de conversáo, im-
plantâÉo, câpacilação. mânutençáo e supoÍte técnico do Siafc - Sistema

Ún co e ldeqrado de ExecuÇào Orçamenlária, Adminislração Financeirâ e

Conkole, lendo como cletênlora do preço registrado / Ala de Registro Pre-

Ços a empÍesa FASPEL CONSULToRIA E INFORMÁr|CA LTOA. inscri-

la no CNPJ/MF sob o no 14.722.24110001-59, com valor global, para esla

adesão. de R$ 228.000,00.

As especifcações detalhadas dos serviços, quanlitativog e valores cons-

lam do processo de adesâo.

tüârores informaçôes poderâo 8eÍ obtftias pelo telêÍonê (65) 3387 2800 ou
pelo e'maal licilacaol@camposdejulio.mt.gov.bí.

Câmpos de Júlio - MT. '18 de ãgosto de 2023.

Enc Rodrigo Pettenan

Poílana no 127 12020

PORTARIA N". í?0, DE 18 DÊ AGOSTO DE 2023.

NOMEIA OCUPANTE AO CARGO DE PROVIMENTO EM COi'IISSÃO

DE GERENTE ADf I],IISTRAÍIVO.

IRINEU MARCOS PARiTEGGIANI, PreÍeito do Municlpio de Campos de

Júlio Estâdo de Malo Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

CONSIDERANDO aComunicaçáo lniema no.0'122023, subscrita pela Ex-

ma. Secretária Municipalde saúde;

RESOLVE:

AÉ. 1o Nomeaí a senhora VALDIRENE ROGGE ALVES, para ocupar o

cargo de píovimênto em comissão de Gerente Administrativo. com diíeilo
a percepçáo da remuneraçào equivalenle ao Padrão CC-12, constante do

anero ll da Lêi no 1.526, de 19 de agoslo de 2022.

Art. 20 Essa portaÍia enlra em vigor na data de sua publicaÉo. suíindo
seus eÍeitos a partir do dia í8 de agosto de 2023.

RêglstÍe"sê ê publlquê-so.

Gabinete do PreÍeito Municipal dê Campos de Júlio, Eslado de Mato GÍos-

so, aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mile vinte e trés.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prêíeito de Campos de Júlio

PoRTARIA l,to. í67, DE 18 0E AGOSTO OE 2023.

NOMEIA SERVIDOR OUE MENCIONA PARA OCUPAR O CARGO DÊ

PROVIMENTO EM COiIISSÃO DE GERENTE MULÍIDISCIPLINAR.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Preíeilo do Múniclpio de Campos de

Júlio. Estado de Malo Gíosso, no uso de suas atribuições legais que lhe

confêíê o aÍtigo 75 I da LeiComplemenlaÍ n'. 001, de'15 dejulho de 2008

e.

CONSIDERANDO a Comunicaçáo lntema no 1Y2023, subscdta pela Se-

cre!ária Municipal de Saúde;

RÊSOLVE:

Art. 1o Nomeaí a senhora SAMARA SANTOS LErrES, inscrita ôoCPF sob

no. 049."'-"'-81,para ocupar o cargo de provimento em comissão de Ge-

renle MultidisciplinaÍ, píevislo na Lei Municipal n'.258,13/7i2005, com di-

reilo a percepção da remuneraçáo equivalenle ao Padrào CC-09, constan-

te do ânexo ll da Lei n' 1.526, de 19 de agoslo de 2022.

Art. 20 Essâ portaria enlíâ em vigor na dala de sua publicaÉo. surtindo os

seus efeitos ao dia 18 de agosto de 2023.

Âí1.3o Revogam-se as disposiÇões contidas na podaria no.252, de 28 de

sêtêmbÍo de 2022.

OEPAEÍAÍIIENTO OE LICITAÇÃO
PRÊGAO ELETRONICO NO 46/2023

AVISO DE ADESÃO A AÍA DE REGISTRO DE PREÇOS

A PrgEitura Municipal de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar. pa-

ra conheclmer{o dos inleressados, que loi foÍmalizado processo de Ade-

sâa â Ata de Roglsko de Pteços no 6412022, oriunda do Pregào Eletrôni-
@ 

^' 
7ü2022, realizado pelo Municlpio de Miíassol D'Oêste - [,1T. tendo

diariomunicipal.org/mUamm . www.amnr.org.bÍ B6 Assinado Digilálmênte



Portal de Serviços -,Foto
do
Usuário

WILMA DA GUIA FERREIRA

t

do lribunalde Contas do Estâdo de Mato GÍosso

Historico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 371 .950-2/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Competência

Processo Licitatórjo - Agosto de 2023

Reenvio

Não

Recebido em

21/0812023 -
16153i37

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

§'t'l l8546p1202308 og21I653.ztp rr 5.5e r,{B)

Et tr

Dêlcrhâo Núnaro
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